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LEI NIJ. 222/2005

DISPÕE SOBRE A ATALIZAÇ-O no ISTEMA
1'R18UIARIO Mt:NIC 'AL E D S NORM
GERAIS DI:· DIREITO TRIBUTÁRIO PLICÁ \lEIS
AO MUNICÍPIO E D' QUI'RA PROVIU >·NelAS.

o PRE[I[[TO DO MUNJCH'IO DE TASSO FRAGOSO ESTADO DO IVIARANHÃO. co base no
Incho Ill, d 8i"L 30, da Con riruiçãn da Republica Federativa do Brasil, faço saber a IOdos os seus hahltnntcs, que a
ÂMARA ·jUNICIP L DE TASSO FRAGOSO aprovou e EU sanciono, a seguinte Lei:

DISPOSiÇÃO PRF.LlJ\nNAR

Art. 1.0 . Esta Lei di põe, com fundamento nos §§ 30 02 4" do art. 34 dos At05 das Disposições
Cnnsritucio aiS Transitórias, no~ §§ 1° e 2", b I como os inciso I, n c TIl, do a11. 145 e nOS íneisos I. IJ e IH, § 1°,
COIll os se 5 i cisos I e ll, ' 2Q

• com os eus incisos I e II e * .~, com os e S Incisos I e 11, do art. 15ó, da
onssiiuicã ela República federativa do Bra LI, sobre o sistema tributário municipal as normas gerais de direito

tributário a, licãveisao M nicípio, sem prejuízo, com base 110 inciso [ do art. ~O da Constituição da Rep' blica
FeJ.~rJI iva do Br silo da tegislação sobre a ntos de interesse local, em observância ao inciso n do al1, ~O da
oustituição da República Federativa do Brasil. e da suplementação da legislação federal e es adual, nOque couber.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

rt. 2" O Sistema Tri otário Municipal é regido:
1 - pe Ia o nsti tu ição Fe íeral;
II - pelo Código Tributário acionai, in tiruído pela Lei Complementar Federal n." 5.172, de 2 de outubro

de 1%6;
JII - pelas demais Leis Complementares Federais, instituidoras de normas gerai de direito tributâno. desde

que. conforme I re creve o § 50 do arr. .4 dos Atos das Disposiçôcs Consriruclonais Transitórias. cor patfveis com o
novo sistema tributário nacional;

IV - pelas Re oluções do Senado Ft:<dernl~
V - pela Leis Ordinárias Federais, pela Constituição Estadual c pelas Leis Complerne tares e Ordinárias

Estaduais, fi S timites das respectivas competências:
VI - pela Lei Orgânica M nicipal c por esta Lei Compteme uar Municipal.

rt, :3 ribmo é roda prestação pecuniária compulsória, e morna ou cujo valor nela se possa expt irrur,
que n o constitua saoção de ato ilfcito, instituída em leie cobrada medi nte atividade adminlstrariva plenamente
vinculad L.

. rt. 4" A natureza jurídica específica (lo tributo é d te minada p~lo rato gerador da respectiva obrigação.
sendo irreíevante para q alrficâ-la:

I - a denomlnação e demais características formai adotadas pel~ lei:
Il - J destinação lega! do produto da sua arrecadação,

rt. 5" Os tributos ão impostos, taxa e conrribuiçâo de melhoria decorrente de obras públicas.
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LEI 222/2005 ~CODIGO 1 RfHUTARIO DO l\,lUNICIPIO DE TASSO FRAGOSO

TÍTULO II
COMPETÊNCIA TRIBU ÁRIA

CAPÍT LO [
DlSJ'OSlÇÕES GERAJS

Art, 6" O sistema tributário rnunicip I E composto por:
J - irnpnstos:
a) sobre a propriedade predial e territorial urbana:
b) s bre a ransrnissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, p())" arureza ou

a essão física, c de direitos reais sobrein óvei •exce o os de garantia, bem corno cessão de direito J sua aquisição;
c) sobre serviços de qualquer natureza, não compreendidos no inciso II do art. .15. da Constit ição da

República Pederativa do Brasil definidos em lei complcmer U1I1' federal:
Il- taxas:
a) em razão do e ercfcio do pod T de polícia:
l-de fiscalização de localização, de instalação e de funcionamento;
:2 - ele fiscalização sanitãria;
- de fiscaliz lção de. veículo de transporte de passageiro;

4 - de fi scal ização de exercício de ati v idade ambulante, eventual e feirante:
- de fiscalização de obra particular;

6 - de fiscaliz ção de ocupaçãn e de permanência no solo, e 1 áreas, em vias em logradouro públicos:
7 - de fiscal izaç ode t iIização e de passagem no subsolo e no espaço aéreo, em áreas t em vi a" e em

logradoe ros públicos.
b) pela utilização efetiva Ou pot ncial, de serviço públicos espccí ICOS e divisíveis, prestados ao

ontrrb i t Ou P [OS a sua disposição:
! - de serviço de limpeza pdlll iCD:
2 - de serviço e coleta e de remoção de lixo~
rII - co ntr ibUDÇÕe. :
I - contribuição para Cu t io de serviços de iluminação publica;
IV - reparti ção das egu jMes rece i[as tribo tãri as:
a} I (}O% (cem por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer nat reza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas
undações qu e ins lituí rem e rnanriverem:

o) 0% (cinqüenta por 'cento) do produto da arrecaoação do imposto da nião sobre li propriedade
rerri[oriaJ rural, relativamente aos imóveis neles situados:

c} 50% (cí qüenta por cento) do produto da arrecadação do imposro do Estado sobre a prop iedad de
veículos auto oiore li enciados em seus territórios;

) 25% (vi: e e cinco por cento) lo produto da arrecadação do imposto do Estado obre operações relativas
à circulnçâo de mercadorias e sobre prestações de serviços de rrausporte interestadual c iruei municipal e de
cornu ícacao:

1 - as parcelas de receita pertencei tes aos Municípios, mencionadas na alínea anterior, serão creditadas
conforn e os seguintes critérios:

I, I - % (três quarto ), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações r Iativa à circulação de
me rcodor i, s c nas pr s!açõe de serv iços, realiz das em seu s territórios;

J.2 - 'A (me um quarto). de acordo co n o que dispu .er lei e. taduat O , no caso dos T rntórius, lei fedefa';
e) do produto da arrecadação do i p sros da União sobre renda ·eproventos de q alquer natureza e sobre prodctos
ind slrialllados, 47% (quarenta e ele por Del o) na scg inte forma:

1 - 22,. % (vime e dois imeiros e CinCO décimo por cento) ao Fundo de Parucipação dos Municípios. para
efeito de cálculo ti enrr ga a ~er efetuada de acordo com o previsto nesta alínea "e", do inciso IV. do art. 6~,
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e provento de qualquer natureza pertence te aos Estados,
o Di stri to Federal e aos li icí p ios, nos termos do d ispost O nos arts. l57, I, 1 -1), I, da Co nSI itu i çãn da Repú b1ica
Federmiva do B a il;

- 3% (três por ce to , para aplicação em programas de financi i enro DO setor p dutivo das R gi es
Norte. Nordeste e Centro-Oeste, atrav ' . de suas in tiruíções financeiras de caráter regional, de acordo or os planos
regionais de ele envolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste à metade dos ecurscs destir ado ã
Região, na form que a lei es .abelecer;

f) 25% (vime e cinco por cento) dos recur 'Osque o Estado, nos termo" do inci o Il, observado" os critérios
cstabete idos no art. 158, § único. I e 11, da Consnnnção da República Fed rativa do Brasil, receber do pro üllO da
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LEI 22212005 - CODIGO TRIBUTARIO no M NICIPIO DE TASSO FRAGOSO

arrecadação do imposto sobre produtos industrieíizades, proporcior alme te ao valo!' das respectivas exportsções de
produ lOS in dustri alizados.

CA.PÍTULO 11
U1\lITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

AI.<t 7" Sem prejuízo de outras garansías asseguradas ao contribuinte é vedado ao Munictpio:
I - exigir ou aurnent r tributo sem lei que o estabeleça;
II - in tituir tratamento desigual e ure contribulnres que se encontrem em sitilação equivalente, prciblda

qualquer dislj ção em razão de oe pação profisaional ou função por eles exercida, independentemente da
de o i ação jtlfídica dos rendimentos, tlrulos ou direitos:

111- cobrar trihutns:
a) em relação a fatos gI::HII:lOrcSocorridos antes da vigência da rei que os houver instiruíco o aumentado:
b) [)mesmo exercício financeiro em qlle haja sido publicada lei que os instituiu ou aumentou;
IV - utilizar trjbuto com eleito de confisco:
V - institu ir irnpostos sobre:
a) patrimônio ou serviços. da União e do Estado;
b) tem pl os de qualquer cu lto;
c) patrimônio 01,1servi os dos partidos políticos, inclusive suas f ndações, das entidades sindicais dus

trabalha Iore . da in tiruições de educação e de OIssi rência social, sem fins tucrasivos, atendidos as requisitos tia lei:
d) Ilvms jor ais e perlódlcos.
e) au tarq ias e fu ndações insdtu rdas e mantidas pelo Poder PUblico no qu I::se refere. ao pa[T'i rnô io, aos

serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 1°_ A \ edação para o Municípic instituirimpostos sobre patrimônio ou serviços, da Uni o e do Esteoo:
I- não se aplica ao patri rnônio e aos serviços:
a) relacionados Dom exploração de atividades econômicas regidas pelas sormas aplicáveis a

empreendimentos p ivados:
b) e que haja co trapresta 8.0ou pagamento de preços ou tari fL5 pelo usuário;
11- ã exonera o pror itente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem irnõvcl.
lU - apli a-se, exclusi .•..amenre, aos serviços próprios da União e cio Bstado, bem como aos inerentes ans

seus objetivos. não sendo extensiva ao parrimônlo e aos serviços:
) de suas empresas pübli .as:

b) de suas sociedades de eco n01 ia mi sra:
c) de su 1$ delegadas, autorizadas, pcrmissionérias c concessionárias de serviços públicos;

§ .2~. - A vedação para o MuniCípio instituir impostos sobre templos de qualquer culto, compreende
sornen te o patn m ô nio eos serv LÇOS rel ac ionados com as suas fi nali dades es senciai .

§ 3"_ A vedação pura ü Mu 11iclpio insti tu ir i111pos to' sobre. patri mô nio ou serv iÇ(};S dns part idos pol íticos i

inc Ius ive suas fu ndações, das e ntidades ind icai s (lOS ira bal hadores, das j sritu i ções de educação e de assi stênci a
socla I. se III fi 11_, 1 crati vos, atendidos O te lU i5dos da lei:

J - cornpree de somente o patrimõn lo rei aci 011 ado com as fln ali dades essenci ais das erui dades
menci o nadas;

U - apJrca--s.c, cxctusivamcnte, aos servi .os relacionados com as finalidaoes "'Si>cnci~i~ das entidades
mencionadas, bem como os diretamente. relacionados com os objetivos das entidades mencionadas, previ tos !lOS
respec ti vOS es lar to OIJ atos co nstitu tivos;

!lI - está ubordlnada à observância, por parte da entidades 1 enclonadas, dos seguintes requisitos:
a) não distribuírem qualquer parcela de seu patrlnsêaio ou de suas rendas, a qualquer título;
b) apli em integralr ente, 00 país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos lnstlrucionais:
c) anterem escritr ração de SIl~5 receitas despesas em livros revestidos de formalidades (;apazc~ de

assegurar a a exatidão.

§ 4~. a falta de cumprimento do disposeo nos incisos I, ll e Ill, "a". "b" e "c", do § J" ou do § 6°, deste
rt igo., I IIL ridade cornpeter te pod e sus pend er a ap!it:.ação de ben frei.o,

§ 5°, A vedação par o Muni ·ípiu instituir impostes sobre pal 'imônio Ou sei viços, das autarquias e das
rundações instituldas e mantidas pelo Poder Público:
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LEI 222/2005 . CODIGO TRIBUT RIO DO MUNICIPIO DE 'f SSO FRACOSO

J - refere-se, apenas, ao patrimônio c aos serviços, vinculados a suas finalidades. essenciais ou 5 delas
deco entes:

TI- não se apli "a ao patrimônio e aos serviços:
a) relaci nados COI exploração de ativicades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a

em pree rid imentes f ti vaoos:
) em que haja contraprestação ou pagamento de preços OLl tarifas pelo usuãrlo:

Ill- não exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao
bem irnév I.

§ 6°. A vedação para O Muni ípio institui r impostos sobre o paunnoruo ou os servicos da entidades
meneio adus no inciso V deste Artigo, não exclui a fJ'ibutação, por lei, às entidades nele referidas, da condição de
responsáveis pelos tributo que lhes caiba ret r na '0 re, ,e não as dispensa da prática de ato , previstos em lei,
assecuratório' do curr primento de Obrigações tributárias por terceiros.

VI - estabelecer diferença ributána entre bens servi 'OS, de li alquer natureza. em razão d ua
pro edê ela ou destino,

TÍTULO 111
IMPOSTOS

CAPÍTULO I
IMPOSTO SOBRE A PROP.RIEDADE PREDIAL .ETERRITORIAL URllAN

Seção I
F~to Gerado e Inctdência

Art, 8" Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU tem co o fato gerador 11

propriedade. o domínio ú[il ou a posse de bem imóvel. por natureza ou acessão física. c.;0H10 de: inido na lei civil.
localizado na Zona Urbana do Municfpio.

§ 10. Para o efeitos deste imposto. entende-se como zona urbana definida em lei m rnicipal, observado o
requisito mínirno ela existência de mejhoramenros indicados em pelo menos dois dos incisos segui nres , construídos:
ou mantidos pelo Puder Público:

I - meio-fio o calçam to, co canalização d água pluviai ;
11- "baste 'i rneneo de ágUA;
][I - sistema de escrotos sanitários;
r - rede de iluminação pública, com Ou sem posteamento para distribui .ão domiciliar;
V - esc la primáua ou posto de saúde a uma distância mâxi J de. 3 (três) quilômetros do imóvel

consuíerado.

§ 2Q
• A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, Ou de expansão urbana. consta te de

loteamentos aprovado pelos órgãos competentes. destinados à babiraçâo, 11indústria aLI ao comércio, me mo que
locc Iizados fora das zon as definidas !lOS termos do § J ~ deste artigo,

§ 3", 05 loteamentos das áreas situadas fora da zona urbana, re cridos no § 2~ deste artigo, ~6 st=:rj

permitidos oua do proprietário de terras próprias para a lavoura ou pecuária. interes ac:!o em loteá-las para fins de
urbanização u formação de suio: de recreio, submeter Q respectivo projeto à prévia aprovação e fiscalização do
órgão competente do Ministério d Agn .ult r. 011 do lnstituro Brasileiro de Reforma Agrária, confcrrnc o ~H '0.

li 4 . Não será permitido o parcelamento do solo:
1- em t rrcnos alagadi os e uj nos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o

escoamento das água ;
n - em te enos que te ham sido aterrado: COm material nocb o à saúde pública, e que sejam

previamente areados:
111- ern le1T€1l0 com declividade igual Ou superior a '0% (cri ta por cento), ai vo se atendidas e igênclas

e pecíficas das autoridades competentes:
IV - em terrenos onde as condições geológicas não acon elharn a edificação;
V - em áreas doe preservação ecológica ou naquelas onde a polu ição impeça condi ões arurãrias

suportáveis, até a ua correção,
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LEI 22212005 - CODIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO DE I'ASSO FRAGOSO

Art. 9 O fato gerado do Imposro sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana OC{)ITe na dia 1 de
janeiro do cada exercício financeiro.

Art. 10. Ocorrendo a propriedade, () domínio útil ou a p<lSse de bem imóvel, por natureza ou. acessão ffsica,
COmOdefinido na lei civil. localizado na Zona Urbana, Urbanjzável ou de Expans o. Urbana do Município. nasce a
obrigação fiscal para com o Imposto snbre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. Independente' ente:

J - da validade. da invalidade, da nulidade, da anulabilidade, da anulação do ato, efetivamente, praticado;
!i - da Ie.gaIidade, da ilegal idade, da [ oral idace, da i11101'211idade ,da Iicitude e da ilicitudc da natureza do.

objeto do ato jurfdico ou do malogro de seus efeitos,

Seção U
Base de Cálculo

Art. 11. A base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial c Territorial Urbana é o Valor Venal do
lmóvel.

f>aI'ág,"afo ' níco. Na deeerminação da base de cá ICtl 1.0, não se considera o valor dos bens móvei
mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel para efeito de sua utilizaçã», explnraçãn
aformoseamento li corno lidade.

- ri. "12. O Valor Ve·na! do Imóvel erá determinado em tÜIlÇ1'íO dos seguintes elementos. tornados em
con] nto separadamente:

I- característi cas ,do terreno:
a) área e localização:
b) topografia e pedologia;
Il - características da cn nstr ção:
a) área e estado de conservação:
b) pa trão de acaba menio ~
II J - caracreeí strcas do mercado:
a) preços corre ntes:
bJ c us to de produção;

AI"i. 13. O Executivo procederá, anualmente, através do Mapa Genérico de Valores. à avaliação dos
imóveis para fins de apuração do valor venal,

§ 1", O valor venal, apu rado medi a te lei, será o atribufdo ao imó vel para o dia. 1Q de j aeei ro do ex crcício a
que SI:: reFerir o Iançernento.

§ 2". i3ús.-cr dn expedido o Map.l Genérico de Valores, 08 valores venais dos irnõvei: serão atualizados,
anual rnen te. atra vis de Decreto, com base nos fn(j ices oflc iaís de correção rnonerãri a di vulgados pelo Govemo
Federal.

Art. 14. O Mapa Genérico de Valere coneerã a Planta Genérica de Valores de Terrenos, a Planta Genérica
de V dores de Construçao e a Planta Genérica de Fatores de Correção que fixarêo, respecrivamence, os Valores
LJni!~ri()~ de M.,Lm~ Quadrad()~ de Terrenos, os V leres Uni!lÍri'-'5 de M"'Ln)S Quadrados de Construções e os l:' tOI·CS
de Correçàe: de Tereencs e O~ Fatores de Con'eçt~e de Consuuções.

An, 15_ O Valor Venal de Terreno resukarã da multlptlcação dia Área Total de Terreno pelo
correspo dente Va'or Unltãrio de Metro Quadrado de Terreno e pelos Fatores de Correção de Terreno, previ tos no
M8pa Genéri o de Valores, apli ãveis de acordo com as caraceensticas do terreno, conforme 11 fórmula abaixo:

1", No cálculo do Valor venal de Terreno. no qual exisra prédro em condornínin, será considerada a
FrlIçân Ideal de Terreno Comum correspondente a cada unidade autônoma,

§ 2", PM8 o ereiros deste imposto WIl idem-se imóvel sem edificação, o terreno e o solo sei benfe.itoria
ou edificação, ass irn entendido também o imóvel que contenha:

l - ons rrução P'I'Ovi: ória qu-e p()s~a ser rernov j da sem destruição ou alteração;
n - com trução ern and arneneo Ou parali ad ;
r II - con saução interditada, condenad a, em ru ínas, ou em dernoliçã o,
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Art. 16. O Valor Venal de Co st Lição 'esultará da multiplicação da Área Total de Construção pelo Valor
Unitário de Melro Quadr do de Const ução e pelos Fatores de Correção de Ccnsrruçãc, previstos no M pa Genérico
de alare - MGV, aplicáveis de acordo com as caracterísricas da Construção.

Art. 17, Área Total de Construção será obtida através da medição dos contornos externo das paredes ou,
no caso de pilotis, da projeção do andar uperior ou da cobertura. cornpuiando- e, ta nbérn, a superfície das sacada,
cobert S ou de cobertas, de cada pavimento.

§ 1~. ~ porões. jiraus, terraço •mezani os e pi einas serâo computados a, rea construfda, observada as
disp sições regularncruares.

§ 2". No caso de cobertura de postos de serviços e assemelhados será considerada como área consiruída a
sua projeção sobre o te .MO,

~ J'J, A edi icações condenadas ou em ruínas e as construções de natureza temporária não serão
considerada orno área edificada.

Art. 18, No cálculo da Área Toral de Construção, no qual exista prédio em condomínio. será. acrescentada,
à Área Privativa de COI1 trução de cada unidade, a pane correspondente das Áreas Construídas Cornun em função
de s a Quuta-P: rte,

rt. 19, O Valor nitário de Metro Quadrado de Terreno, o Valor Unitário de Metro Quadrado de
Con iru .0, os Fatores de Correção de Terreno e os Fator de Correção de Construção serão obtidos,
respectivamente, na Tabela de Preço de Terreno, na Tabela de Preço de Construção na Tabela de Fator de Correção
de T 1~J'eo e na 'abela de Fator de Correção de Construção, constante no Mapa Genérico de Valores, conforme
anexo espe ific próprio.

Art. 20. O imposto sobre a Propriedace Predial e Territorial Urbana será alculado atravé da OlU ltiphcaçãc
do Valor Ve ai do Imóvel iom a Alíquota Corre pondente.

rt, 21. Valor Venal do Imóvel, no qual não exista prédio em condomínio, será calculado através
scrnatôrio do va 101' Ve nal do erreno com °Valor Ven al da Com trução.

Ar!" 2.2. O Valor Venal do Imóvel, no qualexista prédio em condomínio, será calculado através ar atóno
do Valor Venal do Terreno mais a Fração Ideal de erreno Comum correspondente a cada ~nidade autônoma, com o
Valor Venal da COJ'i trução mais a Quota-Parte de Área Construída Comum correspondente a cada unidade
autô orna.

AI't. 23. As Allquotas Correspondentes, conforme anexo especlrlco próprio, são:
!- progressivas em razão do valo do. imóvel:
U - di er ntes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

Padg aro njco, Para imóv is não edificados, a alíquota do i j}OS o. será acrescida em 0,5 % ( meio
ponto percentual) 8 cada ano decorrido mantida a situação de não edificado, até o limite máximo de W,OO% (dez
por ce 10)

Art.24 fio será permitido ao Município. em relação o II posto sobre a Propriedade P edial e Terri oriat
U ana:

r - adotar COmo base de cálculo a supertícíe do imóvel OIJ o "status" econõmi O de seu proprietário;
II - a fixação de adicional progressivo em função do numero de irnô veis do contribui te;
UI - medi rue decreto, proceder a sua atualização em percentual superior ao í rdíces oficiais de .orreçao

monetária divulgados pelo Go verno Federal.

Seção 1Il
Sujeito Passll'o

rt. 25, Contribuinte do, Imposto sobre a. Propriedade Predial e Territorial Urbana é O propri tário do
imóvel. o titutar do eu domínio IÍtil, ou o seu possuidor a qualquer título.
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Se.ção-IV
Solida ríedade Tríbutária

A•.t, 26. Por terem interesse comum na situação que con titui o fato geHH10r do Imposto sobre a
Propriedade Predial c T rrit rial Urbana ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidários pc o
pagamento do imposto:

I - o adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante, existentes à data do título de transferência, salvo
quando onste deste a prova de SUá quitação, limitada esta responsabilidade, nos casos de arremataçao er ha ta
pública, ao mcntanre do respecti .••.o, preço;

II - o espólio. pelos débito do 'de cujus", exi, [entes à data da abertura da s .cessãn;
IH - o sue or, a qualquer título, e o cônjuge meeiro, pelos débito do "ele cujus" e i rentes à data da

partrlha ou da adjudica ão, limi~~da esta responsabilidade aomontante do q inMo, do legado ou da meação;
[V - 11 pessoa jurídica q e resultar da f S.aO, transformação ou incorporação de outra. ÚlJ em outra, pelo

débitos das sociedades fundidas, transformadas 011 incorporadas xistcntes à (laia daqueles aros:
V - !li pe oa nat ral o j rídicu que adquirir de outra, pUI' q alquer titulo. fundo de comércio Ou de

estabelecimento comercial, industrial ou de serviço e continuar !li exploração do negócio ob a rncs a o o tra
razão s .ial ou ob firma ou nome individual, pelos débiecs do fundo ou do estabelecimento adquirido, existente à
daHl da tra sação.

§ I", Quando aqursrçao e fizer por arrematação em hasta pública OI.! na hipó cse do inciso JIT deste
Artigo, a responsabiljd de terã por limite máximo respectívamente, (J preço da a emaração Ou o tontanre do
quinhão. legado ou meação.

§ 2"' O disposto no inciso m deste Artigo aplica-se nns casos de extinção de pc soas jurídicas, qu cio a
exploração da re pectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente ou ~ espõtlo, com a mesma ou
outra raz o s cial, ou sob firma individual,

St1çãoV
T.ançamento e Reco hímcnte

Art. 27. O I.ançar enro do lrnpostn sobre a Propriedade Predial e Territorial oba a será a ual, e etuado de
ofício pela aut ndade administrativa. ocorrerá aré O ülrirno dia útil do rnê de dezembro. levando-se em .onra a
situação âtica do imóvel existente no r'r1,01 rente do lançamento.

Parágrafo Único. Serão lançados e cobrados com o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
rbana as Taxas de Serviços Públicos Especíticos e Divisível que se relacionam, di reta ou indiretarneute, com a

proprledudc, () domínio útil Ou a posse do imôvcl, por natureza ou acessêo ffsica, co 10 definido na lei civil,
localizado na Zona Urbana, Urbanizável e de Expansão Urbana do Município,

Art. 28, O lançamento, em feito de oífcio, com base nas informações e nos dados levam dos pelo órgão
competente, Ou rn decorrência dos processos de "Baixa e Habite-se", 'Modificação o, Subdivisão de Terre o" ou,
ainda. tendo em anta as declarações do sujeito passivo e de. terceiros.

P~dg["lIf()ÍJnico_ Sempre que julgar necessãrio. à correta adrninistraç o do tributo. o órgào fazendário
cornpcrcnt poderá nQtifíc.;<Ir [J corurtbulnte paJa. o prazo de J() (trinta) dias. contados da dali da íentí icação ,
prestar declarações sobre a situação do imóvel, com base nas quajs p'oderá er lançado e imposto.

rt. 29 O I rpcsto sobre a Propriedade Predial e Territorial U 'bana será lançado m nome de qu
constar o lmô el no Cadastro lrnobiliãri ,

ArL. 30, O recolhimento do Imposto sobre Propriedade Predial e Ter itorial Urbana e das Taxas de
S erv i ço PÚbIices ."-spedfico~ e Di vi sfvei " que com e le serão cobradas ser efetuado, atra vés de Documento de
Arrecadação de Receitas Municipais. pela r de bancária, devidamente, aurorizaca pela Prefeitura:

Parágrafo níre. O recolhimento do I lP05[O sobre a Propriedade Predial e erriiorial Urbana e das Ta a
de crvi 'o,; Pú li El pe íflcos e Drvisfvei«, que com ele serão cobradas, erã efetuado conforme Calendário
nual Fi cal de Lançamento e de Recol imanto de Tributos Municipais, estabelecido através de Dccret baixado

pel h fe do Exe .utivo, ill~ J I de dezembro do exercício ill1[t:;.iol';

Prefeitura Muni ipal de Tasso Fragoso
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Seção VI
Isenções

Art. 31. Fica isento do i ipost o bem i I 16vel pertencente a particul í, om edl tcaçãn para O próprio.
de u:la ente cadastrado. classificado orno edífica lo precária "taipa".

CAPiTULO 11

IrQ. TO SOBRE A TRA SMISSÃO "INTER V1VOS" A QUA.l.Q ER TÍT LO. POR A 00
ONERO'. o DE BENS IMÓVEIS, .POR NA.T REZA O' ACESSÃO l'isICA, E DE DIREITOS REAIS

ODRE U\;1ÓVEJS. EXCETO OS DE GARANTIA, 6Er\·. CO~·IO CESSÃO D n REITOS A 'U
AQ ISIÇAo

Seção I
Fato Gerador e hlcidência

Art. 32. O Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qllalquer Ululo, por AlO Oneroso, de Bens
m6yeis, por natureza ou acessão fisic •e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem como Cessão
de Direitos li sua Aq isição - HI3l, tem como fato gerador:

I - a trans iss, O "inter vivos", a qualquer título, por AIO Oneroso:
a) da pr priedade ou do domínio útil de bens imóveis, por natureza Ou pOI' acessão física. cnfcrme

dcfi nido .U Código ivil:
b) de direitos reais sobre irnóvei ,e cetn os direitos reais de garantia;
11- il ccs 'lio d direiw relativos às transmissões referida nas alíneas do inciso I deste Artigo.

Pólt"ág afo Única. O imposto refere-se 11 ato e contratos relativos 11 imó veis situados no terri orlo do
Município.

rt, 33 . O imposto incide sobre as seguinte mutações patrimoniajs:
1- a compra e a venda, pura ou condicional. de imóveis e de atos equivalentes;
li - os compromissos Ou promessas de compra e venda de imóveis, sem cláu ulas de arrependimento, ou a

cessão de direitos dele decorre tes:
In - o uso, O usufruto e a habitação;
]V - a dação em pagamento:
V - a permuta de bens imóveis e direitos a eles reíari os;
VI - a arrerna ação c a remição;
VIl - o andare em causa própria e seus ub!;t.abel ccirncn to, quando estes configurem tran ação e o

instrumento co tenha os requisitos essencíai à compra e fi venda'
VIII - a adjudicação, quando não. decorrente de sucessão heredltária:
I - a ces 50 de direitos do arrernacantc ou acljlldicaf8 ·0, depois de assinado O auto de arrematação 011

adj ud ic ação,
- lncorporação ao patrimônio de pessoa jurídica, ressalvados (}S casos previstos nos incisos I. IJ e IH do

Art. J seguint ';
Xl - transferêr cio do patrimônio de pc ssoa j rídica para o de qualquer um de seus sócio, acionistas o

respec! ~v S su ces 5-0 rcs:
LI - to rn as ou reposi ões q lIC ocorram:

a) !1:l5 partilhas efetuadas em vi ude de dissolução da sociedade co ijugal QU morte, quando o cônjuge ou
herdeiros receberem, dos imóveis situados no Município, quota-parte cujo valor seja maior do que o da. parcela que
lbes cebenam na totalidade desses imôv is:

b as divi oes par extinção de ccndomfnio deimõvel, quando for recebida, por qualquer condômino,
quota-parte material, cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte final;

m - i srituição, tr I1S issão e caducidade de fideicorrnsso:
XIV - enfire se e subenflreuse:
V - ub-rogação rUI clausula de i alienabilldade;
VI - co cessão real de uSO;

XVJI - ce ão de direitos de usufruto:
xvrn - cess O de direitos do arrematante ou adjudicicante:
XlX - ce lo de promessa de venda ou ce .são de promessa de cessao:

- acessão física, qua do houver pagamento de indenização:

Prefeitu a Municipal de
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XXI - essão de dlreiros sobre permuta de ben imóveis;
xxrr -lançamento em excesso, na partilha em dissolução de. ociedadeconjugal, a tíruln de indc iz ção u

pagam nto de despesa:
XTll - cessão d direito de opção de venda. desde que o optante tenha direito à diferença de preço e ão
nte à comissão:
XI - transf rência, ainda q e p<lr desistência ou renúncia, de direito e de ação a herança em jo

monta te existe ~ s imôveis situados no Muni Ipio;
XXV - transferência, ainda que por desistêncla ou renúncia, de di eito e de ação ij leg ido de bem imóvel

Situado o Mu icípio:
XXVI - transferência de direito obre construção em terreno alheio, ainda que feita ao proprietário do

solo,
XVIl - qualq er ato judicial ou extrajudicial "inter-vivos", não especiíic ado nos inciso s d ,I a XXVI,

deste Artigo, q e importe ou resolva em rra nsmissão, a título oneroso, de bens imóveis, por nan reza ou aces ão
Hsica, ou de direitos sobre irnóv ís, exceto 05 de gllralltía, bem corno a cessão de direitos relativos aos mencione dos
aros;

XXVllI - lodos o demais atos c contrasos onerosos, translativos da. propriedade ou do dOI ínio útil de bens
imóveis por natureza ou por acessão física Oudosdireires sobre imóveis.

Arl. 34, O Imposto sobre a Transmissão "inter Vivos", a Qualquer Tlrulo, por Ato Oneroso, de Bens
Imóveis, por at rez ou acessão física, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, bem corno Cessão
de Direitos a s a Aquisição - rnu não incid sobre a transmi ão de bens ou direitos. quando:

I - incorpor Ll10sao patrimônio de pessoa jurfdic em realização de capital;
II - decorrentes de fusão. incorporação, cisão ou extinção de pe soa jurídica, salvo se, nesses c SO , 8

ati\'idade preponderante cio adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos. locação de bens imóveis ou
arrendamo to rca t i I;

111- em decorrênci a d SlHI desi ncorporação do pat imôní o da pe~~o li juríd ica a que foram C nferi dos,
retornarem aos mes mO ai ieea nres:

IV - SEe voltar ao domínio do antigo proprlerãrio por força de retrovenda, rctrocessão ou pacto de elhor
comprad r,

Art, 3S Não e aplica o dispo 'LQ no incisos J e ll do art. 33. quando a lltividade preponderante do
adquirente for li cor pra e venda desses bens e direitos. a sua locação ou arrendamento mercantil,

§ 1", Co sldera-se caracterizada a atividade p coepOllderante, quando mai de, 0% (cinqüenta por cento) d
r eita operacional da I essoa jurídica adquirente, nos 2 (dois} anos anteriores à aquisição, decorrer de transações.
meneio adas no "caput" deste artigo

* 2", e a pessoa jurídica adquirente iniciar Mias atividades após ti aquisição, ou menos de 2 dois) anos
ames dela, apurar-se-á 11 prepo derân ia, lev ando-se em conta os rês) primeiro anos seguintes à data da
aq isrção.

, 3", A inexistência da preponderância de que trata o § 1c deste artigo será demonstrada pelo interessado,
quando da apre enração da "Declaração para Lançamento do II'Bl", sujertandu-se a posterior verificação fiscal.

Art 36. Considera-se o orrico o ato gerador do Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivo ", a Qualquer
Título, por ;'\[0 Oneroso, de Ilens lrnóveis, por natureza DoU.acessão fi!>ica, e de Direiros Reais sobre 11 óvets, exc uo
os de Ganir ua. bem orno CC~5ã(}de Direito a sua Aqui ição - ITEI 110 rnornsn o dOI rransmissão, da cessao Ou da
permuta d s ns ou do direitns , respectivamente, tran rnitidos. cedidos ou pe n lados.

Art. 37. Ocorrendo a trar srnissão "inter vivos", a qualquer título, por Ato Or eroso da propriedade ou do
domínio tiul dc ben imóvei~, por natureza ou por acessão ftsica, conforme definido no Código ivil, d direito
reais sobr i óvels, exceto os direitos reais de garantia, bem como da são onerosa d direitos a s a aqulsição,
nasce a obngação fiscal para com O Imposto sebrea Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer nUlo, por AlO
O eroso, de Bens Imóveis. por natureza ou acessâo física, e de Direisos Reais sobre Imóveis. exceto os de Garanria,
bem corno essão de Direitos a lia Aqui ição - l'I'Bl, Independentemente:

1- da validade, da invalidade, da nulidade, da anui bilidade, da anulação do ato, efetivamente, praticado;
li - da legalidade. da ilegalidade, da moralidade, da imoralidade, da li it de e da ilicitude da n L reza do

objeto do alo jurídico ou O malogro de seus ef itos,
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Seção II
Base de Cálculo

rt, 38. A ase de cálculc do imposto é o Valo dos Bens ou dos Direitos Transmindcs, Cedido 01,1

Permutao s. no Momento da Transmissão, da Cess o ou da PenTIuta,

§ 1". O Valor dos Bens ou dos Direitos Tr'U'1 mitldes, Cedidos ou Permutad " no Mo eruo da
ransrnissão, da essão ou da Permuta erã determinado pela administração f z ndária, arravé de avaliação com

ba e o:': elernc t05 aíerieos no mercado imobiliârio 011 constantes do adestro Imobiliário ou no va or declarado
pelo sujeito pas .ivo, se m destes últimos OI'maior.

2~. O sujeit passivo, antes da lavrarura da escritura ou do instrumento que servir de base ti tran issão, é
obrigado a apresentar ao ór ão azendârio a "Declaração fiara Laoçameoto do 1TBl", cujo modelo será instituído por
ato do Se retãrio, responsável pela área fazendária,

Al't. 39, Na valiação do imóvel serão nsiderados, dentre outros, os scguint elementos;
I- wn amento urbano;
U - características da região, do terreno e da construção;
II [ - vaiares ilreridos no mercado imobiliririo:
IV - outro dados informativos tecnicamente reconhecidos.

Art. 40 O Imposto obre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título. por ALo Oneroso. de Bens
Imóveis. por at reza Ou <Ice 580 física. c de Direito Reais sobre I óvels, exceto os de araruia, bem como Ces ão
de Direuosa sua Aqui ição - TTBI será calculado através da multipticação do Valor dos Bem ou dos Direitos
Transmitidos, edidns Ou Permutados. nn Momento da Transmissão, da Cessão Ou da Permuta com a Alíquota
orrespon dente.

Art. 41, s Hquotas Correspo dente .conformc nexo especffico próprio, são:
1 - pl' ressivas m razão do Valor dos Bens ou dos Direitos Transmlndos, Cedidosou Permutados, no

M ome rUO da Transrni ssao, da essão ou da Permuta;
11- difer ntes de acordo com a aracterístíca e a destinação da transmissão.

Seção 111
Sujeito Passivo

d, 42. Contribuinte <lo Imposto sobre fi Tran missão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por AlO Oneroso.
de B t: s IrnÓ vei s, por naturez» OLl acessão física. ,e de Direaos Reais sob re Imõvei S, e cero os de O araruia, bert
c-omo Cess o de Direitos a sua Aqui ição - IIBI é:

r - na rra SI issão de bens Ou de direitos, () adquirente ou o transmitenre do bem ou do direito
rransm Ltido;

ll- na ssão de bens Ou de direi os, o cessionário ou o cedente do bem ou do direito cedido;
lU - na permuta de bens o de direitos, qualquer um dos. permutantes do bem uu do direito

p r uiado.

Seção T
Solidariedade Tributári EI

rt, 43. Por terem lnteresse comum na situação que constitui o lato gerador do Imposto sobre a
Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Tít lo, por Ato Oneroso, de Bens Imóveis. por natureza ou acess o fí~íc!l.e
de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia. bem como Cesst O de Direitos a sua Aquisição - BI ou p r
estarem "xpressamente des ignados, são pessoalmente solldãuos pelo pagamento do imposto:

1 - na. rransmis ão de bens O de direitos, o adquirente. em relação ao irans ritentc do bem ou do direito
rrans mindo:

n - r <I trans rissão de ben ou de direitos, O transmitente. em r lação ao adquirente do bem ou d direito
transrnitid ;

UI - na t;t: S O de bens OLl d ' direuos, o cessionário, em relação aO edente do bern ou do direito cedido:
IV - na cessão de ens ou de direito, o cedente. em relação ao cessionário do bem ou do direito :edido;
V - na I rmuta de be s Ou de direitos, o permut ante , em relaçi o ao outro permutantes do bem o do direito

permutado;
V l-os tabcli e •e crivãs c demais serventuários de oftcio, relativamente aos ato por eles ou perante eles

praticados em razao do se ofí .io, Ou pela omissões de que forem responsãvcis.
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Seção V
Lançamen to e ReêoJhimento

A 11. 44. O lançam ento do Imposto sobre a Tra nsmi ssão "1nter Vi vos", a Qual quer Título, Dor Ato Oneroso,
de Bens I óvcis, por natureza Ou acessao tfsica, e de Direitos Rca1S sobre [móveis, exceto os de Garantia, bem
como Cessão de Direitos a sua. Aqui lção - 1TBI deverá ter em conta a situação fática dos bens ou dos direitos
transmitidos, cedidos ou p rmurados, TIC) momento da transmissão, da cessão ou da permuta.

Art. 45. O lan .amemo será efetuado levando-se em conta o Valor dos Bens ou dos Direitos Transmitidos,
edidos ou. Pcrr tuados, no Momento da T ansmissão, da Cessão ou da Permuta, determinado pela adrnini tração

fazendâr!a, uravés de avahação com b, se nos elementos aíeridos no mercado imobiliário ou consta res do Cadastro
Imobiliário ou no valor de tarado pelo sujeito passivo, se m de tes iitirnos for maior.

Art. 46, O lrnpo to sobre a Transrnissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por AlO Onero o, de Bens
lmó vei .por natureza O acessão Hsica, e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia, b rn como .e;s.~o
de Direitos a s a Aqui íção - nBI s 'rú recolhido:

I - sré a data de lavrat ira do instrumento que servir de ba e li transmiss o, à ce são OLl à permuta de bens
ou de direito transmitidos, ce-didos Ou permutados, quando realizada no M niclpio;

II - no prazo de 10 (de7.) dias:
a) da dara da lavratura do mstrumeoto rctet ido no inclso I, quando realizada fora do Município;
b) da data da assinatura, pelo agente financeiro, de in trurncnto da hiporec • quando e tratar de

rransrru .ão, ce ão ou permutas financiadas pelo Sistema Financeiro de Habil ção;
c) da arrematação da adjudi ação ou da remição, antes da assinatura da respectiva carta e mesmo que essa

não eja extra Ida;
!lI - n·. transrni: ões rc lixadas por termo judicial. 'em virtude de sentença judicial. oimposto será pago

dentro de 10 (dez) (lias, contados da sentença que houver bornolog: do seu cálculo,

PDrágrl'lfo Único, Caso oferecidos embargos, relativamente às hipóteses referidas na alínea "c", do inciso
11,deste artigo, o i IlpOSIO será pago dentro de 10 (dez) dias, cO!ltado~ da sentença que. os rejeitou,

AI"t. 4,. Sempre que julgar necessãrio, à correta administração do tributo. o órgão fazendário ompeiente
poderá notificar o cuntriburnte par, no prazo de 30 (trinta) dias, coorados da data da cientiflcação, prestar
declaraçõe obre a transmissão, a cessao ou a permuta de bens ou de direitos transmitidos, cedidos ou permatados,
com ba e nas quais poderá er lançado o-imposto.

Art. 48. O Imposto sobre a Tran missão "Inter Vi ••'os", a Oualquer Título, por Ato Oneroso, de Bens
lmó .•.ci .por natureza ou !I. .essão física. e de Direitos Reais sobre Imóveis, exceto os de Garantia. bem como Cessão
ele Drrcito 8., a Aq i ição será lançado em nome de qualquer das pane, da operação trib tadu, que solicitar o
lançamento, ao órgão competem , Ou for identificada. pela autoridade administrativa, como sujeito passlvo ou
schdárlo 00 il posto.

Seção VI
Obrlgações dos Notários e-dos Oficiais de Registros de Iméveís e de. eu Prepostos

Art. 49. Os e crivãs, tabeliães, oficiai de notas, de registro de imóveise de registre de título e, de
documentos C de quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática de atos que importem rran mi~s.iio de
b-ens irnõv is o de direitos a eles relativos, bem como ~llas ccssões.Ticarn obrrgados:

J - fi exigir que os inter adosapres ntem comprovante original do pagamento do imposto, O qual erã
transcrit em seu inteiro teor 110 instrumente respectivo:

II - a facilitar, à fiscalização da Fazenda Pública Municipal, o exame em c, rtório. dos livro dos regiseros
e do urros d cumentos e a tlle fo necer, qu oco solicitadas, certidões de atos que foram lavrado, transcritos
averbados ou inscritos e con .ernentes a imóveis ou direitos 11 eles relativo:

Ul - 110 prazo máximo de 15 (quinze) dias do 11 ês s bsequente 11 prática do ato de transrnissã ,de cessão
o de pcrrn ta de be s e de direitos, a co nicar, à Prefeitura. o seus seguintes elementos constitutivos:

a) o lmóv I,!>-emcorno o valor, objeto da transmissão, da cessão ou da permuta;
b) o flor ·e e o e dereço do rransrrutente. do adquirente, cio cedente, do cessionário e dos permuta rtes,

conf 0!'n1 e o c aso:
e) O valor do impo to, a dara de pagamento e a insrituiç o arrecadadora;
d.) ÇÓpL:l da respectiva guia ele recolhimento:
e) outras int"ormaç que julgar nece: sária .
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CAPíTULO 111
J ·1PC):TO S08RE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção 1
Fato G rador e Incidência

AI"t. 50 •O Imposto Sobre Serviços de Qualquer atureza - ISSQN tem como fato gerador a pr 'staç1i.o de
serviços C nsrantes da isra de Serviços. ainda que esses não se constlruarn corno atividade preponderante do
pre lad' r,

§ 1~ - A Lista de Serv iços, embora taxari va e limi tativa na sua vertical idade, comporta interpretação
ampla. nalógica e ext n iva na sua horizontalldade.

§ 2" •A irue relação ampla e analógica é aquela que, partindo de um texto de lei, faz incluir ituaçõe
análogas. rncsm não. expressam til • re eridas, não criando direito novo, mas, apenas, completando alcance
do direito e, ístente.

§ 3° •A 'ri idência do Imposto Sobre, Serviços de Qualquer aturcz Tl80 depende da denominacãu dada ao
serviço prestado ou da conta utilizada para registros da receita, mas, tão-somente. de sua idcntiflcação, simples.
ampla, analógico ou exte siva, Dom os serviços pr vistos na Lista de Serviços.

§ 4Q
- Para IIlS de en q LL dramenro na Li sta de Serviços:

1- u qu vale é a natureza do serviço, sendo irrelevante o nome dado pelo. contrib mie;
11- o que importa é iI essência do serviço, ainda que o nome do serviço não esteja previsto. literalmente. na

Li ta de Serv iços,

5° - O imposto incidc também sob re o servi ço proveniente do exterior do País 0'U cuja prcstaçs Q se tenha
iniciado no e rerior do País,

§ 60
• Ressalvadas as. exceções expressas na Lista de Serviços , 05 serviços. nela men ionados não ficam

sujeitos ao 11 1'0, [O Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestaçõ de Serviço de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que >1I8 prestação envolva fornecimento de
mercadorias,

§ 7" - O iIn posto de que [rata em Le i inci de ainda sobre os serviços prestados medi ante a uti hzação de bens
e serviços públi o xploradcs cconomícameote mediante autorização, permissão ou eon essão, com o pagamento
de tarifa preço Ou pedágro pelo usuário rirlal do serviço,

§ 8" - Ocorrer do a prestação, por pt:SSO tísica ou jurídica, com ou "em c tabelecimcnto l-L o, de, crviço
de q alquer natur za não compreendidos no art. 155, Il, da Constituição da República Federativa d Brasil,
definidos a lrsta ele erviços, nasce ti obrigação fiscal para com o Imposto Sobre Sen iços de Qualquer Naturez •
Indepen íentemente:

I - da validade, da invalidade, da nulidade. da anulabilidade, da anulação do aro, cfctivamen e. praticado;
II - da legalidade, da i legalidade. da moral i íade, da imoralidade, da licrtude e da ilicit de da natureza do

obje o do ato jurí lico ou do malogro le eus efeitos,

..\./'t. 51 - O imposto não incide sobre;
1 - as exponnções de serviços para o exterior do Pais-
n - a prestação de serviços em relação de emprego. dos trabalhadores avulsos, dosdiretores e membros de

conselho consultivo ou de COn etilo fiscal de sociedades e, fundações, bem como. dos sõcio -gerentc e dos gerente -
delegados:

TU - o valor intermediado no rnerc do de tíruloa e valores mobiliários o valor dos depõsiros bancário •o'
prl nc ipa I, j uros e. a~résci mos morOl~6rios rel ati vos a ope ações de crédito refi1izadas por in ti tuições finance iras,

P9I'JÍg,'afo 'nico - N, O e e quadram no di posto no inci 'o J deste artigo, O' erviços de envolvidos no
Bras] I. cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagarneruo seja feito por residente no exte iOL

Art. 52 - O serviço considera-se prestado e o impo to devido no local do csrabeleclmerue pre tador 'Ou, na
falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, e ceto nas hipóteses previstas 11 incisos I a XX,
quando O i, posto ser. de ido no local:
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I - do estabelecimento do tomador ou irn rmedíârio do serviço 011. na falta de estabelecimento, onde ele
esnver domiciliado, na hipótese do * 5" do art. 49 desta Lei Complementar:

II - da i sralação dos andai 111C~, palcos, obenuras c outras srrutu ras, no caso dos servi Ç.oS descri tos no
subitem ,04 (da Lista de Serviço';

Ul- da exec ção da obra, no caso dos serviços descritos no bitern 7.02 c 7,18 da Lista de Serviços:
IV - da demolição. 00 ca o dos serviços descritos no subitern 7.04 da Li ta de Serviços:

- das edificaçõe em geral. e tradas, ponees portos e congêneres, no c. o do s r 'iço de .critos no
subirem l 05 da Lista de Serviço;

VI - da execução da varrição, coleta. remoção. incineração. tratam nto, reciclagem, eparação e destinação
fi aI de li o. rejeites e outros re: (duas quai quer, no caso dos .erviços descritos o. ubuern 7,09 da Lista de
Serviços:

Vl [ - da cxccuçãn da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros pübhcos, imóveis,
chaminé , pis it13S, parques, jardi ns e co ngênercs, 110 caso dos serviço descritos nu 'l,Ibi tem 7, 10 da Li sta de
S rviços;

VTIl - da execução da decoração jardinagem, do corte e poda de árvores, nu caso dos serviços descritos
no subirem 7.11 da Lista de Serviços;

IX -do contro tee tratamento do elluen te de qualquer natureza e de agentes ti icos, químicos e biclégi cos,
n o caso d os se viços cscri tos no sub item 7. 12da Lista de Serv iços;

- do Jloresra rnento reflorestamento, semeadura, adubacão c congê neres, no caso dos servi ços à escritos
nu subi tem 7.1 da Lista de Serviços;

,I - da execução dos serviços de escoramento. contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços
des ri! s no subirem 7.15 da Lista de Serviços:

xn - da limpeza e dragagem, [10 caso dos serviços descritos no subi tem 7.16 da Lista de Serviços;
Xl ] - o de o bem estiver guardado u estacionado, no caso dos serviços de cri tos no subirem I UH da

Lis: de Serviços;
IV - do be I s ou do do icíl io das pessoas v igiados, segurados ou rnoni torado • no caso dos ser ~i ços

descritos no su ite J 1,02 da Lista de Serviço ;
XV - do armazenamento, depô ito, carga, dcsc rga, arsumaçae e g ar"da do be , no ca o do s [viços

descriros no subirem 11.04 da Lista de Servi os;
VI - da execuçt O dos serviços de diversão, lazer, entretenimenm c congêneres, [10 caso dos serviços

descrito' os s bitens do item 12, e cero o 12.13, da Lista de Ser .••.iços;
XVlI - do Município onde slá sendo executado 00 transporte, no caso dos serviço descri os pelo subirem

16.0 I da Lista d Serviços:
xvm - do estabetecimento do tomador da mão-d obra ou, na falta de ' tabelecimento, onde ele estiver

domiciliado, o caso dos serviços descritos pelo uhitern 17,05 da Lista de Serviço;
IX - da feira, expo íção, congresso Ou Congênere a que se referir o plane] amente , organização e

administração, no ca O dos serviços descrito pelo subirem 17.09 da Lista de Serviços:
XX - do porto, aeroporto, fi rroporto, terminal rodoviário, ferroviãrío ou rneíroviãrio, no caso dos serviços

de criros pelo item 20 da Lista de Serviços.

§ }". 'o caso cios serviços a que "c refere O subirem 3.03 da Lista Serviços. considera-se ocorrido D rato
gerador e devido o impo: to em cada lllnicípio em cujo territõrio haja extensão de ferrovia. rodovia postes. cabos.
dutos e condutos de qualquer natureza. objetos de locação, ublocação, arrendamento, direito de passagem ou
perrni 50 de uso. compartilbado ou não.

§ 2" - No caso (lo serviços a quc se refere o . ublrem 22,01 da Lisra de Serviços, considera-se ocorrido o
falo gerador e devido o lrnposto em cada Munictpio em cujo remit6ritl haja extensão de rodovia explnrada.

li 3" . Consid ra-se ocorndo o faro gerador do imposto li() local do estabeíeclmento pres tador nos st.rviços
executao S em águas marü» as, excetuados os S rviços descritos no ubite _O,OJ da Lista de erviços.

rt, 53 . CO]) idera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte d senvolva a atividade de
pre tar serviços, de modo perrnaneru ou temporário, e que configure unidade econôrnica ou profissional, sendo
irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial agência, POSlO de ate dimento, sue rsal, escrjtôri O

de repre entaçãe Ou contato ou quaisquer outra que venham a er utilizadas.

§ I" - Unidade Econômica ou Profissional é uma ~ nidadc Física Avançada, não nece ariarncnte de
Natul',ez.a Jurídica, onde o prestador de serviço exerce atividade econômica ou profissions I,

§ 2" - existê cia da Unidade Eco ômica 011 Profissional é indicada pela conjunção, parcial ou lotai dos
seguintes ele cruos:
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[- Mf:ln tenção de pessoal, d I arenal, de mercadoria, de máquinas, de instrumeruos e de equipamen os;
n- Estrutura organizacional 01,1adrninistr uva;
III - lnscriç o em órgao . p' b Iices, inclu. ive prev idenciários:
IV - Indi ação como domicílio tributãrlo para efeito. de OIJ1rOS tributos;
V - Per nanência ou ânimo de permanecer no local. para a exploração econõmlca ou '0 ial da atividade

exteriorizada através da indicaçãe do endereço em impressos, formulários ou correspondência, COIl ralú de locação
de. imóvel. propaganda Ou publi idade, ou em contas de telefone, de forneci ento de e ergia elétrica. de âg 11 ouce
gds

Seção li
Base de Calculo da Prestação de Serviço sob a Forma de Trabalho Pessoa] do Própl'io Contríbuíute

Art.. 54· A base de 'cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -lSSQN sobre a pr stação de
serviço sob a forma de trabalho p soaí do própriocontribuinte será determinada, anualmente, em função da
natureza do serviço e dos outros fatores per ínentcs.

rt. 55 - O I rnposto Sobre Serv iços de Qualq uer N ar . reza sobre a prestaç ão de serviço sob a fo a de
trabalho pessoal d I' próprio cumribuinre será calculado, anual ente, a ravés da multiplicação ela U idade Fiscal
Municipal com a Alfquora Correspondente.

Ar" 56 - As Alíquota Correspondentes são:
I - As Ariquoras definidas no Anexo III.

Art. 57 - A prestação de serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribui te é o sit rples
fome imento de trabalho, por profissional autônomo, om ou sem estabelecimento, que ão tenha. a seu serviço,
ernpre ado com a sua me ma qualificaçã profissional.

t, 58 •Qu ando a presraç O de servi ÇD sob rarma de tmIJaJno pessoal do próprio contri buin te não for O

simples fornecimento d - trabalho, por pro I ional autônomo. com ou sem estabelecimento, tendo. fi seu serviço,
empregado com a sua mesma qualificação profissionalca base de cálculo do Imposto Sobre erviços doe Qualquer
!~nur za serã determinada. rncnsalmenre, levando- e em. conta o preç.o do serviço.

Seção IH
Il . e de Calculo d>l Prestação d Serviço sob fi Forma de Trabalho Impessoal. do Próprio O..nlriLml11te e de

ressoas Jurfdicas não Incluídas nos Subitcns 3.03 e 22-,01da Lista de Serviço

Arl. 59- A base de cãlcujo do Imposto Sobre Serviços de Qualq ler Xatureza sobre a prestação ele serviço
sob a forma de trabalho impessoal do próprio conrrlhuime e de pessoa jurídica não incluída no subitens ),03 e
2,0 I da Lista de Serviços. será deter inada, - eosalmeruc, ean função do preço do ser ..••iço,

A rt, 60 • O J mposto Sobre Se.I'Vi90S de Q alq er Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de
trabalho impess -a1 do próprio co trib intc e de pessoa jurídi _.anão incluída nos subitens 3_03 e 22.0 da Li [a de
Serviços. er"á calculado, mensalmer te, através da multiplicação do Pr ":0 do Serviço co a Alíquota
Corres pende t

An.61 . As .Ao lfq otas Correspondentes sao de. 5% (cinco por cento),

AI"t. 62. - O preço do serviço é a receita bruta li. ele corresponder e, tudo o que for cobrado em vir LIdeda
presiaç o do erviço, em dinheiro. be s, serviços ou direitos. seja na ccnt ou não, incl sive a ILwlo de r et bolso,
de re surcnnemo, d reajustarnelHo 01,1de outro dispêndio de qualquer natureza, independentemente do eu efetivo
pagame to:

l - i luldos:
a) os mar ríais a serem Ou que tenham sido utilizado na prestação dos. serviços;
b) a t ercadori s a serem ou qu tenham sido utilizadas na prestação do serviços, ressalvados O~ previ tos

nos ubitens : ,02,7.05.9.01, l4,01, 14.0.:i. 14,09 e 1.7.10, da Lista de Serviços:
II - sem nenhuma ded ção, incluslve de subempr Iradas.

§ 1". - Iercado ia;
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I - é o objeto de com r 10 do produtor ou do cornerciarue, por grosso 011 a retalho, q ie li ad ire para
rcve der 8 outro comerciante ou 410 consumidor:

1.1 - • a coisa móvel que se compra e se vende, por atacado ou a varejo, nas lojas, armazéns, mercados ou
feiras:

Ill -6 todo bem móvel sujeito ao comércio, ou seja, com d estíno a ser vendido;
I - é coisa móvel que se encontra na posse; do titular de 11m estabelecimento. com 'r ial, indu trial ou

produtor. destinando-se a ter por ele transferida, no estado em que se encontra ou incorporada a outro produto.

§ 2·".- Material;
[ - é o bjeto que, apôs er comercializado, pelo comércio do produtor ou do comerciarue, por grosso ou 9

retalho. é a quirido. pelo prestador le serviço, n30 para revender a corro com rciante ou ao cons, midor, mas para
. er util izado na prc tação dos erviços previsto na Lista de Serviço ;

li - ' a coisa móvel que, após ser omprada, por atacado ou a varejo, nas lojas armazéns, mercado ali

rei as é adq inda, peto prestador d serviço. P a ser empregada nu 1'1 sração dos serviços previ [OS n Lis~a de
Ser I~ÇOS;

In - é rodo bem móvel que, não sujeito mais ao comércio. ou seja. sem destino a ser vendido, por se achar
no pode O na. prop iedadc de um estabelecimento prestador de S - iço, é usado na prestação dos serviços previstos
na Lista de Serviço;

lV - é a coisa r úvel que, logo que sai da circulação comerei I, se encontra na osse do titular de um
e tabelecime 1,0 pl' stador de serviço, destina-sea er por ele aplicada lia prestação dos serviços previs os na Lista
de ierviçcs,

§ "" Subempreitada:
i - é a terceiriz ç o total ou par ia! de um rviço global. previsto na Lista de Serviços:
II - é a terceirização dc lima ou de mais de uma das etapas especfficas de um serviço geral previst na Lista

de Servi o .

Art, 63 - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do mês c que for
C ncluída a ~ a prestaç o,

Art. 64 - Os sinal e os adiantamentos recebidos pelo contribuinte durante a prestação do erviço, integram
are eita bruta r O mês em que forem recebidos,

r rt," - Quando a presta â do serviço for subdividida e ) part is, considera- e devido o irnpo to 1'10 mês
til'! q e for concluída qualquer etapa contratual a que estiver vinculada a exizibilidadc do preço do serviço.

rt. 66 • A aplicação das regras relativas à conclusão, local ou p r ial, da prestação do ser v i .Jndcpende
do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação cor trarual assumida por um
contratante em Ie Iação ao outro.

Art. 61 - As diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a receita ciomês em
que s 2J fixação se tornar definitiva,

rt, 68 " Na falta do Preço do Se viço, ou não sendo ele desde logo conhecido, poderá ser fi ado, m ianre
esrimauva ou através de arbitramento.

Seção IV
Base de alculo da Pra tação de Serviço sob SIF'OI"ma de Pessoa Jurídica Incluída 110 Subltem 3,03 da Lis18

de Serviço'

. rt. 69 • A base de cálculo do Imposto Sob e Serviço de Qu: lquer atureza 'obre a prestação de serviço
b li lorma de pess a Jurídica incluída r o subit m lO~ da lism de serviços, será determinada, mensalmente. er

f nção do preço do servíço.

Art~ 70 - O lmpo to Sobre Serviços de Qualquer . ature a sobre a prestação de erviço sob a f0111 a de
p soa jurídi a incluída no subirem 3.03 da Lista de Serviços, erã calculado:

I - proporcional mente , conforme o ca o, 11exien ão da -errovia, rodovia, du os 'c condutos d qualquer
n3tu eza, cab de qu tquer natureza. ou ao número de postes, e"ristenres em cada Município;

11- rncr sal mente, conforme o 3,&0:
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a} li nlV S da multiplicação do Preço do Serviço Apurado. da Alíquota Correspondente, da Ex!, nsão
Munidpal da Ferrovia Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza e pnr 100 (Cem). Divididos pela
Extensão Total da Ferrovia, Rodovi , Dutos, Condutos a Cabos de Qualquer Nat ireza.

b) através da multiplicação do Preço do Serviço purado, da Alíquota Correspondente. da Q a ridadc de
POS[(: Locados no Município e por 100 ( em). Divididos pela Quantidad Total de Postes Locados.

Art 71- A Alíquota. Correspondente é de .-% (cinco porcento).

Art. n -O pre O do , crviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o qUI:: for cobrado em virtude da
pr sia ão do serviço, em dinheiro, bens. serviços ou direitos. eja na coma ou não, mclusive a título de reembolso.
de ress rcime to, de reaju tarneneo ou de outro dispêndio de qualquer arureza, independentemente do seu efetivo
pagam ento:

1- incluídos:
a) os materiais a serem ou qu tenham ~ido utitizados na prestação dos serviços;
b) mercadorias a serem ou que l{!rIlwm sido utilizadas na prestação (los serviços:
1'1- sem e huma dedução inclusive de subempreitadas,

Parágrafo Úni o - São c rnp lados n ' receita bruta ou no movimento econômico resultanse da prestação
desses serviços. Outros serviço si ilares, ongêncr S orrclaios.

rt, 73 - o. preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento econômico do Inês em que for
concluída a s a prestaç o,

Art. 74 - Os sinais e os adiantam ntos recebidos pelo contribuinte durante a prestaçao do serviço, integrar
a receita bruta n ês em que forem recebidos.

Art. 75 - Quando a presta aO do serviço for subdividida em panes, considera-se devido o imposto no mês
em que LOI' concluída qualq er etapa contrawal a que esriver vinculada a exigibilidade do preço do serviço,

Art. 76 - A aplicação da regras relativas à conclusão, total ou parcial. da prestação do serviço, independe
do efetivo pagamento do preço do serviço ou do cumprimento de qualquer obrigação contratual assumida por um
contratante e elação ao outro.

Art. 77 - As diferenças resuh ntes dos reajustamentos do preço dos serviços integrarão a receita do mês em
que ua rixaçnu se t mar definitiva.

Art. 78 - Na falta do Preço do Serviço Apurado. ou não sendo ele desde logo conhecido. poder ser fixado,
mediante csurnativn ou através de arbitramento,

Sfoçãu V
llae de Calculo da Prestação de ervíço sob a Forma de Pes••..sea Jllrídica Incluída no Stlbitem 22.01 da Lista

de Serviços

rt, 79 •A base de calculo do Imposto Sobre Serviços de Qualq cr Natureza sobre a pres açao de serviço
sob a [orn a de pesso jurídica incluída no subirem 22.01 da lista de serviços, será determinada, mensalmente, em
função do P'~Çü d.o 5 rviço,

Art.80 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer atureza sobre a prestação de serviço sob a for na de
r essoa jurídica incluída no subirem 22.01 da lista de erviços, será calculado, proporcionalmente à extensão da
rodovia expl rada, mensalmente, através da rnutriplicação do Preço do Serviço Apurado, da líquota
Correspondente, da Extensão Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem). Divididos pela Extens o
Con iderada da Rodovia Explorada.

Art, 81 - A líquota Corre pondenrc ~de j% (cinco por cento).

Art. 82 - o. preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, tudo o que for cobrado em virtude da
prestação do erviço. em dinheiro, bens, ser v iços ou direitos, seja na conta ou não. 'inclusive a tüulo de reembolso,
de re arcu ::: to. de reajustamento u de outro dispêndio de qualq er natureza, indepcndenterne ite do seu efetivo
pagarne o:

I - incluldos:
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a) o materiais a serei ou que tenham 'ido uulízadns na pre tação dos serviços;
b) as mercadorias a. serem ou que tenham ido utilizadas na prestação dos serviços;
Il- sem nenhuma dedução, inclusive de subempreitadas,
Par grafo Úni O - São computados na receita bruta. ou no movi ente econômico resultante da presta ão

desse serviços, outros servi .os shnllares, congêneres e correlatos.

Art. 83 - O preço do serviço ou a receita bruta compõe o movimento eco ômico do mês r11que for
concluída a sua pre ração.

Arl. 84 - Os sinais e os adiantamentos recebidos pelo contribumte durante a prestação do serviço, ínlegra.m
a receie bruta no rnê em que forem recebidos.

Art, 8" - Quando a prestação do serviço or subdividida em panes, considera-se devido o i posto no mês
em que for 'c nctuída qlJalquer etapa contratual a Que estiver vinc lada a exigibilidade do preço do se viço.

Are 86 . A aplicação das regras relativas à conclusão, total ou parcial. da presta 'ão do serviço. independe
rio efetivo pagamento cio preço do serviço ou do c mprimento de qualquer obrigação contratual assumid PQf um
contratante em reta lo ao outro.

A rt, 87 - A diferenças resultantes dos reajustamentos do preço dos serviços ínregrarão a receita (\0 mês em
que sua fixação se remar definitiva.

rt, 88· Na falta do Preço do Surviço Apurado. ou não sendo ele. desde logo conhecido, poderá ser fix do,
mediante estirnarlva ou através de arbitramento.

Seção VI
Suje.íto Passivo

Art. 89 - O c ntribuinte do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza é o prestador do serviço.

Seção vn
Rt'SI)Onsabilidade Tri.btual;a

Arl. !}O- Fica atribuída, m caráter supletivo tio cumprimento total da obrigação tributária, às empresas e às
entidades estabelecida no municfplo na COI;{Hç~ode tomador s de s 'ryiço~, a responsabilidade tributária pela
retenção e pelo rccotnirnento do I 1P'0S1O Sobre Serviços de Quatqoer Natureza, quando devido 1'10 Município, do
seus prestadores de serviços.

Art. 91 - Ellquad m-se no regime de re ponsabilidade tributária por substínuçãe total, em relação ao
lmposro Sobre Serviços de Qualquer Natureza de ido pelos seus pr' síadorcs de erviços, [la condição de tomador
de serviços;

[ - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta. tomadora Ou intermediária dos serviços descritos 110S

subiiens da Lista de Serviços:
l ,OI - A ãli e edesenvolvlrncnto de sistemas.
1.02 - Pr gramação,
1.03 - PT' cessameruo de dados e congêneres.
1.0 - Elaboração de programas e cornpuiadore ..s inclusive de jogos eletrônicos.
1.0 -i enciarnento ou ce ão de direito de L1SD d progrem S de computação ..
] .06 - Assessoria e CÓI1 ulroria e informática.
1,07 - Suporte técn] o em i formática, inclusive instalação, configuração e manutenção de progra as de
computaç; O e banco de dado,
t.Os. - Píanejamenro, confecção. mar! tenção e aruallzaçãode páginas eletrônjcas .
. .01 - Ces: ã de direito de uso de marcas e de sinals de propaganda.
3.02 - Exploração de alões de restas. centro de convenções, escritórios virtuais, uands, quadras e portiv s,
esrãoios. ginasius. uudit "rios. casas de espetác los. parques de divcrsõe cu chs: e congênere , para realização de
evenros UII negócio. ele qualquer atur a.
Hl3 - I ca '. 0, sublocação. arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, comp '{ilhado O não, de
ferrov ia, rodo ~ia, postes. cabo •dutos 'I; condutos de qualquer natureza.
3,04 - Ccs ã de andaimes, palcos, coberturas e ou Ias estr rruras de uso t smporário.
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4,02 - Análise C.IÍliicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia. quimioterapia, ultra-sou grafia, ressonância
magnética, radiologia, tomografia e congêneres,
4.03 - Hospitais, chnicas, I. bo erorios, sanatõrios, manicômlos, casas de saüde, prontos-socorros. ambulatórios

congêneres,
4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congê eres,
<1,2l - Uni dade de ate ndimentn, assi stên cia ou tratarncn lo móvel e congêneres,
7,O - ", c ção, por adrni n istração, empreitada ou subemprei Iada, de ob as de construção civil. ;drá Iica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perluraç O de p-oços, escavação, drenagem e irngação,
terraptanagern, pavimentação, concretagern e a instalação e rnoruagern de produtos, peças e equipamentos,
7.03 - Elaboração de planos diretores. estudos de viabilidade, estuoos organizacionais c Olmos. retaclonados com
obras e servi ços de engenh ari a: elaboração de anteprojetos. projetos básicos e pto.ieto.~ executi V05 P.-f.- lr9 bajhns de
cngen aria.
7.(}4 - Dernol lçãn.
7.0_, - Reparação, t:OI1 ervação e refrrrma de eríí tcios, estradas, pontes, portos e congêneres.
7,09 - Va i lo, oteta, remoção inclneração tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejehos e
outros resí IIJOSquaisquer.
-,,10 - impeza, ma11. tenção c conservação de vias c logradouros püb Iices, imóveis, chaminés, pisei n8~, parques,
jardins e congêneres.
],l2 - ontrole e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes lS.iCOS, qufrnicosc biolégicos,
7.13 - DN Lização desinfecção, desi nsetizaç 8.0, imu nlzação, hLgielTli7.a~ão, desratização ,.pul verização e congêneres.
7.14 - Floresrarnerno, reüoresramento, sem aoura, aelllbaçãoeçongênere~.
7 .l5 - Escoramento, contenção de enoostas e serviços congênere~.
7. I fi - Li mpeza e dragagern de rios. portos, can ais, b~Ú1S.1ages, Iagoas, represas, açudes e congêneres.
7. I7 - Acompann amemo c fiscalização da exccuçao de obras de ,enge.nt'raria, arqu itetura e urbemsmo,
7.18 - Aero otogrametria (inclusive lnrerpretação), cartografia, mapeamento, levantamenrns topográficos.
batlmérncos, geogrãficos, geodésicos, geológicos. gcoflsicos e congê eres,
7.19 - P ~quj sa, perf r ç o, cimenta ção, mergulho. pel'filagem, concresação, testemunbagem, pescari a, estimul ação
e ounos ..ervlços retaclenados com a exploração e explotação de petróleo. gás Ti rural e de outros recursos minerais.
9,02 - Agenciarnenso, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios,
viagen •excursõesho pedagen e congê teres,
9.03 - Guias de turismo.
10.01 - ge elemento, corretagem Ou intermediaç o de cãmbio, de seguros, de cartões de crédito. de planos de.
saúde de pia os de previdência priv da,
10.02 - Agenciar enro, correragei 01.1 i nrermeoíação de títulos em "eral, valores mobiliários c contratos ouaísquer,
10,03 - Agenmarnenrc, corretagem ou intermedi ação de direiws de propriedade industrial. artística Ou.literãna
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (feasing), de franquia
(tran bisi ng) e de Ia lu .zação ( actorí I~g),
J 0.05 - Agenciamento corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis. não abrangida, em outr ·S itens ou
subitcns, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.
1O.Q6 - Agenciai ente de noncía ,
10,(18- Agenciamento de publicidade e prop ganda. inclusive o agenciamento de veiculação pnr quaisquer meios.
11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.
14.01 - Lubrificação, limpeza, lusuaçãe, revisão, carga C recarga, conserto, restscração, blindagem, manutenção e
conserv ação de rnáqui nas. veí cul OiS aparcl nos, equipamentos, rumores, elevadores Ou de quatquer obj eto,
14.02 - Assistência técnica.
]4,05 - Restauração, recondicienamcnto. acondicionamento. pintura, beneficiamento, 1, vaget , secagem,
tingi me nro. g aI~onop Iastía, anodí zação, cone, recorre. po li menro, pl ustírícacão e congêneres, de objeros []1l ai squer.
14 06 - nstalação e mon tagern de apare] hos, máq IIinas e e.q11ipamentos, indu sivc mon tagern industria], prestados ao
us uãri o fi na I, exc I si vamente co m rnareria I por e Ie fOI'!1 ec ido.
17.05 - Fome irnento de mão-de-obra, mesmo em caráter ternpcrário, inclusi e de empregados ou trabalhadores,
avulsos Ou te nporarios, conrratados p lo prestador de erviço.
l7 .06 - Propaganda e ptl bJic idade, inclusi ve promoção de vendas. plancj arnento de campanhas ou s istemas de
publici dad e. e Iaboração de desen hos, tex tus c dernai s materisi S publi citári os,
l7.07 - Franqui (frauhiing),
17.Q8 - P rícias. laudos. exames técnicos e análises técnicas,
17.09 - Plan ej a .ente, organí zação e adm inis tração de rei ras, ex posições, congressos e congêneres.
J '7.l9 - Cons ultoria c asscst ori a cconôrnic a ou finan rui ra,
J 7.22: - A ssessorla. an áli se. avaliação, atendirnen tO,c.on sul La. cadastro, seleção, gerenc i,men to de infnrm ações,
adrni n istraçãn de con tas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de farurização (factoring).
19,01 - Serviços de dist 'bllição e venda de bilhetes e demais produtos de !o~eria, bingos, cartões, pules ou cupons
de apostas, sorteios. prêmios, inclusjvc os decorrentes de títulos de capitalização e cOllgêl1eres.
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20m - Serviços port ãrios, ferroportuânos, utihzação de porto, movimentação de pas ageiros, reboque de
embarcações, r bo 'adol' escoteiro, atracação, desaaacação serviço de praticagem, capatazia, armazenagem de
qualquer natureza, serviços acessórios, movimen ação de mercadorias, serviços de apoio manrirno. de
rnovirnc tação ao largo, serviços de armadores, estiva conferencia, logí. rica e congêner s.
0.02 - Ser viços aeroportuário, utilização ele aeroporto. movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer

natureza, capatazia, movimentação de aeronaves. serviços de apoio aeroportuários, serviço aces érios,
rnovimentaçã de mercadorias.Iogísticae congêneres.
20J)3 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviário, meuoviãrios, movimentação- de passageiros .. mercadoria,
inclusive sua operações logística e congêneres.
26.01 - 'e]'viço~ de coletá, reme a ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bcn ou valores, inclusive
1elos correios c su s agências franqueadas; courrlcr e congêneres.
37.01 -, etviço.s de artistas. atl la , modelos e manequins,

Ir - a pe oa jurídica prestadora dos serviços ele critos nos subiten da Lista de Serviços:
4.03 - Hospitais. clínicas ~abora'lórios, sanatórios ma ícõrnios, casas de S iúde, prontos-se 0!l05, ambulatõ 'os
e congêneres .

. J '7 - asas de repouso e de. re uperação, creches, asilos e congêneres.
4.22 - Planos de medicina de gt1.lpO ou individual e convênios para prestação de assistência médica, ospiralar,
odonrotógica e conger eres.
).02 - ospitais, clínicas. ambulatórios. pro nto -socorros c congêneres, na áma vcterinãe ia.
I .0 I - Ad i ni tração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congên res, ele carteira de
cticntes, de cheques pré-datado congêneres,
15.08 - Emi são. reernissâo, altera ã o , cessão, ubsiit lição, cancelamento c registro de contrato de crédito; estudo,
análise e avaliação de operações de crédito; emissão, conce s,ão,altcraç1io ou contratação de aval, ran ;a, anuência e
congêneres; serviço relativos a abertura de crédito, para quaisquer fi s.
22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo
execução de rviços de conservação, m mnenção, melhoramentos para adequação de capacidade e s gurança de
trân 'ito, operação, monitoração, as nsrêncía aos usuários c ouuo serviço definidos em ontratos, ato de concessão
ou de permi ssão ou em norma ofk iais.

Il] - a prefeitura, O~ órgãos da adminis ação püblíca, direta e indireta, autárquicos e fundacíonaí " d
esfera federal, estadual e municl ai, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e li concessio árias.
pernus ionârias, autorizadr s e delegadas de serviços pübli os, as entidades imunes, bem corno as ind srrias e os
grandes estubelecirnento comerciais, definidos em Portaria baixada pelo Secretario respon~, vel pela Fazenda
Pública Municipal;

TV - a pe~soa juríd ica, ai da que imun e ou isenta, tom adora o inrermediãria d-e. serviços, quando o
prestador de s rviço:

a não comprova ua inscriçêo no Cadastro 1obi,lIário;
b) obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviço, deixar de fazê-to:

Par grato li ico - Enquadram-se nu regime de responsabilid de t iburãria por substiruição lOtaI, p 'e'.'is o
no lncis TV deste arrigo, as pcssoaa fbicus tomadoras d serviços dcsc iios nos subitens da Lista de Serviços.
7.02 - E..-.:eGçã • pOI admmisrração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes. inclusive sondagem, perfuração de poços, scavação, drenagem c irrigação,
t rraplanagem, pavimentação, concrciegem e fi instalação e montagem de procures, peças e equipamentos.
7.0 - Demolição.
7.0. - Reparação. conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres.

V - tomador ou intermediário de se iço provenientede extei '01' do País ou cuja prestação Se tenha
in, iado no exte rior do País;

§ 1" - Não se enquadram no regime de responsabilidade tributária por substituição total, em relação ao
Imposto Sobre Servi o de Qualquer Natureza, enquanto prestadores de. se iços, as empresas e as enridades
elencadas nos uer s da Li ta de Serviços, bem como as q re se encontram er regime de estimativa
15 - Serviços rel ciooaoos ao setor bancário ou tlnanceiro, inclusive queles prestados por instituições financeLras
autorizadas a funcionar pela União Ou por quem de direito,
2 -. erviços de exploraçã de I d via.

~ 2" . A. responsabilidade tributária é. extensiva ao promotor ou ao patrocinador de. esp rãculo esporrivos c
de d iv ersõcs P Li b Ii OIS em geral e às in srit i çúes respon sã vei s por gi n isios, por estádios. por teatros, por sulõe e por
congêneres, em relação ao eventos realizado s.

. 3" - O regime de re ponsabilidade tributária por LI) tituição total:
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I - havendo. por parte do tomador de serviço, a retenção o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de
Q alq er Natur ·UI. substitui. totalmente, a responsabilidade tributãria do prestador de serviço,

Il - não havendo, por parte du eomador de serviço, a retenção e n recolhimento do Imposto Sobre Serviços
de Q h lquer Nal reza. não exclui, parcialmente ou lotai mente, a responsatnlidade tributária do prestador de se viço.

§ 40
- re pon ávei a que 'e refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto

devido, multa e acréscimos legai. indepcnd temente de ter sido efetuada sua retenção na fonte,

rt, 92 - A retenção dn Imposto Sobre Serviço~ de Qualquer Natureza, por pane do tomador de erviço,
deverá ser, devidamente, comprovaoa. mediante aposição de carimbo com os dizeres '·ISSQN Relido 11 Fonte", por
parte do tomador de serviço:

I - h a\ endo em issão de doeu menta fi. cal pe In prestador do sei iço. na via do doeu mento fisc I destin ada à
ris aliza(f~o;

11 - ná havendo emissão de documento fiscal. mas havendo emrssão de documento gere cLa' pelo
prestado do serviço, na via do do .umenro geren ial destinada ao tomador do serviço;

UI - não havendo emissão de documento fiscal e nem de documento gerencial. pelo rr tador do serviço,
na via do documento gerencial de controle do tomador do serviço, emltido pelo próprio- tomador do ' erviçe,

Art.93- A base de cálculo para a retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
latureza:

I - sobre a restaçào de serviço sob a forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte, será calculada
auavés, de 1112 ( rn doze avo ) da multiplicação da Unidade Fiscal Municipal com a AHquol3 Correspondente.

1.1- sobre as demais modalidades de prestação fie serviço, será calculada através da multiplicação do Preço
do ervlço corn a Alfquota Correspondente.

rt, 94 - Na apuração da b I e de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualqu r Natureza devido pelo
prestador de ser ~Ç() no período- erão deduzidos os valores retidos na fonte e recolhidos pelo tomadores de
serviços .

. rt. 95- A~ empresas e as entidades alcan adas, de forma ativa ou pas iva pela retenç o do Ir iposto Sobre
erviços d Qualquer Natureza, manterão controle, em separado. de forma destacada. em pa 3S. e livro. em

arquivos ou e q aisquer outt s objetos, das operações ativas e passivas sujeita ao regime de rc pon abilidade
tributária por •ubsrit lçãn total, para exa 1e periódico da fiscalização n unicipal.

Seção VIll
Lançamento e Reeolhnnento

Arl. 96 - O lançamento do Imposto Sobre Serviços de Qualque Natureza, conforme Tabela de
venclmcnros esraeelecsoa através de Decreto, pelo Chefe do Bxecutivo, será:

I - efetuado de ofício pela aníoridade administrativa. na prestação de serviço sob a forma de trabalho
pessoal do próprio contribuinte;

Il - efetuado, de formaespontânea. diretamente, pelo próprio sujeito passivo, na prestação de servi Cfo sob a
forma de:

a) trabalho impes oat do próprio contribuinte, quando este, por ter, a seu se viço, empregado com asua
mesma qualificação profis ional, nao ror o simples fomecimento de t •nalho:

b) pe.~SO<l ju.-ídica.

Art. 97 - O P gameruo lime ipado do jeito passivo extingue, potencialmente, 00 crédito tributário. todavia.
a exti nção, etetlvu, Fica condicionada à resot ção da ulterior homologação do Iançamerno.

. rt, 98. Os atos anteriores à ho oíogação do lançamen o, p aticados pelo sujeito passivo ou por terceiro,
visando , extinção lotai Oll parcial do crédito, não influem sobre a obrigação tributária,

A rt. 9~ - o caso previ no 10 inci 'o i. <lo art. 9'6, desta lei, 00 I pos o Sobre Serviço de Q alquer Natureza
sobre ' prestaç o de serviço sob a forma de trabalho pes oal do próprio cnrribuinte ,!>CT, lançado, de ofício pela
autoridade ad inistrativa, anualrn nre, atravé da multiplicação da Unidade FisCJI Municipal com fi líquota
Correspon dente.

Art. ltlO - o caso previsto na alínea "a", do inciso Il, do art. 96, desta lei, o Imposte Sohre Serviços de
Qualquer aiureza sob •.e a pn:· ração de serviço sob a fomla detrabalho pe' oa! do prôprio contribuinte, 'c! ando

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso
Praça Santos Dumont, SN - Centro

20



LE 222/200- - CQDIGO TrUBUTARfO DO MUNICIPIO DE TASSO FRAGOSO

este, por ter, a seu serviço, e npregado com a sua mesma. qualificação profissional, não for o simples fornecimento
de trabal o. deverá er l<lnç do. de forma espontânea. diretamente. pelo prôprio sujeito passivo, rn nsalmentc,
através da mut iplicaç o do Preço do Servi 'o com a Alíquota CQITCSpO idente,

rt. 101 - No caso previsto na alínea "1).", do inciso 11, do art. 96, desta lo i, o lrnpo to Sobre Serviço' de
Quatquer Natureza obre a prestação de se viç sob a forma de pessoa jurídica, não inclufoas no s biten .0 c
22.0 I da IiSl,) de serviços, deverá 'ef lançado, de Forma espontânea. diretamente, pelo próprio suieiro passivo.
mensal ente. atravé da multiplicação do Preço do Serviço com a Alíquota Correspondcnl .

Art. 102 - No caso previsto na alínea "b", do inciso Il, do ano 96, desta lei, o Irnpo to Sobre Serviços de
Q alquer Natureza obre 11 prestação de serviço sob a forma de pessoa jmídica,induída no subirem 3.03 da lisLade
serviços, deverá ser lançado. d forma espontânea. diretamente, pelo próprio SUJeitDpassivo:

I - propo ionalmente, onforme o Caso. à extensão da errovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer
natureza. cabos de qualquer natur za, ou ao 11 'mero de postes existentes em cad, Manicípio:

II - rncn sal mentc, conforme o caso:
a) aLI vês da multiplicação do Preço do Serviço Apurado, da Alíquota Correspondente. da Extcns o

Iunicipal da Ferrovia, Rodovia. Dutos, Condutos e C.tbO'Sde Qualquer Natureza, e p<lr 100 em), Divididos pela
Exten ao' oral da Ferrovia, Rodovia, Dutos, Condutos e Cabos de Qualquer Natureza.

b) através da multiplicaçâo do Preço Do Serviço Apurado, da Alíquota COl espondente, da Quantidad de
Post·e,sL cados 110 Munjcípio e POI' 100 (Cem), Divididos pela Quantidade otal de Poste Locados.

rt. 103 - N o caso pre vi to na alí r ea "b ", cio inciso 11. do art. 96. de ta lei. O r mposto Sobre Se \I iços de
Qualq e Natureza sobre a prestação de serviço sob a forma de pessoa jurídica, incluída no subirem 22..01 da lista de
serviços, devera ser la çado de lorma espontã ea, diretamente, pelo próprio sujeito passivo. pro orcional ente à
e t n fio da rodovia explorada, mensalmente, através da multiplicação do Preço do Serviço purado, da Alíquota
Correspond me, da E tensão Municipal da Rodovia Explorada e por 100 (Cem), Divididos p la Exten .10
Consid rada da Rodovia Explorada,

rt, 104 - O lançamcnre do lmposto Sobre Serviços ele Qualquer Natureza dev r ter em coora a snuação
fática do servico pre tados no momento da prestação dos erviços,

AI·t. 10 - Se pre que j Igar necessário, à correia admlnistraçt o· O tributo, O órgão fazendário cnrnpetente
poderá nonficar O ontribuinte para, nu prazo de 30 (t inta) dias, contados da data da cier li reação. prestar
declarações . obre is prestações d serviços, com base nas quais poderá ser lançado o imposto.

Seção IX
Disposições 'nais

. ri. IQ6 - A empresas prestadoras de se iços, prevista nesta Lei, optantes pelo simples. serão riburadas
pela allquota de 3% (três por c rito).

THUI,O I.V
TAXAS

C,u>JTULOI
DISPOSIÇÕES GRRAJS

Art. 07. As taxas de competência do Município decorrem:
J - em razão do exercício do poder d •policia'
li - pela utilização, efetiva ou potencial. de serviços públicos específicos e divisfveis, pre tados ao

conrribuime ou postos sua dísposjção.

Art. 08. Para e euo de instituição e cobrança. de taxas, con ideram-se compreendidas no âmbito das
atribuições m mcipais aq elas que. segundo a ConSli uição Federal, a Constituição Estadual, 11 Lei Orgãr ica do
Município e a leglslação om elas comparívcl, competem ao Município.
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Art. 109_ As taxas cobradas pelo funicfpio, 00 âmbito de suas respectivas atribuiçõe :
I - têm como fato gerador:
a) o exercício regular do poder de polícia;
b) a utilização, efetiva Ou potencial. de serviço público específlco divi (vel, prestado ao conr ibuinee Dl1

posto à sua dispo ição;
Il - ,,~opodem;
a) l-r base de cálculo ou fato gerador idênticos aos que correspondam a irnpo to:
b) se,' alculadas em função do capital das empresas.

rt, 1 O. onsidcra- poder de polícia a atiyídadc da admini tração pl\blica que, lirr itando Ou
disciplinando direito, interes: e ou liberdade, regula a. prãdea de ato ou a ab tenção de fato. e razão de interesse
público con ernenre fi seg rrança, à higiene, fi ordem, aos costumes, à dlsciplin da produção c do mercado. ao
eercf io de atividades econômicas dependentes de concessão ou auto ização do Poder Público, ~ tranqüilidad
pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.

Parágrnfn úuico, Considera-se g lar o exercício do poder de polícia qu lido desempenhado pelo órgão
competente nos li itcs da lei apli ':hel, com observância do processo legal e, trata do-se de atividade que a lei tenha
corno ,i cricionária, sem ab 50 ou de vio de poder,

Arl. l l I. 00} serviços públicos orn ideram- e:
I- utilizados pelo contribuinte:
a) efetivamente, quando por ele usufruídos ti q alquer túulo;
b) potencialme te, quandov sendn de utilização cornpulséria, sejam postos à sua disposiçâo mediante

tivldade adrnlalstrariva em efetivo funcionamento:
II - específicos, quando po sam ser destacados em unidades autônomas de Interve ção, de utilidade ou de

necessid de públicas;
IH - divi íveis, quando useetíveis de utihzação, separad mente, por pane de cada um dos seus usuá los.

rt, 112. É: i levante pa a a incidênci a das taxas:
[ - em razão do exercício do poder de polícia:
a) o C mprim 10 de quaisquer exigências legais, regular entarcs Ou adrninistrati as;
b) li li nça, a aurorízação, a permissão ou a concessão, o torgadas pela União. pelo Est do ou pelo

M nlcípio;
-) a exlsrência de estabelecir _emo fixo, Ou de exclusividade. no local onde é exercida a atividade;
d) a finalidade 011 o resultado econômico da atividade ou da exploração dos locais;
e) o efetivo funcionamento da a ividade 00 a efetiva utilização dos locais;
f) 00 recolhimento le preços. de ar; "as. de emolumensos e de quaisquer outras lmportânclas cventealmcnte

ex igldas, i clu rve para e pedição de alvarás, de licenças. de autorizações e de ~istoria ;
11 - pela utilização. efetiva o potencial, de serviços públicos específicos e di vi Iveis, presta os ao

contribuir (e o J pOSIOSa sua dispo ição, que os referidos serviços públicos sejam prestados diretamer te, pelo órgão
publico. ou. lndireiamentc, por auronzados, por permissionários, por concessionãrlos ou por contratados do órgão
p rblrco.

CAPÍT LOTI
, TABEL' CIMENTO '.-XTRA'nVISTA. PRODUTOR, INDUSTRIAl., COM .RCI L,

OClAL', PRESTADOR DE S'ERVIÇO

A rt.1 J ,'. Es l<lbel ecrm enio:
I - é o lo --ai onde são e xercidas, de modo permanente ou temporário, rs ati v idades econôrn icas ou soe iais,

sendo irrelc v tes para sua caracterização as denominações de eoe, de fili ~I, de agênc ia. de sue rsal, de escritório
de repres nração ou de contato Ou de quaisqu r outras que venham a ser urlllzada ;

TI- é, também, o 1 cal onde forem exercida as atividades de. diver ões públicas de fi tureza itinerante;
1II - é, ainda. a. residên ia de pessoa n~ica. L]tJflIlÜO de ac O ao público em r t: O do cxerctero da atividade

profisslo al;
IV - a ua exisrêncla é indi ada pela conjunção, parcial ou total, dos seguintes elementos:
a) man ten 'âo de pe 'Sü I. ele material, ele mcrcadoría, de máquinas. d instrumentos e de equipa e tos:
b) estrut r<lOfganizlI ional o ad rinistrativa:
c} inscrição nos órgãos previd ri iárlos;
d) indicação corno domiciho tributário par" efeito de outros tributos:
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) permanência ou ã L ° de permanecer na local para a exploração eeonômiea ou social da atividade
exterioriz da através da. indica ão do endereço em impres os, formulários ou correspondência, contrato de locação
do imévcl. propaganda ou publicidade, ou em contas de telefone, de fornecimento de energia elétrica. de água OLl de
gâs.

Parágl'ufoúniC<l, cire I stã cia da atividade •por sua nat ireza ser ex cutada, habitual ou
eventual e [e, fora do estubelecimento, não O des ara reriza como estabelecimento.

rt. 114. Para e eito de incidência das taxas consideram-se como estabelecimentos di tintos:
I - os que, embora no mesmo local e com idêntico ramo de atividade ou não, pertençam a diferentes

pessoas fi icas ou jurídicas;
TI - os que, embora com idêlltiw ramo de atividade e pertencentes à mesma pessoa física o jurídica,

estejam situados em prédio distintos ou em locais diversos. ainda que no mesmo imóvel.

rt, ·15. O lançamento e O pagamento das taxas T1~O importam no reconoecirr enro da regularidade da
atividade e ercida.

CAPÍ'fuLom
TAXA DE fiSCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, Im lNSTALAÇ:i.O ' DE

f NCIONANfENTO llE ESTABELEC1ME~TO

Seção I
Fato Gerador e hi.cídência

Ar" 116. A Taxa de Fiscalização de Lo allzaçãoçde Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento -
FL tem co o rato gerador o desempenho, pelo 6rg§o competente, nos limites da lei aplicável e com observân ia.

do processo legal, da fiscal] ação exercida sobre, localização, a instalação e o funcionamcneo de estabelecimento,
perunen e ao zoneamento urbano, ern observância às normasmunlcipais de posturas.

Art. 17. o fato gerador da Taxa de Fiseaf zação de Locali zação, de Insta Iação e de Al ncionamento de
Esrahe Ieci e to con sidera-se ocorrido:

I - !lO primeiro exercício, na data de início de atividade, pelo desempenho, pelo órgão compet rue, 110S

limite da lei aplícãvel e com observância do processo legal, ela fiscal ização e ercida sobre 11 localização e a
instala . O de esta elecírnento;

If - no' e ercfcios subseqüentes, pelo desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aphcável e
com observância do preces o legal. da fiscalização exercida sobre o funeionameuro de estabeleci nro;

m - em qualquer exerci io, na data de alteração de endereço e/ou de atividade. pelo desempenho, pelo
órgão ompeterue, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização e erci a sobre a
localização e a insralação de estabelecimento.

rt, J 18. A T xa de Fisculizaç o de Localização, de Instalação e de I' ncionameneo de Estabelecimento
não incide sobre as pes oas ftsicas não estabelecidas,

Pfli'ágmfo único. Consideram-se não estabelecidas as pes cas físicas q e:
1- exerçam suas atividades em SU;t;; prõprtas residência" desde 'que.não aber las ao público em g.el'(\l;
Il - pre Iam seus serviços no estabelecimento Ou.na residên ia dos respectivos tomadores de serviços.

Seção li
Base de Cálcu]o

rt, 119, A base de cálculo. da Taxa de Flscalização de Localização, de Instalação e de Fu clonarneato de
Estab lecirne to ser determinada, para cada atividade. através de rateio di\ i ível proporcional e diferenciado do
usro da respectiva atividade pública específica. em unção d número a ual de dihgêncras fiscais.

l'arágraJo únko. Considera- e custo da re pccuva atividadi pública especffica lodos os gastos diretos e
indiretos en volvidos no desempenho, pelo órg! O comp tente, da fiscalização, tais como:

I - CU~l CDm pessoal: salário, férias, 13Q salário e outras vantagens e beneffcios:
11- custo operacional: água, luz. telefone combustível e oUITO ;
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UI - .usto de expediente: caneta, lápis, régua. papel. fichários, arquivo. pa ta outros;
[V - custo de eqotpamemo. informãnca, mesa, cadeira e outros:
V - c sro de manutenção: assessoria, con ulroría. treinamento c outros:
VI - demais CUS10_ .

I'L 120. ,A, Taxa de Fiscálizaçã de Localização, de lnstal ção e de Funcionamento de Esta etecirnenro
será calculada através da multiplicação do Custo Total Anual com" Respectiva tivida e públi a EspecíLicacom o
úmero Total Anual de Diligênclas Fiscais por Contribuinte, divididos pelo rúmero Total Anua! de Diligência

Fiscais,

Art 21, O CUSto otal com a Respectiva Atividade Pública Especffica o Número Total de Diligê ia
Fiscal Anual PQ Contrsbuuue e o Número Total de Diligência Piscai 'mIais serão demonsrracos em anexo
csp ífi o próprio,

Art. 122, O estabelecimento que mantém atividades diversas no mesmo local sem delimitação física de
espaço. .endo propriedade do me mo contribuinte, pagará a taxa de maior alíquota acrescida de JO%, desse valor,
p ra cada uma da. demais atividades.

Seção III
Sujeito P••ssívo

Art. 123- O suieito passivo da 'axa de Fiscalização de Localizaçãe, de in talação e de Funcionam 10 de
Estabelecime to é li pessea físlca ou jurídica . ujciia <10 desempenhn, pelo órgão competente, nos li ires da lei
aplicável e com observância do processo legal. da ris alização exercida obre a Iocatização, a instal ção e o
funcionam nro de e tabelecirnento, pertinente ao zoneamen o urbano, em ob ervãncia às normas unicip 13 de
postura ,

Seção IV
SoJidariedade Tributár.ia

Arf, 124, Por terem i teresse comum na situação que co stltui o fato gerador da axa de is.calizilção de
Locali-zação, de Instalação e de Puncionamenro de Estabelecimento ou por i" tarem e tpressart ente designados. s~o
pe soatmenre solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas 01,1 jurídicas:

[ - litulare da propriedade ou do domíeio útil ou da po se do hem imóvel onde esrã localizado. instalado c
funcionando o estabelecimento;

11 - rcspo sá ejs pela locaçâo do em imóvel onde está localizado, tnstalado c ~ ncionsndc o
estabele imento,

Seçãu V
Lauçame no e Recolàimento

Art. 12 , .1\ Taxa de Fi calização de Localização, de Instalação de ncionamenro de E.stabeh::cimento
erã lançada, de otlcio pela autoridade adrnlnl trati YIl, através da multiplicação do Custo Total com Re.spectiva
A iividad Pública Esp Itica com O N' mero Totat de Diligência Fi .cal .J1LJalpor Contri ui te. dividido pelo
N .mero T [ai de Di ligências Fiscais Anuaís.

Art. 126, O lançai ento da Ta: a de Fiscalização de Localização, de lnstalação e de Funciona ento de
·Slab lecirnento ocorrerá:

l - no primira exercício, n data da ins rição cadastral;
II - nos exercícios subseqüentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimento de

Tributos Municipais. estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe do Executivo, até 1 de íezembro do
e ercício ant ior:

Hl - c q alquer cxer rei . havendo alteração de endereço eJOlJ de ~ividade, na data di! altera ão cadastral.

Art, 127, Taxa de Fiscatlzação de Localização. de Instalação e de uncionameruo de Estabelecimento
será recolhida, atravé de Do .umento de Arrecadação de Reccit 'S Municipais, pela rede ban ária, de", idamerue,
autorizada pela Preleirura:

l- no primeiro exercício, na data da inscrição cadastral;
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II - nos e erclcios subseqüentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lança remo e de Recolhi cmo de
Tributos Municipais, e [ beleeido através de Dec ero baixado pelo Chefe do xecutivo, até 31 de dezembro do
e xercíc iO anteri or;

Hl - em q alquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou d atividade, na data da alteração cad tral.

Art. 128_ O lançamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de In talação e de Puncionamento de
Estabeleti rneruo deverã ter em conta a snuação fática do estabeleci lento no momento do Ian amento.

rt. 129. Sempre que julgar necessário, à correta adrniuiseração do tributo, O órgão fazendário competente
poderá notificar o ontribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias, ontados da data da cienti lcação, prestar
declarações sobre situação do estabclccirnento com base nas qlJaisodel'á ser lançada a Taxa. de iscalização de
Localização, de Instalação de Funcionamento de Estabelecimento.

CAPÍTUtOIV
TAXA DE FISCALIZAÇÃO SANIT ..\RTA

Seçãa J
Fato Gerador e Incidênela

rt, 130 A axa de Fi. calização Sani ária, fundada no poder de policia do Municlpio - TFS tem como
fato g radnr o de empenho, pelo órgã c mpeterue, no. limite da lei apli ável c om observância do prece so legal.
da fi cal ização ercida 'obre a localiza ão, a instalação e O funci.on3/ ento de estabelecimento. nde é fabricado,
produzido, a ipulado, acondicionado, conservado. dcposaado, armazenado, t ansponado di 'l ibuído, vendido ou
COIlS rnído alimentos, ou exercida Outra atividade pertinente à higiene publica, em observância às 11I0rma~
municipais sanitárias.

rt, 131 ...O fato gerador da Taxa de 1 iscalização aoitãna considera-se ocorrido:
I - r primeiro exercício. na data de início de atividade, pelo desempenho, pelo õrgão cor perente, nos

!ir lre da lel aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização e a
instalação de estabelecimento, onde é fabricado, produzido, manipulado. acondicionado. conservado, depositado,
armazenado. transportado, disrribufdo. vendido ou consumido ali entes, 0\1 exercida outra arivid de pertine re à
higiene pública;

11 - nos cxercíclos subseqüentes, pelo desempenho, pelo órgã.{l competente. nOS limites da lei aplicável c
om bservância do preces o legal, da lhcalização exercida sobre o funcionamento de estabeleci ento, onde é-
fabricado, produzia • rnanipulado, acondicicnado, conservado, depositado, l\C1 azenado, transportado, disiri ufdo.
vendido o COr) urnido alimentos, ou exercida outra atividade pertinente rI higiene pública;

IH - em qualq 101' exerci ia, na data de alteração de endereço e/ou d atividade, pelo desempenho, pelo
órgão compelem, nos limites da lei aplicável e com observância do proc .sso legal, d fiscalização exercida sobre a
local ização e a instalação de estabetecirnc to. onde é fabricndo, produzido. ma ipulado, acondicionado, conservado,
depositado, armazenado, rran 'portado, distribuído. vendido ou COIlSU 1 Ido atime tos. ou exercida ou ra atividade
perti nentc à igrene pública,

Ar!. 132. Taxa de Fiscalização Sani ária n o incide sobre as pessoas físicas não es abelecidas,

f":uágrafo Úl ioo_Consid raro-se niiO esrabctecidas as pessoas físicas que:

I - excr a uas atividades em suas próprias residências, desde que não abertas ao público em geral;
II- pre iam seu serviços no e tabetecimemo ou na Te idência dos respectivos tomadores de 5 rviços.

SeçãoU
Base de. Cálculo

A. t, 133, A base de tilc lo da Taxa de Fiscalização Sar itãria será determinada. para cada atividade,
atravé de rateio. owisivel. proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade publica espectflca, em.
[unção do número anual de diligências fi cais,

Puógnl u únicu. Con idera-se custo da respectiva atividade püblíca pecífica, rodos o gastos diretos c
indire os envolvidos no de empenho. pelo órgão competente, da flscaliração, tais como:

J - custo com pessoal: salário. férias. 13~ salário e outras vantagens e benefícios;
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Ir - Custo o o racional: ãgua, luz, telefone, combustível e outros;
IH - custo dê: expediente: caneta, lápis régua. papel. fichários, arquivos. pasta e outro ;
IV - CUSto de equipamento: inforrnãn '. mesa, cadelra c outros:
V - custo d manutenção: assessoria. consultoria. treinarne to e outros;
\/1 - de ais custos,

AI.'l, 134, A Tax de Fiscalização Sanitári erá calculada atravé da multiplicação do Custo Total Ao al
cnrn a Respectiva o tividade Pública Específica com o úmero Total nual de Diligên ia Fiscais por Contribuinte,
divididos pelo Número otal Anual d Diligência Fiscais.

t, 135. O Custo Total com a R speetiva Atividade Pública E pecffica. o Número Total de Diiigêncla
Fiscal A ual por Contribuinte e o Número otal de Diligências Fiscei Anuais serão demonstrado em anexo
específico próprio.

SeçãoID
Sojt1'iio Passiv»

A rt, 136. O suj·e.to pass i'lO da Taxa de Fis 01.1ização Sani taria ,~ a pessoa fís i a o ju rídica S jeita ao
desempenho. pelo órgão competente. nos limites da lei aplicávet e com observância do processo legal, da
flscalizaç50 exercida sobre a localização, a instalação e o fun íonamento de estabelecimento, onde é fabricado.
produzido. manipulado. acondicionado. conservado. depositado, armazenado, transportado. distribuído. v ndido ou
consumido ali c lOS. OU e ercida outra atividade pertinente à higiene p. blica.

Seção IV
Soljdariedade Tribulár11l

rl. Hí'o "or t rem intere se comum. na situaçã q e constitui o fato gerador da Taxa de Fis 'alização
Sanirãna ou por es tare l expressamente de 'igfHldos, são pessoalmente ohdârios pelo pagamento da taxa, as pessoa'
físrcas ou j urfd icas:

[ - til lares da propriedade ou do dOI Jnlo útil ou da pos e do hem imóvel onde está local izado, instalado e
f ncionando o estabelecimento, or d é [abricado, produzido, manipulado, condicionado. con ervado, depo itado
arrnazcnad o, tra _8portado, dis lribu ído, .••endido ou co su mioo ai imentos, Ou exercida outra at iv idade pertin ente à
higiene pública;

U - re: ponsãvels pela locação do bem imóvel onde está localizado, i stalado e funcionando o
estabeleci ne [O. onde é fabricado, prod zído, manipulado, acondicionado, conservado, depositado, armazenado,
tran portado. distribuído, vendido ou consumido alilflentos, 011 exercida outra atividade pertinente à higiene pública,

Seção V
Lançamento e Recolhimento

rt, 138. A Taxa. de fi calização Sanitána êrá lançada, de ofício pela autoridade administrativa, através
da rnuttiplicação do Custo Total com a Respectiva Atlvidade Pública Especifica com O Número Toral de Diligência
Fiscais. n ais por Coritribuime, di rdidos pelo Júmelo Total de Diligências Fiscais Anuais.

. rt, 1 9 O la". amento da Taxa de Fis alização Sanitária ocorrerã:
J - no primerro CXCl"í ia, a data da inscrição adastrat;
11 - nns c X ercí IO~ su hseqüe me " conforme Calcn dá•.io ,4,nual Fiscal de La nçamemo e de Recolhi me to de

Tributos Municipais, e tabele ido através de Decreto baixe do pelo Chefe do Executivo. até? I de dezembro do
exercjci o anteri I';

J [I - em qualqu r e ercício, havendo alteração de endereço dor de atividade. na data da Iteração cadastral

ArL 140. A Ta a de Fiscalização Sanitária será recolhida. através de Documento de rrecadaçâo de
Receita.> 1unicipais, pela rede bancária. devidamente, autorízada pela Prefeit ra:

I - o pri e iT'O e xercí do. na da til da inseri ção cadastra 1;
II - nOS e ercícios sub equentes, conforrn . Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Re .olhlmento de

Tributos Municipais est bel cido através de De --relO baixado pelo hefe do Executi o, até 31 de dezembro d
exercício aruerior:

m - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de tividade, na data di} altera ão cadastral.
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A:1't. 141 O lançamento da Taxa de Fiscalização Sanitána dev rã ter em conta a situação fáLi a do
es abelecirnento no momento cio Iançamcnto,

.'t. 1.42 Se pre que julg T necessário. à correta administração do tributo, o órgão fazendário comp tente
poderá nouficar o co trlbuinte para no p azo de 30 (trinta) dias, co nados da data da cienuflcação. prestar
declaraçõ .1;. sobre a situação do estabelecimento. com base nas qaais poderá ser lançada a Taxa de Fiscalização
anitária.

cArfTULO\i
T Xi\. nE FISC UZAÇÃO OE VEÍC LO DF TRANSPORTE DE PASSAGI1IRO

St,;:çiio ~
Fato Gerador e Inctdêncla

A,'t. 143. A Taxa de Fiscaliz ção de Veículo de Transporte de Passageiro - TFV tem como. Fato gerador o
desempenho, pelo órgão competcrne, no" limites da. lei aplicével e com observância do processo legal, da
fiscalização exercida sobre a irculação, a segurança, o con 0110, a higiene, a conservação e o funcionamento de
veí ulo de transporte de pa sageiro, pertinente au exercício de atividades dependentes de conce S O O l. de
autorização do Poder Público c ao respeito dos direito individuais ou coletivos. em ob ervân ia às normas
municipais de l an: porte.

Art, 144, fato gerador da Taxa de Fiscalização de Veículo de ran porte de Passageiro considera-se
o orrldo:

I - no primeiro exercício, na data de início de circulação do veículo de transporte de passageiro, pelo
de empenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável c com observância do prece so legal, da
Iscaliza lo exercida sobre seguranç e o conforto do veiculo de nansporre de pa sageiro:

11- nOS ex rcfcio subseqüentes, pelo desempenho, pelo órgão competente nos limites d;llei aplicável e
com observância do preces O legai da iscalização exercida sobre a segurança, o conforto a higiene, a conserva ão
e o funcio amei to do veículo de uanspone de pa sageiro;

TIl - 1qualquer exercício. na data de conserto, de refor a ou de restauruçâo do veículo de transporte de
passageiro. p lo desempenho, pelo órgão competente nos. lirnites da lel aplicável e com observância do processe
legal, da fiscallzaçã e ercida sobre a segur ça, o conforto, a higiene, a con ervação e O funcionamento do veículo
de transporte de pa sagciro;

Seção 11
Base de Cálculo

Art. 145. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro será
determinada, para cada veículo de tran 'porte de passageiro, através d.e rateio, divisível, proporcionai e diferenciado
do custo da rc ectlva atividade pública específica, em função do número anual de vistorias fiscais.

l'adgl'arO único. Con idera-sc custo da respectiva atividade pública específica. odus os gastos diretos
indiret . env Ividos no desempenho. pelo órgão competente, da fis atlzação, tais como:

I - cuxro (;Ú 1 pC5 soal: salário, érilL!;, 13" salãrio e outras vantagens Cobenefícios:
n - Cu to operacional: águ •luz, telefone, combustível e outro';
[li - .usto de expediente: caneta, lápis. régua, papel, fichários, arquivos, pa I;;"L'> e outros;
IV - custo de equip mente: informática, mesa, a eira c ourros;
V - [O de rnanu renção: assessori a, consu ltoria, tr· in amemo e ou tros;
V1. - de ais custos,

rt, 146 A Taxa de Fiscalização de Veiculo de . rans orre de Pa ageiro erã c lculada través da
multiplicação do sto Total Anual co a Rcsp criva Atividade Pública E~~pDíri a com o úmero Total Anual de
Diligências Fiscais por Contribuinte, divididos pelo Número Total Anual de Diligências Fiscais,

Art. 147, LIMO Total com 11.Respectiva Atividade Pública Especifica, o Número Total de Vis oria Fiscal
Anual por Veículo de Tram porte de ri'! agcíro eo Número Total de Vistorias Fiscais Anuais ser o demonstrados
em anexo específi O próprio.
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Seçâo in
Sujeíto Passivo

Arl. 148. O sujeito passivo da Taxa de Fi .culizaç o de Veículo de Transporte de Passag ire é a pessoa
fí~lca ou j rídi a sujeira ao dcsempen o, pelo órgão competente, nos limites da lei apli ãve) e com observância do
processo legal, da fiscalização exercida sobre a circulação. a segurança, o conforto. a higiene. a conservaç o e o
tuncionarnenro do veículo de transporte de passageiro. pertinente ao sxercício de atividades dcp dentes de
onces ão ou de a torização do Pod r P 'blico e ao respeito do direiros individuais ou coletivo •em observância à

normas rn micipais de transporte,

Seção IV
Solidm"iedade Tributária

rl. 149. Por terem interesse co um na situação que WIi titui o fato gCl<lrlol'da Taxa de Fiscalizaçãe de
Vcfculo le Transporte de assageiro ou por e [arem exprcs .amenre designados, são pessoal I ente sotidárlos Ido
pagamento da taxa:

I - a pes oa J rídica arrendadora o financiadora do veículo de transporte de passageiro;
Il- o responsável pela locação do veículo de transporte de passageiro,

eção V
Lançamar to e Recelhimento

rt. 15D. A Tax de Fiscalização de Veículo de Transporte, de Passageiro será lançada. de ofício pela
autoridade ao inistrativa, através da multiplicação do Custo Total co a Respectiva tividade Pública Específica
co ., o filmem TOla I de Vistoria Fiscal Anual pOI' eículo de Transporte de Passageiro divididos pelo NLÍm O
Tom I de Vis tori as Fiscai s A nuais,

1'1. 151. O lançamento da lixa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro ocorrerá:
I.- no primeiro exercício. na data da inscrição cadastral do veículo de transporte de passageiro;
11- n exercícios .ubseqüe re ,conforme Cale dário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimenro de

Tnb tos Muni ipais, e. tabclccide através de Decreto baixado pelo Chefe do Execurivo. até ~ 1 de dezembro do
exercfcio a tenor:

lU - em qualquer exerctcío, havendo. conserto, reforma 011 restauração do efcule de iransnort de
passageiro.

A rt, ] 52. A Taxa de I calização de Veículo de Transporte de Pas agciro será recolhida, através de
Documeru de Arrecadaç o de Receitas Municipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura.

I - 110 primeiro exer [cin, na data da inscricão cadastral do \' ículo de transporte ele passageiro:
1.1- nos exercício subseqüentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimento de

Triburos Municipais, estabelecldo através de Decreto baixado pelo Chefe do Executivo, até 31 de dezembro do
exe cíCIO anterior;

lU - em qualquer exercí io, havendo conserto, reforma ou restauração do veículo de rranspo e de
pass ageiro, na data da vis tori a fi scat,

Art. 153, O I. nçarnento da T,,,,,, ele Ffscalização de Velcu o de T'ransporte de Pa~silgciTo e\l'crá ter em
conta a sit açã ãtlca do veículo de tran porte de passageiro no momento do lançamen o.

Art. 154. Sempreque Julgar necessário. à cone a administraçâo do tributo. O órgão fazendário competente
poderá notificar o contribuinte para, 110 prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da cientific ção, prestar
declarações sobre a situaç o do veículo de transporte de passageiro, com base nas q ais poderá ser lançada fi Taxa
de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro,
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CAPÍTULO VI
TAXA D~ FISCAUZAÇÁO DE ATIVIDADE AMBULANTE, EVENTUAL E FEIRA. TE

eçao I
Fato Gerador e Incidência

Art. 155. A Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante - TFA te como fato
gerador o desempenh •pelo órgão competenre, nos limites da lei aplicável e com ob ervãncla do processo legal. da
fisc li:.: ção exercida obre 8 localização. a instalação e o funcionam rito de atividadoe ambulante. eventual feíran e,
p rrinente O zoneamento urbano em observância às norm S muni ipai sanitária e de posturas.

Art. 156, O fato gerador ela Taxa de lscalizaçêo de Atividade Arnbula (e, Eventual e Feirante considera-
·eocorrido:

i - o pru iro exercício ou mês ou semana ou dia ou hora, na data ou na hora de início de localização, e
inst I ção e de. f ncronamento de atividade ambulante, ev f tual e feirante. pelo desempenho, pelo órgão
com pet nte, nos Iimites d.a lei apl icável e com ebservã iei a do processo Iegal ,da fi se lização ex ercida sobre a
localização, a instal ação e o funcionamento de tividade ambulante, eventual c feirante;

n - nos exercícios Ou meses. ou emanas DlI dias ou horas subseqüentes, na. data 01,1na hora
de funcionamento de atividade ambulante. eventual e feirante, pelo desempenho, pelo órgão competente, 110 Iimites
da lei aplicavei e COl observância do processo legal da fiscalização exercida sobre o funcionamenro de atividade
arnb ul a rkl •evento a I e rei rante:

ll! - em qualq er xercício o mês ou serna a ou dia ou hora, na data ou na hors de relnlcio de localizaç o,
de Instalação e de f ncionarneruo de atividade ambulante. eventual e feirante, pelo desempenho, pelo órgão
competente, nos limite da lei aplicâvel e com observância do prece so lega], da fiscalização e ercida sobre a
localização. a mstalação e o funcionamento de atividad ambulante, eventual e feirante;

Art. ]57. Considera-se atividade:
I - ambulante, a exercida, individualmente, de modo habitual, com instalação 01,1 localização ~ixa ou não;
li - eventual. a exercida, individualmente ou não. em determinadas época do ano, especial! ente por

ocasião de exposições. feira. festejos, comen orações e ou ros acomecimenros, em locai previamente definidos,
IH - feirante, a exercida, individualmente ou não. de modo habitual. lias feíra" livres, em locai

previamente determinado,

P rágrafo único, A atividade ambulante, eventual e fei -ante é exercida, sem estabelecimento, em
insralaç e removíveis colocadas nas vias, nOS log adouro ou nos ceais de aces O ao p' blico, como vde los,
como "trailers" como "srands", como balcões. COlHO barracas. como mesas, como tabuleiros e -COlO as demais
instalações congên res, a semelhadas e Similares.

Seção TI
Base de Cálculo

ri. 158, A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante, Eventual e Feirante será
deterrni nada para ada ah vidade, atra vês de rateio, divisfvel, proporcional e d lferenciado do custe da respecti \'3
atividade pública específica, em função do numero diário ou semanal Ou mensal ou anual de diligências flscais.

f>~.f'ágnlfo único. Considera-se custo da respectiva atividade pública esp cifica, todos {}~g'lStos diretos c
indiretos envolvido nO desemp •.enno, pelo órgão competente. da fi calização, tais como:

[ - custo co pessoal; salário, férias, I .0 saláfio.e Outras vantagens e benef] i s:
n- CtJ to perací na]: água. luz, telefone, combu tível 01Hf s:
[lI - c sto de expediente; can ta, I~pis, régua, papel. fichârios.arq i....o > p U1~e outros;
]V - custo de equipamento: in ormãtica. mesa, cadeira e outros:
Y - custo de manutenção: as t;! soria, co i .ltoria, treinamento e outros;
YJ - demais CUSIO ,

rt, . 59, A Taxa de Fiscatlzaçãn de Atividade Ambutaate, EventLlal e Feirante erã calculada;
T - para um período anual, através da rnultipli ação do Custo Total Anual com a Respectiva Atividade

Públiea pecjfica com o úmero Total Anual de Diligências fis.cais pOI' Contribuinte, divididos pelo ú 'ro Total
Anual de Dili ên ia Fiscai~.
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II - para um período mensal. através da multiplicação do Custo otal ;\"1ensal com <l Rc: pectiva Atividade
Pública Espe ífk~ com o Número TOla! '1ensal de Diligências Fi'>Cais or Contribuinte. divididos pelo Número
Total ensal de Diligências Fiais.

lI] - para um período semanal, através dá multiplicação do Custo Total Semanal com a Respectiva
tivieade p. blica Espccífi a com o imero Total Semanal de Diligências Fiscais por Contribuinte, divididos pelo
LI em Total Semanal de Diligências F~scai. .

rv - para um p"ríodo'diá lo, através da multiplicação do Custo Total Diário com a Respectiva Atividade
Pública Específica o o Número Total Diário de Diligências iscais por Contribuinte, divididos pelo Número
Total Diário de Diligências Fiscais,

V - para um período horário, através da multiplícação do Custo Total Horário com a Respectiva Aiivida te
Publ ica specí ica com O Núr ero Total Horário de Diligências Fiscais por Contribuinte. divldidos pel ' ímero
Total Horâno de Diligências Fiscais.

Art. 160. Os CUSIO Totais com a Respectiva Ah .••idade Pública Espccífi • descritos no artigo anterior.
serão dcrnonstrad s em anexo específico próprio.

Seção UI
Sujeito Passivo

AI-L ]61_ O sujeito pa sivo da Taxa de Flscalização de Atividade Arnb laute, Eventual ,~ Feirante ti a
pessoa ffsica ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgilo competente. nos Jimiies da lei apli .ávele com
observância do processo legal, da ti caliznção exercida sobre alocatízação, a instalação e o funcionarnenro de
arivldade ambulante, eventuat e feirante pertinente ao zcnear ente urbano. em observância às norma unicipais
sannânas e de posturas.

S~çiioIV
Solidarledade 'I'ributárià

d. 162. Por rerem interesse comum la situação que constitui O íaro gerador da Taxa de íscallzaçâo de
Atividade Arnbula te. Eventual e Feirante ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente elldários
pelo pagament da taxa. as pessoas fí icas Ou jurídicas:

I - titulares da propriedade Ou do do lfnio útil ou da posse do bem imóvel onde es á localiz do. instalado e
funcionando o ambulante, o eventual e o feirante;

Il - responsáveis pela tocaçãe do bem imóvel onde está localizado, instalado e funcionando o ambularne, o
eventual c o teir nte:

li - o romotor, o organizador e O patrocinador de exposições, feiras. festejos, comemorações e o nros
aconteci ~ lOS, em fm:ais previamente definidos.

Seção V
La 11çamento e Reeolhánento

d.163. A Taxa de Flscalização de Atividade Ambulante. Eventual e Feirante será. 1, cada, de ofício pela
autoridade administrativa:

] - para um perioou anual, através da multiplicaç o rio CIl~lO Total Anual com, Respectiva Atividade
Pública Específica C.Qm o Número mal Anual de Diligência Fiscal p01' Contribuinte, divididos pelo Número Total
Anual de Duigências Fiscais;

II - para UI pertodo men ai, através da multiplicação do Custo Total Mensal coma Respectiva Atividade
Pública E pecíf a com o-Número Total Mensal de Diligên ia Hscal por Contribuinte. dividido.~ pelo Número Total
Mensal de Dillgêucias Fiscais.

m - para m críodo s manal, através da multiplicação do Custo Toral Semanal co a Respectiva
Atividade Pública E pecrfica com o tirnero Total Semanal d Diligência Fiscal por Conrribulrue, divididos pelo
Número Total Se fi I de DiHgência~ Fiscais.

IV - para um período diário, através. da muuiplicação do Custo Total Diário com a Respectiva Atividade
Pública 'sp-e-cffica com o Número Total Diário ele Diligência Fiscal por Co 1lribuinte, divididos pelo N mero Total
Drário de Di ligêncjas Fis ai .

V - pam um perfod horário. através da multiplicação do Custo Total Horário COI a Respectiva Atividade
Pública Esp cítica com o ,lúmero Total Horário de D'lig!!ncia Fiscal por Contribuint , divididos pelo Ú ero Total
Horário de Diligências Fis aís.
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rt. 164. lançamento da Ta a de Fiscalização de Atividade A b lante, Eventual e feirante ocorrer ;
1 - no prirr eiro exercicío ou mês OI) semana ou dia Ou hora, na data da autoriza ão e do licenciamento

municipal;
n - nus exercícios ub eqílenr >.5 conforme Calendário nual Fiscal de Lar. arnento e de Recollumento de

Tributos Mu icipai , estabelecido atravé: de Deer 'lo baixado pelo Ch _fc do Executivo, até 31 de dezembro do
e e rcfci o anteri or;

UI - e qualquer exercício ou mês OIJ emana ou dia ou Iara, na data da nova aLltorização e do novo
Iícen c iamen to m u nic ipal.

Art. Hí5. A Taxa d fiscalização de Atividade Ambulante. Eventual c F iranre será recolhida, através de
Doe monto de Arre adação de Receitas M rnicipais, pela. rede bancária. devícamen 'e, autorizada pela Prefeitura:

I - o pru rro exercício, na data d autorizaçãoe do licenciamento mu icipal;
IJ - no!>exercícios suoseqüe teso conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimeuto de

Tnbutos M nicipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe do Executivo, até 31 d dezembro do
excrcíc io an te .or;

IIT - em qualquer exercício, havendo relnfclo de localização, de instalação e de Iunciouarnente de atividade
amb lante, eventual e feirante, na data da nova autorização e do novo licenciamento municipal.

Art. 166. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Atividade. Ambulante, Eventual e Feirante deverá ter
er c rua 8 ~il uaçãn fática da arividade ai bula te, eventual e feirante no momento dolançamento.

Art. 167 .. crnpre que julgar ne essãrio, à correta administração do ributo, o órgão fazendário comperenre
poderõ notific r o contribuirue para. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da dara da cienrificaç! o, prestar
declaruçôcs sobre a situação da atividade ambulante, eventual e feirante. com base Ti, quais poderá er lançada a
Taxa de Fiscalização de Atividade Ambulante. Eventual e Feirante,

CAPíT LOVU
TA 'A DE FI CAUZAÇÃODEOBRA PARTICULAR

Seção 1
Fato Gerador e Incidência

Ál"l. 168. A Taxa de Flscalizaçâc de Obra Particular - TfO tem como fato gerador o descrnpenho, pelo
órgão competente, nos lin lres da lei aplicável c com observância do processo legal, da tíscatizaçâc exercida sobre a
exec ão de obra particular. no que respeita fi eonstruçs O e à reforma de edificá -ão e à execução de loteal e to de
te eno, pertí ente à. lei de usn e de ocupação do 010 e ao zoncameruo li -bano, em observá cia às normas
municipais de obras. de cdific ções e de posturas.

r •169. O ato gerador da Taxa de Fiscalização de Obra Particular considera-se ocorrido:

l -o primeirn exercício. na data de iníclo da obra particul r, pelo desempenho, pelo órgiío competente
nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercldasobrc a exec ção de obra
particular, no qu re peita à construção à reforma de edificação e à. execução de loteamento de terreno;

I] - os exercícios s bscqücntcs, do desempenho, pelo órgão ompeteote, nos limites da I i aplicável c
com ObSCI..•..ÔH i· do proce.~~(] lc::gül, da l'iscali;2.ação exercida sobre .~ execução de bra partLçu~ru-. 110que respeita li
construção e 11 reforma de edificação e à execução de loteamento de terreno:

Ill - em qualquer exercício, na data de alteração da obra arr.iclIlar, pelo dcscrnpen 10, pelo órgão
competente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida obre a
cxecuçã de obr particular, no que res pei la rI con truçãc e à reforma de ed ifics ção e à execução de loteamento de
terreno.

ri. 170. Taxa de Fi calização de Obra Particular não incide sobre:
I - a Iimpcz ou a pintura interna e externa dc prédio. de fTUll'OS e de grades;
II - a COn tr ç. O de passeios 'e de logradouros p btlcos providos de meio-fio;
UI - a construção de muros d coruenção de encostas.
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Seção 11
Ba e de Cálculo

Art 1 1, A base de cálculo da Taxa de '1l;Caiizaçao de Obra Particular será determin da, para adaobra
particular, através de rateio. divisível. proporcional e diferenciado do custo da re pecnva atividade: pública
especffica, em função do ümero ancat de vistorias fiscais.

Parágrafe único. Consid ra-se custo da respectiva lilividade pública e pecffica, todos os ga lOS diretos. e
mdiretos envolvidos no dese penno, pelo órgã competente, da fiscalização, tai como:

I - custe com pessoal: 'fllária, férias. J o 'alário e outras vantagens e bcneftcios;
IT- custo operac iona 1: ,gll a, IlIZ, tele one. combu snvel e ou tros:
IH - custo de e pedieme: caneta, lápis, régua, papel, fichários, arquivos. pastas e out Q. ;

I - custo de equipameruo: i1 ormática, mesa, cadeira c outros;
\f - custo de mamucnçao: assessoria, consultoria, trcinart ento e outros;
VI - de ai custos.

AFt.1P, A Taxa de Fiscalizaçãc De Obra PaI icular serã calculada através da muttiplicação do C sto Total
CO -. a Hespcctiva Atividade Pública Específica com o Número Total de Vistorias Fisceis Anual por Obra Particular,
divididos pelo Número TOLal d Vistorias Fiscais Anuais.

Art, 173. O Cu to Total oro a Respectiva Atividade Pública Específica, o Numero Total de Vistoria Fi cal
Anual por Obra Particular e o Número Total de Vistorias Piscais AI'I ais serão demoestrado em anexo específico
próprio.

Seção TTl
Suj ito, Passivo

Art. 174, O sujeito pas ivo da Taxa de Piscalização de Obra Particular 6 a pessoa ff i 11 ou jurfdica sujeita
ao dcscrnpe ,110. pelo órgão omperente, nos limite da lciaplicãvel e com observância do processo legal, da
fiscaliza -'ão exercida sobre a execução de obra parti ular, no que respeita à COI) 'lru ão e à reforma de edificação e à
exe .uç··o de loteamento de. terreno. pcrti ente à lei de uso c de ocupação do solo e ao ZOneamento urb no, em
ob ervãncia às normas municipais de obras, de edlflcaçõcs e de posturas.

Seção IV
Solidartedade Tdbutária

rt, 175, Por terem intercsse como r 1 na situação que consti rui () fato gerador da Ta a de Fiscal ização de
Obra Pa ic lar o I r estarem expressamente designados. são pesscalmcnt solidârlos do pagamento um taxa, as
pessoa frsi cas ou jurfd icas:

I - responsável pelos projetos 011 pela sua execução;
[l - responsáveis pela tocação, b m como o lncatârio, do imóvel onde esteja endo executada a obra,

Se~,ãoV
La ••,'amf>ut<> " R ••<..",,!hirne 110

rt, 176 A Taxa de . iscalização de Obra Particular serã lançada, de ofício pela autoridade adrnini {rmi•••a,
através da rnultipf ação do Cu to Total com a Respe li .•.a Atividade Pública Específica com o Núr em Total de
Vistoria Fiscal A ual por Obra Particular. divididos pelo Nu rero Total de ViSI. tias Frscais Anuais.

At"t. 177. 01, nçameruo da Taxa de FiscaHzaç,ã.o de Obra Particular ocorrerá:
T - 110 primeiro exercício. na data da autorização c do licenciamento da obra particular;
[I - nos exercícios subseqêerues, conforme Calendário nual Fiscal de Lançamento e de Recolhi enro de

Tributo Municipais, e- ta elecido através de Decreto baixado pelo Chefe do Executivo, até 31 de de e bro do
exercício anterior:

UI - em qualquer exercício, havendo alteração da obra particular. na data da novo autoriza .ao e do novo
licenciamento da obra particular.
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At"l. 178, A T:.Jx de "; calizs ção de Obra Particular será recolhida, através de Documento de A ecada ão
de Receitas Mu icipais, pela rede bancária, devidamente, autorizada pela Prefeitura;

f - no primeiro exercício. ria data da autorização e do líccnciamento da obra particular;
n - fi S xcrcí ias subseqüentes, conforme Calendário Anual Fiscal de La çarneruo e de Recolhi ento de

Tributos M nlcipais, estabele ido através de Decreto baixado pelo Cnefe do Execlltiv , até 31 de dezembro lo
exercí lo anterior;

111- e q alquer exercício, have do altera ãu da obra particular, na data da nova a rtonzação e do novo
licenciar nro da obra particular.

ArL 179, O lançamento da Taxa de fiscalização de Obra Particular deverá ler em conta a situação fática da
obra particular no momento do lançamento.

Art, 186, Sempre que julgar necessário, à correta admini tração do tributo, () órgão fazendário comeeterae
poderá notificar o contribuinte para. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da cienrifica fio, restar
declaraçõ- obre a . ituação da obra parti 'ular, com base nas quais poderá ser la çada a Taxa de Fiscalização de
Obn Part icu lar.

CAPiTULO VIII
TAXA DE FlSCALlZAÇÀO DE OCUPAÇÃO E DE PERl.\olANÊNCIA EM. ÁREAS,

EM VIS E EM LOGRADOlJROS PÚBLICOS

Seção I
Fato Gerador elnddência

. rt, 181, A Taxa de Fiscallzação de Ocupação e de Permanência em Ár,e , em Vias e em Logradouros
Púbucos, tu dada no poder de polícia do J...•unicfpio - TFOP tem corno fato gerador o desempenho, pelo 6,g o
competent , nos limite. da lei aplicável e _0111 observância elo processo legal da fiscalização e erclda sobre a
localizaç o, a instal ção, a ocupação c a per nanência de móveis, de equipamentos. de veículos, de utensflios e de
quaisquer outros objetos, pertinente à lei de uso e de ocupaçao do solo e ao zoneamento urbano, li estética urbana,
aos costumes, à ordem, à tra qüilidade, à higiene, ao trânsito e à segu ança pública em obs rvãncia à normas
municipais de posturas,

Art. 1H2, O fato gerador da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Ãreas, em VL3 e em
Logradouros Públicos considera-se occrrido:

l - no primeiro exercício. na data de iní ío da localização, da instalação e da ocupação e 1 áreas, e n vias c
em logradouros públic s, pelo de empenho, pelo órgão competente, IlOS limites da lei aplicável e com observância
do prece so legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a i' talação e a ocupação de movei , de
equipamento, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros objeto:

1.1- os exercícios ubseqüe te , pelo desempenho, pelo órgão competente, nos imites da lei aplicável c
com obscrvân ia do processo legal. da fiscalização exercida sobre a permanência de móveis, de equipamentos, de
veícuios, d uren Ilios e de quaisquer outros objetos;

Hl - e 11 qualquer exercício, na data de alteração da localização ou da instalação ou da ocupação em áreas,
em vias e em logra ouro públicos, pejo. desempenho, pelo órgão competente, nos limites da lei aplicável e com
observância d processo legal da fiscalização exercida sobre a lncalizaçã, ou a in ualação 01.1 a ocupação de móveis,
de equipa ewos, de vefculns, de utens mos e de quai quer outros objetos.

Art. l83. A Taxa de Fiscalização de Ocupação- e de Permanência em Arem" em ias e em Logradouros
Publiços não i cide sobre a localização. a instalação, a ocupação e a permanência ele veícetos de particulare não
destinados ao exercício de atividades econômica

Seção JI
Base de Cálmlo

Art. 184. A base ele cálculo da Taxa de Piscalização de. Ocupação e de Permanêncla em Áreas, em ias 'e
em Logradouros Públ ices s rá determinada, para cada mévelveq iparn nto, veiculo, tuens io e q alq <:1' outro
objeto, através de rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da respecri va atividade pública específica,
em fu nção do nú em anual de veri fi caçõ s riscais,
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Parágrafo único, Com idem-se custo a re pectlvaatividade pública específi a, todos os gastos dir to e
indiretos envolvidos no desempenho. pelo órgão competente, da fiscalização, tals como;

1- custo com pes 001: salário.férias, 13~ alárin c outras vantagens e beneffclos:
11- custo op racional: ãgua, luz. telefone, combustível e outro ;
m - Custo de expediente: caneta, lápi ,régua, papel, tkhárins; arquivos, pasta, c outros;
IV - custo de equipamento: informática, mesa, cadeira e outro;
V - e sto de mil utenção: assessoria, onsutsorle, treinamento e outros;
V1- demais custo .

Art. lS5, A Taxa de Fiscalizac O de Ocupação e de Permanência em Ál'ea~. em Via e em Logradouros
Plíblir.o, será calculada através da mulriplicação do Custo Total com a Respectiva Atividade J'úblic;,l E. pecífica com
O [ úmero Total Anual de Verificaçõe Fi5C8i~ por móvel. eq iparnento, veículo, utensílio e qualquer outro objeto,
divididos pel Número Total de V rificações Fiscais Anuais.

Art. 186, O C JSto Tnial com a Respectiva Atividade Pública Especlfica, O N lmero otal de Verificação
Fiscal rural por móvel, equipamento, veículo, urensífio e qualq ler outro oojeto e o númeroTotal de Verificações
Fiscais AlWJ1S serão demonstrados em an xo e..specí ico próprio.

Seção rn
Sujeito Passivo

I 't. 187. O s Jeito p ssívo da Taxa de Fiscalização de Ocupaç O e de Permanência em Áreas, em Vias e
em grado ros Públicos é a pessoa física Ou jurídica sujeita. ao desempenho, pelo órgão competente, nos limites da
lei aplicável e com observância do processo legal. da fiscalização exe cida sobre a locatização, a itl~al.ação. a
ocupaç e a perrnanênci I de móveis, de equipamentos, de veículos, de utensílios e de quaisquer outros objetos,
pertinente à lei de u O e de QC pação do 5.010e ao zoneamento urbano. à estética urbana, <lOScostumes, à ordem à
lrilnqllilidade. à higiene. ao trânsito e à segurança pública, em observância às normas municipais de postura .

Seção IV
Sohdarledade Tr-íbutâ ria

. rt, 88, POI' terem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da Taxa de Piscalizaçâo de
Ocupação e de Pcrrnanênc ia em Arcas em Vias e em Logradouros PLiblicm, Ou por estarem expressamente
designados, são pes oalrnente solidãrios pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas:

r - respo nsáveis pela instalaçãodos móveis, dos equipamentos, dos veícu los, dos utensílios e do" outros
objetos:

11 - respo sáveis pela locação, bem como o locatário, dos n óveis, dos cquípamentos, dos veículos dos
uLen~'l!o. e do, outros objetos.

Seção V
Lançamento e Recol.himef1t<l

Art. 189, .A Taxa de Piscalizaç O ele Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias e em Logradouros
Públicos el';i lançada, de offcio pela a toridade administrativa. através da multipli ação do. Cu to Total com a
Rcsp<=clivaAtividade Púbhca Espe ífica com o Numere Toral (lo Verificação Fiscal Anual por móvel, eq iparnemo,
veicule. ure: sfl]o e qualquer outro objeto. divididos pelo Número Total de Vcrific ções Fiscais nuais.

ÁI"t. 190. O iançamento da Taxa de Fiscalização de Ocupação e de Pe anência em reas. em Vias e em
Lograd uros Pú b Iico correrá:

I - no primeiro exercício, fia data da autorização e do licenciameruo dos móveis, dos equipamentos. dos
veí elos, dos te sítios e dos outros objetos;

n - nos exe clcios subseqüente, conforme Calendârlo Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimento de.
Tributos Municipais, e tabelecido arraves de Decreto baixado pelo Chefe do Executivo, até 31 de dezembro do
exer íci anterior:

III - e 1qualquer e er i'cio, havendo Iteração da loeelização, da instalação da ocupação e ela p rmanência
de rnóvei . de equipamentos. de veículos, d utensílios e de quaisquer outros objetQ.~, na data da nova aurorlzação e
do novo Iice ·üunento.
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Art. 191, A 'axa de Fiscalização de Ocupação e de Permanência em Áreas em Vias e em Logradouros
Público' será recolhida. através de Documento de Arrecadação de Re eiras Municipais, pela rede bancàrla,
devida! v', e. a itorizada pela Prefeitura:

1 - no primeiro exercício, na data da autorização e do licenciamento dos móveis, dos equipamentos, dos
vete los, do, utensílios e dos cetros objetos;

II - o exe ctcios subseqüentes. conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimenr de
Tributo lImicipms, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe do Exceutivo, até 31 de dezembro do
exerc ( a'o ó) rueri or;

IH - e qua Iquer exerctci O, hav ndo alteraçãn dalccali zaç: o. da j nstai ação, da ocupação e da permanênei a
de rnóvei .de equipamentos, de veículos, de utensíllos e de quaisquer OUrt'05 objetos, na data da nova a torização
do novo licenciamen 0,

0\ 1'1. 192 O lançamento d Ta a de lscalizaçâo de O upação e de Permanência em Árcas, em Vias e em
Logradouros Público deverá ter em conta a situa .ão fática dos móveis. dos equipamentos, dos veículos. dos
utensfli e elo outros objetos no mornenco do lançamento.

,0\1''1. 193. Scmpr que julgar ue essãr!o, li correta adrnir i tração do tributo, o órgao fazendário ompetentc
poderá notificar O onrribulnte para. no prazo de 30 (rrinta) diasccontados ela data dacjentiflcação. prestar
declara õe sobre a situação dos móveis, dos equipamen os, dos v,eí ulos, dos utensílios e dos outros objetos, com
base nas q ais p erá ser lançada a Taxa de Fi.scali7.aç-ão de Ocupação e de Permanência em Áreas, em Vias c em
Logradouros Públicos,

CAPÍTULO IX
TA A DE FlSCALlZ CÃO D UTll.IZAÇÃO E D PASSAGEM NO S B.SOLO E NO

ESP ÇO AÊREO EM ÁREAS, EM VI S ,I? &1\'1LOGRADOUROS P BLICO .

Seção I
Fato Gerador e Illcidência

rt, 194. A Ta;';1! de Fiscaliza fio de Utiiizaç50 e de Passagem no SUb50lo e no Espaço aéreo, 'c Área.
em Vias e em Logradouros Públicos fun ada no poder de polícia do Município - TRJP tem COIl o ato gerador O
desempenho, pelo órgão competente. nos limaes da lei aplicável e com observância do processo legal. da
fiscaliz ç O exercida sobre a colocação, a montagem, a instalação, a implantação, a utilização, a passagem e a
i[ pleme (ação de dutos, de condutos, de cabos. de manilhas e de demais eoutpamentos, de rínacos à pre Ui rio de
serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão p-or assina I,II'a, deInternet e de
outros processos de transmi âo, de rransporte, de limpeza c de infra-esn utura, pertinente ~l lei de uso e de ocupação
do solo c ao zor e mente urbano, fi estética urbana, em observãn ia às normas municipais de posturas,

Art. 195, O rato gel'.aclor da Taxa de Fiscalização de Utilização e d Passagem 110 S ibsolo c no Espaço
aéreo, cm Áreas, e -.Vias e em Losradouros Públicos con idera-se ocorrido:

r - no prímeiro e ercíclo, na data de início da colocação. d.1 montagem. da instalação e da. implamaçl O no
subsolo e o espa o aéreo, em áreas, em vias c em logradouros públicos, pelo desempenho, pelo órgao competente,
no~ limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a colocação, a
montagem, a instalação e a implantação de dutos, de condutos, de cabos, de manilhas. e de demais equipamento ,
dr:srinados à prestação de serviços de rclccornunicuções, de energia elé iC;;I, de água. de esgoto, de televisão por
assinatura, de J rernet e de outros proc ssos de tran mi ão, de transporte, de limpeza e dein racstrulura:

1.1- !lOS xcrcícios ubseqüentes, pelo desempenho, pelo órgão competente. nos. limites da lei aplicável e
com observânci do processo legal da fiscalização e ercida sobre a utiliza 'a.o. a pa agem e a implementação de
dutos. de condutos, de cabo , de manilhas e de demais equipamentos, destinados li prestação de serviço de
ielecom oi aç- es, de nergia elétrica, de ãgua, de esgoto, de televisão por assinatura. d Internet e de outros
processos de tra srni 'são, de transpore , de limpeza e de infra-e trutura:

111 - em q alquer exercfcio, na data de alteração da \,:010 ação, da montagem, da instalaçã e da
implantação o s bsolo e no e..paço a-éreo, em áreas, cm vias e em logradouros públicos, pelo desernpe ho, pelo
órgão . rnpetenre, nos li rnltes da lei apl icãvel e COm ob ervãncla do processo legal, da fiscalização exercida sobr a
alocação. a montagem, a instala ão e a lmptanração de. dutos, de condutos, de cabos, de manilhas e de deli1ai

equipament s, de tinados à presta Ao de ser'viço de, telccomunicaçõ , de energia elétrica, íe água. de esgoto, de
televisão por assinatura, de Internet e de o tros processos de trausmíssão, de tran: porte, de limpeza e de infra-
estrutura.
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Art,. 196. Taxa de '.iscalização de Utilização e d Passasem no Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas, em
Vias e em Logradouros Públicos não incide sobre a utitização e a passagem no subsolo e no espaço a r o d área~
pa iculares,

Seção fI
Base de Cáteulo

l-lo J9'7. A ba e de c.áIGlIIO da Taxa de Fiscalização de Urilizaçâo e de Pas agem no Subsolo e no paço
aéreo c:' Áreas, em ias em Logradouros Públicos s será determinada, para ada dueo, conduto. cabo, manilha e
do mais equipa! entes, destinado à prestação de serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de ãgua de
esgoto, de t tevisão por assinatura, de Internet c de outros. precessos de transmissão, de transporte, de lin peza e de
infra-estrutura. através de rateio, divi í\'el, proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade r1bl.ica
espe í rca, em lu ção do mimem anual de verificações fisc-ais.

Pal'~lgrflf.o único. Considera-se custo da rcspectivastividad pública específica, todos os gastos dir 10-5e
indireto nvolvidos no li' sempenho, pelo órgão competente, da fiscalização, tais COE O:

I - cUSIO com pessoal: salário, férias, 1]" salário t: outras vantagens e benefício;
.11.- custo operacional: água, luz. telefone, combustlvel e outros:
1II - CUSIO de expediente: caneta. lápis, régua, papel, fichário. arquivos. pastas c outros;
IV - custo de equipam nro: lnformãuca, mesa, cadeira e outro ;
V - usto de manutenção: assessoria, consultoria, treinamento e outros;
VI - demais custos.

Art. 198_ A Ta a de Fis atlzaçêo de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas, em
Vias e em Logradouros Públicos será c Iculada através da multiplica ão do Custo Total com a Respecti a Atividade
Púbhca Es ecffica com o Número TOl, I Anual de Verificações Fiscais por duto conduto. ca 0, na ilha e outros
equipamentos, destinados à prestação de erviços de telecornunica es, de energia elétrica, de ág a, de esgote, de
[ele isão por assina! ra, de Internet e de Outros processos de transmí são, de transporte, de limpeza e; de
infraestrutura, divididos pelo ]'\ú, em Total de Verificações Fiscais Anaals,

Art~ 199_ O Cu to Total com a Respectiva Atividade Péblica specífica, o Número Total de Verificação
Fiscal An 1fI1 por duto conduto. cabo, manilha e outros equipamentos, destinados à prest ição d" erviços de
tcleco nlcações, de energia clétri a. de âgua, de esgoto, de televisão pOI' assinatura de Inter et e de O tros
processos de transmissão. de transporte. de limpeza e de infra-estrutura e o J ümero Total de Veri icaçõe Piscai
nuais erã demonstrados em anexo específico próprio.

Seção UI
Sujeito Passive

AI't.. 200. O s ljeito passivo da Taxa ele Fiscalização de' tilizaç o e de Passagem no Subsolo e no E~pa.o
aéreo em Áreas. em Vias' m Logradouros Públicos é a pessoa física ou jurídica sujeita ao desernpen o, pelo órgão
cornperente, nOS Iimites da lei aplicá el c com observância do processo legal, da iscahzação exercida sobre a
colocação, a montagem. a tnstalaçt o, a implantação, a utilização, a passagem e a implementação de dutos, de
ondutos, de cabos, de manilha e de demais equipamentos, destinados à prestação de serviços de telecomunicações,

de energin clérnca, de água, de esgoto, de l Icvisão pOI' l'I$SinalUra, de Internet c de outros processos d rransrniss! o.
de tra sp rte, de limpeza e d infra-e uutura, pertinente à lei de uso e de o cupação do solo e ao zoneam nto urbano,
à esiérica urbana, em ob ervância às normas munlcipai de posturas.

Seção IV
Soítdarledade Tribuhkia

rt, 201. Po terem interesse com rn na iuiação que constit i o fulo gerador da Ta a de Fiscaliza ão de
l)lillzação e de Passagem TIO Subsolo e no Espaço aéreo em Áre-as, em Vias e em Logradouros Prlblicos ou por
estarer expres arnentc deslg ados, ão pe .soatmcrue olidârios pelo pagarne to da taxa, as pessoas rrsicas ou
jurídicas:

I - respo sávels pela colo .ação, montagem, i í talação, implantação c: implcmenração de dutos, de
condu! s, de .abos de manilhas e de d mais equipameruos, destinados a prestação de serviços de relecornunicações
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de energia elétrica, de água, de esgoto. de televisão por assinatura, de Internet c de outros prece 80S de transmissão,
de transporte, de limpeza e de infra-estrutura;

li - responsáveis pela locação. berra como o locasário. dos dutos, do condutos, do. cabos, das manilha e
dos demais equipamentos. destinado à prestação fie serviços de telecomunicações, de energia elétrica, de água, de
esgoto, de televisão por assinatura. de lntern t e de outros processos de rransrnissão, de transperte, de lirnp za e de
infra-estr t ra,

Seção V
ançameatoe Recojhímento

rt, 2-02, A Taxa de Fi .alização de Utilizaçao e de Passagem no Subsolo e no E.~paço aéreo CI Áreas, cm
Vias e em Logradouros Ptíblicos s 'rá lançada. de otfclo pela autoridade administrativa, através da uítiplicação do
Custo TOI I com II Re pectiva Atividade Pública. Espectfi a com o Número Total de Verificação FLscal Anual por
duto, conduto, cabo, manilha e outros equipamentos, destlnados à prestar; CI de serviços de telecomunicações, de
energia elétri fi, de água, de esgoto de televisão por assinatura, de Internet e de outros preces os de transmissâo, de
tran porte, de limpeza e de infra-cstrutu a, dlvididos pelo úmero Total de Verificações Fiscais Anuais,

Art. 203. O lançamento d Taxa de Fiscalização de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço
a reo em Áreas, em Vias e em Logradouros Públicos ocorrerá:

T- no primeiro cxercfeio, na:data da autorização e do licenciamento dos dutos, dos condutas, dos cabos, das
menithas e dos demais equipamentos, d stinados à prestação de serviços de relecomurscações, de energia elétrica.
de água, de cszoro, de televisão por assi mura, de Internet c de o ros processos de transrnis ão, de transporte, de
limp za e de ir Ira-e, trutura;

II - nos exer ícios subseqüentes conforme Calendário Anual Fiscal de ançameruo e de Recolhimento de
Tributos Municipais. e tabslecido através de Decreto baixado pelo Chefe do ' ecuiivo, a é 31 de dezembro do
e er íci o anteri r;

III - em quatquer exercício, hav ndo alteração di! colocação, da montagem, da instalação c da implantação
no subsolo e no paço aéreo, em áreas. em vias e em logradouros públicos. na data da no a auto ização e do novo
Iicenci arnento.

Art. 2M. A Taxa de Fis alizaçi o de tilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo em Áreas,
em Vias e em Logradouros Público erã recolhida, através ele Documento de Arrecadação d Receitas Municipais,
pela rede bancária, devidame te, autorizada pela Pre eltura:

[ - no primeiro cxer ício, na data da autorização e do licenciamento dos duros, dos condutos, dos ca os, das
manilhas dos demais equipamentos. destinados à prestação de serviços de telecornuni ações, de energia elétrica
de água, d sgoto, de televisão por ssinatura, de Internet e de outros proc ssos de transmissão. de tra SPOt ,de
Iimpez e de j nfra-estrutura:

II - nos exercícios suoseqüenees conforme Calendário Anual fiscal de Lançamento e de Re olhimento de
Tributos Municipais, estabelecido através de Decreto baixado pelo Chefe do Executivo, até 31 de dczei brn do
exercício a terlor;

UI - em qualquer exercfcic, havendo altera rio da colocação, da mont-agem, da il stalação e da imptaatação
no u bsol o c no espaço aéreo, em áreas, em vias e em logrado TOS pó blicos, na data . 11 nov a autori zação e do novo
licencia je to.

Art. 205. O lançamento da Taxa de Fiscalização de Utilização. e de Passagem no Subsolo e no Espaço
aéreo. em Áreas. em Vias e em Logradouros Públicos deverá ler em conta a situação ffi ica do~ untos, dos condutos.
dos cabos, das manilhas e dos demais eq ipamentos, destinados à prestação de serviço de tcleccmunicaçõe .. de
energia eléerica. de gua, de esgoto, de elevisão por assinatura, de Internet e de outros proo 50S. d ansmissão, de
transporte. ele limpeza e de infraestrutura no momento do lançamento.

rt, 206. Sempre que julgar necessário, à correta adrninlsrração do tributo. O õrgão fazendário ompcienie
poderá noulicar Q contribuinte para, t o prazo de O (trinta) dias, contados da data da cienuãcação, pre ta
declarações obre a situ ção dos dutos, dos condutos, dos cabos, fi s manilhas e dos demais equipam mos,
destinados, à prestação de serviços de telecomunicaçõe. •de energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por
assinatura. de Internet c de outros processos de transmissão, de transporte, de timpeza e de infra-estrutura, eom base
n° ais poderá ser lançada a. axa d· Fiscalização de tilização e de Passagem no Subsolo e 110 Espaço aéreo em
Áreas. e Vias e em Logrs do ros Públicos.
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CAP1TIJLOX
TAXA DE SEnVIçO DE LIMl'LZA PÚBLICA

S6\~aoI
Fato Gerador e Incidência

l-I. 2017. A Taxa de Servi O de Limpeza Pública - TlP tem como rato gerador, utilização, retlva ou
petencia}, de serviços püblico •específicos C divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dj~posiçao pelo
Município.. diretamente ou alravé~ de autorizados, de pennlssionarios, de concessionários ou de contratados, de
lirnp za pública:

I - de varriç! o, de lavagem c de C pinação de determinadas vias e de d terminados logradouros públicos;
rr - de IiI PQza de deterrni n das vala s e de determi nadas galerias pl uv [ai s:
H - de li peza e dcsob trução de determinado bueim<õ e de dele rmnadas caixa de ralo.

Art. 20S. O ato gerador da Taxa. de Serviço de Limpeza Pública ocorre no dia 1" de janeiro de cada
exerclcio finan iro. data da utili zação, efetiva ou pntenciat, de serviço pübllcos, cspecjflcos e divisíveis. de
limpez públi -a, prestados aO. CO irribuinte ou posto a sua disposição pelo Município, direta e ire ou através de
autorizados, de pcrmissionãrtos, de conccssionár ias ou de contratados.

1 rt, 209. A Taxa de Serviço de Limpeza Púb ica uão h cidc sobre:
I - as demais via e os demais logradouros públicos onde o serviço público de varrição, de lav gern e de

apinação não for p e tado ao contribuinte O posto a lia disposição pelo Município, diretamente o através de
autorizados, de permlsslonãrtos, de conce ionãrios ou de contratados:

n - as demais valas e a demais gal rias onde o serviço público de limpeza não for prestado ao contribuinte
ou PO&lO a sua di 'posição pelo Município diretamente Ou através de autorizados, de permlssionários, de
concessionários ou de contratados;

IU - os demai~ bueiros e as demais caixas de rato onde o e viço publico de limpeza não for prestado ao
contribui te ou posto a sua di posição p lo Município, dlretamcnte o I através de autorizados, de permissionários, de
conccss íonàrl os ou de contratao os.

rt, 210. A e peclflcldade do serviço de Ilrnpeza pública está:
1- caractenzada na utilização:
a) efetiva ou potencial, destacada em unidades autônomas de intervenção. de urilidede 011 de nc os. idade

pública. ,
b) individual e distinta d . determlnados integrante da coletividade;
c) que não se destina ao benerfcio geral e indi tinto de todos os integrantes da otetividade:
U - dei onsrrada na Relação de Beneficiários Fospedfir.;os do Serviço de Limpeza Pública.

Seção 11
Base de Cálculo

Art. 211. A base de cálculo da Taxa ele Serviço de Limpeza Pública Será determinada para cada i óvel,
através d rareio, divisível, proporcional, diíerenclado, separado e individual do custo da respectiva. atividade
pública específica, em função da sua metragern linear de testada.

Parágrafo único. Con idera-sc custo da respectiva atividade pública específica. todos os gastos direto e
indiretos e volvidos na prestação do serviço de limpeza püblíca, tais como:

J - 'lISLO om pessoal: salário, érias, 13" salãrio e outras vantagens e benefícios;
11- c 5[0 operacional: água. luz, telefone, combustível e outros'
nr - cu 'LO de equipamento: carro, caçamba, carro de mão e outros;
IV - C sto de material: vas oura, pá, luva, capacete. bota. unlformc, m teria! de higiene e de limpeza e

outros:
v - custo le marnrtcnçao peça. conserto, conservação, restauração. lavs ção, lnbri 'icação, I nternagern,

capotagern, pintu , locação. as e afia, consultoria, treinamento e outros:
Vl - CllS.0 de expedie te.Informárica, tesa, cadeira, caneta, lápis. régua, papel, fichátios. arquivo. pastas

e outro ;
VII - demais custos
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Art, 2 2, Taxa de erviço de Limpeza Pública erã calculada através da multiplicação do C sto Total
com a Respectiva Atividade Pública .specttica com a Metrage Linear de es ada do Imóvel Beneficiado.
divididos pelo Sornatória Total da Merragern Linear eleTestada de Todos 05 I ó••.eis Bendi iados.

rt. 213, O C _sto TOLalcon ti Re, pectiva Atividade Pública Específica, a Mctragem Linear de Tes ada do
Irnóvel Beneficiado e a Somarõria Total da Mctragem Linear de Testada de Todos os Imõveís Bcn ãciados serão
demo trados em ane: O específico próprio.

Art 214., divisibilidade do serviço de. limpeza pública está:
1- caracterizada na utilização, separadamente, por parte de cada im dos seus usuários;
I [ - demonstrada no cálculo: a Taxa de Ser v iço de Lirnp la Públiea é O resultado da mukiplicaçâc do Cu to

Tora I com a Respectiva Atividade P iblica Específica COm a Metragcrn Linear de Testada do 11 óvel Beneficiado
divididos pela SOl atõriu TOLal daMetragem Linear de Testada de Todos os Imóvei Beneficiados

Seção lU
Sujeito Passivo-

Ar"t. 215. O sujeito passivo da Taxa de Serviço de Limpeza Publica é a pessoa t1sica ou jurídica uu lar da
propriedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel beneficlaôo pelo utilização, efetiva ou potencial. ele
serviços públ icns. cspeclflcn e divisívei •de limpeza públ.ica prestados ao conrribuirue oe postos a ua disposi ão
pelo 1unicfplo, diretamente ou através de nutorizados, de pcrrni síonários, ele concessicuárlos ou de contratados.

Seção IV
SOlida riedade Tributária

11. 216. Por terem interesse comum na ituação que coostitni o fato gerador da Taxa de Serviço de
Limpeza Pública ou por estarem e pressamente designados, são pessoalmen e solidários pelo pagamento da taxa, as
pessoas icas 01.1 jurfdicas:

1- locadoras do bem imóvel beneficiado pelo serviço de limpeza pública;
II -locatárias do bem imóvel beneflciado pelo serviço de limpeza pública,

Seção V
Lançamento e Rccolhànento

Art. 2 7. A Taxa de Serviço de Limpeza Pübl icu será lan çada, anual mente, de oficio pela autoridade
adminisrrariva, através la multiplicação do CUSlO Total com a Respectiva tivldadc Pública Especifica com a
Metra e Linear de Testada do Imõvel Beneficiado, divididos pela Sornatórin Total da Metragcm incar de Testada
de Todos os Irnóvei: Beneficiado.

Arl. 218. O lançamenro da Taxa de , erviço de Limpeza Pública, qlle será efetuad-o era conjunto com o
lançarncnt do 11POSto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e com OISla çamentos das demais Taxas de
Servi os Públicos Especí rcos e Divi íveis, ocorrerá até o último dia Mil do mês de dezembro,

.•. to 219'. A TMa de Serviço de Limpeza P ~blicll ::;~riÍrecolhida, em conjunto com o Imposto soore a
Propriedade Predial e Terrltonal Urbana e com as dei ai . axas de Serviços Públicos Especlficos e )'1vi sfveis,
atrav S de Docurneneo de Arrecadação de Receitas ].,·junicipai , pela rede bancária. devidamente, autorizada pela
Prefeit Ta: CO forme Calendário Anu I íscal de Lançamento e de Recolhimento de "Iributo Municip I •

cstabele ido através de Decreto baixado pelo Chefe do Executivo, até 3 i de dezembro do exercício anterior,

Arl. 220. O lançamento da Taxa de Serviço d Limpeza Pública deverá ter em coma a situação fátic do
imóvel beneficiado pelo serviço de íimp UI pública, no momento do lançamento.

Art. 22]. crnpre que julgar neces tino. à correta adminisrração do tribu o o órgão fazendário cornpe; rue
poderá non icar 'O contribuinte para, no prazo de 30 (trinta) dias. coruados da data da cientificação, prestar
declara õe sobre fi situação do esrabetecrmcnto, om base nas quai poderá ser lançada fi Taxa de Serviço de
Limpeza Pública,
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CAPÍTULO'
T XA DE SERVIÇO DE COLETA E DE REl\WÇÃ.D .DE IXO

SeçãeI
Fato Gerador e Incidência

Art.. 2,22. A Ta a de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo - TCL tem como flllO gerador a riltzação,
efetiva o· potencial, de serviços públicos, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua
di posição pelo Municfpio, diretame te ou através de autorizados, de permissionários, de concessio ãrio ou de
con tra tad os, de. co Iera e de remo o de [lx o em determinadas vias •em determinados logradouros público -

Al-L 22 . O fato gerado da Taxa de Serviço de Coleta e de.Remoção de ixo ocorre no dia lo de janeiro
de cada exercício manc iro, data da utilização, efetiva Oll potencial, de serviços pdbllcos, específicos e divii ívcis,
de cole la ede remoção de Iixo em determi nadas vias e em deterrnin ados logradou res publ ico , prestad os ao
conrribuinre ou. postos a sua disposição pelo Município, diretamente Ou a ravés de autorizados. de permissionários,
de oocesslonãrics OH de contratados.

d_ 224. A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo não incide sobre as demais vias e 0& demais
logradouro públicos o ele o serviço público de coleta e de remoção de lixo não for prestado ao contri uirae ou
posto a SUl) disposi tio pelo Município, diretamente ou através de autorizados, de per is lonarios, de
con essionãrios Ou de contratados,

AI"l, 2.5. A espec ificidade do serviço de coleta e de remoção de lixo está:
, - car ctenzada na utilização-
a) eletiva ou potencial. destacada em unidades autônomas de intervenção, de utilidade Ou de necessidade

pública,
b) ind ivid liai e dis tin ta d deter In inados integran tes da coleti vidade;
c) que i ão se destina ao bene cio gera] e indistinto de todos os integrante ela coletividade;
JI - dernon trada na Relaç O de Benefici ãrios Específicos elo Serviço de Coleta e de Remoção de Li xo,

Seção JI
Da. (!: de Cálculo

,-t, 2.26. A base de ãlculo da Taxa de Serviço de Coleta e de Remoç O de Lixo serã dererrni ada, piam
cada imóvel, através de rateio, divisfvel, roporcional, diferenciado, separado c individual do cu to da respectiva
atividade pública cspe ífica, em função da sua metragem linear d restada.

Parágrafo único, Considera-se CUSIO da respectiva atividade pública específica, todos O~ gastos diretos E:
indiretos envol idos na restação do serviço de coletae de remoção de lixo, tais como;

I - custo com pessoal: salário. férJa , 13~ salário e o tras vantagens benefícios;
n - c sw operacional: água. luz, telefone, combustível e outros:
Hl - c sr de equipamento; carro, caçamba carro de mão c outros:
IV - custo de material: ~I~S~O rra, pã .. luva, capacete. ora, uniforme, m terial de higiene e de limpeza e

ou ros:
v - .uxto de manutenção: pe~~a• conserto, conservaç o. r sta ração, lavação, lubrificação. I mernage .

capotagern, pi iura, I cação, assessoria, CO!1 ultoria, treinamento e outros;
VI - C rsto dle expediente: ia crmática mesa, adeira, canela. lápi , régua p pel, fichário , arquivos, p tas

e outros;
VII - dernai s custos.

Art. 227_ A. Taxa de Serviço de Coleta c doeRernoção de Li O serã calculada através da mllltlplicaão do
usto Total com a Respectiva tividadc Pública Especifica com a Metragem Linear de Testad do móvel

Beneficiado, drvididos pela Somatória Total da Metragem Line r de Testada de Todos os I éveis Bcne iciados,

Art. 228. O Custo Total com a Respectiva Atividade Pública Especüica, a Mem gem Linear de Tesrad do
Imóvel Ben ficiado e a Sornaréria Total da Metragcm Linear de Testada de Todos os Imóveis Beneflciados ser o
demonstrados em anexo espectfíco próprio.

Art. 229. A di \I is ibi Iidade do servi ço de coleta e de remoção de lix o es lã:
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I - caracterizada na utilização. sepa damentc por parte d cada umdos s 'us usuários:
II - demonstrada no cálculo da multiplicação do Custo TOLal com a Rer pectiva Ativld a e Pública

Específl a com a Metragem inear de. Testada do Imóvel Beneficiado. divididos pela Soma ória Total da tetragern
Linear de Testada de odos os lmóvei. Beneficiados,

Seção III
Sujeito Passivo

AI"t. 230. O sujeito passivo da Taxa de Serviço de Cole a e de Remoção de Lixo é a pe oa flsica 0.1.1

iurídica titular da propriedade ou do domínio útil OLl da posse do bem imóvel beneflciado pela utilização, efeuva ou
potencial, de ser iços públicos, espectflcos e divisfveis, de coleta e de remoção de líxo de det erm inadas via e de
determinados logradouros públicos, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelo Munictpio,
diretamente ou através de autorizados, de permissionários. de. cenccssicnãrlos ou de contratados,

Seção IV
Soliderlcdade Tributária

Arl. 231- Por terem interesse comum na situação que constitui o rato gerador da Taxa de Serviço de Coleta
c de Remnçã de Lixo Ou pOI' estarem expressamense designados. são pessoalmente solkíãrios pelo pagamento da
taxa, as pessoas ffsi a ou jurídicas:

1- I adoras do. be . imóvel beneftciado pelo erviço de coleta e de remoção de lixo;
11- locatária elo bem imóvel be eficiado pelo. serviço de colem e de remoção de lixo.

SeçaoV
Lançamento e Reeo bímento

Art. 232_ A Taxa de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo será lançada, an 101lrnente. de oficio pela
autoridade administrativa, atra és da multiplicação do Cu to Total com a Respectiva Atividade Pública E.specífica
com a Metragcrn Li ea doe. Testada. do Imóvel Beneficiado, divididos pela Sornatória Total da Metrage Linear de
estada de Todos o.. 1móveis Beneficiado.

Art. 23:l lançamento da Taxr de Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo, que será. efetuado em
conjunto com o lançarneruo do lmposro sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e COm O lançamentos. da
demais Taxas de Serviços Públicos Específicos e Divi Í\/eis, ocorrerá até o ültirno dia útil do mês d dezembro.

Art. 234. axa de Serviço de Colem. e de Remoção de Lixo será recolhida em conjunto co o Imposto
so re a Propriedade Predial e T rritorial Urbana e com as demais Taxas de Servi 90S Público~ Es ecí LCOS e
Divisíveis, através de Doem enro de Arrecadação de Receitas Murttcipais. pela rede bancária, devidamente,
nutorizada pela Prefeitura. confor e Calendário Anual Fiscal de Lançamento c de Recolhimento de . rlbutos
Mun ici pai s, cs tabe Ie ído através de Decreto baix ado pelo Chefe do Executi vo, até 31 de dezemb ro do exercício
anterior;

rt. 235. O lançamento da Taxa de S rviço de Coleta e de Remoçao de Li o deverá ler em conta a situação
:iLiC:LI. do imóvel b nefíci ado pelo serviço de coleta e <I remoção de. lixo. no momeuro do lant<amento.

rt.2 6. Sempre que [ulgar necessário, fi correta administração do tributo. o ôrg] O azendário o perente
poderá notificar O contríb inte para, 110 prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da ciennficação, prestar
declarações obre a ituação do estabelccirn rito, com base nas quais poderá ser lançada Ta" a de Serviço de oleta
e de Re oçã de Li o.
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'fITULOV
CONTRJBU IÇÃO PARA CUSTEIO DO SERViÇO DE IV MJiNAÇÃO PÚBLICA

CAPjTUl"O I
Fato Gerador e Ineldêueía

Art • .237. A ontrlbuição para Custe!o do Serviço de llurninaç o Publica - CIP tem (;{)TnO ato gerador o
COI'! 1.1 o de energia elétrica por pessoa natural ou jurídica, mediante ligação regular de energia 'Iétlicfl no tenit61'io
do Mu icípiu,

A rt. _ 8. O n~ideram-se; S rv LÇO de I Iurni nação P b IiC<:I, para e eito da cobrança tia contri b iÇ o, O
cons mo d e ergía destinado a iluminação das vias, dos logradouros e demais bens públicos, as a ividade de
rnanu nção, expansão. operação, administração, eficleatização. modernização e;gesrão da iluminação publica.

CAPíTULO n
Base de Cálculo

Art. 239. base de catcuto da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Publica é D valor
mensa 1do con Slll110 total de ene -gia e Iérrica cons lan te n a fatura ernitid fi pela empresa concessí nnári a di s ribu ídora,

A t, 2411. As alíquotas de contrlbuição são díferenciadas contorn e a classe de consumo medida em Kw/h,
demon rrados In anexo específico próprio.

§ 1". EsLão isentos da contrib içãc O COIl umidores:
I - da ela e residencial com con limo de até 30 Kw/h mê ;
II - da cl asse rural. de onsumo até .50 Kw/h mês.

§ 2 . A determinação da classe/caregoria de consumidor ohservarà as normas da Agenda N CiOIHiI de
Energia Elétrica - ANEEL, ou órgão regulador que vier a ubstituí-la

CAPíTI LO IH
Sujeíto Passivo

A t, 241. O sujeno passivo da Contribuição para Custeio do Ser iço de Iluminação Publica é O

consumido!' de energia elétrica residente 01.1 estabelecido no territórlo do Município e que steja cadastrado junto à
concessionária distribuidora de energia elétrica.

CAPíTULO lV
Solidariedade Tributária

Art. 242. Por lerem interesse comum na situ IÇA0que constitui o fato gerador da Contribuição para Custeio
do Serviço de Ilumir ação Publica nu por estarem expressamente designados, silo pcsscadmente solidários pelo
pagame ruo ti iJ Cuntribui ao, as pessoas si cas ou jurídi cas:

r - locadora do bem imóvel beneficiado pelo serviço de iluminação publica;
II - locatárias do bem imóvel beneficlado pelo serviço de iluminação publica.

C .(>í UWV
Lançamento e Recolh lmento

rt 243. A Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pubtica será lançada juntamente om a
fatura mensal de consumo de energia elétrica, emitida pela empresas concessionária de e ergia elétrica local,
conforme Calendário estabelecido pela própria empresa.

Art. 244. A cobrança da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Publica será efetuada na
faurr de c 11SU mo de energi létri C8.
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§ 1". A forma de cobrança e repasse dos recursos relativos li Cootrib lção para Custeio do Serviço de
Ilumina .ão Publica seguirá procedimento definidos por intermédio de convênio especlfi o entre oM niclpio e a
c ncessionária de Energia "Iétri a.

§ 2~. O on enio deverá obrigatoriamente prever repasse imediato do valor arrecadado pela concessionária
ao Munjcípio l' tendo os valores necessários ao pagamento da energia fornecida para a iluminação pública os
valere: usados par remuneração cio ClIS!O da arrecadação e de débitos (IUe eventualmente o Municfpio tenha Ou
venh a a ter co a c ce íon ãri a rel ati vo aos serviços SlIpra citados.

Art. 245 - Sempre que j Igar necessário. à correta adrnine tração do tributo. O órg, O fazendário co peter te
pod rá n rificar o contribuinte p~ml. no pHIZO de 30 (trinta) dias. contados da data da cicntificação, prestar
declarações sobr . s pre rações de serviços com base nas quai poderá ser lançado o impo 10.

CAPÍTULO V I
Disposiçjje~ Finais

Art. 246. Fica criado o Fundo ·1 mcipal de Iluminação Publica de natureza com bil e administrada pela
Secrernria Mu icipal de Finanç s.

Parágrafo Únic-o - Todos os recursos arrecadados DOm a Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Publica deverão e destinados para o Fundo para. cusiea os Serviços de Ilumina 110Publica.

TITULO VI
OBRIGAÇÕES ACf:SSÓRJAS

CAPÍTULO I
CADASTRO FISCAL

SeçãeI
D' pe: íçõcs Gerais

Art .. 247. Cadastro Fiscal da Prefeitura Cor ipreende:
I - o Cadastro Imobil iário:
ll - ri Cadastro Mobiliári o;
Ill- o Cadastro anitãrio;
TV- o Cadastro de Veícuto de Transporte de Passageiro:
V - o adastro de Ambulante, de Eventual e de Feirante;
VJ - o adastro de Obra Particular ;
V II - O Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos ;
V1II - o Cadastro de Ulilit:aç~o e de Pa .sagem IlO Sub. olo e no Espaço aéreo de Lograd uros P' blicos.

Seção [[
Cadastro Irnobmário

rt. 248, O adastrolmobiliãrío compreende, desde que localizados na zona urbana, na zona urbanizável c
na zona de e pa ão urbana:

I. - os bens imóveis:
a) não dlficados exi: tentes e os que vierem a resultar de desmembramenros dos n o edi icados existe tcs;
b) edi icadns existentes e os que vierem a ser éÕFl'1 uído ;
c) de re partições pú b Iicas ~
d) de autarquias e de fundaçõe msriturdn e mantidas pelo poder público;
e) de empresas públicas e de sociedades de economia mista;
f) de delegadas, de autorizadas, de permissionárias e de concessio árias de e,viços públicos;
g) de registros públicos, cartorãrios c notariais;
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TI - o solo com 11 sua superfície,
UI - eudo quanto o homem incorporar permanentemente ao solo, de modo que se não possa retirar em

destruição, sem mod ificação, sem fratura ou sem dano, 1nclusi ve ecgenh os industri ais. torres de tlnhas de
rransmlssão de energia elétrica e torres de captação de sinais do> celular,

Arl. 249, O proprietãrio de in 6 'el, o titular de seu domínio útil ou o Seu possuldor li qualquer tnule são
obrigados;

I - a promover fi insc lção, de seus ben imôvels, no Cadastro Imobiliário;
II - a. informar, ao Cadastro tmcbítiãrio, qualquer alteração na ~itllaçlio do seu bem imóvel, COlO

paecelame to, desmembramento. remcmbrarnento, fusão, dema ação, divisão, ampliação, I edição judicial
definitiva, rcco strução, reforma ou qaalquer o tra ocorrência que possa afetar o valor do seu bem imóvel;

[IT- a exibirem os documeneoa necessários à atualização cadastral e prestar rodas as in ormações
_~o Iic iradas pe Ia A utoridadc Fi scal;

IV - a lranquearem, à ' ut ridade Fi cal, ele' idamente apresentada I:: credenciada, as dependências do bem
imõve I pa ra v ísrorla ftsc al,

A rt. 250, ~ o Cad astro lmobi liári (J:
1- para fins de inscrição:
J) con ldera-se documento hábil, regi strado 01.1 1'1 LO;

1 - a escritura:
2 - o (;011trato de cotnpra e venda ~
:3-o forma I de parti] ha;
4 - a certidão relativa ã decisões judiciais que impliquem transmissãn do imóvel;
b) COr1sidera-se pOSSIl idO!' a qualquer rüulo de hem. imõvcl, aquele q ue esti ver no uso e [10 gozo do bem

imóvel e apresen tar:
1 - recibo onde conste a identificação do bem imóvel, e. sendo o caso, a sua Inscrição Cadasnal rmobiliária

anterior:
2 - contrato de compra e de venda;
c) em caso de liLfgio sobre o domí io úrll de bem imóvet, devem constar, além da expressão "domínio útil

sob litígio", os nomes dos Iitiganres e dos possuidores a qualquer do bem imóvel, a natureza do feito e o juízo e o
cartório por onde correr a ação:

d) o proprietário de imóvel, O titular de seu domínio útil ou o Seu possuidor a qualquer tftulo deverá
apresentar, devidamente preenchido, o Boletim de Tnscriç.,ão, de Alteração e de Baixa Cadastral í oblllãria,

11 - para fi ns de alteração:
a) considera-se documento hábil .•registr do ou nau;
! - a es dn,JI'8,
'2 - o COIHT<UO de compra e venda:
- o formal de partilha:

4 - a certidão relativa a decisões judiciais qlle impliquem transmissão do imóvel-
b) con sidcra- se possuidor a qualquer titulo de bem imóvel, aquele que esti ver no uso e no gozo do bem

imóvel e apresentar:
I - reei bn onde conste 11 idcntificaçãn do hem imóvel, e, a ~LIa lnscrição Cadas lral lmobi li ti Ih anterl ar;
2 - contrato de compra e de venda;
c) o prnprierárin de imóvel, O titular de xcu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer titulo deverá

apresentar, devid imente preenchido, o Boletim de Inscrição, de Altera ão e de Baixa Cadastral Imoblllérta e a Ficha
de lns rição nO Cada rro Imobiliário,

nJ - parca InS de baixa:
a) considera-se documento hábil, registrado ou não:
1 - o con trs LO de compra e venda;
2 - o orrnal de partilha;
3 - a certi dão rei ali va Q dCCisõcs j ud ici ais (jllC impl iquern transmi ssao do imó ~et:
b) o ex-proprietário de imóvel. o ex-ritular de seu domlnlo útil ou o seu ex-possuidor a qualqce tHulo

deverá apresentar, devidamente preenchido, o Boletim de lnscrlção, de Alteração c de Baixa Co dastra] ]mobiliária e
iI Ficha de I scrição no C ldaslro Imobiliário.

§ I", Os campos, os dados e as informações do Boletim de Ins -i o, de Alteração e de Baix Cad l1ilJ'al

Imobiliária serão os campos, os dados e as informações do Cadastro Imoblliarlo.
'2", O Boletim de Inscrição, de Allel'~ç_ o- e, de Baixa Cadasaral Imobiliária c 11. Ficha de lnscrição no

Cad srro lmobrti 'o serão instinneos através de Portada pelo responsável pela Administração da Fazenda Publica
Mrll1icipal_
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Art. 251. Para fino de I scrição o Cadastro .lmobiUá60, considera-se ituado o bem imóvel no logradouro
correspondente J s a rente efetiva.

Padignlfó Único - o caso de bem imóvel, edificado Ou não-edificado:
I - Com duas ou mais esquinas O om duas ou mais fremes, rá considerado O logradouro:
a) de ma eira geral, relativo à freme indlcada no título de propriedade:
b) Je ma 11ei ra especffica:
1 - na falta do lítu lo de propri dade e da respecti va indicação, corresponden te à frente pri ncipai;
2 - na impossibilidade de determinar à frente principal, que confira ao bem imóvel maior valoriza. o;
)[ - interno, será considerado 'Ü logradouro:
a) de maneira geral, que lhe dá acesso:
b) de maneira especffica, havendo mais de um logradouro que lhe dá ao o, que confira ao bem imóvel

aíor valo lzação:
tIl- encravado, erá considerado o logradouro corr spondcnte à servidão de passagem.

d.252. roprict 'rio de bem hnõvel, o titular !..Ie seu domínio ú~il Ou o seu possuidor qualquer título.
terão os eguinres prazos:

I - para promover a in crição, de seu bem imóvel, 1\0 Cadastro Imobiliário, de até 30 (trinta} dias, contado
da data de expedição do doe enro hábil de sua prop iedace, de seu domínio útil 011 de sua posse a qualquer ururc;

11 - para informa, ao Cadastro Imobiliário. qualquer alteração Ou bai a na situação do seu bem imóvel,
corno parcelamento, de mcrnbramento, rernemhramento, fusão, demarcação, divisão. ampliação. medição judicial
definitiva, re nstr ção, reíorma Ou qualquer tra ocorrênci que possa afetar O valor do seu bem imóvel. de até 30
(trinta) dias. contadr s da data le sua alteração ou de sua baixa;

!lI - para exibirem. os documentos necessáríos à atualiza: O cadastral e prestar todas as informações
solicttadas pela Autoridade Fiscal. de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do ermo de Intin açãe;

IV - para franquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada Co credenciada, as depend ências do
bem imóvel para vistoria fiscal, imediato.

Art. 253. O órgão responsável pelo Cadastro Imobiliário deverá promover de oficio, a in crição ou a
altera ão de bem imóvel, quando o proprietário de bem imóvel, o titular de eu domínio útil ou o eu po uidor a
q ualqu er tír lo:

l - após 30 (trinta) dias, contado da data de expedição do documento hábil de propriedade. de domínio útil
ou de ()S~C qualque tf ulo, não promover a inscrição, de seu bem imóvel, no Cadastro Imobiliário;

II - após 30 (rrmta) dias, comacos da d•.ra de alteração Ou de in ídêncla, não informar, ao Cadastro
Imobiliário, qualquer alteração na i.tllação do seu bcm imóvel, como parcelamento, desmembrá neoto,
reme brarnento, fusão, demarcação. divisão, ampliação, mcdiç io judicial definitiva. reconsnução reforma ou
qualquer outra corrência que possa afetar o valor do seu bem i lóvel;

UI - após lO (dez) dias, contados da datá de lavratura do' ermo de Jnümação, não exibirem os ocumentos
necessários ~ atualização cadastrale nem preste r todas as informações solícuaeas pela Autoridade iSC<lI;

IV - não franquearem, de imediato, ~ Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as
depe ndências do bem imóvel para. vistoria fiscal.

Art. 254. Os re ponsãveis por loteamento, os incorporadores, as imobiliárias, os registros públicos,
canorários e notariais ficam obrigades a 'ornecer, 30 órgão 1" .ponsãvel pejo Cadastro Imobiliário, até o último dia
útil cio mês subseqüente, a relação dos bens imóvel que, no mas anterior, tenham sido alienado. definitivarne I.e II
mediante compromisso d compra e venda, registrados ou transferidos, mencionando:

, - o no me e o endere ·0 do a íq irenre:
[I - os dados relativos ~.situação do imóvel alienado'
lU - o valor da transação.

Art. 255, As delegadas, as autorizadas as pcrmissionarias e as concessionãnasde serviço' públicos de
energia cl tric •de ~el omunicações. de gás de ãguae dee goto. ficam obrigada' a fornecer. ao órgão r .pon vel
pejo Cadastro Imobília :0, até último dia útil do mês s bseqüente, a rel çll.odo bensirnéveis que, no ês anterior,
tenham' Iicrradn mscrlção, altera ão Ou ab a de serviço, m ncíonanuo:

I- o nome, razão ocial e O endereço do solicitante;
H - a data e o objeto da solicitação.

rt. 256. lo ato da inscrição, serão identificados com uma numeração padrão, seqüencial e própria,
e rnada In cnção Cadastral I nobiliarta, contida na Ficha de Ins riç.ão no Cadastro Imobiliário:

I - os bcnsirnóveis:
[I) I <o editi ados existentes c os que vierem a resultar de desmembramentos do não e ifi ado ex i rentes:
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b) edi fi a(los ex istentes c os que v ierem ~ ser construídos;
c) de reparuçõe pübllcas;
d) de aurarq ias e de fundações in tituídas e mantidas pelo poder público;
e} de empresas públicas e de sociedades de economia mista;
f) de dele .das. d auton zadas, de perrrassionánas e de concessionárias de ar", iços pú bJico~:
g) de registros públicos.cnttoràrios c notariais;
11- o ~o10com a sua superffcie:
111 - tudo quanto o' horn m incorporar permanentemente ao solo, de modo que se não pOS il re irar sem

d truição, sem rnodíficaç o, sem fratura ou sem dano, inclusive engenhos industriai • torres de linha ele
transmissão de ene gía elétrica e [DITes.de captaçãode inals de celular,

S~ãl}m
Cadastro Mobiliário

Are 257. O Cadastro oblJiário compreende" desde que localizados, in ralado» ou CI. Iuncionarncnto:
r - os cs tab eleci iento comercia is, lndustriai s, pro 1urores a prestadore de se I'V iços:
rI - os profissionais autônomos com DU sem estabelecimento ixo:
II - as repartiçõe péblicas:
rv - as autarqui: e as fundações institufdas e mantidas pelo poder público;
V - as empresas públicas e a sociedades de economia mista;
VI - as delegada. as autorizadas, as permi íonárias e as concessionária de serviços públicos;
Vll - O' re: iS[fOS públ icos, cunorário e notanals.

AI."t. 2511, As pessoas físicas, com ou sem estabetecuncnto fixo, be como as pessoa jurídicas, de direito
público Oll privado, são obrigadas:

I - a promover a sua inscrição no Cadastro Mob'iliátio;
I1 - a in orrnar, ao Cadastro Mobiliário. qualquer alteração aLI bai a, como de nome o de razão soei I, de.

endcr ço, de atividade. de sócio, de respoosabilidade de sõcio, de fusão, de incorporação, de ci ão e de extinção;
IJI - a exibirem os doellmentos necessários 11 atualização cadastral e p estar todas a informações

so 1ici tad s pel a A utorídade Fi scal ;
IV - a tranq earem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada c creden iada, as dependências do local onde
est o sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal.

Arl. 259, o Cadastro Mohiliário:
[ - para fi ns de inscrição:
a os estabelecimentos comerciais, industriais, produtores p stadores de servi 'os deverão apresentar O

Boletim d Inscrição. de Alteract O e de Baixa Cadastral Mobiliária e, aveodo, o contrato ou O e tatueo social, o
CNPJ - Cadastro ,acionai de Pessoas Jurídicas e a inserjção estadual;

b) os prulissionais autônomos, com ou sem estabele ímemo fLXO, deverão apresentar o Boletim d
Inscrição. de Alieraçl O e de Baixa Cadastral Mobiliária e, I avenoo, o registro no órgão de classe, O Cadastro de
Pessoas Físicas e a Carteira ele Identidade:

c) as repartiçães pública deverão apresentar o Bolerim de lnscrição, de Aíteraçâo e de Baixa Cadastral
Mobiliária e, havendo. o C PI - Cadastro Ka j üal de Pe~soas Jurídicas:

d) as autarquias e a fundações instituídas, e mantidas pelo poder pÚblico deverão apresentar o Boletim de
Inscrição, de Alteração e de Baixa 'adastral Mobiliária c havendo, O estatuto oci ai.e o CNPJ - Cada 'tIO Nacional
de Pessoas 1U rfdicas;

e) as e presas pübl icas e as socied ades de economi a nl lsta deverão apresentaro Boletim de 1 scrição de
Iteração e ele Baixa Cadastral 'Iobili<'iria e, havendo, o estatuto social e o CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas

J IJ rídlcas:
t OIS delegadas, as autorizadas, as permi ,siOllárias e as concessionárias de serviço p'Cíblicos deverão

apresentar o Boletimde In 'ç o, de Alteração e de Baixa Cadastr I Mobilifu'ia e. havendo, O contrato ou o esiarut
social, o C P.l - Cadastro Nacronal de Pessoas. Jurídicas e a inscrição estadual;

g) os regi ~I'O" püblicos, cartorários c nolariai deverão apresentar o Boletim doe Inscrição, de Alteração e de
Baixa adastral tobuiãria e. havendo. o corurato ou O estatuto social e I) CNPJ - Cadastro lac'onal de Pessoas
Jurídicas:

11- p ra I S de alteração:
a) os estabelecimentos comerciai. industriais. produtores e prestadores de serviços deverão apresentar o

Boleti j •• In crição, de Alteração e d Baixa Cadastral Mobitiãria, a Fi ha de Inscrição no Cadastre Mobiliário e,
havendo, a alteração contratual ou a alteração esraunaria, Iteração do C Pl - Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídi 'as e a aíreração na inscrição estadual;
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b) os profissionais autônomos. com ou sem e tabelecimeruo filio. deverão apresentar o Boletim de Inscrição, de
Aueraç e de Bai a Cadastral Mobiliãri<l. a I'kha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e. havendo. a alreração do
registro no órgão de classe;

c) as r partições p blicas deverão apresemar O Boletim de Inscrição, de Iteração e de Baixa Cadast al
Mobiliária. a Ficha d inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, aaheração do NP1 - Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas;

d) as alHarqu.ia e as fundações instituídas e manndas pelo poder público deverão apre entar o Boletim de
Inscrição de Aíteraçãc e de Baixa Cadastral Mob1liál'ia, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, bavenno, a
alteração estatutária e a alteração do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas:

e) as ' rnpre as públicas e as socicdad de economia mista d verão apresentar o Boletim de Inscrição, de
Altera no e. ele Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário ·e, havendo, ao • lteração
esu rurãría e a alteração do CNPJ - Cadastro acional de Pessoas Jurídicas;

f) as delegadas. as aLi orizada , as permissionárias e as concessionárias de erviços pú li 0.5 deverão
apresentar o BoI (im de Inscrição. de Alteração e de Baixa Cadastral j••••Iobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário e, havendo, a alteração estatotál'ia, a aliteração do C PJ - Cadas ro Nacional de ['essoas Jurídicas e a
a Ire ração Tla inscriç ão estad lia 1;

g) os regi tros públicos, cartorários e notariais de erão apresentar o Boletim de Inscrição, de Altera '!io e de
Baixa Cada tral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mob iliál"io e, havendo, a alteração contratual ou a
lteração estar tária e li altera .âo do O P1 - Cadastro [acionaJ de Pessoas Jurfdicas;

[I[ - para fins d ' baixa:
a) os estabelecimentos comerciais, industriais e prodetores apresentar (I Bolcti de Inscrição. de . Iteração

e de Baixa C dastra: i\'lobLliário a Fie a de I scrição no Cadastro Mobiliário e. havendo, I) distrato social ou a bai a
estatutária, o 'ar celamenro do C PI - Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas e a baixa na inscrição es ad ai;

b) os e tabeleclmentos prestadores de serviços deverão apH:__sentar. além do Boletim de Inscrição, de:
Alter ção e de Bai a Cadastral Mobiliária, da Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliálio e, havendo, do dístrato
ocial ou da baixa e tarutãria, docancelamenro tio CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e da baixa na
i scriç o estadual, a Documentação Fi cal não utilizada;

c} os profissionais autônomos. com ou sem esrabetecirnento fixo. dever O apresentar o Boledm de
Inscrição, de Alt ração e de Baixa Cadastral Mobiliária, a icha de Inscrição IiO Cadastro Mobiliário e, havendo a
baixa DlI Ó cancelamento do registro no órgão de classe:

d) as repartições públicas deverão apre entar o Boletim de Ins içao, de Alteração e de Baixa Cadastral
Mobihárra, a Ficha de Inscrição O Cadas ro (I,.·(obiliario e. havendo, O cancelamento do CNPJ - 'adastro Nacio ai
de P soas Jurídicas:

e) a autarquia>; c as funda ões ínstirutdas e mantidas pelo poder público deverão apr sentar o Boletim de
In cnção, de Alteração e de Bai a Cadastral Mobiliãria, a Ficha de Inscrição no Cadastro 10biliário c havendo. a
bai a estatutária e o cancelamento do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas urfdicas:

f) a.' empresas pú blicas e as sociedades de econorni a mista de.verão apresentar O Bole irn e Inscri ão, de
Alteração c de Baixa Cadastral Mobillãria, a Fi 'ha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo. a baixa
estaruui ia e O cancetamento do C PJ - Cadastro Nacional de Pessoas J rfdicas;

g) as delegadas, as aurortzaoas. as perrrussionárias e as cor e sionárias de servi "os públicos deverão
apresentar O Boleur de In crição, de Alt ração e de: Baixa Cadastral Mobiliária a Ficha de Inseri )10 no Cadastro
Mobihárie e.fiavendo, a baixa estatutária, O canceíamemo do (NP1 - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídícas e a
baixa na inscrição estadual:

) o registros püblicos, carrorârios e notariais deverão apres ntar o Boletim de Inscrição de Alie ação e de
Baixa Cadastral Mobiliária, a Ficha de Inscrição no Cadastro Mobiliário e, havendo, O distrato social Ou a baixa
estar tãrla e o cancelamento do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas. Jurídicas;

§ 10
• O~ campos, os dados e as in ormações do Boletim de In c rlção, de A lteraçi O e de Bai xa Cadasaat

Mobiliária scrao os campos, o. dados e as informações do Cadastro Mobiliário.

§ 20 O B leti m de Insc rlção de Alteração ede Bai xa Cadastral Mobiliári a e a Fich a de 111cri ção no
adastro Mobiliário serão in iiundos através de Portaria pelo respoa ável pela Administração da Faze da P 'blica

Municipal,

Art. 2-60 As pessoa. físicas com ou sem esrabeleclmen o fixo. bem COIl o a pessoas j rídicas. de direito
públ i .0 Ou privado, terão os seguinte . pra os:

1 - para promover a sua inscrição no Cadastro Mobiliário, ce até- 10 (dez} dias antes da dat de início de
atividade:

J - r. ara informar. ao Cadastro Mobiliário, qualquer alteração ou baixa, como de. nom ou de nu o social.
de e ler ço, d atividade. de súcia. d responsabilídade de sócio, de fusão, de incorporação. de cisão de e tin oe
de tal. a. de até 10 (dez) dia co rados da data de alteração, de [u ao. de incorporação, de cisão c de extinção;
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m - para exibirem os documentos necessá 'os à atualizaç o cadastral 'e: prestar toa s as informa es
solicit das pela uroridadc Fi cal. de até 10 {dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Inur ação:

IV - para franquearem à Autoridade iscal, devidamente apresemada e credenciada, dependências dn
local onde estão sendo e ercidas as atividades econômicas ou sociais para diligência fiscal, imediato.

Arl. 2<61 O órgão. responsâvel pelo Cadastro Mobiliário deverá promover de offcio, a insc içã ,a ai [era ão
ou li baixa, quando as pessoas físices, com OlJ sem estabelecimento i 00, bem corno pessoas jllT'ídicas, de díreiro
público ou privado:

I - após a data de: início de atividade. não promoverem a sua inscrição no Cadastro M biliârio:
TI- após 10 (dez) dias contados da data de alteração, de tusão, de incorporação, de clsão, de extinçãe Ou de

baixa, não inf rmarern, ao Cadastro Mobiliário, a sua. alteração, como de nome ou de razão- ocial, de endereço, de
atividade, ,de ócio, de responsabilidade de "ócio, de fusão, de incorporação, de cisão de xtinção e de baixa:

1I1- após 10 (d z) dia, contados da data de lavratura do Tem 00 de Inurnaç o, não exibirem os documentos
neces Mios à atualiza o cadastral e nem pre .tarem todas as informações solicitadas pela Autoridade Fiscal;

IV - não franq earem, à Autonoade Fiscal, de v idameete apresem, da e credenciada, as dcp [I íênclas do
local onde estão endo exercidas as arividades econômicas ou sociais para d"ligêltcia fiscal,

Ai·t. 262. Os registro públicos, cartorários e notariais, bem como as aSSO ,iações, os indicatos, as
entidades e s érgão te classe, ficam ebrigs dos a ornecer, ao õrgão responsãvel pelo Cada 'l Mobilifuio, aré o
illlÍmo dia útil do ês subseqüente" a relação de odas as pessoas físicas, com ou sem estabelecimento I o, e de
todas as pessoa jurídicas, de direito pllbli o ou privado, que solicitaram ins riçãc, alteraç O ou baixa de registro,
me cionando:

I - o no e, a razão social c o endereço do solicitarue:
I1 - a dara e o objeto da so li C itaç ão.

rt, 263, .s delegadas, as autorizadas, as permissionãrias e as cone" sícnárias de serviços pübli o de
energia eléiric •de relecornunicaç •. .ue gãs, de águe e de e goto, rcarn obrigadas a fornecer, ao órgão responsãvcl
pelo C dast MobiliáriD, até o último dia útil do mês ub eqüentc, a relação de todas a pessoas ff icas, com
estabeleci 1 mo fixo, e de toda as pessoas jurídicas, de direito públi O ou privado, que solicitaram inscrição.
ahera ã O Li bai xa de servi ço. nc ionando:

r - () no me, a razão social e c endereço do sol icltante;
n - a data e o objeto da solicitação,

Art. 264. No !I1.O dain crição, serão identificados com uma numeração padrão, seqüencial c
próp ia, cna ada Inscrição adastral Mobiljária, comida na Ficha de Inscrição no Cadastro Mubili; o:

I - os estabelecimentos comerciais, indu triais, produtores e pre: tadores de serviços'
II - s profissionais aUIÔI10rllOS com ou sem estabetecimento fL~O;

III - as reparti çõe: púb Iicas:
IV - a a tarquias e as funda ões ins ituídas c mantidas pelo poder público;
V - 8S empresas públicas e as sociedades de e onomsa mista:
V[ - as delegadas, as autorizadas, as permissionárias e as concessionárias de serviços públicos;
V II - os regrsrros púb litos, c artorárl os e notariai s.

Pu ágrafo único. A pessoa ftsicas, com ou sei 1 estabelecimento fixo. bem como a ' pessoas jurídicas, de
direito públic OQ.I privado, terão a suas atividades identificadas segundo os Códigos de Atividades Econômicas e
Sociai .confor te anexo especrf O próprio.

SeçilO JV
Cadastro Sanitário

rt, 265. O C dastro Sanitário ccmereende, desde que, localizados, instalados Ou e 1 ncloname to,
e teiam relacionado com fabricação, produção, manipulação, acondicionamento, coa ervação. depô i[O,
armaze narncn to, tran porte, distribuição, venda ou consumo de ali mentes , bem corno atividades pertinentes à
higiene públ i a-

1- os estabeleci ersos comerei ais, i dustrial ,produtor' e prestadores de rvlços:
II - os profss ionais autônomos CO) estabelecimento flxo;

Art. 266, As pessoa nskas, com estabetectmento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito público 011

pri ado, desde que srejam relacionadas com fabricação, produção.una ipulação, acondiciooameruo, conservação,
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depó iro. armazenamento, tran 'porte, distribuição, venda Ou consumo ele alim nros, bem COIli atividades
pert ine nte" igicnc pú b Iiça, são obri gadas:

I - a promover sua in. crição no Cadastro Sanitário;
11- u informar, ao Cada tTO Sanitário. qualquer alteração ou baixa. como de nome ou de razão o ial, de

endereço, de atividade, de sócio, de responsabilidade de sócio, de fu ilo, de incorporação, de cisão e de e rÜ1ç:1J.o;
IH - a exibirem os documentos necessários à ruallzação cadastral e prestar todas as informações

oli it das pela Autoridade Fiscal;
rv - a franquearem li Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e-credenciada, as dependência do local

ondeestão sendo e ercidas as atividades econômicas o I sociais para. diligência iscal.

Art. 2-67, No Cadastro Sanitário, desde que estejam relacionados com fabrlcação. produção m nipulação,
acondicionamento, conse ação, depósito, armazenamento. transporte, dlstríbuíção, venda ou consumo de
alimentos, bet orno atividades pertine res à higiene pública:

1 - para ins de ins Tiç, ;
a) os e tabelecimcntos comerciais, indusrrtals, produtore e prestadores de serviços deverão

apre entar o Bole im de Ins rição, de Alteração e de Baixa Cadastral Sanitário e·, havendo, ° oneraro ou o estaruro
social. o CNPJ -Cadawo J acio ai de Pe oas Jurtdicas c a inscrição estadual;

I } os profissionais autônomos, com estabelecimento fixo. deverão apresentar 00 Boletim de Inscrição, de
Alteração e de 118i.;(aCadastral Sanuãrio e, havendo, o registro no órgão de classe, O CP - Cada lI'O ele Pes .eas
Fís icas C a CJ - Co rtei ra de Identidade ~

11- para fins de alteração:
a) - os esrabelecirne tos comerciais, industriais, produtores C- prestadores de serviço deverão presentar o
Boletim de lnscrição, de Alteraçãoe de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inseri ão no C damo
Sanitário e. havendo, a alteração contratual ou a alteração estatutária, a alteração do CNP] - Cadastro
Naci nal de Pessoas Juridi as e a atteração na inscrição estadual;
I) os profissionais autônomos com estabeleci me no IXO, deverão apresentar o Bolerim de Inscriç o, de
Alreraç •.o e de Baixa Cadastral Sanitário, a Ficha de Inscrição no Cadastro Sanitário e. havendo, a alteração
do regi stro no érg o.de cIasse:
Ill- paral'in de baixa:
a) o, es abclccime tos comerciais. industrial e produtores apr·e enrar o Boletim de Inscrição, de Ire ação

e de Baixa Cadastral anitárjo, a Ficha de In cl'ição no Cadastro Sa itário e, havendo, o distrato social ou 11 baixa
estatutária, cu celamento do C PI - Cadastro lacional de Pessoas Jurídica e a.baixa t a inscrição. e tadual:

b) os e ta elccirnentos prestadores de serviços deverão apresentar, além do Boletim e Inscrição, de
Alteração e de Bai ta adasrral Sanitário, a Flcna de Inscrição no Cadastro Sanitário e, havendo, do distrato social
ou da baixa srarutàría, do cancelamento do CNPJ - Cadastro acionai de Pes soas Jurídicas e da baixa na in crição
estadual a Documentação Fiscal não utilizada;

c) os profissionais autônomosvcom estabelecimento fLXO, deverão apresentai' o Boletim de Inscrição, de
Alteração e de Baixa Cad stral Sanitário, a Ficha de In rcríção no Cadastro Sanitário e, havendo, O cancelamento do
regi SlTO O Ól'gào ele classe;

§ 1"' Os campos, O dados e as Informações do Bole im de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral
Sanitário serão os campos, os dados .. as inforn acõe do Cadastro Sanitário.

§ 2 . O 'lol<etim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cada trai Sanitária. e a Ficha de Inscrição no
adastro Sanit rio erão insutatdos através de Portaria pelo rcsp msável pela Administração da Fazenda blica

Mu icipal.

11. 268. A~ pessoas fistcas, com estabelecimento fixo, e i:IS pessoas jurjdlcas de direito publico ou
pri vado, desde que esteja m relacionadas com tabricação, produção, m míputação. acondicionamento, conservação,
depósito, arma enamento, transporte, di. tribuição, venda Ou consumo de alimentos, bem COlO atividades
perti nen tes à h igie ne públ ica, lerão os segui ntcs pr lOS:

[ - para promover a sua inscrição no Cadastro Sanitârio, de até 10 (dez) dias antes da data de i lício de
ali vi dade,

II - P ra i formar, ao Cadastro Sanitário, qualquer altcraç O O baixa, corno de orne ou de razão social, de
endereço, de ali idade, de sócio, de re POI' abilidadc de sócio, de u ão, de incorporação, de ci O e de extinç 0, de
até IO (dez) dias. contado da data d alteração de baixa, de fusão, de incorporação. de cisão e de exti ção;

111- para e' ibirern os documentos necessários à atualização cadastra! c prestar odas as
informações .olicitadas pela Autoridade Fiscal, de aié 10 (dez) dias. contados da data de
lavratur do Termo de [ tirnação:

IV - para franquearem 11Autoridade Fiscal. devidamente apresentada e credenciada, as dependências do
local onde estão sendo exercidas as atividades econômicas ou sociais para, diligência fiscal. imediato.
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Art, 269, o órgão responsável pelo Cadastro Sanl ário deverá promover. de ofício, a inscrição, a alteração
ou a baixa, qu ndo a pessoas físicas, com estabelecimento fixo, c s pessoas jurídica, de direito público ou
privado, desde que e tejam relacionadas com fabl'icação, produção, manipulação, acondicionamento, con ervação,
depósito. armazenamento transporte, distribuição. venda ou consumo de alimentos, bem co o atividades
p rrinente: à higiene pública:

I - após a data de início de atividade. não promoverem a sua inscrição no Cadastro Sanitário'
rr - apé 10 (dez) dias contados da data de alteração ou de baixa, de fll ão, dc incorporação, de cisão e de

extin ao, não informarem, ao Cad srro Sanitário, a sua atreração, corno de nome ou de razão social, de ndereço, de
atividade. de sócio. de re pon abiíldade de sõcio, de fusão, de incorporação, de ci ão, de extinção e de baixa;

III - após 10 (dez) dias. contados la data de lavratura do ermo de Intimação, na exibire .o ríoeumcruos
necesss rios à atualização cadastral e nem prestarem lOcI as informações solicitadas peêa A toridade Fiscal;

lV - não franquearem, à Autoridade Fiscal. devidamente apresentada e ("'TCd nciada, as depeedências do
local onde cst O endo exercidas as atividades econômicas ou sociais para diligênt;ia fi cal.

A t, 270. Os registros público. cartorários e notariais, bem omo as associações, os indi 'alo • as
entidades e os órgão de classe. fi .am obrigados a Iornecer, ao órgão re ponsável pelo Cadastro Sanitário, aré o
úttirno (lia útil do mês ubseqüentc, areia ão de todas as pessoas físicas, com estabelecimento fi" o, e a pessoas
jurídica; , de direi LO público ou privado, , desde que estejam relacionadas co 1 fabricação, produção, manlpulaç o,
a .ondi i namento, conservação, depósito, armazenamento, ranspone, distribuição, venda Ou consumo de
alimentos, bem orno atividades perrinenr s ã higiene püblíca, q e solicitaram inscrição, alteração o baixa de
regis tTO,me Cion ando:

I - O nome a razão ocial e o endereço do solicitarue;
II - a data e o objeto da so 1ie iração,

Art. 27 , As delegadas, as autorizadas, as permlsslonãriase as concessionárias de s rviços público de
energia elétri a, de teleeornunica õe ,de gás" de água e de esgoto ficam obrigadas a fornecer, ao órgão responsável
pelo C dastro Sanltârio, até O Ciltimo dia útil do mês subseqüente, a relação de todas as r.essoas fí íca , com
cSLabeleci ente fixo, e as pessoas jurídicas. de direito público ou privado. de de que estejam relacionadas com
fabrica ão, produção, manipulação, acondicionamento, conservação. depósito. arrnazenamento, tran porte,
distribuição, venda 011 coosurno de allmeruos, bem como atividedes pertinentes à higiene pública, que solicitararn
in crlção, alteração OlJ baixa de .ervi o, . encionandn:

I - O nome, a razão soei' I e o endereço do solicitante:
11- a data c o obj elo da sollci taçã o,

ArL 272. No. to da inscrição, serão identificados om uma numeração padrão, eqüencial to própria,
chamada Inscrição Cadastral Sanitária, onnda na Ficha de Inscrição no adastro Saaitário, desde que estejam
relacionada co 1 abricaçâo, produção, rnampulação, acondicionamento, wl1servação.,depó iro, armazenamento,
tra sporte, distribui 'ao, venda o consumo de alimentos, bel como atividade pertinente à higiene pública:

I - os cstabelecirnentos comerciais, industriais. produtores c prestadores de servi 05,
II - os prolis ionais autônomos com ou sem estabelecimento fixo;

Seçâo V
Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro

Ar"t. 273, O adastro de Veículo. de Transporte de Pa agelro compreende, os veí .ulos de transporte de
passageiro. desde que em circulação ou em funcionamento ou, temporariamente, retirado de circulação ou de
rli nc ion ame to para co nserto, reforma ou restauração:

I - coletivo de p ssagelro:
li - rndi v idua1de pas sagei 1'0,

rt, 274. As pe soas flsicas com ou sem estabclecir ento fixo, e a pessoas jurídícas de direito público ou
privado, titulares de veículos de transporte de passageiro, ão obrigadas:

I - fi promover a inscrição do veículo. de transporte de pa sageíro no Cadastro de Veículo de Trao porte de
Passageiro;

II - a informar. ao Cadastro de Vef lo de Transporte de Passageiro, qualquer alteração baixa ocorrida no
veículo dc transp rre de passageiro, corno reforma, re tauração e retirada dc circ ui ação ,

IH - a ex lbir m o docurne tos necessários ã atuali ação cadastral e. pre rar rodas as in orrna õ
sol icitadns pela Autoridade Fiscal;

Prefeitura Municipal de] a 50 Fragoso
Praça Santos Dumont, SN - Centro

o



LEI 22212005 - CODIGO TRIJHJTARIO DO MUNICIPIO DE TASSO FRAGOSO

rv - a franquear 11'1. à Autoridade Fi cal, devidament apresentada e credenciada, as d pendências do
veiculo d rransporre de pa sageire, para vistoria fiscal.

Art. 275. No Cadastro de Veículo de Trs nsporte de Pas agelro, O titulares de veículo de transporte de
passageiro deverão apresentar:

i. - para fins de inseri ão, o Boletim de Inseri ão, de heraç O e de Baixa Cadastral de Veículo de
Transporte de Pus ageiro e, havendo. a Fie de Inscrição no Cadastro Mobiliário fornecida pelo, órgao respon ável
pelo adasrro Mobitiário:

II - para fins de alteração, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Veiculo de
Transpor e de Passageiro a 'icha de Inscrição no Cadastro de eículo de Transporte de Passageiro:

In - para fins de baixa. o Boletim de Inscrição de Alteração C de Baixa Cadastral de efculo de Tra spone
d Passag iro e H. Ficha. de Inscrição no Cadastro de Veículo de Transport de Passageiro.

,~ 1". Os arnpos, os dado e a, informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de
Veículo de Tr9 sporte de Pas: ageiro serão os campos, os dados e as informações do Cadastro de cfculo de
Transporte de Passageiro,

§ 2 . O Boletim de Inscrição, de Alt HII,,:ão e de Baixa Cadastral de Veiculo de Transporte de Passageiro e a
Picha de Insc ição no Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro seruo instituídos através de Portaria pelo
respo nsã 'lei pe Ia Adm iri istração da Fazenda Pública Munic ipal,

rt, 276. As pessoas físicas; ·COr 1 ou SeI esrabelecirneneo fixo. e as pe 03S jurídi 'as, d direito público ou
privado, titulares de veículos de transporte de passageiro. terão os seguintes prazos:

I - par. promover li in críçâo do veículo de transporte de passageiro 110 Cada tro de Veículo de Transporte
de Pa '~ag iro, de até 1.0(dez) dia antes da data de infcio de S I:lcircutaç o;

II - pal a informar. ao adastro de Vcíc lo de Transporte de Pa agciro. qualquer alteração e baixa ocorrida.
Tl ~eicul( de tra sporte de passa eiro, co o reforma, rcsraueação e retirada de irculação, de até 10 (dez) dias.
cont dos da data de alteração eu de baixa;

IH - p. ra exibirem os documentos nece sitias J atualização cadastral e prestar todas as informações
solicitadas pela Autoridade Fiscal, de até 10 (dez) dia", contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para. franqu arem à Autoridade Fiscal. devidamente apresentada c credenciada, a dependências do
vefculo de transporte de pa sageiro, para vistoria fiscal, imediato,

Art. 277, O órgão responsável pelo Cadastro de Veículo de Transporte de Passagelro deverá promover, de
ofício a inscrição, a aJ era ão ou a baixa, quando as pessoas físicas, co "l QU sem estabelecimento fixo, bem como as
pCSSOtl Jurídicas, de direlto público ou privado. titulares de veículos de transporte de passageiro:

l-após a data de iní io de sua circulação, n o promoverem a inscriçã» do seu veículo de transporte de
passageir» no Cadastro de Veículo de Tran 'porte de Passageiro ;

II - após 10 (dez) dias, contado da data de alteração ou de baixa, não informarem ao adasITo de Veículo
de Transporte de Pa sagciro, qualquer alteração ou baixa ocorrida no veículo de transporte de passageiro, como
reforma, restauração ou retirada de circulação:

Ill - após lO dez) dias, conrados da data de Iavratura do Termo ele Intimação, não exibirer os documentes
nece . ários à at aliz lção cada traí c nem prestarem toda" as informações solicitada pela Autoridade Fi cal:

IV - não f"ranquewem, de nnediato, à Autoridade Fiscal, devidamente aprescmada e .redcnciada, as
dependên ia do veículo de t ans o te de passageiro para vistoria fiscal,

Art.. 278. AS pessoa fi~icas. com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas, de direito p ivado, que
exerçam atividudes de ssistência técnica, !ubrific:W o, limpeza e revisão de máquinas, veículos, ap relhos c
cquipame tos, conserto, restauração, marunenção c con ervação de máquinas, veículo, motores, elevador ou de
qualquer objeto, recondlcionameuto de motores, instalação c montage de aparelhos, máquinas e equipamentos,
pre Lados a. usuário final do ser ..•'~ço, cxcl stvameme com material por ele fornecido e montagem industrial,
prestada ao usuário final do ser ..••iço. ex 'Iusivarnelite com material por ele fornecido. ficam obrigados a fome er, ao
órgão resp nsãvel pelo Cadastro de Veículo de Transporte. de Passageiro, até O último dia útil do mês subseqüente, a
rclaç O de toda as pes oas fí ica" com ou sem estaeelectmento fixo, e de todas as pessoas jurídi as, de direito
público ou pnvado, que solicitaram serviços relacionado com veículo de transporte de passageiro •.mencionando:

- 00 nome, a razã social e o endereço d.u solicitante;
Ir - ti da a, O objeto e a caracterlsdca da solicitação.

Art. 279. No ato d inscriç! o, serão identificados com uma numera, ão padrão,s.eqtle.ncial e próp ia,
che mada TCAV - Inscrição Cadastrai. de Vefculo de Tran porte de Passageiro, cormda na Ficha de Inscrição no
Cadastro de eículo de Transporte de Passageiro, os veículos de tmm.porte de passag irn, de de que em circula ão
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OU em f ncionamenro ou, temporariamente. retirados de circnlação ou d funcionamento para conserto, refo a ou
restauraç ão:

I - co, ct iv o de p ssageiro;
[I - i dividual d passageiro.

Parágl'afo linico. A numeração padrão, seqüenciale própria. correspondente ao registro e ao controle no
adestro de Veículo de' ransporte de Passageiro:

1- deverá, obrigatoriamente, ser ar[ ado no veículo de transporte de passageiro;
II - poderá ser reproduzida no veículo de mn, porte de passageiro através de pintura, de adeslvo ou de

aurocol nte, ou, no caso de vefcutos de transpcne de passageiro noves poderá sei' Incorporado ao veículo de
tra sporte de passageiro C<lTl1oO sendo pane integrante, devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições análogas
à do próprio vef ulo d transporte de passageiro, no tocante à resistência e à durabilidade;

[1}- deverá estar em posição destacada. em relação às oUInIS mensagens que revestem 11sua superfície;
I V - dever fereccr :ondiÇ:õc-.sperfeita de legibilidade.

Seçã.o VI
Cadastre de Obra Partjcular

1'1.280, O Cadastro de Ohm Parricular compreende as obras particulares, desde
que em C nstr ção, em reforma ou em xecução,

rt ...281. A~pessoas físicas 0\.1 jurídicas titulares de obra' particulares, desde que em
construção, em reforma ou em execução, são obrigada :

I- a promover, ua in crição ria Cadast ~ode Obra Particular;
II - a informar, ao Cadastro de Obra Particular. qualquer alteração ou baixa na consrru ão, na r form ou

na execução de obras particulares;
TU - a ixibirem os documentos necessários à atualização cadastral e pre tar todas a inlorrnac es

solicirada pela A toridadc Fiscal;
IV - a franque rem à uroridade Fiscal, devidam rue apresentada e credenciada, as dependênclas do local

onde e uão sendo construída. reformadas ou executadas obras paruculare: , para vistoria fiscal.

rt, 282. No Cadastro de Obra Particular, as pessoas físicas ou jundica titulares de obras partio lares,
desde que em constru o, em rerorrn 01.1 em execução, deverão apresentar:

1 - para fin de i s rição, 00 Boletim de Inscrição, de Alteraçãc e de Baixa Cadastral de Obra Particular e,
havendo:

a) para a essoa físicas, a Ficha de I scrição 1\0 Cadastro Moblliário. fornecida pelo órgão respon ável
pelo Cadastro Mobiliário, o registro no 6rguo de classe, o Cadastro de Pessoas Fí icas e a Carteira de Id midade;

b} ara as pessoas jurídi as. a Fi na de Inscrição no Cadastro Mobiliário
fornecida pelo órgão res onsável pelo Cadast O Mubiliário, O contrato Ou O csiat to social, O CNPJ - Cadastr
!aclOnal de Pesso8~ Jurfdicas e a inscrição estadual;

II - para fins de alteração. tanto para as P SDas fl'sicas corno para as PCSSOil!; jurídicas, o Boletim de
Inscnção, de Alreração e de Baixa Cadastral de Obra Particular e a Ficha de Inscrição no Cadas 1'0 de Obra
Particular:

Ul- para fins de baixa. tanto pe ra as pessoas físicas corno para as pessoas jurfdicas, o Boletim de Inscrição,
de Altera ão e de Sai a Cadastral de Obra Particular e a Ficha de Inscrição no Cadastro de Obra Parti ular.

§ 1". O campos, os dados e asinformações do Bolerlm de Inscrição. de Alter ção c de Baixa Cada.:tral de
Obra Parucu Iar serão os c am peso os dados e as informações do Cadastro de Obra Particular _

§ 2". O Boletim de In rição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Obra Particular e a Ficha de Inscrição
no Cada tro de Obra Particular serão instituídos atravé de Portaria pelo responsável pela Administração da Fazenda
Pública Municipal.

rt, 283. A pessoas físicas ou jurídica titulares do obras particulares desde que em co struç ,em
reforma. O~ em execução, terão 05 eguintes prazos;

I - para promover a sua inscrição no Cadastro de Obra Particular, de até 5 (Cinco) dias ames da data de
início da obr ;

II - para in orrnar, ao Cadastro de Obra Particutar, qualquer alteração ou baix na sua con truçí ,rcfom1a
ou execução, de até (cin o) dia antes ela data de alteração ou de baixa;
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m - para exibirem os documentos t ecessãrios à atualização cadastral e prestar todas as informa ões
solicitadas pela Autoridade Fiscal. de até. (cinco) dias, contados da data delavratura do Termo de Intimação;

IV - para franquearem, à Autoridade Fi cal, devidamente apre entada c credenciada, as dependências d
local onde estão endo construldas. reformadas ou executada. obras particulares, para. vistoria ii!>cal, imediato.

rt, 284. O rgão responsável pelo adasrro de Obra Particul r deverá promover. de c cio, ai» crição, a
alteração ou a baixa, quando as "5S0(.l8 fí. icas nu jurídica til dare' de obras partioulare , desde que em construção
em reforma OlJ em c ecução:

r - apô a data de iníci Oda constru ção, da reforrn a ou da execução da obra, não prorn overern a uaí nscrição
no Cadastro de Obra Particular;

11 - após a data de alteração ou de baixa da consuução, da reforma ou da e ecução da obra. fi O
informarem, ao Cadastro de Obra Particular, a sua alteração OU a sua baixa;

rn - após 5 (cinco) dias, contados da data de lavra ura do. Termo de Intimação, não exibiren os
documcnt n cessário li atualização cadastral e nem pre .tarern todas as iuformações solicitada pela Auto idade
Fiscal;

IV - ão franquearem, de imediato, à Autoridade Fi cal, devidamente apresem da e cre lenciada, as
dependências do local onde estão sendo. constr nda , reformadas ou executadas obras particulares, para vistoria
fiscal.

Art. 285. ·0 ato na inscrição, erã identiticada com urna numeração padrão, seqüencial c própria, chamada
Inscrição adastral de Obra Particular, contida na Ficha de inscrição no Cadastro de Obra Particular, a construção,
a reforma o a ex e 'U ( de obra par icu lar.

Seção XIJ
Cadastro de Ocupação e de Permanên ia 110 Solo de Logradouros }'ábHco

Art. 2R6. O adastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos compreend O~
rnôveis, os equlparnentos, os veículo "o. utensüios ou quaisquer outro obj tos, desde que, íocatízados e instalados,
estejam ocupando ou permaneçam o solo de área. de via e de togradouros públicos.

A rt. 287, As pes oas fisicas, com O ti sem estabelecsmcruo rxo, e as pessoas j urfdi cas, de direito p blico ou
privado, titulares dc eq iparnentos, de veículos, de utensflics ou de quaisquer outros objetos, desde que, localizados
e Instalado. , estejam ocupando. ou permaneçam no solo de áreas. de vias e de togradoeros públicos, são obrigadas:

I - a p omover inscrição do equipamento, do veículo do utensílio ou de qualquer outr-o objeto, no
Cad srro de Ocupação e de Permanência !lO Solo de Logradouros Públicos;

11- 3 informar, ao Cadastro de Ocupa 110e de Permanência no Solo de Logradouros Publicas, qualquer
alteração e baixa ocorrida no equipamento, no veículo, na utensílio o em qualquer outro obj-eto, como dlrnensõe ,
modalidade, localização. ocupação, permanência e retirada:

TU - a exibir III os documente s necessários 11 atualização cadastral e pre tar todas as informo ções
solicitadas pela Autoridade Piscul:

IV - a franquearem. à utoridade Esc I. devidamente apresentada e credenciada, o acesso aos
«lu iparn ntos, aos vete uiQ.!;, aos uten sflios Ou a quaisquer outro.' objetos I para vcriíicaç fio fiscal.

Ai"t. 288, No Cadastro de Ocupação e de Permanência 110 Solo de Logradouros Públi 'OS, os titulares de
equipamentos. de veículo. de tcnsílios ou de quaisquer outros. obj 'LOS, desde que, 1.oC lizados e instalado> estejar
ocupando ou pr::rlmmopLm 11050100':= ürea , de vias e.d logradouros públicos, dever, o apresentar:

1 - para fins de [n crição. O l30lerim de Inscrição, de Alteração e de Baixa C. dastral de Ocupação c de
Pe nanência no 010 de Logradouros Públicos e, havendo, a ficha. de Insc -içâo no Cadastro Mobihário. for tecida
pelo órgão responsável pelo Cadastro MobiliáJ'lo;

11- para fin~ de alteração. o Boletim de Inscriel o, de Alteração c de Baixa Cadastr I de Ocupação e de
Perrnanênci O 0]0 de Logradouros Público e, havendo e a Ficha de Inscrição no Cadastro de cupação e de
Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

UI - para fins de baixa, o Boletim de In criçâo, de Alteração e de Baixa C dastral de Ocupação e de
Permanência no Solo de Logradouros Públicos •havendo e a Ficha de Inscriçâc nn Cadastro de Ocupação e de
Permanência no Solo ele Logradouros Pébti os;

§ 1 . O arnpos. o dados e as informações do Boletim de Inscrição, de Alteração e de Bai a Cadastral de
Ocupação c d Permanência no Solo de Logradouros Públicos serão os campos, os dados e as in orrnações do
adestro de Ocupação e de Permanência no. Solo de Logradouros Públicos.
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§ 2". o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de Ocupação e de Permanência no Solo de
Logradouros Públicos e 11 Ficha de Inscrição no Cadastro de Ocupação e de Pcrn nência no Solo de Logradouros
Públicos serão instituídos através de Portaria pelo responsável pela Admírn stração da Fazenda Publica Municipal,

A,(.. 289. As pessos física~, com ou sem" taheleclrnentc fixo, e as pessoas j rtdlcas, de direito públi o ou
privado, titular s de equipamento, de vetculos, de utenstlios ou de quaisquer outros objetos, desde que locali .al1m.
c jnstalados. estejam ocupando ou permaneçam no solo d áreas, de vias e de. !ogradOllm~ públicos, terão O

eguintes prazo ;
[ - para promove a inscrição do equipamento. do vefculo, do utensílio ou de qualquer OLmo objeto. no

Cadastro de Ocupa ão e de Perr anênc ia no Solo de Learadouros Públicos, de are 10 (dez) dia antes da data de
início de suu loca iz ão, instalução, ocupação ou P rmanência;

11- para informar, ao Cadastro de O upação c de Permanência no Solo de Logradouros P blicos. qualquer
alteração e baixa ocorrida 110 equipamer ro, 110 veículo, no utcnsflio o em qualquer outro objeto, corno dlmensõe ,
modalidade, localização, ocupação. permanência e retirada de até 10 (dez) dias, contados da data de alteração ou de
baixa:

][I - para exibirem os documen os necessãrios fi a ualizaçllo cadastral e prestar todas as in ormações
solicitadas pela Aurondad Fiscal, de aré 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação;

IV - para franqueá .em, à Autoridade Fisca] devidamente apre entada e credenciada, o acesso aos
equipamentos. aos veicules, ao utensílios ou a quaisquer outros objetos, para Verificação iscal, imediato,

Art. 290. O órgão responsável pelo Cadastre de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouro
Públi 'OS deverá promover, de ofício. a inscrição, a alteração Ou a baixa quando as p~ soas ffsi as, com Ou sem
estabclecirneruo fixo, e s pessoas jurídjcas, de direito público ou privado, rihllares de equipamentos. de vcí ulos, de
utensílios Ou de quaisquer outros objetos, desde que, localizados e instalados, estejam ocupando ou permaneçam no
snlo de área, de via . e de togradouro públicos:

- após a data de início de sua 'localização, instalação. ocupação ou permanência, não promoverem a
inscrição do seu do equipamento, veículo, utensflio ou qualquer outro objeto no Cadastro de Ocupação e de
Perrna n ênci a nu Solo de Logradouros PÓblicos ;

I - a õs I () (dez) dias, contados <Ia data de alteração ou de baixa, não informarem, ao Cadastro de
Ocupação e de Perr anência 110 Solo de ogradouros Públicos, qualquer alteração ou baixa ocor 'da no
equipai erun, o veículo no til n. ílio nu em qualquer outro objeto, como dimensões, modalidade, lo alização,
ocupação, perrr anêncin retirada;

(I! - ap S 10 (dez) dias, contados da datade lavratura do Ter o de lntirnação, não e ibircrn os documentos
necessários à atunf lzação c dasrral e nem pre tarern todas as informaç-ões solicitadas pela . uroridade Fi cal;

IV - não ranqucarem, de imediato, ti Autoridade Fi.~cal. devidamente apresentada e eredencrada, o acesso
aos e Illipa e lOS. ao veículos, aos utensílios ou a quaisquer outros objetos, pera vesificação fiscal,

r lo 291. No ato da inscrição, serão lcentificados com urna numeração padrão. seqüencial e própria,
chamada Inscrição Cada trai de Ocupação c de Permanência no Solo de Logradouros Públicos, contida na Ficha de
1ns riçãc no Cadastro de Ocu pação e d .Pirrnanênci a no Solo. de Logradouros Pübl iCCk> os equipa entosv es
veículo. o. utensílios ou quaisqr er DuLIO objetos desde que. localizados e instalados, estejam O upando OlI

permaneça no Solo de áreas, de vias e de logradouros públicos,

Parágrafo único. A numeração padrão, seqncncial e própria, orrespondenre ao regi tro e ao controle no
Cadastro de OCUp,1 ao e de Perrnanência no Solo de Logradouros Públicos:

1 - deverá. obrigatoriamente, er afixado 110 equipamento, 110 v fClJl.o, no urensüio ou em qualq er outro
nl jero;

[J - pod rã ser reproduzida no equipamento, no veiculo, 110 utensílio o em qualquer outro objeto através
de pin ura, de adesivo ali de autocolante, ou, no caso de equi pamentos, de veículos; de utensílios ou de [uaisquer
ou," os objetos novos, poderá ser incorporado ao squiparnento, ao veículo, ao utensílio- o a q alquer Outro objeto
como sendo pane integrante, dcvend , em qualquer hipótese, apresentar condi ,õeg análogas às do próprio
eq ipa ento, veículo, lensi'lio ou qualquer o tro objeto, no tocante â resist ela e.à durabilidade;

IH - deverá e uar em posição (\ saacada, em relação à outras ensagens qu ,por ventura, revestirem l! ua
s pcrfície;

I - de erá olá er ccndiçoe pe eiras ele legibilidade.

Prefeitura Municipal de Ta o Fraga '0

Praça Santos Durnont, S ~- Centro
54



L I 22.2/2005. CODIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO DE T SSO FRAGOSO

Seçãoxm
Cada. tro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Log ••deuro Públicos

.Art. 292. O Cad rro de Utilização e de Pa agem no Subsolo e no I-spaço aéreo de Logradouros Públicos
compreende os dULQ • o. condutos, os cabosvas manilh s e os dern i equip mentos, destinados prestação de
serviços de telccorn meações, de energia elétrica, de água. de esgoto, de televisão por as inatura, de Internet e de
outros processos de transmís 50, de transpor e, de lirnpeza e de infra-estnnura, desde que colocados, montados.
instalados, impiantados. utilizado, passados ou implementados no subsolo ou no e paço aéreo de áreas, de ••-ias e de
Iogradouros pübliccs.

Art.. 293, pessoas nsica~, com ou sem est, beleclrnento fixo, e as pessoas jurfdicas, de direito priblico ou
privado, trtulares de d nos, de condutos, de cabos. de maailha e de demais equipamentos, destinado à prest ção d
serviços de telecor unicaçõe •de energia: elétrica. de ág.ua, de esgoto, de televisão por assina ura, de Internet e de
outros procer 80S de transmissão. de transporte, de limpeza e de. infra-estrutura. desde que colocados. montados,
instal a 10". irnp] an l;;ldo~. ut iiizados, passados o imp lernenrados no subsolo ou no espaço aéreo de áreas, de vias e de
logradouros públic s, são obrigadas:

1- a promover a inscrição dos dutos, dos condutos. dos cabos. das manilhas e dos demais equipamentos, no
, .adastro de Urilização e de Passagem no Sub 010 e no .spaçc aéreo de Logradouros Püblicos:

il - a informar, ao Cadastro de Urllização e de Passagem no Subsolo e 110 Espaço aéreo de Logradouros
Públicos, qualq er alteração e baixa ocorrida nos dutos, n05 condutos, nos cabos, nas manilhas e no demais
equipamentos. orno dimensões modalidade. localização, utilização, passagem e retirada:

TIl - a exibir rn os documentos necessários à atualização ead stral c pre tar todas as informa ôes
solrcirndas p la A toridade Fis .al:

IV - a fra q earem, ~.A roridade I;ic~l. devidamente apresentada e credenciada, ° acesso aos duros, aos
condutos, fi s cabos •.~ manilha e aos de ~I,U- equjparnentos, para verificação fiscal.

Art.. 294. o Cads rro de Utilização e de Pas .agem no Subsolo c no E!>paço aéreo de Logradouros
Públicos os titulares de dutos, de cond tos, de cabos, de manilhas c de demais equipamentos, destinados "presta. O

de ervlços de tetecorn icaçõcs, de energia elétrica, de água, de csgoro, de televi ão por assinatura. de] temer e de
oul 05 preces os d tran missão. de transporte, de limpeza e de infra-estrutu a, desde que colocados, montado,
in talad s, imptantados, u ilizados, passados ou lmpícrnentados no sub 010 ou no espaço aéreo de áreas, de vias c de
togradour s p íblico , deverão spresen ar:

I - para fins de mscrição, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cad .tral de ' titização e de
Passagem no Subsolo e 110 Esp ço aéreo de Logradouros Ptíblicos e. havendo, a Ficha de Inscrição no Cadastro
Mobiliário. for ecida pel órgão re ponsãvel pelo Cadastre Mobiliário;

fi - para II1S de alteração, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadas 1111 de . tilização c de
Passagem fi Subsolo e 1'10 Espaço aéreo de Logradouro.' Públicos e, havendoe 11 Ficha de Inscriçâo no Cadastro de
Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públlcos;

m - para fin de baixa, o Boletim de Inscrição, de Alteração e de Baixa Cadastral de nlizaç] O e de
Pa sagcrn no Subsolo e no Espaço aéreo d Logradouros Públicos e, havendo e a Ficha de In .crição 110 Cadastro de
Untizaçào e de Pa agem no Subsolo e o Es.paço aéreo de Logradouros PCiblico',

§ J". O~ campos, 05 dados e a informaç 0.5 dn Boletim dc lascrlção. de AI[Cra '"0 e de Baixa Cadastral de
Utilização c de Passagem no. ubsolo e no Es aç aéreo dei ogradouros Públi os serão os campo, 05 dados c as
informaçõc, cio Cadastro de. Uutização e de Pa agem 110 Subsolo e no E.'ra4,!O aéreo de Logradouros Público .

§ 2~. O B letim de lu críção, de Alteração e de Baixa Cudastral ue Utilização e de Passagem no suosoto e
rIO Espaç.o aéreo de Logradoums Pühlicos e a Fieha de Inscrição 110 Cadastro de Utilização e de Passagem 110

Subsolo e no E~paço aéreo de Logrodouros Público serão instiruídos através de Portaria pelo re ponsável pela
Administra', o da Fazenda P iblica Municipal,

,0.\ rt, 295, s pessoa flsicas, com ou sem estabelecimento fixo, e as pc soas jurídicas. de direito público ou
privado, titular s de dutos, de condutos, de cabos, de manilhas e de demais equipamentos destinados à prestação de
serviços d telecornu icações, de energia elétrica, de água, de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet de
Olmos preces os de transmissão, de rransporte, de ~iJl}peZa e deInfra-esn tura, desde que colo ados ncados,
instalados. imphl rados, utilizados, pas: ados ou implerne tallo~ no subsolo ou 110 espa '0 aéreo de áreas, e vias e de
logradouros pú b Iicos, le rão os segu intes prazos:

1 - para pro o .•..r a inscrição dos duros, dos condutos, dos cabos, das manilhas e dos dernai eq ípamenio •
1'10 Cadastro d Uciliz.a<;Jo e de Pas agem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros P' blicos de lê 10 (dez)
dias nies da d ta de I ício de ua [ccalizaçâo. in tal ação, ocupaçãoo permanência de até 10 (dez.) dias antes da
data de i Lcio de sua localizaçãe, instalação, urilizaç 10 ou pas 'agem;
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fi - pará informar, ao Cadastro de tilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros
Públicos. q alq r lteração e baixa o orrida nos dutos, nos condutos, nos cabos nas manilhas e nos dernai
equipamentos. como dimensões. rnodalidade, locatização, utilização. passagem c retirada. de a é 10 (dez) dias,
contados da data de alteração ou de baixa'

Ill - para exibirem os doe mentes neces ãrios .à atualizaç O cadastral e ! restar ioda as infermações
solicitad pela Autoridade Fi cal, de até 10 (dez) dias, contados da data de lavratura do Termo de Intimação:

!V - para Iranq earem, à A uroridace Fi scal, de vidamente apresentada e credenci ada, O acesso a s fi tos,
aos ondu os, aos caos, às manilhas e ólo~demais equipamelllos, para verificação Ilscal. imediato,

rt, 296, O órgão responsâ e I pelo Cadas rro de tilização e de Passag m no Subsolo e no Espaço aéreo de
Logrado iros Públicos deverã orornover, de ofício. ain crição, a alteração ou a baixa. q ando as pessoa físicas, com
ou sem esrabelecimcr lO fixo, e,as pessoa jurídicas. de direito público l~ privado, titulares de duros de condutos, de
cabos. de I anilhas e de demais equipumen OM, destinados à prestação de serviços de telecomunicações, de energia
elétrica, d água. de esgoto, de televisão por assinatura, de Internet e de OU[TOS processos de transnussão, de
transp rte, de limpeza e de j' Ira-estrutura. desde que colocados, montados. Instalados. implantados, utilizados.
passados o i lementados no subsolo o no espa o aéreo de áreas, de vias e de logradouros pübli os:

I - após a data de início de sua localização, instalação, utilização ou passagem, não promoverem li ~llscrição
do seu do equipamento, veículo, utensílio ou qualquer outro objeto no Cadastro de Utilização e de Passagem [o
. ubsolo e no Espaçoaé» o de Logra Ouros Públicos ;

J] - após 10 (d z) dias, contados da data de alteração ou de baixa, não iníonnarcm, ao Cadastro de
Utilização e de Passagem no S bsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Pübhcos, qualquer alte ação o baixa
corrida nos duros. nos condutos, nos cabo. nas manilhas e nos demais equipamentos, como dimensões, modalidade,
Iocalização, II t iHzação, passagem 'c retirada;

lI! - após 10 (de:-,) dias. contados da data de lavratura do Termo de Intimação, não exibire lOS do umentos
nec sss rio il at alização cadastral e nem prestarem todas as inton ações solicitadas pela Autorid de Esc l;

IV - n-o tranque rem, de imediato, à AF - Autoridade Fiscal" d vida ente apresentada e credenciada, o
acesso aos lutos. <Ias condutos aos cabo. às manilha e aos demais equlpamenros, para veritlcação Iis al.

AI"t. 297, No alo da inscrição, terão identificados com uma numeração padrão seqüencial e próp ia,
chamada Inseri 110 .adastral de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aéreo de Logradouros p. blico
contida na fi ha de Ins lição no Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Espaço aé eo de
Lograd li os Público ,os dutos, O condutos, os cabos, as manilhas e os demais equipamentos, desde que colocado.
montado. i stalados, implantado. utilizados. pas ados euimplementados o subsolo QU no espaço aéreo de reas,
de vias e de logrado tOS públicos.

Pf rá:::l'afo único, A numeração padrão, seqüencial e própria, correspo dente ao registro e ao co trote no
Cadastro de Utilização e de Passagem no S ibsolo e no Espaço aéreo de Logradouros Públicos:

I - deverã, obrigatoriamente, .er afixado no duto, no conduto, no cabo TI, manilha e nos demais
cq u ipa mentes:

n - poderá ser rep 'octuzida. no duto, no conduro, no cabo, na manilha e nos dern is equipan entes através de
pintura. de adesivo ali de aurocolante, ou, no caso de duto, de conduto, de cabo, de Jlli:Inilha C do demais
equipar ensos novos, poderá ser lncorporado 01.0 duto. ao conduto ao cabo, à manilha c aos demais equipamentos
WIr'lO sendo parte Integrante, devendo, em qualquer hipótese, apresentar condições anãtogas às do próprio duto,
conduto, cabo manil a e demais equipan entes, no tocante à resistência e h durabilidade;

111- deverá estar c 1 posição destacada, em relação às outras mensagens que, por ventura, revestirem a sua
s perffcle,

rv - devera oferecer condições perfeita ele legibilidade.

CAPÍTULO 11
DOCUMEN'Lo\ÇÃO FISCAL

Seção I
DiSIJ4J, Ições Gerais

ri. 298, A Doe menta '·110t-'i cal da Prefeitura compreende:
I- O" Documentos Fiscais.
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Art. 299. Os Documentos FL·cal da P efeitura compreendem:
(- os Livros Fiscais;
n - as NOlãS FisCãlS:

A.rt. 3{)O.Os Livros Fi cais da Prefeitura compreendem:
I - o Livro de Registro e de . tili7.aç1ío ele Documento Fiscal e de Termo de Ocorrência;
11- o ivro de Registro de Prestação de Serviço;

Art. 0-1. Os lOHi Fisc i. da Prefeitura compreendem:
1- a ~ora Fis al de S rvlço - Série A - NFA;
H - a Nota Fi cal de erviço - Série fi - NFR;
UI - a Jota Fiscal de Ser iço - Sé ie D;
IV - a ora Fiscal de Serviço - Série E,

- a J'\ma Fis aI de Serviço - Série Fatura - NFF;
VI - a ora Fiscal de Serviç - Série. Avuls - FV;

Seção n
LiVI"QS (olsc31S

Subseção I
Li vro de Registro e d l'tilizaç.ão de Hocumcllto Físcal e de Termo de Ocorrêncja

,"I. 302. O Livro de Registro e de Utitização de Documento FiSGaIe de Termo de Ocorrência:
I - é. de so obrigatório para todos os prestadores de serviço, contribuintes ou não do Imposto Sobre

Serviço de Q alquer Nature a;
Il- será impresso em folhas numeradas, ripograficamcnre, em ordem crescente;
III - destina-se a registrar:
a a Documentaç-ão Fiscal:
I - autoriz da pelá Prefeitura;
2 - confeccionada por estabelecimentos gráficos ou pelo próprio co rribuinte usuário;
3 - emitida pela Prefeitura;
b) os termos de ocorrên ra registrados pela Autoridade Flscal;
c) os lermos e os auto de fi caüzação iavrados pela Autoridade Fi cal;
dJ as 00 ervaçõe e a anotações diver as;
[V - de verá er:
a) mantido no estabelecimento:
b) escri lu1000 no morne il Oda ocorrênci a que der origem ao regi stro;
c) e ibido no prazo de até 10 (dez) dias contado da data de lavratura do Termo delnumaç o, quando

solicitado p la Autoridade Fiscal:
V - Lerá o seu mod lo insutuldo através de Ponaria pelo responsávet pela Administração da Fazenda

Pública Munlcipal

Subseção U
Li vro de Registro d~ PI't'.5taÇ1io de Serviço

r, 303. O Livro de Registro de Prestação de Serviço:
I - são de uso obrigatór!o para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de serviço ·ob for _a de;
a) s iedade de pro issional liberal;
b) pessoa jurídica:
ll- sao de uso facultarivo para os contribuintes que tenham por cbjeto a prestação de serviço ob forma de

trabalho pess al do próprio oncribuinte:
m - será impresso em folhas numeradas, tipograficamente. em ordem crescente:
IV- destina-se li registrar:
) os totais de preço dos. erviço prestados, tomados € rendes, diariamente, com o números dos

t spectivos D cumenros Fi ·cais c Documentos Gerenciai;
b) s totais de p eços dos serviços prestados. tomados e reli los. mens lment . co os valores das

re .pectlva Receitas ributávt;i:
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) os valores dos impostos devidos pelos erviços prestados, tornados ·e retidos, acompanhado pelas
re pecuva allquotas apllcãveis;

d) as datas de pagamento do imposto, com o nome do respectivo ban o;
er a observações e as anotações diversas;
V - Ieverá s 'r:
a} ma nüd n o estabeleci mcnto;
b) cscrlturado no momento do erviço pre tado, tomado ou retido,
c exibid THl prazo de até 10 (dez) eHas, contados da data de lavratura do Termo de Intimação. quando

solicitado pela Autcndade Fiscal;
VI - Lerá o seu modelo instituído através de Portaria pelo responsável pela dministração da

Fazenda Pública Municipal.

Subseção IX
Autenticação de Li NI Fiscal

r" 304, O. Livros Fiscais deverão ser autenticarlos pia Repartição Fiscal competente, antes de sua
utilização.

Subseção X
Escrl luraçãll de Livro l' iscal

~I·t.305, O Livro iscal deve er escriturado:
I -miciali e rc. co 10 cont ibumtc, OU o seu representante I 'gaL lavrando e assinando, na

primeira pági a, termo de abertura;
II - a ti (a,
HI - com clareza c cornexaüdt o;
IV - ~e emenda. sem borrões e sem rasur
V - sem p, gi na. sem lin has c sem espaços em branco:
Vl- em rigorosa ordem cronológlea, registrando o' obietos desua destinação:
VII - inalrnerue, COLo o contribuinte, ou o seu representante legal. lavrando e assinando, na última página,

o te mo de en cerrar ~n o.

Parágl"afo Úl1icoo Quando ocorre!' a exi tência ele emendas, d borrões e de rasuras, as retificações serão
esclare idas na coluna "Observações e Anoraçõcs Diversas".

Subseção XI
Regime ESI)cdaJ de: lt~scrihJl"açao de Livro Fiseal

A rt, 06, O responsável pela Ad iinisrra .ão a Fazenda Pública Municipal poderá autorizar, de oficio ou a
requerirnento do interessado, Regime Es ecial de 'scrituração de .ivro Fiscal.

Art. 307. O Regime Especial de Es riruraçã o de Livro Fi cal compreende a escrituração de Livro Fis ai
por processo:

J - meca Ili Z-F.Ic:!O;

TI - de em putação eletrônica de dados;
nr - imultâneo de ICMS c de ISSQN;
IV - concedido por outro órg oou pelo fisco de outro Município;
V - soli ··itado pelo lnteres ado:
VI- indicado peta Autoridade Fiscal,

Ali. 308. O pedido de oncessão de Regime special de Escrituração de I ivro Fi. cal erã apresentado pelo
contribuinte, à Repartição Fiscal competente, acompanhado:

I - da Ficha de Inscrição no CAdastro Mobüiário:
n - do Li vro Fiscal anterior, devidat lente encerrado;
li! - dos comprovantes de pagamentos, dos últimos 5 (cinco) anos:
a do I pOSLO sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;
b) do Irnpo ·LO Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
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c) das <Ixas em razão do exercício do poder de polícia c pela u ilização efetiva ou potencial. de serviços
públicos cspc ífi 'Ü~ e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua dispo ição:

TV - com O "fac imile" do modelos, do" processos e dos sist 'mas preeendidcs, bem como a descrição,
circunsra ciada e pormenorizada, de sua utilização,

V - no caso específico do processo sim ltâneo de ICMS e de lSSQN:
a) cópia do despacho da autorização estadual, arestandoque o modelo satisfaz às cxigêncit . da legislação

res pcc L i\! a;
b) modelo do ivro Fiscal adaprado e autorizado pelo Fisco Estadual;
c) raz es que levaram O contribuinte a formular O pedido.

Art. 309. O responsável pela .' drninh tra .ão da Fazenda Pública ]\·11.1 nicipal poderá, a seu critério e a
qualquer tempo, de ofício ou a requerimento d interessado, I~ pender, modificar ou '1\ zelar a autorização do
Regime Espcci 11 de Esctituração de Livro Fiscal,

Subseção xn
Extravie e Inutãlzaçâo de Li't'I'O Fiscal

Art. 3' O. O extravio ou a inu ilização de Livros Piscais devem ser comunicados, po escrito, à Repartição
Fisca competente, no prazo mãximo de até lO (dez) dias, contados da data da ocorrência,

§ r. A comun [cação devera:
I - me clonar as circunstâncias de. fato:
[I - e. clarccer 'f. houve Oll 11<10registro paliei !;
UI - i(\ ntificar os Livros Fiscais que íoram extraviados ou Inutilizado ;
IV - informar a existência de débito fiscal;
V - dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no prazo máximo de até 60

(sessent ) dias, contados da data da ocorrência, sob pená de arbitramento por parte da Autoridade fiscal.
VI - publicar edital sobre o fato, em jo 1<11 O icial Ou no de maior circulação do Município.

§ 2". A autenticação de novos Livros Fiscais flc condicionada ao cumprirneruo das
exigências estabelecidas,

Subseção XUJ
Disposições Fi nals

Art. 311. Os Livros Fi ais:
I - deverão ser conservados, no próprio estabelecimento do pres ador de serviço, pelo prazo de 10 (dez)

anos, contados da d la da escrituração do ültlmo lançamenro:
11- ficarão, n próprin estabelecimento do prestador de serviço, li disposição da Autoridade Fis .al:
HI - apenas poderão ser retirados. do próprio estabelecimento do prestador de serviço. para ate der à

requisição da jusu a ou da Autoridade Fiscal;
IV - são de exlbiçãoobrigatórla ã Autoridade Fiscal;

- para pre tadore de serviço com mais de um estabelecimento, elevemo ser escnuirados, em separado.
ineividualrnente, de forma di tinta, para cada um dos estabelecimentos.

Art, 312. O regime constitucional da imumdade Iributárra c a benessc municipal da i enção fi, al não
dispensam a autcnticaçãn, o Il~O, a criruração, a exibição e a co servação de Livros iscais.

Seção III
N etas Fiscais

Subse-ção I
Disposições Gerais

Art. 313. As Noras Fi cais:
I - são de li Oobrigarõrio para os contribuinses que tenham por objero a prestação de serviço sob Io ma de:
a) sociedade de profissioual liberal;
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b) pessoa jnrfdica;
11- são de so facultativo para o contribuintes que tenham po_ objeto a pfeslaç1'lo de serviço sob to de

trabalho pessoal do próprio contribuinte;
m - s ão impr & a: em foll as umeradm tipograficamente, em ordem cres :eme·.de 0001 a 9999.

enfaixadas em bl cos niformes de inqüenta jogos:
IV - atingindo O número de 9.999, a numeração deverá ser rcini iada, acrescentando a letra 'R" depois da

ldeniificação da série;
V - comerão:
a) a denominação "Nota Fiscal de Serviço", seguida da espécie;
b) o ruJ ero de; ordem, o número de vias e a desunação de cada via;
c) a natureza (los servi ço :
d) o 110mt:., o endereç ,a Inseri lo Cadastral Mobiliária c OCNf'J - Cadastro Iacional de Pe as Jurfmcas

do prestador de serviço;
e) o nome o endereço. a Inscrição Cadastral Mohiliéria e o C. Pi - Cada rro Nacional d Pessoas Jurídi as

do tomado, de serv iço:
f) a discriminação das unidades e das quantidade;
g) a discriminação dos ser •••iços prestados;
h) os valores uni ários 'I:: O respectivo valores otais;
i) o nome. O endereço. alnscrição Cadastral Mobiliária c o CNPJ - Cadastro acional de Pessoas J mdicss

do resp nsável pe a impressão da Nota Fis al;
j) <I IJ e a quanrldade de i ressão:
k) o número de ordem da primeira e da ultima nota impressa;
I} o 'mero e data da Aurorlzação para Impressão de Nota Fiscal;
m) a data da emissão:
VI - erão exibidas 110 prazo de até 10 (dez} dias, contados da dat de lavratura do ',elmo de Intimação,

quando solicitada. pela Autoridad Fiscal;
VIl - lerão os S li modelos institutdos através de Portaria pelo responsável pela Administração da Fazenda

Pública Municipal.

Subseção n
Au tcrtzação para Impressão de Nota fiscai

A t, 314 As . tora Fiscais deverão ser autcrízadas pela Repartição Fiscal competente, anre, de sua
pressão, onfecç O e u .1ização.

Parágrafo t'Í rico. Somenteapós prévia autorização da Repartição Fiscal competente. é que:
I - os estab le imcnt prestadores de serviço poderão solichar a impressão e a con e' '<lode Notas FíS.ç,11~.

para O~ esta be IBC i e nrns gníJi cos;
11- os estabclccimeruos grãflcos poderão iwpnmir e confeccionar Notas Fiscais. para os estabclccimerno

prestadores de serviço:
UI - ns estabelecimentos prestadores de serviço poderão utiliznr Notas Fiscais, para os cstabelccirnentos

lO madores de servi ço.

Ali. 315. Autorizaç O para Impressão de ota Fiscal serã concedida por solicitação do centribuinte,
arravés do preenchimento e da entrega, na Repartiçâo Fiscal competente, da Solicitação de Autoriza" O rara
tmpres são de Nota Fiscal

Art. 316. A Solicitaç o de Autorização para Impressão de Nota '-i cal:
I - conterá as seguintes indicações:
a) a der ornmaç; o Solicitação de Aurorlza ão para Impressão de Nota iscal;
b) nome e o número da Inscrição Cadastrai 100iliária do estabeleclrnento prestador de serviço que

Ui ilizarã Nota Fi cal;
c) o nome e O numero da Inscrição Cadastral Mobiliária do estabelecimento gráfico que imprimirá e

conleccmnurã a NOl'~ Fiscal;
d) o tipo, a s irie, a num ração ini ial e a numeração final da Nota Fiscal olicitada;
e) a d_ ta da soticuação;
f) a a si natura do responsável, ou do seu repr eruante legal. pelo estabelecimento prestador de serviço:
II - devem estar acompanhada-
) fia Ficha de Inscrição r O Cadastro Mobiliário;

1:1)da cópia d,t última Nota Fis(;HI emitida;
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c) dos comprovante de pagamentos, dos últimos 5 cinco) anos:
l-do 11 posto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana;
- do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;

3 - das Taxas em razão do exercfcio do poder de polícia e pela utilização efetiva ou potencial, d serviços
pübticos pecfficos e divisíveis. preste dos ao contribuirue ou posto a sua disposição.

I l - será. pree chida em 2 (duas) vias, com a seguintes desrinaçõe ;
a) a primeira via para a Repartição Fiscal competente;
b) a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que está solicitando a ora Fi cal;
IV - erã exibida 11(1 prazo de até 10 (dez) dias, contado da data do> lavratura do ermo de Intimação

quando scliclrada pela Autoridade Fis at:
V - lerá o 'eu odeio instiruído através de Portaria pelo responsável pela Administração da -azenda

Pública Municipal,

A rt, 317. A "Ulorízaç-o pal'a Impressão de Nota Pisca]:
1 - scrã oncedida rnedianre a observá era dos seguin es critérios:
a) para olicitação inicial. será autorizada a impressão ele, no máximo. 02 (dois) talonários;
b) para 11 demais solicitações será autorizada a impressão, com base na média mensal de missão, de

quantidade ncres ária e suficiente para suprir a demanda do prestado de serviço por um período de, 110 má" imo 1.2
(doze) meses;

Il - conterá as seguintes indlcações:
a) a denorninaç ão Au tori zação para Impressão de N ata Fi scal;
b) a data da solicitação:
c) a data c o número da Autorização para Impressão de Neta Fiscal, e te último identificado por uma

nurne <l ao seqüc cial composta de 3 (três) dígitos - xxx-xx - com os 2 (dois} ültirnos repõe emando o ano;
d) o no e, o ende eço, o número d4l Inscrição adastra] Mobiliãria e o CNPJ - Cada lTO Nacional de

Pessoas Jurídicas do estabelecimento prestador de serviço que utilizará a Nota iscal solicltada;
c) no re, o end reço, o número da Inscrtção Cad: tral Mobiliária e O CNPl - adastro Nacional de

Pessoas Jundrcas do e tabclecimento pr siador que imprimieá e COI feccionarâ a J ata Fi ai solicitada:
f) o tipo, a éric, a numeração inicial e a numeração final da Nota fi cal autorizada;
g) O ncme, a matrícula e a assinatura do Iunclonário responsável pela Autorização para Irnpres.são de l'\o.ta

Fís-cal;
11) a data da entrega da Autorização paralrnpre são de Nota Fi 'cal;
i) o O j , a marríc la e a asslnarura do funcionário responsável pela entrega da Autorização para

Impressão de N la 1~I5-cal;
J) o nnrne, o número da Carteira de identidade e a assinat Ira da pessoa responsável pelo s-eu recebimento d

Autorização. para Impressão fie i ota Fiscal:
III - será emitida em 3 (três) vias, com a seguintes destinações;
a) a pri eira via para a Repartlção Fis ai competente;
b} a segunda via para o estabelecimento prestador de serviço que utilizará a Nota Fiscal;
e) a terceira via par o estabelccimenro gráfico- que imprimirâ e coníecctonarã a ota Fi cal:
lV - poderá ser suspensa, medi icada ou cancelada. pelo responsável pela Administração da Fazenda

Pública Municipal. a seu critério c a qualquer tempo, de oficio Ou a requerimento do. interessado,

Subseção UI
Em.lssão de Nota Fiscal

AI:l. 318. A Nota Fica"! deve ser emitida:
J - s rnpre que o prestado de serviço:
a) prestar erviço:
h) receber adiantamento ou sinal de S rviços a ser prestado;
II - na oi dern numé r ica crescente, não se admitindo O uso bloco novo sem que se tenha esg01ado. o bloco de

numera 'fio ir edlatamenre anterior:
[11 - por de a lq ue ou por carbo 0.;
[V - de forma manuscrita:
V - a tinta,
VT - com clareza e com exatidão:
VII- sem emendas. sem borrões e sem rasuras;
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Parágrafo únieo. Quando ocorrer a existência de emendas, de borrões. d 1'~ uras e de incorre ões, a Nota
FisCJ~ será:

1 - ca celada:
a) se do con ervada o bloco, com todas as . uas vias;
b) contendo a cxposi ;'0 de motivo q e determinou o cancelamento:
li - s bsriruída e retificada por um outra Nota Fiscal.

Subseção IV
Nota. Fiscal de Serviço - érle A

,'1. 319, A Km8 iscal de Serviços - Série A:
I - é de so obrigatório para os co tribuir tes que tenham por ubjem.a presta o de serviço sob ror a de:
a) so .iedade de profissional liberal;
b) peso na j ridi ,de~d qu e di re renees de:
l - f-e! artiçõe públicas;
2 - au arquias:
3 - fundaçõe instituídas e manddas pelo poder público;
4 - e presas púb licas:
5 - sociedades de economia mista;
(-i - delegada. autorizadas, perrni . .icnárlas e cor essionánas de serviços públices:
'} - reg iseres pú b Ii 'os, cartorário e notari ais;
8 - cooperativas édicas:
9 - instituições financeiras;
IT - moerá inferi 01' ai L rnrn x 170 mm:
UI - será emitida em (três) vias, com as seguintes destinações:
a) a pri eira via para o tomador de serviço;
b) a segunda via para O prestador de s-erviço;
é) fi terceira via, presa ao bloco, será conservada, pelo prestador de serviço, para exibição 11Autoridad

Fi cal.

Su bseção V
Nota Fiscal de Sel."viço- Sérle B

Art. 320. A Nota Fisl:al de Serviços - Série B:
I - é de uso íacultativo. em ubsntuição à _ ata Fi cal de Serviços - Série A, para OS contribuí (CS que

tenham por objeto a prestação de erviço sob íorma de pessoa jurídica, operando, slmuhaneamente, COIll o Impcsto
Sobre Serviço. d ualq cr Nat reza . O Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação d Mercádonas e
Serviços:

11- não será inferior a 11 - mm x .170 mm:
lll - será emitida em 3 (três) vias, com as seguimos eles inações:
o) a p .me ira via para o tomador de serviço:
h) a segunda via para o prestador de serviço;
c) a terceira via, pre a ao bloco, será conservada, pelo prestador de serviço, para exibição à Autoridade

Fi~cal.

Sub eção VI
Nota Fiscal de Serviço - Série ]J

Art, 32 L ANota Fiscal de Serv iços - Série D:
1 - é de 50 facultativo cm ub tituição ' Nota Fiscal de Serviço - Série A, para O"

coruribumres que tenham por objeto a prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica para. Pe soa Física.
rr - nào será inferior a 80 rnrn ~O rum;
In- erâ e iud I em 2 (duas vias, com a' seguintes destinações:
a) 3 prirnerra via para o tomador de serviço;
b) a segunda vi , pre a ao bloco, será conservada, pelo prestador de .ervlço, para exibição à Autoridade

FiSCtll.
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Subseção VU
Nota Jl'i cal de Serviço - Série Fatura

rt. 322, A No!" Fiscal de Serviços - Série atura:
1 - é de LI o facultativo. em ubstituiçãu à ·om Fiscal de Serviços - Série A, para os contribuintes que

tenham por objeto a presta lo, de serviço s-ob forma de:
a) sociedade de proftasional liberal;
b) pessoa jurírlica:
II - não será i ferior a 11 mm x 170 mm:
IH - ser e itida em 3 (trê ) vias, corn a seguintes destinações:
a) a prir . iJ'a via para o tomador de serviço;
b) a segu da via para o pr tador de servi o;
c) <l terceira via. pr sa ao bloco, serâ conservada, pelo prestador ele serviço, para exibição a Autoridade

IV - teita a inclusão (jos elementos ece sários, poderá servir corno fatura.

Subseção VIII
N ota Fiscal de Scrvlço - Série A vulsa

Art, 323. A Nota Fiscal d Serviços - Série Avulsa:
] - é de uso facultativo, para os contribuintes:
<I) inscritos o Cadastro Mobiliário f. que lcnlHll1 por objNO a prestação de

serviço sob forma de trabalho pessoal do próprio contribuinte:
b) ã inscrito n Cadastro Mobüiãrio;
11- ter' corr O dimensão; U) mm x 170 mm:
111- será emitida, pela Autoridade Fiscal. en 2 duas) vias, com as egulntes destinações:
a) a prirr eira via, entregue ao prestador de serviço. para o. tomador de serviço;
b) li. egunda via, presa ao bloco, será conservada na Repartição Fiscal competente.
[V - atr vé de solicitação, será entre tue ao prestador de serviço, mediante O pagamento do Irnp . to Sobre

Serviços de Qualquer aturcza devido pela prestação de serviço.

Subseção. IX
Regime Especial de Emissão de Nota FisçaJ

Art. 324. O responsável pela Administração da Fazenda Publica Municipal poderá autorizar, de oíício ou a
reg ucri rnen [O do in teres ado, Rcgir e Es pecial de Emi são de Nota Fiscal.

ÂI'L 325. O Regime Espe ial de Emissão de J ota Fiscal compreende a emissão de ota Fis ·al por
preces o:

I - r ecanizado:
I [ - de rOL lári corutnuo:
1lI - de compu ração eletrônica de dados:
I'li - si mulrâneo de TCMS e de ISSQN;
V - onccd ido po r outro órgão ou pelo fisco de outro Mil nícfpio:
VI - .. licitado pelo interessado:
VlI- indicado pela AF - Autoridade Fiscal.

Art. 326. O pedido de concesst O de Regime. Especial de Emissão de Nota Fiscal será apresenta lo pelo
contribuinte, t't Repartição Fi!>Gfllcompetente, acompanhado:

I - da Fi ha de Inscrição no Cadastro Mobiliário;
TI- o s comprov ot s de pagamentos, do: ultimes 5 (cinco) anos:
~) d Irnpost sobre a Proprie-dade Predial e Territorial Urbana;
b) do Ir po to Sobre Serviços de Qualquer Natur za;
.) das Taxas em razão do e er ício do poder de polícia e pela utilização efetiva ou potencial, de serviços

públicos específicos ,e divísfvcis, res ados ao contribuinte ou postos a sua disposição:
IH - .om o .. ac si rni le" dos modelos, dos processos e dos si stemas pretend [do , bem COlnD a descnção,

circunstanclada e pormenorizada, de s a utilização.
IV - no aso espe 'rrico do processo imultânco de ICMS e le .ISSQ ;
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a) cõpio do despa ho da auecnzação e tadual, atcsrando que o modelo satisfaz às exigências da legislação
respectiva:

b) modelo do Livro Fiscal. adaptado e autorizado pelo Fisco Estadual:
c) razõe . q e levaram Co contribuint a formular o pedido,

. ri. 27. O responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal poderá, a eu cnteno e a
qualq er tempo, d off ·ia o a requerimento do int ressado, suspend r, modificar ou cancetar I autorização do
Regime Especial de Emi ão de Nota Fiscal.

Sub eção X
E travío e Inuutízaçãe de Nota Fiscal

. rt. 328. O extravio ou a inutiiização de Notas Fiscais devem ser comunicados, por escrito, i.I Repartição
Fiscal co. peiente, no prazo máximo de ré 10 (dei) dias, contados da data da ocorrência

§ 1" A.COI unicação deverá:
I - enciouar as clrcunstãn i S de fato;
n - esclarecer se houve ou nuo registro policial:
II1 - idennficar as Notas Fiscais que foram extraviadas Ou inutilizadas;
IV - informar a exi tência de débito fiscal;
V - dizer da pu ibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no prazo máximo de até 60

(sessenta) dias. co tados da data da ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fiscal.
V1- publicar edital sobre. 00 falo. em jornal oficial ou no de maior circ lação do hmi íplo.

§ 2". A nutunzação de novas N las Fi reais fica condicionada ao curnprim 'mo das
exigências e. tabetecidas.

Subseção XI
Dlspesíçães F'nais

Art. 329. s oras Fis ais:
I - deverão ser conservad S, no próprio estabelecimento do prestador de serviço. pelo prazo ele 10 (dez)

anos, contados da data ela cmi são;
Il - ficarão, no próprio esrabelecnneruo o prestador de serviço. 11disposiçãO da Autoridade Fiscal;
I1l - apenas poderão. cr re-tiradas, do próprio estabelecimento do presr dOT de, S nvlço, para acender à

requisição da jusii a ou da Autoridade Pis ·al;
TV - são de exibição obrigatória à Autoridade Fiscal:
V - para prestadores de serviço nm mars de um estabelecimento. dever o ser emitidas, em. separado,

individual ne te, de forma distlnta, para C da um dos estahelecirncntos.

Art., :BO. Em relação aos modelos de Notas Fis 'ais. desde que não ontrariern as nOJ' rias estabelecidas. é
facultado ao co rribuir [e:

I - H I er tal" o f úmero de vias;
!j - i cl ir outras indrcaçõcs.

AI'L 3 I. Os corurib inte Obrigados 11emissão de ota ~Fisc' i deverão manter, em local visível e de
acesso o público. junto ao setor de recebimento. ou onde o fisco vier a. indicar, rnen agem com O seguinte teor:
"Este esrabcíecirrse to é obrigado a eml ir Nota Fiscal - Qualquer Reclamação. Ligue para fi Fi alização >-

Telefone: .. 3543: WO r'.

Pal'ágrafo único. A mensagem será inscrita em placa o em painel ele dimensões não inferiores a 25 em X
40 em.

ATt. 332. O regime constit cional da imunidade tributária e a bencsse municipal da isenção fiscal não
dispensam o so, a emi ão e a escrituração de Notas Fiscais.
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Parágr.afQ únicu, Quando a prestação de serviço estiver alcançada pelo regime constitucional da
imunidade trib nária e pela benesse municipal da i enção fiscal, essa circunstância, bem corno o dispo itivos leg ís
pertinentes, deverão ser men .ionadas na NOla Piscal,

A rt, 333. 'O prazo pa ra tihzaç o de . ora Fi caí fica fix ado em 12 (doze) meses. CUI1 tados da da a de
expedição (la A toriz IÇ"iO para lrnpressão d ~ ora Fiscal. sendo que O esrabclccimenro grát1eo f rá imprimir no
cabeçalho, c destaque, lugo após a denominação da otn fi cal e, também, o número e a d31fi da Autoriza lia para
]mpressâo d 'm, Fi cal. constantes de forma imprcss , a data limite parti S uso. com inserção da seg inte
expressão; "vãlida ara JSO até", {doze meses a.pós 11data da Autorização para Impressão de Nota lscal)",

Art 334. E. gerado o prazo de validade. as Notas Piscai, ainda não utilizadas. serão canceladas pelo
próprio contribuint ,

]ota~ Fiscais canceladas, por prazo de validade vencido, deverão .••er conservadas no blo o,
com todas as s as vias, fazendo constar no Livro de Registro e de Utilização de Documento Fiscal e Termo de
Ocorrência, n '0111 a "Observações as Anotações Diversas", os registros referentes ao cancelamento.

Art. 3(l. A Nota Fiscal será considerada inidônea. independentemeutc de orrnalidades e de atos
administrativos da Fazenda Pública Municipal, fazendo prova, apenas, 11 favor de Fisco, quando:

I - for emitida após o seu prazo de ••-alidade;
II - não ate nder c nem obede ' ràs normas estabelecidas.

lt'UWVU
PENALIDADES' SANÇÕE.S

CAPÍTULO I
Pellalidades em C..eral

Art. 337. Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não. que importe inobservância, por parte do
SUjeito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas na le,gi lação tributária.

A rt, 3 8. Será considerado infrator todo aquele que cometer, co nstranger ou aLI iIiar alguém a praticar
infração, c ai da, 0$ responsáveis pela execução das lei c outros atos norrneu os baixados pela Adn li. tração
Mu íclpal q •tendo conhecimento da infração, deixarem de autuaro infrator.

A rt, 339, As infrações ser, o punidas, separadas ou cumula ivamenre, com as seguintes cominações:
I - aplicação ele multas;
IJ - proibi ão de transacionar com os órgãos integrantes da Administração Direta e Indireta do Município;
lI! - su pensão ou cancelamento de benefício , assim entendida as eu cessões dadas aos contribuintes

para se exi irem do pagamento total ou parclaí de tributos:
IV - s jeiçã a regime especial de flscalização.

,'I, JoiO. A apticução de penalidade de qualquer natureza ern caso algum dispensa:
I - O pagamento do tributo e dos acrésci 10 cabívei ;
11 - o cu mpn rncn I :"I das obrigações tributárias '" essórias e de outras sa ões cíveis administrativas ou

cri minais q e couberem.

Art. 341. Não se procederá conrra servido ou contribuinte que tenha agido o pago tributo de acord com
a orientação ULI interpretação fiscal, constante de decisão de qualquer instância administrativa. T esmo que,
po teriormenre ~el ha a ser modificada essa orientação ouinterpretaçêo.

CAPÍTULO 11
M.llltas

Art. 342· As mult s serão calculadas tomando-se como base:
I - o 'J lo da Unidade Fiscal elo Município - UMR;
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H - o va1nr do rributo, corrigido monetarí amena,

Iras serão cumulativas quando resultarem. concomitantemente, do não cumpri ente de
obrigação triburária aces ória e principal.

2". Apurando-se, a me ma ar; O I1sc::I1,o n o cumprimento de mais de lima obrigação trib Hária a e ona
pela mesma pe: a, em ra O de um só fato, impor-s - penalidade omentc à infração que corresponder à multa de
maior valor.

Art, 343 ~Com base na inciso T,do ano 342 desta lei, serão aplicadas as seguintes multas:
J - Em relação ao Imposte so re li Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título, por Ato Oneroso, de Bem

lmóvei ,por natureza ou ace fio física. e de Direitos Reais sobre Imóveis. exceto os de Garantia, bem como Cessão
de Direitos a sua Aquisição:

a) de 1.00 UlvlR, quando os e crivâes, os tabeliães, os oficiais de notas, de registro d imóveis e de regi tro
de títulos e de documentos e de quaisquer outros serventuários da justiça, quando da prática de ato que importem
transmissão de bens tI óveis Ou de direitos a eles relativos, hem como suas ce soes, na forma e nOS prazo
regulamentare:

1 - não exigirem que os interessados apresentem compro ante origi al do pagamento do imposto,
deixando-o de. ranscrever em seu inteiro teor nu instrumento respectivo;

- não facilitarem, à fiscalização d Fazenda Pública Muni ipal, o exame, em cartório, dos li .•.ros dos
registros e dos mitra. documento e não H e Fornecer. quando sohciradas, certidões d aros que forarr lavrado ,
rran 'Cril S, averbado ou inscrito e conce 11 nres a imóveis ou direitos a eles relativos. na forma e. nos prazos
regulamentares:

II - Em relação O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: de 0,50 UMR, qu.arldo s empresa e às
entidades esrabelecidas o município, na condiçl o de tomadoras de ervlços, deixarem de reter e de recol er o
imposto devido pelo' prestador de serviços. na forma e nos prazos regulamentare :

IV - Em relação ao Cadastro Mobiliário:
a) de 1,00 MR. quando as pessoa física com ou sem estabele imeuto fixo, bem como a pessoas

jurídicas. de direir p Iblico Ou privado, na 'Olma e nos prazns regulamentares:
) - não promover mas OI inscrição;
2 - não informarem quatquer alteração ou baix: , como de nome ou de razão social de endereço, de

atividade, de s io, de rcsponsabüidadc de sócio, de fusão, de incorporação, de cisão e de extlnção:
- ão ex lblrem os documentos necessários b atualização cadastral e prestar todas as informações

Solicitadas pela Autoridade Fiscal;
4 - não franquearem, à Autoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, a dependências do

local onde est o sendo e ercldas as atividades econômicas ou ociais para diligência riscai.
b) de 1,00 U m, quando os registros públicos, cartorários e notariais, bem como as associaçõe , os

sindicatos. as entidades e os órgãos de classe. ficam não fornecerem, até O 11t.imo dia útil do mês subseqüente, a
relação de toda as pc soas fisicas. com 011 sem estabelecimento ixo, e de rodas as pessoas j rídics S, de direito
público ou privado, que olicitaram ins rição, alteração ou baix: de registro, mencionando o nome, a razão soei I
o endereço do soílcuante e a data e o objeto da solicitação.

cj de 1,00 MR, q ando as d legadas, as a torizadas, as permissionárias as concessionárias de serviço
público de metia elétrica, de telecomunicações, de gás, de água e de esgoto, não fornecerem. até o último dia útil
do mês subseqüerue a relação de rodas as pessoas ['[si·cas, com estabelecimento fixo, e de todas as pessoas j rfdicas,
de direito público o pri .•..ado, que solicitaram ins Tição, alteração ou baixa ele serviço, mencionando o nUM e, a razão
social e o endereço do solicitante e a da a c o objeto da soiiciração.

V - Em relaçãn ao Cadastrn Sanirárlo:
a) de 1,000 IJ R, quando a pessoas rísica~, com esrabetccirnenro fixo, e aS pessoas jundicas, de direito

público ou privado, desde que e rejam relacionadas com fabrícaç o, produção, manipulação. acondíci onarne mo,
conservação, depósito, armazenamento, transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem corno
illi•••idades pertinentes à higiene pública. na. torrna e nos prazos regulamentares:

1 - ião promoverem a sua in crição;
2 - não informarem qualquer alteração 01,1 baixa, como de nome ou de razão ocial, de endcre o, de

anvidude, de sócio, d responsabilidade de sócio, de fusão, de lncorporação, de cisão e de e tinção:
J - não exibirem os documentos ne essários à atualização cadastral e pre tar todas as intorrnar õe

soli iradas pela Autoridade Fi cal;
- não franquearem, à Autoridade Fi cal, devidamente apresentada e credenciada, a dependências do

local onde estão endo exercida> as atividades econômicas o 1 ociaís para diligência fiscal.
b) de 1.000 . MR, qu and os registros pú bllcos, carrorános e notarial bem omo a' assoei ições Oc5

sindicatos, as entidades e os órgãos de classe, não fornecerem, .té o último dia útil do mês subseqüente, a rclaç o de
todas as pessoas física ,com estabelecimento fixo, as pessoas jurídicas. de direito público ou privado, , desde que
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estejam relacionada com fabricação, produção, manipul cão, acondicionamento, conservação. depósito.
arn azenai ento, transporte, distribuição, venda ou consumo de alimentos, bem como atividades pertinentes à
hi ier e pübli a, q e solicitaram inscrição, alteração ou baixa de regist 0, mencionando o rorne, a azão social e o
endereço do solicitante e a data e o objeto da sol lcltaçãe.

) de 1,010UMR. quando as delegadas, as autorizadas, as permissionãrias e as concessionárias de serviços
públicos de e ergia elétrica, de telccomunlcaçõcs, de gás, de água e de esgoto, não fornece 'em, alt o ú1ti O dia útil
do ê. subseqüente, a relação de toda a. pe soas físicas, com cstabelecirnento fixo, e as pessoas jurídicas, de
dir .iro público ou privado. desde que estejam relacio iadas com fabricação, prodeção, manipulação,
a ondicio am ento, conservaç o, depósito. armazenamento, tran porte. distribuição, venda ou consu o de
alimeruus. bem corno atividades pertinentes à higiene pública, que sohcíraratn inscrição, alreração 1.1 !:Iai a de
erviço, mencionando o nome, a razão social e o endereço do solicitante e a data e o objeto da solicitação.

V - Em relação ao Cadastro de Anúncio:
a) de 1,00 UMR. quando. s pessoas üslcas, com OH sem estabelecimento fixo, e as pessoas iurldicas, de

direito públicn o privado üwlares de veículos de di vulgação. de propaganda ou de publicidade de anúncio, na
frrrrna e nos prazos regularnen lares;

] - não promoverem a in crição do veículo de divulgação, de propaganda e de publicidade de anúncio;
2 - não informarern qualquer a t (ação c b íxa ocorrida no veículo de divulgaçãe, de propagaJ1f.la e de

pubticidadc de anúncio. como dizeres. dimensões, modalidade, iluminação.loc,aliz.ação e retirada;
- não exibirem O~ documentos necessários à atualização cadasrral c prestar todas as informações

01 ici tad as pe ta Autor! dade Fisca I:
4 - não fra quearem, fi Autoridade Fiscal, de -idarnente apresentada c credenciada, as dependências do

lo aI onde estão sendo instalados, a fixados t co locados, ex postos, distribu ídos, uti tízados OLl ex plon dos os veículo
de divulgação. de propaganda e d publicidad de anúncio, para verificaçãn fiscal.

b) d 1,00 UMR, quando as pessoas fl\icas, com estabelecimento fixo, e as pessoas jurídicas. de direito
privado, q .e exerçam atividades de propaganda e de public.:i<lade - inclusive promoção de \ enda , planejamento de
campanhas li sistema de publi idade. elaboração dedesenhos, textos e demais material publicitãrlos - e de
vei ulação e de di uíga .ão de [extos , de desenhos e de outros materiais de publicjdadc, por qualquer meio, exceto
em jornnls, em I eriédico , em rádio e em lei vísão, não tomecerern, até O üttlmo dia alil do mês subseqüente. a
relação de L da. as pes oas física , com ou em cstabejecimento IXO, c de todas a pessoa jurídicas, de díreito
pdblicu O privado, que snlicitaram os se, s serviços, mencionando o omc, a razão s cial e o endereço do.
. ollci tarne, a data, O ohjeto e a caracterí SI i a da solicitação.

Vl- Em relação ao Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro:
a) de 1,00 UMR. quando a.~pessoas fi~icas, com ou sem essabeleclmeruo 11:':0,c a pessoas jurídica. , de

direito público ou privado, titulare de veículos de transporte de passageiro, na forma e nos prazo", regulamentares:
1 - não promoverem a inscrição do veículo de transporte de passageiro:
2 - não informnrcm qualquer alteração e baixa ocorrida no veiculo de tra sportcde passo geíro, corno

reforma, resrauraçt O e retirada de circul ação;
J - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral c prestar todas as in ormec es

sol i t:i Iad as pc Ia A u toeidado foi scal;
4 - não franquearem, à .urorldade Fiscal, devidamente apresem da e credenciada. a' dependências J

veículo d transporte de passageiro, para vistoria fiscal,
b) de 1,00 UM R, qu ando as pessoa físrcas, com estabelecimento fixo, e a pessoa jurídicas, de d ilerto

privado que exerçam atividades de assistência técnica, lubrificação, limpeza c revisão de máquinas, veículos,
aparelhos e q iparr entos, conserto, restauração manutenção e conservação de máquinas, veículos, motores
, íevad res Ou de qualquer objeto, recondicio amento de motor s, instalação e montagem de aparelhos. •. áquinas e
qinpamemos, prestado ,,0 usuário final do erviço. exclusivamente com material por ele for recido e montagem

indLlSlfil1j, pre srad ao usuário fin I do serviço, c .lusivamerue com material por ele to nccido, I'I~O f(JT ecerern, até
O ültlrno dia Ufil do m S ubscqüe re, a relação de rodas a pessoa' rí~icas. com ou sem e. tabctecimento fixo, e do
mdas as pe W<lS jurídicas, de direito pübüco ou privado, que oliclearam serviços relacionados com vefculo de
tran po e de passageiro, mencionando o nome , a razão social oender ço d solicitante. II data, o objeto c li)

característica d solicitação.
\11 [I - Em relação ao Cadastro de Amb tanto. de Eventual de errante e de Rudiment: r:
a) de i ,00 UMR, quando os ambulant s, S eventuai , os feirantes e os rudímentares, na forma e ros prazos

regulament res:
I - não promoverem a sua. inscrição:
2 - 11 00 Informarem qualquer alteraçãu ou baixa no ua locslização, instalação e uncio rameruo:
3 - não exibirem os do mentes necessários à atualização cadastral e prestar todas informações

solicrtadas ela Autoridade Fi 'cal;
4 - n o [ranque rem, à Autoridade FIscal, devidamente apresentada. e cred nclada. as depc dênci do

local onde estão endo exercidas as atividades ambulantes, ' ventuais, O feirantes e os rudimentares, para dilig ncia
risca I.
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- Em relação 110 Cadastro de Obra Parnculer:
a) d 1,00 MR, quando os pessoas físicas ou jurídicas titulares de obra particul res, desde que em

construção. er eforrna ou em execução, na forma e nos prazos regulamentare :
1 - não promoverem a sua inscrição;
2 - n ao in formarem qualquer alteração ou baixa na construção, na reforma ou na execução de obra

parti uIares ~
3 - 11 exibirem os documentes nece sá rios à atuatização cadastral e prestar todas as informações

solicitada pela A itoridade Piscal,
4 - nãn franquearem, à utoridade Fiscal, devidamente apresentada e credenciada, as dependências do

local onde estao sendo consrn ídas, reformadas ou executadas obras particular, para vi toriafiscal.
X - Em rela .ao ao Cadastro de Ocupação e de Permanência. no Solo de Logra ouros Públicos;
a). de 1,00 UMR,quanc:lo as pessoas fi ica: , com 01.1 sem estabelecírneruo fixo, e as pes oas jurídi as, de

direito pú hco Ou privado, titulares de equipamentos. de veículos, de utensílios ou de quaisquer outro' objeto,
desde que, locali ados e instaladas, e aejam ocupando ou permaneçam no solo de área, de vias e de íogradouro
públicos, na -onn~ e nos prazos regulamentares:

I - não premo ercm a ins rição do equipamento, do veículo, do uten mo ou de qualquer outro objeto:
2 - não informarem qualquer alteração c baixa ocorrida no equipamento, no veículo, no uien: ílio ou em

qualquer outro objeto, cor O dirncnsões, modalidade, lncaljz ção, OcLlp1\Ç.~O,perma ência e retirad: ;
3 - não exibirem os documentos necessários à atualização cadastral e prestar todas as inlormações

soliciradas pela uto 'da de Fiscal;
4 - ião ranquearem à Autoridade Fiscal, devidamente apresentad e credenciada, o acesso aos

equipam ntos, aos veículos. aos ure sílio~ ou li quaisquer outros objetos, para veri Icação fiscal,
b) de J ,00 MR, quando a numeração padrão, scqüe clal e própria, corresponde ire ao regis J'( e ao

controte:
.1- não f r afixada no equipamei CO, noveículo, no utensflic ou em qualque outro objeto ou reproduzida

através de pintura, de ad ivo ou d autccolante, ou, no caso de equipamentos, de veículos, de utensílios ou de
quaisquer O tTOSobjeto novos, ou incorporada ao equipamento, ao veiculo, ao utensüio ou a qualq ,ei" outro objeto
COI O sendo parte integrante. devendo, em q alquer hipótese, apresentar condições anãlogas às do próprio
equipamento, veículo, utensülo Ou q alquer OUlTOobjeto, 11.0tocante li resístêecia e à durabilidade;

2 - não. estar e posição destacada, em relação às 01.1 ras rnensagen que" por ventura. revestirem a sua
s perffcie:

3 - não oferecer cnndiçõe perfeitas d legibilidade.
XI - Em relação ao Cadastro de Utilização. de Passagem e de Per anência no Subsolo e no Espaço aéreo

de t.ogradour Público';
a) de 1,00 U 11{, quar do as pes oas IIsicas, co OU sem ' stabelecimento fixo, e as pcs oas jurídicas, de

direito publico Ou privado, titulares de dUt05, de ~Oildtltos. de cabos, de manlíhas e de de nais equipamentos.
destinado ~ prestação de serviços de tel comunicações, de energia elétrica, de i'J.,gua, de c .goto, de televisão pO'I'
assinatura, de Internet e de outro processos de transmissão, de transporte, de limpeza e de infra-cstrutura, de de que
colocados, montados, i ralados, implantados, utilizados, passados, implementados o.LJ permanecidos no subsolo ou
no espaço aéreo de áreas, de vias e de lo radouros públicos, na forma e nos prazos regulamentares:

I - não promoverem a inscrição dos dures, dos condutos, dos cabos, das manilhas e dos demais
equiparne t s:

2 - ão i formarem qualq er alteração e baixa ocorrida nos dutos, nos condutos, nOS cabos, nas manilhas e
nos demais equipamentos, como dimensões modalidade, localização, utilização, passagem e retirada;

3 - não exibirem os 10c mentes necessários à arualização cadastral e prestar todas as informações
oljci tadas pela Auroridade Fí scal;

4 - <i, o fnmqueal',em. â Autoridade Isca], devidamente apresentada e credenciada, o acesso ao d tos, aos
onduloso aos cabos. às manilhas e aos demais equipamentos, para vcrifi ação fiscal.

b) d ~,00. UMR, q ando a meração padrão, seqüencial e própria, correspondente ao registro e ao
controle:

I - não for afixada no. dll.C,O, 110conduto, no cabo, na manilha e 110S dcm i equipamentos Ou reproduzida no
duto, na C nduto, no abo, na marulha e no demais equipamentos através de pin lira de adesivo o de aet colante
ou, no c, de duto, de condu !O, de cabo, de manilha e dos demais equipamento n(lVOS, 01.1incorporada ao duto, o
conduto, 1:1 Ç' b , à ma ilha e aos demais equipamenros como sendo par e intcgránte, devendo. em qualquer
hipótese, apr entar condições an ilogas às do próprio duro, cond LO, ca o, manilha e demais equípamen; s, no
tocante à resistência e à durabilidade;

2 - fi "o e -tar em p si ç ã l d tacada, em re Iação ãs .oli tra me nsagen: LJL1e, por ven rura, re vesi ir irn a SIJ,a
uperfície;

ão oferecer condiç es perfeitas de legi ilidade.
Ir - Em relação ao Livros fiscais lia Prefeitura, na form<l e 110S pn 05

regulamentare :
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a) de I.J){) UMR. quando. sendo obrigatórios. O contribuinte não os possuir ou, os possuindo. endo
soli irado pelo Fisco, fi> O OS exibir;

b) de 1,00 UMR quando !'IDO forem, devidamente. autenti ados, escriturados e encerrados;
c) de 1,00 UMR, quando, extraviados ou inutilizados, não forem. devidamente, ob er .ados os

procedimento ~,_bível,~e aplicáveis:
d) de 1.00 UMR, quando não forem, devidamente. conservados, no próprio estabelecimento do prestado!' de

servi o;
- TU- EI relação às mas i cais da Pref itura, na forma e nos prazos regulamentares:
a) de 1.00 MR. quando. endo o rigarórias, o contribuinte não a p ssuir OL!, as possuindo, sendo

sol i .it da pe Io Fi sco, nao as ex ibjr:
b) de 1,00 Ur-..'lR.quando ão forem, d vida ente. autorizadas. emitida, escriturada e canceladas:
c) de 1,00U tR. quando não forem, d vidamente, emitidas. por documento nao emitido;
d) de 1,00 UMR. quando, extraviadas ou inutilizadas, n O "orem; devidamente, observados QcS

procedimento ahívers e aplicáveis.
e} d 1.00 UMR, quando n o forem. devidamente, conservada, no próp ·0 esrabclecimente do prestador de

serviço;
I) de J 00 UMR, quando os contribuintes, obrigados ti ernisr o de Notas Piscai . não manterei ,em Iocal

visfvel e de a sso ao público, j 111'1to ao setor de recebimento, ou onde u fi co vier 11. indicar. me 1 agem, Ú .críta em
placa Ou em painel de dimensões nao interiores a 25 em x 40 cm., com o. seguinte teor: "Este estabelecimento é
obrigad a emitir Nota Fiscal - Qus lquer Reclamação .L igue para a Fiscalizaçãn - Telefone: ••J 43 - lOOt"_

VI - P lo Descumprimento de Obrigações Decorrentes da Incidência do Impo to Sobre Serviços de
[ualquer Natureza - TSSQ :

a) deixar de re olher o tributo nos prazos previ tos na legislação tributária municipal, constatado. pela
autoridade competente el procedimento fiscal, excetuada a hipótese dos autônomos: multa de 10% (dez por cento)
do tribut devido, .orrigi lo monetariamente;

b) recolher imponãncia inferior à efeti vamente devida: multa de lO (dez. por cento) do valor da
importância não rec lhida, corrigida monetariamente:

c) não possuir ou negar- e apresentar I caljzação, livros, ralonãrios, declarações, faturas, guias ele
recol íme to e dernai elemen O~ do documentário fiscal. gerencial e contábil e- igidos pela legislação rribusária
municipal. bem como nos casos em ql.le tais doeu lentos forem omissos Ou se apresentarem c crit rados OLl
preenchidos de forma ou com elementos incorretos, or quando o contri uinte, de qualquer modo, impedir ou
embaraçar li ação fis ·al: multa de 10% (dez por cento) do varor do tribute devido, apurado por arbitramento,
corri gido mo e rlarne te;

d) deixar de emiti r nota fiscal ou er ilí-Ia com e o o omissões: julta de 10% {dez por ceruo) do valor do
tri blJIO devid ,corri ido rnonctnriurnente;

e) deixar de reter o tributo 118 hlpôrese de recolhimento na fonte: multa correspondente a 10% (dez. por
cento) do valor tio imposto devido corrigido monetariamente:

f)dc.ixar d recolher o tributo retido na fonte ~ Fazenda Municipal. no prazo legal: muita de 100% (cem por
cento) do valor do imposto devido, corrigido monetariamence.

CAPÍTULOlH
Proibiçã» de Transaclouar com os Órgão Integrantes Administração Dil"eta e Ind reta do Municfpto

I-I. 344_ Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazenda Pública M nlclpal não
poderão dela receber quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar de licitações públicas ou
admmisrracivas para fOIlH~cimemo de rnateri i._ ou eqaípamerues, ou realização e obras e prestações de serviços nos
órgãos da A lminlstração Municipal direta ou indireta, bem como gozarem d quaisquer benefícios fiscais.

Parágra o ünlco, A proibição a que se refere 'I;:. ·te artlgo não se apllcarã guall O. sobre O débito o m lta
11ou ver recut ad rn in is trat ivo a inda não dec id ido defi n iti varncme,

APtTULOl
SlI pell ão ou Cancelamento de Beneficios

rt, 345. Poderão ser uspensas o canceladas as concessões dadas ao contribuintes para e eximirem de
pagamento t tal ou parcial de tributos, na hípérese de lnfringên ia.';j legislação tributária pe inente.

Par grafo únieo. A li pensão ou cancelamento será detem inado pelo Prefeito, considerada li gravidade
natureza da in fração.
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CAPlTUlOV
Sujeiçiío fi R gime I!:sped;d de Ftscellzação

rt, 346. Serã submetido a regime e pedal de fiscalização, o contribuinte que:
1- apre crua Indício de omissão de receita;
II - ti ver praticado onegaçâo fi scal;
m - houver cometido cri me onrra a urde III tribu tári a;
TV - reitc «íamente viole fi legi [ação lrjbutária.

Art. 47, Constirui indício de omissão de receita:
T - q alquer entrada de numerário, de origem não comprovada por documento hábil;
n - a escrituração de suprimentos em documentação hábil. idônea Ou coincidenre em datas e alores, com

as smporrãncias entregues pelo supridor, Ou sem COI rovação de disponibilidade financeira de te;
lU - a ocorrência de saldo credo nas contas do ativo circulante ou do realizável;
IV - a efeti vação de pagamo [1(0 sem a co "respondeu e dispo nibi lidade financei ra:
V - qualq er irregularidade verificada em máquina registradora utilizada pelo contribuinte, ressalvada a

hipótese de defeito mecãni o, devidamente comprovado por oficina credenciada,

rt, 348. Sonegação fi (;;11 é a .a.ç,O ou omissão dolo a, frauoulcnta 011 sirnulatóri do contribui ee, co 011

sem concurse de terceiro em be effcio deste ou daquele:
I - tendente a impedir ou retardar, (O ai ou parcialmente. o COl1Jh cimento por parte lia autoridade

fazendáns ;
a) da ocorrência do fato gerado da obrigação tributária principal. sua natureza ou circu stãncias material. ;
b) da condiç es pessoais do contrlbuinte, uscetívels de afetar a obrigação tributária principal ou crédito

tributári o correspo d~ te.
U - tendente a impedir Oll retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação

Iributária principal, o a excluir ou modificar as suas caractertsricas essencials, de modo a reduzi O montante do.
imposto devido, Ou a evitar OU diferir o seu pagamento.

AI't. 349, Enquanto perfi rar o regime especial, os blocos de notas fiscais. O . livros e tudo o mais q c for
desti ado ao registro de operaçôes, tributáveis ou nãe, será visado pelas Autoridade Fiscai incut bida da
apli 'ação do regime espe ial, antes de serem utilizados pelos contribuinte,

Art. 50. O ecrctário, n::spon ável pela área tazendãria, poderá baixar in truçõe complementares que se
fizerem necessárias sobre a modalidade da <IÇa0 fiscal e a rotina de trJbaltlo. l dicadas em cada caso, na aplicação do
regime especi alo

CAPÍTtJLO VI
Penalidades Funcionais

Art. 351. Serão punidos com multa equivalente. até O máximo, de 15 (quinze) dias do respectivo
vencirne (0, s [uncio ários que:

r - se do de s a atribuição. se negarem a.prestar assistência ao contribuinte, quando por este solicitada;
11- por negligencia ou má fé, lavrarem autos e termos de fiscalização sem obediência aGI> requisito legais,

de forma a lhes acarretar nulidade;
nr - tendo conhecimento de irregularidades que hnpliquem sanções penais, deixarem de aplicar 11

comunicar o procedimento cabível.

Art. _52 , A penalidade será imposta pelo, Prefeito. mediante rcpreseruação da utorid de faz, ndária a que
esover subordi ado o. ervidor.

Art. 353. p, gamento de ruults decorrente de aplicação de penalidade funcional, devida lente
documentada e instr ída em processo adrninlstrauvo, inclu ive C0'l11 defesa apresentada pelo servidor. orne te se
tornará exigrvel dep is de transirad em julgado a decisão que a impôs,
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TÍTULO Vl1J
PROCESSO I"JSCAL

CAPfTULOI
PROCEDIl'r'IENTO FISCAL

rt, 354. O procedime uo fiscal compreende O' conjunto dos segui lCS ato e formalidades:
1- atos:
) apreensão;

b) arbirramenro:
c) diligência:
d) cstirn ui v ;
e) homologação:
I) inspeção:
g) in terdi ção;
h) Iev ar ta mento:
i) plantão;
j) representação;
J1- fo rma 1idad es:
:1) AUlO de Apreensão:
b) Auto de Infração e Termo de Intimação;
c) AUlO d ' Irnerdição:
d) Relatório de Fi calizaçâo:
c) Termo de Dili.gencia Fiscal:
f) Te o de Início de A ão Fiscs I;
g Termo de lnspeç O Fiscal:
11)Termo de Sujeição a Regime Especial de Fi~alizaç o:
i) Termo de Intima, O;
j) T rmo de Verificação Fi cal,

A rt. 355. O procedimento fiscal onsidera-seinrciaducom a finalidade de excluir a espontaneidaôe da
iniciativa do sujeito pa 'si "10 em relação aos. atos anteriores, corri a lavrauna:

m - do Termo de lní io de Aç-ão Fiscal ou do Termo de Inrimação, para apresentar documentos fiscais ou
não fiscais, de inte e e da azenda Pública Municipal;

IJ - do AUlO de Apreensão. do Auto de Infração Termo de Intimação e do Auto de lnterdição:
rn - do Termo de Diligência Fiscal, do Termo de Inspeção Fiscal e do Termo de Sujeição a Regime

E.speela I de Fiscalizaç .0, desde q ue caracterize 00 iníei O do proced imento para apuraçs O de in ração fiscal, de
con hccirn enio pré v iO do conrrí hui nte,

Seção I
Aprccl1 ão

. rt. 356 . A Autoridade Fiscal apreenderá ens e documentos, inclu ive objetos e mercadorias, móveis ou
não. livros, n )HLse quai quer outros papéi~. fiscais o não-fiscais, desde q e con tituern prova material de infração 11
legislação hoib tãria.

J->a.rágl'afo único. Havendo prova, OLJ ur dada uspeita, de que os bens e documento se encontram em
residência particular ou lugar utilizando como moradia. erão promovidas li busca e apreensão iudiciais, em
prejuízo de medidas necessárias para evitar a remoção ctsnoesrtna

Art. 357+ O documentos apreendidos poderão. a requerimento do autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no
processo ópia do mteuo teor ou da parte que deva fazer prova, caso o original n o eja indispcnst vel a esse fim.

Art. 358. As C isas apreendidas serão restituídas. a requerimento, mediante depósito das quantias exigfveis,
uJ1I irnp rtância 'erá arbitrada peJa autoridade competente, ficando retidas, até decisão final. os espécimes

neccss rius à prov a,

P.arágl'afo único. As quantias exigíveis serão arbitradas, tevanoo-se em coma o custos da apreen ão,
trall porte e depósito,
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l-lo 359, Se o autuado não provar o preenchimento da. ex Igene ia. teaaís para libe~ ão dos bem.
apreendidos. no prazo de 6{) ( e senta) dias. a OH ar da data da apreensão, serão O bens levados a hasra pública u
leili'lo,

§ I" Quando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, a hasta pública poderá realizer-sea partir do
próprio dia da apreensão,

§ 2" Apurando-se, na venda, importância superior aos tributos, muitas, acréscimo e dei ais ti tos
resultantes da apreensão e Ia realização da hasta pública ou leilão, será o amuado noti içado, no prazo de· (cinco)
dias. para receber o excedeu e, se já não houver comparecido para fazê-lo,

Sy Prescrcv eml (um) mês o direi o de retirar o salde dos bens levados <I hasta pública ou leilão.
§ 4' Decorrido o prazo prescricional. o saldo será convertido em rei da eventual.

rt, 360. N, o havendo licitan I: os bens apreendidos de r.1i ]I deterioração ou de dirni uto valor erão
destinados, pelo [>refeito, a instituiçõ s de caridade,

Parágrafo único. Aos demais bens, após 60 (sessenta) dia, a administração dará d stlno que julgar
DOnven ie nre.

Art. J(jl. A hasta pública ali lei lãn serão anunciados com antecedência de 10 (dez) dias, através de edital
af ~odo em ligar p iblico e veiculado 1 6 gão oficial e, se cenveaienrc. em jornal de grande circulação.

Parágrafo únlco, Os ens levados a hasta pública Ou leilão serão escriturados em livros próprios,
mencionando- e as su s idenn icaçoes, vallaçõcs 'I; os preços dearrematação.

Seção 11
Arbítran enio

AI'f. 62. A utoridade Fiscal arbitrarí em prejuízo das penalidades cabíveis, a base de cálculo, quando:
1- quanto ao I S.QN:
(1) não puder ser con eeído 'o valor efetivo do preço do serviço ou da venda, indu ive nOS casos de perda,

exrravio OLl inutiliaaç O de documentos flscais;
b) os registro fiscais ou contábeis, hem como as declarações ou documentos exibidos pelo s jeito pas [YO

ou pelo terceiro obrigado, por serem insuflcientos, omi SOS, inverossímeis ou falsos. não merecer m 'ê;
c) [J contribuinte ou responsável. após regularmente, intimado, recusar-se <li e ibir 11 Ilscalização os

elementos ne e sátio!>a comprovação do valor dos serviços prestados;
d) existirem atos quali iuado em lei como crimes ou cont ·av·ellçõcs, me mo sem I;;S qcalificação, forem

praticados COl dolo. fraude ou simulação, aios esses evidenciados pelo exame de declarações ou documentos fiscais
ou contãbels exibidos pelo contribuinte, ou por qualquer outro meio direto ou indireto de verificação;

e) ocorre r prárlca de ~ blaruramento DLl contratação de serviços por valores abaixo do preços le mercado;
hn er flagrante insuflciência de ímposro pago em face do volume dos serviços presta os;

g) tiver serviços prestados em a determinação tio preço ou, reiteradamente, a título de ortesia. h) or
apurado o exercício de qualqu r atividade q e constitua fato gerador do imposto, sem se en entrar O sujeito passivo
de vidarne nte i scri to no Cadastrn Mob iliári o.

Ir - qua to ao IPT :
11) a colem de: gados necessários à. fixação do valor venal do imóvel for Irnpedida o l dificultada pelo

contri n ui n te;
b) os imóveis se encontrarem fechado e os proprietãrios não forem encontrados.
1II - quanto ao I 131.não concordar com O va or declarado pelo sujeito passivo,

•. I-i. 36:3. O arbitramento era elaborado tomando-se como base:
1- relativam rue ao I 'SQN:
a) o valor da matéria-prima. insumo, corubustlvcl, energia elétrica e outros materiais consumidos e

apl i 8,do~ na ex ec oção dos serv iços:
b) ordenados, salário. retiradas prõ-Iaoore. honorário •comissões e gra ifi a Ô" de empregado, sócios,

titulares Ou prepostos:
c) alug éi: pagos O , na faltá destes. o valor equivalente para irlêntica: situações;
d) o montante das despesas 0111 luz, água; esgoto e telefone,
e} i postos, taxas. contribuições e encargos em geral:
fl outras despesas mensars obrigatórias.
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1 - relarivarnenre ao IPTU e ao l1'BI: o valor obtido adotando como parâmetro os imóveis de
caracterfsticas e dimensões semelhantes, situados na mesmaquadra Ou reglão em q c se localizar o imóvel cujo
valor venal ou translerência estiver sendo arbitrados.

Parágrafo ÚJlico. O montante apurado será acrescido de 30% (trinta por cer to), a título de lucro ou
vantagem r nJncrat6ria a cargo do contribuinte. em relação ao I'SSQ~,

rt. 364. a impossibilldade de se efetuar Q arbitramento pela forma estabele ida, no caso do lSSQN.
apurar-se-á O preço do erviço, levando-Se em conta;

I - os re olhimcntos efetuados em períodos idênticos por outros contribuintes que exerçam a, I esma
tividade e condições semelhantes:

ll- o preço correm dns serviços. 11.época a que e referir O levantamento;
lU - S fatore inerentes e situações peculiares ao ramo de negocio ou arividadcs.coesiderados

especialrne te os que permuar uma avaliação do provável movimen o tributável.

Ar .365. O arbitramento:
1- referir-se-á. exclusivamente, aos atos atinentes ~IO período em que se verili carern 8 ocorrências:
11 - deduzirá s pagamentos eletuados no período:
lU - sere fixado mediante relatório da Auroridude Fiscal, homologado pela chefia imediata:
av - .om os ac é çimos lega Is, s rã ex ig ido através de Auto de 1n ração e Te rmo de In limação - A ITI;
V - cessará os seu e eitos, quando O contribuinte. de rorrna satisfá ória, a critério do fisco anar as

irregularidades que deram origem ao procedimento.

Seção 111
Diligência

Art, 3M. A A toridade Fiscal realizará diligência, com O in uito de:
I - apurar fatos geradores, incidências, conttibuintes, responsáveis. bases de cálculo. alíquotas e

lançamentos de tributos rnunicipai ;
U - fiscalizar o C rnprimento de obrigações tributárias principais e acessórias;
1 J -- apHcar s ções por infração de dispo itivos legais.

Seção IV
Estimativa

Are 67, A Autoridade Fiscal estimará de ofício ou mediante requer imento do contribuinte, a base de
cálculo do ISSQ ,qu;)lldo s tratar de;

I - arividad exercida em aráter provisóno:
Il - ujeiio passivo de rudimentar organização;
lU - contribumrc ou grupo. de contribuintes cuja espécie, modalidade ou volume de negó ios accnselhcrn

uararneruo [j cal cspecí rco:
IV - sujeito passivo que não tenha condições de emitir documentos flscais ou deixe, sistematicamente, de

cumpri!' obrigações tributá ias, a .essõrias ou principais ou não possua escrl uraçào contábil, que, tacitarn r te, não
poderá resultar em pagamento de ISSQN inferior a 2 (duas) llIY1R.

[·.arágrafo ünlco Atividade exercida em cararer provi õrio ê aquela cujo exercício é de natureza
temporárla c ~ltr vinculada a fatore ou aco teclmentos ocasionais ou e cepcionaís .

. rt, .368. A estime ti a será apurada tomando-se como base:
J - o preço corre nte do serviço. na praça;
H - o tempo de duração e a natureza especftica da atividade;
Ill- O alor las d spesas gerais do contri uinte, durante O período considerado.

Ar't. 369. O regime de estimativa:
I - s rá fI .ado por relatório da Autoridade Fiscal. homologado pela chefia nnediara, e deferido por u 1

período de até 12 (d ze) mese :
H - teril. a base de calculo expressa erfl u.F.M;
IJ] - a critério do Secretário, responsável pela área fazendária, podcra, a qualquer tempo, se suspenso.

revisto QU cancelado.
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TV - dispensa o so de iivrose notas fiscai ,por parte do con ribuintc.
V - po solici tução d _tijei to pas >L.•. e 8 cri tério do FI_ co. pcderá s r encerrud , I-Lcando O contri bu inte,

neste C~L~O, subordinado à utillzação do documentos fi cais exigidos,

11. 370. O contribuinte que não concordar -com a base de cálculo estimada, poderá presentar r ctarnaçao
no prazo de 30 (trnua) dia, a contar da data da ciência do relatório homologado,

Parágrafo intco. o caso específico dc atividade exercido em caráter provi Ório. a ciência
da estimativa e dará atravé: de Termo de Intimação.

rt, 37 L A reclamação não terá efeito suspensivo e mencionará, obri.gatorüu ente. o valor q e o
il reressado re: usar justo. as im como os clemer ros para a sua aferição.

f'tu-ágrafo úntco, Julgada procedente a reclamação. total ou parcialmente li di erença recolhida na
peridên 'ia fia decisão s r ompensada nos recclhlrnernes futuros.

S~ção V
Homologação

1'1. 372. A Autondade Fiscal, tomando cunhe imento da atividade exercida pelo contribuinte, analisando
a arnecipação de recolhimentos sem prévio exame do sujeito ativo, homologa -á ou não os auro-lançame lOS OU

Iao amentos cspornã neo: arei buído ao sujeiro pass ivo.

§ 1''. 'pagamento aotecipado pelo contribuinte extingue o crédito, sob condição reselutérla da ulterior
hornolog ç o do 1 nçameruo.

§ 2"~
sujeito passivo

ão infl em sobre a obrigação tributária quaisquer atos a eriores à homologa" 0, praticado pelo
por terceiro. vi ando à extinção roral ou pai'dal do crédito,

§ ", Tais ato . crão, porém, con iderados na apuração do saldo porventura devido c, sendo o caso, na
impo ição de pcn li lade, ou sua graduação,

§ 4°. O prazo da homologação será de 5 (cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador: e pirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se liomolo do o lan ar en o e
detínirl .•.a ente e:o:!il ro o crédito, 81""0 se comprovada a ocorrência de dolo. fr<:ltldeo, simulação.

Seção VI
Inspeção

Art. 373. Autoridade Fiscal, auxiliada por torça policial, inspecionará o ujerto passivo q J€:

1- apresentar indicio de orni são de receita;
IJ - u ver p ruti cado onegação fi 'ca!;
lU - houver cometido crime contra a ordem tributária;
IV - opu ser ou cri ar obstâcu lo à real ização de di Iigênc i, Ol! plan tão fi scal ,

Art. 374·. A Autoridade iscal. auxiliada por força policial, examinará e apreenderá mercado ia • livros.
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais 011 fiscais dos corncrciames, tndustriais, produtores e prcstadore
de serviço. qu eoesriruam prova material de indicio de omissão de receita, sonegação fiscal ou crime contra a
ordem trib tária,

Seção vn
Interdição

Art, 375. Autoridade fi cal. auxiliada por força policial, iruerditarã o local onde será exercida atividade
em caráter pro v isõno, sem que o conrrtbuínrc tenha efetuado o pagamento antecipado do imposto stirnaõo.

Pa r âgrafo único, li eração para ° exercício da atividade somente ocorrerá após .anada. na ua
plenitude. a irr gularidade co ctida,
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Seção VIII
Levautamento

AI't. 376. A Autoridade Fi C l levan arã dados do sujeito passivo. com o intuito d
1 - laborar arbitram nro;
11 - ap rar nmativa:
II - r. I' c der homologaç o.

Seção IX
Plantão

Arl. 377. A utoridade Fls al, mediante plantão, adotará a apuraçao Ou verificação diária no próprio local
da ativ.dade. durante d terminado período, q ando:

I - houver ILi ida sobre a exatidão do que sem levantado ou for declarado para os efeitos dos tributos
municipais;

II - o conmbuinte e tiver sujeito a r gime especial de fiscalização.

Seção X
Representação

Art. 378. A Autoridade Fiscal 0(1 qualquer pessoa, quando não competente para lavrar Auto e Termo de
Fi scal iza ao, p derá representar con tra toda ação ou omi ssão contrári a às di sposições da Legi.slaç~ o Tribu Ima ou de
outras leis ou regulamentos fi cais.

Ar1 ..379. representação:
I - far-se-á em petição assinada e discriminará. em lerra legível, o no e, a profi 'são e O endereço de seu

ausor.
[I - dcv r estar acompan ada de provas ou indicará os elementos desta e m ncio 1'~ os meio Ou a.

circunstâncias ernrazão das quais e lOI'l~OlJconhecida a infração:
111- não será admitida quando o autor lenha sido sócio, direto!', prepos o ou <::1 pregado do contribuinte,

quando relativa o fatos anteriores à (lata em que tenham perdido essa qualidade:
IV - deverá ser r' 'ebida pelo Secretário, respor sãvel pela área razendãría, que determinará imediaram nte

a di ligênci a ou inspeção para verificar a veracidade e, conforme couber, in limará ou autuará o iI f 'ator Ol.l a arqu ivará
se demonstrada fi S a improcedência,

Seção XI
Autos e Termos d . Fiscalização

Art. 3!!O. Quanto aos AtHOS e Termos de Fiscalização;
1- . erão impressos . numerados, de forma destacável, em 03 (três) vias:
a) tipogr ticarnente em talonário próprio;
b) ou ctcrronicarnenie In formulário conrínuo,

!I - conterão entre outros, os seguintes ele nentos:
<I) a q alificação do contribuinte:
<I,]) nome ou razão so ial,
a.2) domicíl io tribmáno;
a.J) ali vid ele e-conômica:
a.4) lime 1'0 de in scri ÇU() no carta [1'0, se o ti ver.
b) o momento da lavratura:
b.J ) local;
b.2)data~
0.3) hora.
c) a f rm ai ização do procedi rne to:
c I) nome e assinatu da Autoridade incumbida da ação fiscale do responsável. representa te ou preposto

do S !jeim passivo:
.2 e u eração ele quaisquer fatos e cír unstãncias que pOSSJm esclarecer a ocorrência ..
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IH - sempre jue couber, farão referên ia aos documentos de fiscalização, direta ou ir dlre amerue,
relacionados C mo procedir ento adotado;

IV - se o responsávet, representante ou seu prepo to, não puder ou não Quiser assiná-los, far-se-á enção
dessa cir unstância:

- a assinatura não constitui formalid de essenci I às suas validades, não implica confissão Ou

concordãnc ia, nem a recu , determi narã Ou agravarã a pena;
VI -. _ o issões Ou incorr ç es nãoacarretarão nulidades desde que do procedirnenro con rem elementos

neccs á"io e s ficiente. para a ideatificaçêo elos fatos:
Vll - no casos c pecíficos do ' lHO de Infra ão e Termo de Iruir ação - AlIl e do Au o de preens 'Ü-

APR ~, é condi O eces ·t1riae· suficiente para inocorrência ou nulidade, determinac o da inf ação c do infrator.
VIU - serão lavrados, cumulativamente, quando. couber, por Autoridade Fiscal, com precisão e dare a. sem

entrelinhas e nendas ou rasuras:
a) pessoalmente. sempre que possível. mediante entrega de cópia ao contribuirue responsável, eu

representante u preposto, contra recibo datado no original ou, no caso de recusa, certificado pelo Agente
encarregad o d rr ccd iI e nto;

b) OI' carta, acompanhada de cópia e com aviso de recebimento (AR) datado . fi mado pelo destinatário ou
alguém de seu domicílio;

c) por edital, com prazo de 10 (trinta) dias, quando resultarem irnprotfcuos os meios referidos nas ali eas
"a" c "b" de te inciso, ou for des onnecido O domicílio trlbutario do contribuinte ..

1 - pres Ti em-se lavr dos, quando:
a) pessoaln ente, na data do re 'ibo o da certificação:
b) pOl' cana, na data de reccpç O do comprovante de entrega, e se esta for omirida, 30 (trrrua) dias após a

data de entrega da carta no orrein;
c) por edital, no te mo da prova indicada. oruado este da data de afixa):' O ou de publicaç o.
X - UIT a vez [avrados. terá a Autoridade Ficai o prazo, obrig,llório e improrrogável, de 48 (quarenta e oito)

hora. .para ntregã-io a regisuo.

Art. 381. ~ Q instrumento legal utilizado pelo Autoridade Fiscal com o objetivo de formalizar:
l- o Auto de Apreensão: a. apre nsão de ben e documentos;
n - o Auto de l fração e Termo d Intimação: a penalização pela violação, voluntária ou r o, de normas

e t belecldas na teglslação tl'ibutária;
ITI - .Ao to de In erdição: a i terdição de atividade provisória inadimplente com a Fazenda Pública

Municipal;
TV - O f{elalório de Fi~cll]ii:a :10: a realização de plantão e O levantamento efetuado em arbitramento,

estimativa e hornologaçãn;
V - o Ter o de Diligência Fiscal: a realização de diligência;
T- o Termo. de: Inicio de Ação Fiscal: o início de levantamento bomotcgatório:

VII - o Termo de Inspeção Fiscal: a realização de inspeção;
VIU- o ermo de Sujciç, O a Regime Especial de Fiscalização: o regime especial de

li calização:
IX - o Termo de Intimação a solicitação de docum <[1(0, inforr a ão, esclarecimento, e a ciência de:

deci ões fi scais:
X - o Ter o d Vel'l icação Fiscal: o término de levantamento hor ologarõrio,

rt, 382; A s formalid aoes do procedi menta fiSt.:.9 I conterão, a inda, r 'lati vamente ao:
1- Auto ieApreensão:
) reluçüo de bens e do umcnros upreendidos:

b) a indicaç O do I gar onde ficarão depo Irados:
cl a a .sinatura do depositário, O q al será designado pelo aotuantc. podendo a designa .âo recair o próprio

detentor. " for Idôneo, ajuízo do risco:
d) a cita o expressa do dispositivo legal violado:
TI - Aut de Infraç O e ermo de lntirnaçâc;
a} a descrição do ato que ocasionar a infração;
b) citação e pre, sa do dispositivo legal que constitui a.violação e cormna a sanção:
c) a comunicação. para pagar o tributo e a multa devidos. ou apresentar defesa provas, no prazo previsto,
1II - A to de Tnrcrdição:
) a descrição do fato. qu ocasionar ainterdição;

b) a citação expressa do dispositivo legal q re con titui a infração e comlna a sanção;
c) a ciê cia ela condi o necessária para a liberação do exercício da atividade interditada.
IV - Relatório d Fiscalizaçã :
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a) a descrição, circunstanciada, de atos e fatos acorridos no pl•.ntão e presentes nc tevantamen o para
ela orá ão de arbitra lento, apararão de estimativa e homologação de Iançan ento.

b) a citaçâo expre sa da matéria tributável;
V - Termo de Diligência Fi cal:
a) a descri 'lia, circunstan íada, de atos e fatos ocorridos na verificação;
) cita '5.0 eXI ressa do objetivo da diligência;

VI - Termo de I ício de Ação fi cal:
_) a data de início do levr nramenro orno Iogat6rio;
b} período fi ser fiscalizado;
c) a rela ão ele documentos solicitados;
d) o prazo para o término do levantamento e devolução do documentes.
VII - T 1"1 o de J l1S peção Fiscal:
a) a descrição do faro que ocasionar a inspeção;
b) a citação expressa do dispositivo legal qu constitui li in ração e cornlnaa anção;
v Hl - Termo de Sujeição a Regime ;special. de "i5calização~
) a descrição do fato que casionar o reaimc:

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a intração e cumina a s nção:
c) as prescr ições fisc is a serem Cumpridas pelo onrribu inre:
d) o prazo de duração do regime,
I - Termo de Indmação:
a) a rclacão de documentos solicitado ;
b) a modalidade de informação pedida e/ou o tipo de escíarecimcnto a er prestado e/ou a de isão fiscal

cic nti l"icada;
c) a fundan entação legal;
d) <! i di ação da penahdade cabível, em caso de descumprimento;
e) pra o para atendimento do objeto da intimação.
X - Ter 10 de Verificação Fi cal:
a) a de crição, cir unstanciada, de atos e fatos ocorridos no plantão e presentes 110 levaruarnento para

elabora 110de arbitramento, apurar o de estimativa e homologação de lançamento,
b) a citação xpressn da matéria tributável..

CAPITW 011
PRO ESSO ADMINISI'RATIVO TRIBUTÁRIO

Seção I
D iSp<lsições P~eliDiinares

Art. 38.3. O Processo Adminisotf<lll\'0. Tributário será:
I - regido pelas disposições nesta lei;
li - ini indo por peri ão da parte interessada 011 de oficio, pel Autoridade -·i~cal.
UI - aq J le que v rsar sobre interpretação ou plicação <le legislação tributária.

Seção n
l"ostulautes

,I:., rt, 384. O .ontrlbuirne poderá postular pessoalmente ou por representante regularmente habilitado ou,
ainda. mediante mandato expre 0, por intermédio de preposro de repr senrantc.

_ rt. 385. Os órgão de da 'se poderão representar interesses gerais da respectiva cale oria econômica ou
profissional.

Seçã.oIU
Praws

Art, 386. Os prazos:
I - são contínuo e peremptórios, excluindo-se. em sua contagem. o dia do inicio, e lncluindo-: e o do

venci rnent ;
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u - ~6 se rniciarn ou se vencem em dia. de expediente normal do órgão em que corra o pfOcC~SO ou em que
deva ser praticado o alo;

UI - serão de 30 (trinta) dia para:
a) presentaçr o de defesa;
b) elaboração dcconrestaçãc,
) pro nciarnento e cumprimento de despacho e decísa.o;

d) r SpOSl<1 à. consulta;
c) interposi ãn de recurso vol mtário;
IV - serão de 15 (quinz.e) dias para conclusão de diligência e esclarecimento:
V - serão de 10 (dez) dias para:
11) interposição de re urso de cffcio ou de r vista;
b) pedido de reconsideração,
Vl- não e tando fixados, serão 30 (trinta) dias p' a a prática de ato li 1,;,1I'godo intere sadu;
Vil - ' ruar-se-ão:
a) de defesa, a partir da noti ícação de lançamenre de tributo 011 ato administrativo dele decorrente ou di!

lavratura do Auro de In ração e Tcrt O de Inumação;
h) de cont sraçãc, diligência, consulta, despacho G decisão, a pa ir do recebimento <lo processe;
c) de recurso, pedido de reconsideração e cumprimento de despacho e decisão, a partir da ciência da

dcc isão ou P b Iicação do acórdão.
m - fixados, suspendem- e a partir da data em que for deterrni iada qualqu T diligência, recomeçando a

fluir no dia em que O processo retornar,

Seçiio IV
Pctiçãô

Art. 381. A petição:
I - s rá feita através de requerimento contendo as seguintes indicações:
a) ome ou razão social do sujeito passivo;
b) númer de in cnção no Cadastro Fiscal;
c) domi ilio tribouiriu;
d) <I pretensão e seu fundamentos, assim como declaração do montante que for resultado devido, qua do á

dúvida ou o li(~gio versar sobre valor;
e) as diligências pretendidas, cxpo tos os motivo que as justifiquem.
11 - será lndeferida quan o mam estamenre inepta uu a parte for ilegítima, ícando, entretanto, vedado à

repartição recusar o ·cu recebimento;
Hl - não poderá reunir matéria referente a mbutos diversos, bem como impugnação ou recurso relativo a

mais de u lançamento, decisão, Sujeito Passivo ou AUlO de Infração e Termo de Intir ação,

ieçâo V
Instauração

rt. 388. O Processo Ad mini strati vo Tributário será instaurado por:
J - perição do contribuinte, responsável ou seu preposto, reclamando contra lanÇ-alilemo de lributo ou ato

administrativo dele decorrente:
U - AlHO de Infração e Termo de Intimação.

Parágl'afo lnlco - Afnstauração do Processo Administrativo Tributário. reclamando contra lan 411ento de
trib to nu mo adrni istrativo dele decorre (e, apenas será aceito medianre depósito prévio de 50 % (cin (lema por
cento) do valor re Iamado.

Acrt, 389_ O servidor que instaurar o.pro -e so:
T- rec berã a doeu entaçao:
[I - certif ará a data de recebimento:
IH - numerará e rubricará as fui ias dos auto. i
I - o encaminhará para a devida in nrução.
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Seção,VI
]nstrução

Art. 390. A autcridadequ instruir o preces o:
I - .L) Iicitará in formr çõe e pareceres ~
li - d r;:.f ri rá o LI indeferi r pro vas requerida ;
lU - numerará e rubrica á as folha apensadas:
I - ma dará cientificar os interessados quando for O caso;
V - abrirá. prazo para recurso.

Seção VU
Nulidades

Ar .391. São nulos:
T - os Atos Fiscais pra icados e os Autos e Termos (!e Fiscalização lavrados por pessoa q e não seja

Autorid de Fiscal;
]I - o a os ex urados e as decisões proferidas por autoridade incompetente, não fundarneatados ou que

impliquem p etensão Ou prejuízo do direito de defesa,

Parágrafc jinl 0, A nulidade do ato nãn alcança os atos pcsrertorcs, salvo quando dele decorram OU

depe. dum.

Art. 392. A nuüdade serã declar di) pela anrorídade competente para praticar o ato, o julgar a sua
legilimidade.

PII'".ágl'aro único. a declaraçuo de nulidade, II autoridade dirá os atos alcançados detcn inarã as
pro v Ldênci as ne e sãri as ao prosseguimento ou à SOlUÇa0 do processo,

Seção VDI
Disl)05içoos Diversas

Art. 39 . O processo será organizado em ordem cronológica e terá suas folhas numeradas e rubricadas.

,-I. 394. facultado do Sujeito Passivo ou a quem o represente. sempre que necc sãrin, ter vista dos
processos em qu for parte,

Art. 395. Os documentos apresentados pela pane poderão ser restituídos, m qualque fase do processo,
desde que nao haja prejuízo para fi solução deste, exigindo-se a substituição por cópias autenticadas.

Art. 396. Pode o interessado, m quaisquer fase do processo em que seja parte, pedir certidão das peca.
relativas aos atos decisórios. utilizando-se, sempre que possível, Ie sistemas f pro rãficos, com autendcação por
funcionário nabültado.

§ ]0. Da certidão COnstará. cxpre amcme, se a dccí tio transitou ou não em julgado navia . drnmistrati va.

§ 2". Ó será dada Certidão e atos opinativos quan o os mesmos f rem indi ados expressamence, nos atos
deci õrios, cor .0 seu fu darnemo,

§ 3". Quand a .!nalidade da Certidão for instruir processo judicial, mencionar-se-á o direito em questão e
fornecer- e-tio dado suficientes para iderui rcar a ação.

Art. 97. Os interessados podem apresentar suas petições c o documentos que os instruírem em duas ••.ias.
a fim de que !I segunda lhe seja dev lvida devidamente autenticada pela repartição. atendo como prova de entrega,
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CAPíTULO 111
PROCESSO CONtENCIOSO FISCAL

Seção I
l.itígio Tributário

Art. 398. litígio tributério considera- instaurado com a apresenração, pelo po tulante, d impugnaç, o
de c igência,

Parágrafo únl o. O pagamento de Auto de Infração e Termo de Jntimaçãe ou o pedido de parcelam nLO

importa recon e intento da dívida, pondo fim ao litígio.

Seç1io 11
Defesa

A t, 399. A defesa que versar sobre. parte da exigência implicará pagamento da parte não impugnada,

Parágrafo iiníco. ão sendo efetuado o pagamemo, no prazo estabelecido, da parte não imp gnada, ser
prornovid [I sua cobrança, devendo, para lMI(O, ser instaurado outro processo com elementos indisp nsáveis à sua
instrução,

Seção 1Jl
Contestaçã«

Art. 400. Apresentada a defe a. o processo serã encaminhado à Autoridade Fi cal, responsável elo
p cedime to, ou seu substituto. para que ofereça contestação.

. I", a contestaç o a Autoridade Fiscal alegará a matéria que entender útil, indicando ou requerendo as
provas q e pr 'tende produzir. juntando desde logo s que constarem do documento,

§ Z". Não se admitirá prova fundada em depoimento pessoal de funcionário municipal ou ferre entantc da
Fazenda Pública Municipal.

Seção IV
CnmpeWllda

. rt. 401 ..São competentes para julgar esfera admi ni strati va:
l - e pri meira instância, O Resporis: vel pela Fazenda Pübliça Mun icipa I;,
IT- m segu da instância. o Conselno Municipal de Conmbuin es.

Seção Y
.Julgamento em Prímeb-a Instância

Ar'l. 402. Elaborada a conte ração. o processo será remetido ao Responsável pel; Fazenda Pública
Municipal.

rt, 403. A autoridade julgadora não ficará adstrita à alegações das panes, devendo j Igar de acordo com
ua convicção. em face das provas produzidas no processo,

Art. 404. Se entender necessárias, o Resp usável pela azenda PClblica Municipal dercrminarã, de fício ou
G requerimento do sujeito passivo, a realizaçl o de diligência, indu ive perícias, indefc indo a que 'ollsidcrat
presci ndívei s ou imprat i :tivei s,

J>al':ágrafo único, O suieito passivo apresenrarã os pontos de discordância e as raz es e
provas que tiver e indicará. O caso de perfcia. o nome e endereço de seu perlto.
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-t. ,;105.S'~ deferido () pedido ele perlcla, a autoridade julgadorade primeira instância designar servidor
para, como perit d J fazenda, pro 'edeT~j nramcrue com O perito do. ujelto pas ·ivo. ao exame do requerido.

§ 10, S,A 8 conclusões dos peritos furem divergentes, prevalecerá li q e coincidir com o e rime impugnado.

§ 20
• Não havendo coincid êncla, a autoridade julgadora designará outro servidor para desempatar,

rt, 4t16. erã reaber O prazo para impugnação e. da realização de diligência, re ultar alteração da
ex igência im ial,

§ 1°, ão sendo cumprida nem impugnada a eXigêl1cia,!>(;J" declarada a revelia da autoridade julgadora,
permanecendo o processo na repartição pelo prazo de 30 (trinea) dias para cobrança amigável do crédito tributário e
fiscal.

§ 2~. Esgotado 00 prazo ele cobrança amígãvel, sem que tenha' ido pago O crédito tributário e fiscal, a
aurortdadc julgadora encaminnarã o recesso à Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal para promover a
cobrança executiva.

Art. 4(11. f\ decisão:
I - erá edigida com implicidade e clareza;
11.- conterá relatório que mencionará os elementos e Atos informadores, introdutôrlns e pro atõrios do

processo de forma resu rruda;
lll- arrolará os fundamentos de fato c de dírelto da decisão;
IV - i ndlcará os dispositivos legais aplicados;
V - apresentara o total do débito, discriminando o tributo devido e as penalidades;
VI - concluirá pela procedên 'ia ou Improcedêncla do Auto de lnfr ção e Termo de intimação ou da

reclamação contra lançamento ou de Ato Admlnlstrativo dele decorr nte, definindo expre amente o seus efeitos;
VI! - Ser' omunicada ao ontribuinte rnediaetc lavratura dc Termo de Inumação:
VIII- de primeira in tãncia não está sujeita a recurso extraordinãrio e a recurso especial;
I - não sendo proferida, CIO prazo estabelecido, ncm convertido o julgamento em diligência, poderá ,

parte. interpor re urso voluntário como se fora julgado procedente o AUlO de Infraç o e Termo de Imirnaçãó ou
improcedente a reclamação contra lançamento ou AIO Ad!Jlinisotrativo dele decorrente. ce ando, com a ínterposição
do recurso, a jurisdição da autoridade julgadora ele primei r instância.

Art. 41l8. As ine atidõc materiais devidas a lapso manifesto Oll OS erros de cálculo existente na decisão
poderão se corrigido de oflcioou a requerimento do interessado.

Seção VI
Recurso Voluntáelo para a Segunda Instância

A rt, 409. Da decisão de prn eira instância contrária ao sujeito passivo, caberá recurso volur IMio para O

Conselh M nicipal de Contribuintes.

Art. 4W. O recurso voluntário:
1- erá interposto no órgão que julgou o processo em primeira instância,
TI - poderá comer prova documental. quandoconuãria ou não apresentada na primeira instância;

Seção VII
RecUl"SO de Ofício para a Segunda Instância

Art. 11. Da decisão de primeira. in~t.ância tavorável, no todo ali em parte, ao sujeito passivo, caberá
recurso d otlcio parao Conselho . un lei pal de Contrtbuimes.

Art. 412. O rccu O de ofício:
l - será interposto. obrigatoriamente, pela utol'idadc [ulgadora, media te simples despacho de

encaminnarncruo, no ato da de rsão de primein instância:
1[- nao sendo intcrposro, deverá o Conselho Municipal de Contrib intes requisitar o processo.
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Seção VI]]
Julgamento em Segunda Instânela

Art. 413. lntcrposto o recurso volur tário ou de ofício, o prcc sso será encaminhado ao cnselho
Mu icipal dc Contribui te para pro. erir a decisão.

§ J ", uando O processo não se encontrar devidamente instruído, poderá er convertido em diligência para
se deterrn i ar n 'Ias pro V<J _

~.2~_ Enq anr O processo estiver em diligência poderá o recorrente juntar documentos 011 acompanhar S
provas deter inadas.

Ar,t. 414. O processo que não for relatado ou devolvido, no prazo estabelecido, com VOlO escrito do r lator,
poderá ser avocado. pelo Pr sidentc do Conselho, que [J incluirá em pauta de julgamento, dentro do prazo d 10 (dez)
dias.

A rt, 415. O autuar te, o autuado e O reclamante, poderão representar-se. no Conselho Municipal de
Contribuintes sendo-lhes facultado o uso da palavra, por 10 (dez) minutos, apó!> O resumo do processo fei o pelo
relator.

Art. 416, O Conselho não po lerá decidir por equldadevquando O ac-órdão resultar n dispen a do
pagamento de Lr'ibuto devido.

Parágrafo úni . A decisão por eqüidade s-erá admitida somente quando, atendendo à cara tertstic
pessoals nun ar dais da espécie julgada, for restrita à dispensa total ou parcial de penalidades pecuniária, nos casos
em que não houver dolo, fraude ou simulação,

1'1. 417, deci li o. refere me a processo ju1gado pelo Co nsel ho Mun ici pal de Co ntri bu i res receberá a
córdão, uja conclu ão será P ibli .ada no Diário Oficial do Murucfpie, com ementa su a iando afor na de

decisão.
Pà.rági'l'lfo

Acórdão,
única. O sujeito passivo será cientificado da decisão do Conselho através da pubticação de

S ;ção XII
Eficácia da Decisão Fiscal

Art. 41ft Enc rra-se o litígio tributário com:
I - ti deci são deflniti va;
n - a desisrência de impugnação ou de recurso:
111- 8 extinção do crédito;
rv - 'q alq er ato que importe confissão da dívida Ou reconbecimemo da ex istênc] a do crédito,

Ar], 419'. É definitiva a decisão:
J - de primeira instância:
a} na parte que não for objeto de recurso voluntârio ou (I. (l estiver ujcita a recurso de ofício;
b} esgou do o prazo para recurso volunt ·0 Soem que este tenha sido interposto.
II - de segu uía instância,

Seçãoxm
Execução da Decisão Fiscal

1\ rt, 420. A execução da decisão fiscal consistirá;
1 - na lavratura de Termo d Intimação. ao recorrem' ou S ijcito passivo para pagar a importância da

condenação o satis azcr obrigação acessória;
11- na imediata inscnção, como dívida ativa, para subseqüente cobrança por ação executiva, dos débitos

consntefdos, e não forem pagos. nos prazos stabeíccidos;
IH - na ciência do recorrente ou sujeito passivo para receber a irnporrãncia recolhida ind vidarnente ou

conhecer da d cisão íavorãvcl qu modificará O lançarnento ou cancelará o Auto de lnfraç o e Termo de Ionmação.
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CAPíTULO rv
.PROCE..~SO NORMATIVO

Seção'
COI1 ulta

Art. 421 É a segurado ao s jeito passivo da,obrigação tributária Ou ao seu representante legal o direito de
formular cen ulta sobre a int rpretação e a aplicação da legislação tributária municipal, em relaç-ão fi fato concreto
do seu irueresse.

pm'ágraCo IÍnico, Também poderão formular consulta os órgãos da administração publica e as entidades
represe rativa' de categorias econômicas Ou profissionais.

A rt, '22. /\ con ulta:
] - deverá ser dirtgida à Procuradoria da Fazenda unicipal:
11- Constará obrigatoriamenre:
a) nome, denominação ou faz o social do consulente:
b) número de inscrição no Cadastro Piscal:
c) domicílio tributário do consnlente:
d) ~i tema de recolhimento do imposto, quando for o caso;
e) se existe procedlrncruo iscal, iniciado ou conclnído, c lavratura de Auto de Infração e Termo de

lnti ação;
f) a de. cri ao do fao objeto da consulta:
g) se versa sobre hi] ótese em relação fi qual.iã ocorreu o ato gerador da obrigação tributãria e. em caso

posirivo. a sua data.
Ill - formulada por procurador, deverá e tar ace panhada do respectivo in trumenro de mandare.
LV - não produzirá qualquer efeito c será indeferida de plano, pela Procuradoria, quando:
a} ao bservar os requisitos e rabelecidos para a sua petição;

b) Iorr lada d pois de iniciado procedimento fiscal contra o contribuinte ou lavrado Auto de Infração e Ter o.de
Intimação, ou n tificação de lançamento, cujos fundameruos se relacionem com a matéria consultada;

c) L anifestamenrc prorelatõria;
d) o fato houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada, pro eridaem COIlSU'It.a ou litígio em

que lenha sido parte o consulrante:
e) a situação estiver di ciplinada em ato normativo, publicado antes de sua apre entação, definida ou

dedar~dll e di posição literal de lei ou caracterizada como crime ou contravenção penal;
não descrever, omplera ou exatamc te, a hipótese 'li qt e se referir • .011 não contiver os lernento

necessári s i'l sua s iução.
IV - J 11 vez. apresentada, produzi -ã os seguintes efeitos:
a) suspende o curso do prazo para pagamento do tributo em relação ao f~to consultado:
ti) impede, até o.término. do prazo fixado na resposta, o início de qualquer p ocedimento fiscal d stinado

apuração de faltas relacionadas com a maréna.
. § 1". A suspen ão do prazo não produz efeitos relativamente ao. tributo devido sobre as demais operações

realizadas.
, 2D

• A consulta lorm lada sobre matéria relativa 11obrigação tri uniria principal, apresentada após o prazo
previsto para o pagamento elo tributo a q e se referir não elimina. se considerado este devido, a incidênci dos
a rés irnos Iegais.

rt, 423. A Procuradoria da Fazenôa Municipal, órgão encarregado de responde li COI! utaa, caberá:
I - solrcirar a emissão d pareceres;
II - baixar O processo em diligênc ia;
Ill - proferi r a r sposta.

Art. 424. Da resposta:
1 - caberá recurso, voluntário ou de otfclo, ao Conselho Municipal de Contribuintes, quando a resposta for,

respectivarneru contrária ou favorável ao sujeito pas ivo,
11- do Conselho Municipal de Comribuintes, não caberá Recurso E rraordinãrio ou Especial,

rt, 425. A resposta definitiva d<lda à consulta terá efeito normativo e será adotada ci circular expedida
pelo Secretário, respon á el pela. área fuzendãria.
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Ar .4Ui. onsidera-se definitiva a resposta proferida:
. - pela Proc radoria da Fazenda Municipal, quando não houver rccur o;
11- pelo Con clho Municipal de Conrribuintes.

Seçao II
P roced imcntD Normatl ~'O

rl. 427. A interpretaçã e a aplicação ti legislação Tnburâria serão definida em in rruçêo normativa a
ser baixada pelo ecretério, respon ável pela área fazendária,

Art.28. Os órgãos da administraç o azendárla, em C:MO de dúvida quanto à iruerpretação ri aplicr cão da
leglslaç o tnbutána. deverão .olicitar a instrução norrnati ~a_

Art. 429, As de isões de primeira il stância observarão a jurisprudência do Conselho Municipal de
Cnnrribuim s estabelecida em Acórdão.

CAPíTULO V
CONSELHO 1\iIUNJCIPAI, DE CONTRIBUINTES

Seção I
Composição

Art, 430. O COnselho Municipal de Contribuintes será consrlurído de 08 (oito) membro efe ivos e 08
(OiLO)suplentes, os quais .erão nomeados p<:.10 chefe do executivo. sendo: 04 (quatro) do poder público e 04 (quaao)
dos comrihuint S e respectivos suplentes.

§ 1". Os repr sentarnes dos contnb limes s rão:
T - Um representante do C .RC,
II - UI r-epresentante da Associação dos 1vtoradores.
IH - U I represent an te da Sindícatn elos Prod I)IOTCS Rurai s,
IV - In represernarue da Associação Comercial e Industrial do Município.
§ 2.~ Os representantes do Conselho s 'rlo escolhidos pela própria classe, para um mandato

de dois anos.

Seção li
Competência

1'1.31, Compete ao Conselho:
I - julgar recurso voluntário contra decisões de órgão julgador de primeira instância;
11- j Igóll recurso de oficio i terposto pelo órgão julgador de prime-ira instância, por decisão contrária à

Faze da Pública Municipal.

Ar'" 432, S1I.oatribuições dos CoP_ elheiros:
I - examinar os pro essos que lhe.' forem distr-ibuídos, e sobre eles. upreseruar relatório e parecer

co eíus iv O. p-OT escrito;
[I - comparecer às s sões e participar dos debarcs para csclare .imento:
In - pedir esclarecimento . vista ou diligência necessários e solicitar, quando conveniente, destaque de

procc co ta te da pauta de j 19 rnerun;
1V - proferir voto, na ordem estabelecida;
V - redigir os Acórdão de jul amemo em processos q e relatar. desde que vencedor O seu voto;
V1- redigir. quando de ignado pelo ore ident , Al!Ó 'dao d julgamento, se vencido o Relator;
Vil - prolatar, se deseja!'. veto e criío e funda nentado, quando divergir do Relator.

. rl. 433, ornpete:
I - ao Pres id nte do onselho:
a) presidir as se ões;
h) convocar sessões extraordinári s, quand nece sárto:
c) deterr inara diligências solieltada ~
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d) sinar 05 Acórdãos:
e) proferir, em julgamenro, além do voro ordinário, ()de qealidade:
f) des igner redator de Acõrdão, quando vencido o voto do rei ator:
n- ao Secretário Geral do Cons '1110;
o) secre tari <Ir traba Ihos das reu iõe ;
b} lazer exe lar as tarefas a<lministmtivas;
.) promover O sancarnenrodos proces {l" quando e (ornar necc sário:
ti) di tribuir, por sorteio, O~ processos tributâtios e [iscais aos Consel eiros.

§ 1~, O presidente do Co selho Municipal de. Contribuintes é cargo TI'lO do Secrct rio, responsável pela
área faz, ndári a,

, 2~. O presid fite do COIl elho Municipal de Contribuintes será substituído em seus i .pedim ruos pelo
Diretor da razenda, não pod neto e te assumir, pelo Gerente da Fi.s.caliz.ação.

Seção IIJ
Disposiçiíes Gerais

Are. 434, Perde a qualidade de Conse beiro:
I - o representante dos contribuintes que ri o comparecera 03 (rês) scssõe coru ccutivas, sem c usa

jusuficada pera te u Presideme, devendo a entidade indicadora promover a sua substituição:
11- ~ Aurorldade Fiscal qu se exonerar ou for demitida,

Art, 4: 5. O Consel o realizarã, ordinariamente, uma sessão por semana, em dia e horário fixado no início
de cada período anual de sessões, ode do, ainda, realizar S ssões extraordinárias, quando necessárias, desde que
convocadas pelo Presidente.

Pal'ágmfo Úníco. Não erão remuneradas as .• ões que cxcederen a 6 (seis) rnen ais

TÍTULO lX
CRÉDITO TRJBUJ'ÁRlO E FISCAL

CAPiTULO I
EXTI çÃO

Seção I
Mudalídades

r t, 436. Extinguem o crédito ributário:
[ - o paga cnto:
11 - a cornpen ação:
Irr - II rran.'Rç ão:
[V - a rcrnis ão;
V - a p escriçã e 11 decadência;
V1- a conversão de depósito em renda:
vu - o pagamento I1Le ipado e a homologação do lançarneeto;
VIII - a con ignação em pagamento;
IX - <l decisão administrativa rrretormavel, assim entendida a definitiva na orbka admini tratíva, que 11 O

mais possa ser obj ero de ação anulatória;
X - a decisão judicial passada em julgado,

'cçiio 11
Cobrança e do Rec:olbím.mto

r" 437, A cobrança do crédito triburârio e fiscal far-se-ã:
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I - para pagamento a boca do cofre;
11 - por procedimento amigável;
IH - media e ação executiva.

§ 1", A cobrança e o re othrmento do crédito tríburãrio e fiscal tar-se-ão pela forrn e nos prazos fixados
ne: [a lei.

§ 2~. O recolhimento do crédito tributârio e fiscal poderá ser feito através de entidades públicas ou privadas.
devidamente autorizada pelo Secretário. responsável pela área fazendária.

Al't 438. O crédito tributário e fiscal não quitado até o seu vencime to fice sujeito à incidência de:
[ -.í ros de mora de l% (u III por cen to) ao mês ou fração, con tados da data do vencime nto:
JI -' lta moratória:
a) de 2% (dois por cento) do valor corrigido do crédito tríburãrio, se recolhido dentro de 30 (trinta) dias

contados da data do ve cimento;
b) de 5% (cinco por cento) do valor corrigldo do crédito uiburãrlo, se recolhido após 30 (trinta) e até 60

h~serltfJ) dias contados da data do vencimento;
c} de 100/ (dez pOI' eenro) do valor corrigido do crédito tributário. se recolhido após 60 (se•.sen a) c até 90

(nov fita) dias contados da data do vencimento;
d) de 15% (quinze por cento) do valor corrigido do créduo ributário, se recolhido após 90 (noventa) c até

120 (cento e vinte) dias contados da data do vencimento;
c} d c: 20 % (~,irue p{)r cenco) do valor corrigid O do créd ito rri hurário, Se T COIh ido após 120

(cento e inte) dias contados da data do vencime to;
Ill - correção monetária, calculada da data do vencimento do credito uibutáno, até O efetivo pagamento,

nos termos dó!Legislação Federal específica,

A t, 439. O Documentos de Arrec daç o de Receitas Municipais, referentes a créditos tributários e fi.~cllis
vencido terão validade de 5 (cinco} dias. contados 11 parti da data de sua emissão .

r lo 440. O Documente de Arrecadação de Rccciras Mllnicjpai, declarações e quaisquer outros
documentos necessários ao cumprimento do disposto nesta Seção', obedecerão aos modelos aprovados. pelo
Secrerãrio, re pons ve! pela área faze.ndária.

Seção In
Parcelamento

rt. 441. Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuiu e, o crédito tributário e fiscal, não quitado até
o seu ve nci mento, que;

l- i crito OlJ não em Dívida Arlva, ainda que ajuizada a sua cobrança, com ou sem trãnslro em julgado;
II - tcn ha sido objeto de notificação ou autu ação;
lU - den nclado espontaneamer 'e.pelo contribuinte.

Art. 4 2. O parcelamento de crédito tributário e riS, I, quar do f'IJ IJI zado, deverá ser precedido do
pa'- a 1e,1"11 la .u la. e honorã rios advoe arfe iO~.

Parágrafo único, Deferido o parcelam lHO. o Procurador Geral do Município autorizará a susp nsão de
ação de exec çãorlscat, enquanto e liver sendocumprido o parcelamento.

rr, 443, fica arriou da, ao Secrerárlo, responsável pela área fazendária a competência para de pachar os
pedidos de par elamenro,

rt, 444. O parcelamento poderá ~er concedido, 11 critério da autoridade competente, em até 90 (noventa)
parcelas mensais. atualizadas segundo a variação da Unidade Fiscal do, Município - UMR, ou outro índice que ve lha
a substituí-Ia,

Par grnfo único, O valor mlntmo de cada parcela serã equivalente a:
1- 1,00 (urna) MR, em se tratando de contribuinte pe.sSO!l física;
ll - 1, O (um inteiro c cinqüenta centésimos) MR. em se trata do de contribuinte pcssoa ju ídica.
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Art. 445, o valor de cada parcela, expresso em moeda corrente, eorresponderã ao valo total do crédito,
dividido pelo número de parcelas concedidas, sujeitando-se, ainda, à arualiz ção, segundo a varia ão da Unidade
Municipal o Referencia - MR. ou OUU'O íudice que venha a substitui-Ia.

Ar • 446. A prirn ira parcela vencerá 5 (cinco) dias após a concessão do parcelamento e as deraai no
mesmo dia dos rncse ubseqüentes,

rt, 447 Vencidas e 11< o quitadas 3 (rrê ) parcelas con ecutivas, per lerã o co trib rintc o benefício de_ ta
lei. sendo proced ida , no caso de crédito não ins rito em Dívida Ativa. a inscriçãc do remanescente para cobrança
ju Iicial .

§ 1". Em se tratando de crédito já inscrito em Dívida Ativa proceder-se-á a Imediata cobrança judicial do
rernanesce te,

§ 2G
• Em se tratando de crédito cuja cobrança esteja ajuizada e suspensa, dar-se-á prosscguirnen o imediato

à ação de execução fiscal.

Art 448, O pedido de parcelamento devem ser form lado pelo sujeito passivo da obrigação tributãrla ou
fiscal, após a ;l. sinatura do Termo dc Reconheclmenro de Dívida,

PIlnígnúo úntco. A simples confissão da dívida, acornpa 1hada do seu pedido de parcelamento, não
co figura denéncia espontânea.

rt, 449. Tratando-se de arcetan enro de crédito denunciado espontaneamerue.jeíe 'ent a impostos cuja
furl a de lançam nro seja por hornolcgação ou declaração esta deverá ser prornovírta pelo órgão co petentc pó a
quitação di! últi ma pareci _

Seção V
Compensação e da T•.ansação

Art. 450. O Secretário, responsável pela área fazendária, poderá:
I - eutorizar a compcnsaçao de créditos líquidns e certos, vencidos ou vincendos. do sujeito passivo contra

a Fazenda P'bli 'a Municipal. ;
li - propor celebração. entre o 1unicípiü e o sujeito passivo, mediante conces ões mútuas. de transação

para a terminação do litígio e conseqüente extin 5.0 de créditos tributários e fiscais,

Seção VI
Remissão

Ar" 451. O Prefeito Municipal, por despacho fundamentado, poderá:
I - o ceder rc issão, total ou parei al, do crédito ributá '.0 e fiscal, cond ici onada à observá ncia de pe Io

menos um dos seguintes reqmslros:
a) comprovação de que a situação econômica do sujeito passivo não permite a liquida .ão de "eu débito;
b) c nstilwç;lo de erro ou ignorá cía eseusãv is do sujeito passivo, quanto à. matéria de faeo:
c) durun !<I importância de crédito tributârio e fiscal,
d) 'c nsiderações de eqüidade, em relação com as caracterísuca pessoais Ou materiais do caso:
Jl- cancelar adrnini rrarivamente, de ofício. O crédito tributário e fiscal. quando:
a) estiver pres .rito:
bJ o sujeito r asslvn houver íal ido, deixando Ul1ic,1I ente bens que. por força de lei, não sejam suscctívei

de execução:
c) i scriro em dívida ativa for de até 0,30 (trinta centésimos) UMR. tornando li cobrança o execução

anti conômica.

rt, 452. A remissão não se aplica aos casos em que o sujeito passivo tenha agido com dolo, fraude ou
simulação.

Pre itura Municipal de Tasso Frago o
Praça Santos Dumont, SN - Centro

87



EI 22212005 ~COD GO TRIBUTARIO DO M NICIPI'Q DE TASSO FRAGOSO

TÍTULO X
ADMIN ISTRA çÃO TR IR lJT Á RIA

CAPÍT LO [
Fiscalização

Art, 453. Todas S funções referentes 3 cadasrramerno, cobrança, recolhimento, resritulção e fiscaliza ão de
triberos municipais, aplicação de sanções por infração de disposições desta lei, bem como as medidas de p eveoção
e repressão às fraude, serão exercidas pelos órgãos fazendários e repartições a eles subordinados. seguado S suas
atribui ç cs.

ri. 454. Osórgãos incumbidos da cobrança e· fiscalização dos tributos. munlclpais, ~em prej ízo do "ligo)" e
vig i!ânci a ind ispcnsáveis ao bon desernpe nho de suas atividades, darão. ass istênci a aos contrito in tes sobre a
interpreta .ão e rei observância das leis fiscais,

Art. 45.5. Oi>órgãos fazendários farão imprimir , distribuir ou autorizar a confecção C comercial lzaçãn de
modelos de declarações e de documentos qlJe devam ser preenchidos obrjgateriarnente pelos coat ibuintes para o
cfei to de fiscal ização, I, nça I en to, cobrança e recolhimento de tri butos e preços pUbl icos munici pai .

Ario 456. aplicação da Legisla ão Tributárla sed privativa das Autoridades Fiscais,

A rt, 457. São A utoridades Fiscais:
I - o Prefeito:
1r - o Se reiãr io, res ponsãve I pe Ia área fa lendári a;
IH - (I Diretore Q os Cnefes de Orgãos de iscalização:
[V - Os Agerues, da Se rerana, responsável pela área fazendária. incumbidos da Flscallzação dos Tributos

Municipais,

rr. 458. Medíanre intimação escrita, são obrigad.os 11. prestar fi Autoridade Fiscal todas as informações de
quc di sp"Onham com rel ação aos bens I negóci OIS ou ati vidades de terceiros:

I - os tabeliã es, escri vães e demais scrvcn tuârios de oflci o;
] - 05 ba co •casas bancari s, caixas econômicas e demais lnstltuições lnanceíras;
1[1 - as empresas de adt iuistração de bens;
1'1/ - (I corretores, teiloeiros e despachantes oficiais;
v - s i ventarianres;
V1 - o~ síndicns, comissános e tiqukíatàrlos:
V 11- quaisquer outras enddades oi pessoas que a Autoridade Fiscal determinar.

Parágrafo II1lli:oo. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de informações qUD 10 a faLOS
obre os q aís o intcrmante esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função,
mi rnsrério. arr v idade OlJ profi são,

Art. 459. Sem prejuízo do disposro na Jegislaç~o cri ninal, é vedada a divulgação, para qualquer fim, por
pare da Fazenda Pública MuniCIpal ou de seus lunci O nãrios , de qualquer informação, obtida em razão do oficio.
sobre 11 situação econômica ou financeira dos suj itos passivos ou de rercei o e sobre a natureza e o estado dos seus
negócios ou arí vidade •.

Arl. 460. A Fazenda Pública MLlnicipal permutara elementos de natureza iscal com as Fazendas Federal e
êstad a], n rorma a ser csrabe Iec ida em convênio entre elas celebrado, ou independentemente deste ato, sei ore qlJe
soncirada.

Art, 461. ~o caso de desacato (lU de embaraço aoexercíci o de suas funções ou quando lO-:ia necessãría fi
efetl ação ce medidas acauteladoras 110 interesse do fisco, ainda que não configure, falO definido como crime, a
A tori dade Fisca I poderá, pessoal mente o II através das reparrições a que p rencerero, requi sitar o au xílio de força
policial.

AI-t. 462. O empresários ou responsáveis por casas, estabelecimentos. locais ou empresas de diversões
fral1q earão os S lJS salõe de exibi ,I) ou locais de espetáculos, bilheterias e demais dependêncies à Autoridade
Fiscal. desde que. portadora de documento de idenri rícaçãc, esteja no exercício regular de. sua função.
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CAPÍTULO ]]
Dívida Ativa

Art. 463. Constitui Dívida Ativ da I~azellda Pública Mll icipal os créditos de natureza tributária ou não-
rributária, regujarmente in critos na repartição administrati a competente, depois de esgotado O prazo fixado. para
pagamento, por lei ou por decisão final pro erida em processo regular,

§ ". A inscrição far-se-á. após o exercício, quando se tratar de tributos lançados I>0r exercício, e. nos
demais ea o , a inscrição será teíra apõs o vencimento do prazos previstos para pagamento, sem prejuízo dos
a C ré: c 1i os legai s c moratóri os.

§ 2U
• A i erição do débito não pooerà ser fci a na Divida Ativa enquat to não furei decidido

definitivamente, reclamação o recurso Ou o pedido de reconsid r, ção.

, 3", Ao contribuinte não poderá ser negada ecrndão negativa de débito Ou elequitação, de de que garantido
O débito .ISCô.llquestionado, através de caução do seu valor, em espéci .

Art, 464. São de natureza tributária os créditos provenientes de obrigações legais relativas à rl'ibutos e
respccti vos adicionai e multas.

Art. 4(l5, São de natureza não-trib rãria os demais crédito decorrentes de obrigações, d qualquer origem
Ou m dai idade. exceto as tributarias, devida à Fazenda Pública Municipal

rt. 4660 Os créditos da Paz nda Pública Municipal, ele natureza tributária ou l'lão triburãria, serão
escrituradcs como receita elo exercício em que forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentãrlas.

Parágrato Úllico. O) créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza ributária ou não tributãria,
exigíveis pelo t anscurso do prazo para pagamento. ser o inscrkos, na forma da legislação prép ia, como dívida
ativa, el registro próprio depois de efetuado O controle administrativo de sua legalidade c de ap Irada a sua liquidez
e a . ua certeza.

Art. 467. A Dí v ida Ati va da Fazenda Pública Municipal é constitu fda pela:
I -Dívida tiva Tributária;
11-Dívid. Ativa ão Tributária.

fi ]". A Dívida An va Tributária é constit (da pelos créditos ti. Fazenda Pública Munícipal, de natureza
tributária. exigfveis pelo transcurso do prazo para pagamento, inseri LOS, na forma da legislação própria. como dívida
ativa, em registro próprio, depois de efetuado o controle administra ivo de sua legalidade e de apurada a sua liquidez
,e a SI.I a certeza.

~ 2". A Dívida Ativa Não Tributária é constituída pelos créditos da Fazenda Pública M nicipal, de natureza
não trib iãría, e igfvels pelo rrallSCIJI'SO do prazo para pagameoto, ins ritos, na forma da legislação rópria, corno
Dívida Ativa, em registrn próprio, depois de efet ado o controle administratívo de sua legalidade e de apurada a sua
iiquidcz e a sua certeza.

c"wt LO 111
Dívida Ativa Tdbutárúl

rt, 4·68. ,A, Dívida Ari va Triburãria, consrltujda pelos. créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza
tributária. regula ienre i 118 rira na repartição administrativa competente, depoi: de esgotado o prazo fixado, para
paga eruo, pela I i ali por decisão final proferida em preces o regutsr, é a proveniente:

r - de brigação legal relativa a tributos,
n - dos respe uvo adicionais sobre obrigação legal relativa a tributos.

§ r. A obrigação legal relativa a t ibutos é a obrigação de pagar:
l-tributo;
ri - pena Iidade pccu ni ária rributâria

§ ". 05 re pecrivos adicionais sobre obrigação legal relativa a tributos são:
1- arualização monetária;
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n -1 !ta;
III - multa de 1 ra~
IV - j ros de mora,

AI'l. 469. A Divida Ativa Tributária, regularmente inscrita, goza da presu ção de certeza e liquide e tem o
elei to de prnva pré-con stitu ída,

Art. 470, Composição da Dívida Ativa Tributária:
Dfvida Ativa Triburâria
Pagamento de Tributo
Pagamento de Penalidade pecuniária
di I nais

Arualização Monetária
MlJlta
Multa de Mora
J LJI-QS de Mora

CAPíTULO TV
TIDA·T - Termo de Inscl"içã.oda Dívida Ativa ributária

rt, 471. O Termo de Inscrição da Dívida Ativa ributária:
I - deverá ser autenticado pelo responsável pelo Órgão de Oívida Ativa;
II - i djcarâ obrigatoriamente:
a) O r me do devedor c, sendo caso. o dos eo-respnnsávcis, bem corno, sempre que possível, o domicílio ou

a residência de um e de outros;
b a quamia devida e rnetod logia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) 11origem, a rl:ll reza e a fundamentação legal do crédito rributãrio:
d a data em qu c foi j scrita;
e) sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito,

§ 2". O Termo de tnscrição da Dívida Ativa Tribueãria será preparado e numerado por processo eletrônico,

§ 2", O modelo do Termo ele Inscrição da Dívida Ativa rib rária será instimldo através de portaria peja.
autocicade competente.

CAPiTULO V
LRDA-T - Livro de Registro da Divida Ativa Tributár a

Art. 472. O Livro de Registro lia Dívida Ativa Tributária:
J - é de uso obrig tório para escritu rar os Termos de Inscrição da Dfvida Ativa Tributária:
Il - será escriturado, anualmente, em linhas e em folhas numerada •eletronicamente. em orde crescente;
UI - indic rá obrigatoriarnente:
a) o orr e do de v edor e, sendo caso, o dos co-responsáveis;
b) a quantia devida;
c) o número do. regi tro, numerado. por linhas em fol as, eletronicamente em ordem ere scerue;
li) ti !L~1 O n(irnero da foí a do reglsrrn da inscrlção i
e) o número do livro, bem como o exercício li que e refere;
IV - deverá Ser illIltnli ado pelo r s. fi ável pelo Órgão de Dívid Ativa,

§·1". O livro de Regi uro ela Dlvída Ativa Tributária será preparadoe nu rado por processe eletrôníce.

§ 2". O odelo do Livro d Regi t o da Dh,ida A iva Tributária ser ins itufdo através de ortaria pela
aurorldade competente,

Prefeitura Municipal de Tasso Fraaoso
Praça Santos Dumont, S - Centro

90



LEI '22.212005 - CODIGO TRIBUTARIO DO 1vlUNICIPIO DE TASSO FRAGOSO

CAPÍTi LO VI
CDA·T - Certldão de Dívida Atjva rlbutária

Arl473. A Certidão de Dívida Ativa Tributária:
J - deverá se autenticad pelo responsável pelo Órgao de Divida Ativa;
II - indicará obrigatoriamente:
a) o nome do. dev dor e, sendo caso, odos co-responsáveis, b I como, sempre quc possível. o domicilio ou

iI re: ide ela d um e de outros,
b) a q amia devida e D meto I logia de c ilculo dos juros de ora acrescido,
c) a origem, a. natureza e (l fundamenta o legal do. crédlto ributário:
d) a data em q c foi inscrlra;
e) send caso o número do preces o admmistrativo de 'qu se origina!" o crédito;

11 indi ação do 1i,,1'O e da folha da inscrição -,

§ I", A ertidão d DIvida Ativa Tributaria será preparado c numerado por p1'OceSSOeletrônico,

§ 2~. O modelo da Certidão de Dívida Ativa Tributária será i istitufdo através de portaria poda autoridade
cornpe ten te.

CAPÍT.LOVU
Nulidade da li. cl"ição e do Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária

Ar/. 474. São cau S de nulidade da inscrição na Dívlda Ativa Tributária e, por conseguinte, também, do
Processo de Cobrança da Dívida Ativa Tributária, a omissão, no Termo de Inscrição da Dívida Ariva Trib [ária:

1 - D~ 8. tenricação do responsável pelo Órgão de Dívida Ati va:
11- d i idicação:
a} do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis:
bj da quantia devida e da me odologia de cálculo dos juro de moraacrescido: .
c) ds origem da natureza e da fundamentação legal do crédlro tributário;
d) da data d ' inscrição da Dívida Ativa Tnbutária:
e) havendo, do número do processo administrativo que originou O crédito tributâr!o.

à rt, 475. SãO causas de nulida c da ins ição na Dívida - tiva Tribuu 'a e, por COI1 eqüência, iam érn do
Preces: o de Cobra a.da Dívida Ativa Tributãria, o erro, no Termo dc Inscrição da Dívida Ativa Tributária;

1- na autentlcação do respcnsãvel pelo Órgão de Dívida Ativa:
II - na indicação:
a) do nornedo devedor e, sendo caso, O do co- responsáveis:
b) da quaruia devida e da metodologia de cálculo dos juros de mora acrescidos;
c) da orrgern, da natureza e da f l damentaçãn legal do crédito, tribu á110;
d) da data de inscrição da Dívida A iva Tributária;
e) havendo, do mimem do prece so administrativo que originou o crédito tributário,

Art, 476. São causas de ulidade da inscriçâo na Dívida Ativa Tributária e, por con eguintc, também, do
Processo de obrança da Dívida Ati va J ributária. a omissão, na Certidão ele Dívida Ativa Tributária:

I - Da autenticação do responsável pelo Órsão de Dívida Ativa;
U-çl'l;n'j aç o.

a) do nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsãvers:
b) d quantia devida e da metodologia de cãlcuto dos juro demora acrescidos:
) da origem da natureza c da f rndan e tação legal do crédito tributário:

d) da data. de inscrição da Dívida Ativa ributária;
ej havendo, do número do processo adll1i lstrarivo que oriaínou o-credito tributário;
f) da indicação do livro c da folha da i scriçâo da Dívida Ativa Tributária.

Art 477. S O causas de nulidade da inscrição na Dívida Ativa Tributãría e, por conseqüên ia, também, do
Preces O de obrança da Dívida Ativa Tributária, 00 erro, na Certidão de Devida Ativa Trlbutária:

I - na aute ticação do responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;
IJ - na indicação:
a) do O e do devedor c, sendo caso, o dos co-re ..sponsávels,
b) da q iantia devida e (Ia metodologia de álculo dos juros de mora acrescidos,
cj da origem, da natureza e da lu idal entação legal do crédito mbutãrio;
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d) da data de inscrição da Dívida Ativa Tributãria:
e) havendo, do número do processo admiTii. tratlvo que originou 'Ocrédito tributário;
I) da indicação do livro e da folha da inscrição da Divida Ativa Tributária,

rt, 478. A nulidade da inscrição e do processo de cobrança da Dívida Ativa Tributária poderá ser anada
antes de pr ferida a decisão de primeira instância judicial, mediante substitui ão da Cnidão de Dívida Ati a
Tributária ula, devolvido ao sujeite passivo. acu tido, ou interessado, o prazo p, ra defesa, que somente oderã
versar sobre a parte modificada.

1~, Depois de proferida a decisão de primeira instância judicial, a ertidão de Dívida Ativa Tributária não
mais pod rá er substuufda.

§ 2.'" A anulação da inscrição e do processo de cobrança da Dívida Ativa Tributária, não, ne essariamcnte,
implico ancelumento do crédito tributário.

§ 3D
• Esta do, ainda. dentro do prazo prescricional, pode. :J Fazenda Pública 1uI1icipal. nova ente

inscre ver o crédito trib irário ria Dívid Ativa Tributária, l vrando, desta vez, corretarncnlevo Termo de Inscrição em
Dívida Ativa Tributãria e a Certidão de Dívida Ativa Tributária, abrindo. assim, novo processo de cobrança da
Divida Ativa Tributária.

CAPfT LOVUl
Pro . o Admlnlstrajlvo de Inscrição da Dí~'ida Ativa da Fazenda púhli.cl>!Municipal

rt, 479. O Pro esso Administrauvo de In crição de Dívida Ad\'J da Pazenda ]>úblic;aMu icipa] deverá
ser m D lido Órg O respo sável pela D( ~ida Ati V<I.

§ JO• Have do requisição pelas partes, pelo juiz. 'ou pelo mínistérío público, serão extraídas cópias
autenticadas ou certidões do Processo Administrativo de Inscrição dc Dívida tiva da Fazenda PÚiblica1 nicipal.

§ 2". Mediante requisição do JUIz.à repartição competente, com dia e hora previamente mar ados, poderá o
Processo Admi ístratlvo de Inscriç o de Dívida Ativa de 11 Fazenda Pública Municipal ser exibido na sede do juízo,
pelo funcion rio para esse fim designado, lavr, ndoo serventuário termo da ocorrência, com indica 0, se for ü caso,
das peças se em rrasladadas,

Art. 480. O Preces o Administrativo de Inscrição de Dfvida Ativa da Fazenda Pública M micipal será;
1- berro peto responsável pelo Órgão de Dívida Ativa;
li - Preparado e numerado por processo ·!ettôr.ico;
Ill - Formado, cronologicamente, r elo MACAL - Mapa de 'ol1trolc Administrativo da Legalidade, pelo

MALlC - Mapa de Apuração 08 r iquidez e da Certeza, pelo TUJA - Termo de Inscrição de Dívida Ativa e pela
CDA - Cerrtdãc de Dívida Ativa.

CAPÍTULOJ
ontrole Administl~ativ() da Legalidade do Crédito da. Fazenda Pública MunicipaJ de latureza Tributária

Art. 481. Paru O Município estabelecer Controle Administrati .•.o da Legalidade dos riuutos Vencld 5,

objetivando a Apuração Ad ir isrr riva de sua Líquidcz e Certeza, com a Finalidade de inscrevê-lo na Df Ida Ativa
Trlbutãria, deverá ,efetuar 5 (cinco) Subcontroles Adn inistrativos da Lega 'dade.

Arl. 482·. O 1" (primeiro) Subcontrole Administrativo da Legalidade é o Sub nrrote do Priacrpío da
Privatividade.

§ r. O Subcontrole do Princípio da Privarividade é a Veri icação da Titularidade da C mpetência
Trib tária.

§ 2ü• A Verificação da Titularidade da Competência Tributária é a constatação se o Município, como ã

P ssoa Política Titula r da Competência Tributária Privativa, está Cobrando um dos Tributos: TPT ,11BJ, TSSQN.
Taxa de Pod r de Polícia da Competência 'ltm ici pai, Taxa de S rviço Público '.-spedfico ou Divisível (j

Cnrnpcrê Ci11 M nicipal, ou Contribuição de Melhoria.
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Art, 483. O 2" (segundo) Subconrrole Administrativo da Legalidade é. o Subcontrole do Princípio da
Pri vari v idade,

~ 1". O Subcontrole do Princípio da Facultatividade é a Verificação do Exercício da Compet~ncia
Tribut.ár'ia,

§ 2". A ve iflcação Exercício da Competência Tributária é a constaração se o Muai ípio, como a Pessoa
Política Titular da Competência Tributária Privativa, editou Lei instituindo um dos Trib tos: PTU. ITBI. ISSQN,
Taxa de Poder de Polícia da Competência Municipal. Taxa de Serviço Público Específico Q Divisível da
Com pe tênc ia M LJ n ici pal, ou Contri buição de Mel hori a.

Art. 484. O 3~ (terceiro) S bco trote Admhiistrativo da Legalidade é o . ubcontrole do Princípio da
Perm ís ~Lvidade,

§ 1". O Subcnrurole do Princípio da Permissivicaoe é a Verificação da Imunicace e das Veda. es
Tributârias.

§ 2:". A Verificação da lrnunidade Tributária é 11 constatação Se O suieiro passivo, além de apres Mar O
perfil, atende ás exigências legais para gozar do benefício constitucional.

§ 3~. A Verificação das Vedações Tributárias ti a constatação se na constitulção do crédito trib tàrlo, foram
observados os Pnndpi05 da Reserva Legal, da Igualdade Tributãrja, da Anterioridade, da Anualidade e da ao-
Uülização do Tributa com Efeito de' onfisco.

Ar!. 485. O 4~ (Quarto) Subcontrulc Administrativo d, Legnrldade é o Subcontrole do Princtp!o da
xte utorieds de,

§ 1~. O Subcontrole do Princípio da Bxecutorledade é a Verificação da Norma Constitucional de
Competên ia Tributária e da Regra Infraconstitucional de Capacidade. Tribulári .

§ 2.~. A Ve1'ilcaç O da Norma Consétocion I de Competência Tributária e da Regra Indracoastirucional de
Capacidaõe Trlbutária é a constatação se o Fato Gerador, Hipótese de Incidência, o Sujeito Passivo. a Base de
Cálculo e a Altquora são eompanve; 01'11 O tributo, esrab tece cio consistêncía com a Constituição Federal, o
Código Tributário Nacional. a Legislação feder, I. a Lei Orgânica do fI.'~unk[pi{le a Legislação Tributária
MUrlicipal.

AI't. 4R6. O 5" (qulnro) Subco itrole Administrativo da Legalidade é o SuOCOIHrole do Pnncípio da
E;;; igi b i]idade.

§ 1". O Subcuntrole do Principio da ',xigLbilidade é a verlficação da Regra tnfraconsrisucinnal de Análise
d Crédito Tributário.

§ 2~, A Verificação da Regra Infraconstirucíonal de Análise de Crédito Tributário é a con tsração se a
Exigibilidade do Crédito Tributário não está:

I - Suspensa, pesquisando a existênciade moratória, de cepésíto do seu montante integral, de reclamações
e de rec r O " nos termos das leis reguladoras do proor::s~() tributârio adminisrratívo, de concessão de medida. liminar
em mandado de segura[lça. de cOlicess-lio de medida liminar ou de tutela antecipada, em outra esp6ci~~ de ação
j ud seiai e de parce I menro:

11 - •xtinta, pesquisando a existência de pagamento, de compensação, de trsnsação. de re lissão, de
prescrição. de decadência, de conversão de ceposiro em renda, de pagamento antecrpado e de homologação do
la içame to, de consignação em pagamento, de decisão administrativa irreformável, de decisão judiei li passada em
julgad e de ti ção em pagamento cm bem imóveis;

IJl - Exclu [da. pesq ui s ndo a cxi stência de isenção e de aui stia,

Art. 487. O Controle Adminíst ativo da Legalidade de Tributo vencido deverá ser efetuado através do
MJpa de. C trole Administrativo da Legalidade Tributária.

§. 1". O Mapli de Controle Administrativo da I....egallcade Tributária será preparado e numerado por processo
~Ietrôn ico.
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§ 2a• O modelo do M j}JI de Control Administrativo da Legalidade Tributãria será instituído através de
r. orraria pela autoridade ompetente,

3°. O Mapa de Con role Administrativo da Legalidade Tributária serã autenticado pelo r sponsávet pelo
ÓT'gão de Dí y ida A tiv a. .

CAPÍTULO X
Apuração Administ:rativa da Líquidez e da Cert :la do Crédítc a. Fazenda Pública Municipal de Natureza

Tribu.tária
ri, 488. Para M rnicfpio estabelecer Aparação Adrnini trativa da Llquídez e da C teza do Tributos

Vencidos, co a Finalidade de Inscrevê-lo na Dívida Ativa Tributária, deverá efetuar fi (seis) Sub-apurações
oministrativan da Certeza e da Liquidez.

Art. 489. A l" (primeira) Sub-apuração Adrnfnlstrativa da Certeza e da Liquidcz é a Sub- puração
Adrnini rrativa da Certeza e da Llquidcz di! Base de Cálculo.

Part~grflfo único, A Sub-apuraç O Administrativa da Certeza e da Liquidcz da Base de Cálculo é a
Ver; icação da Sua Fundamentação Legal" da sua Metodologia de Apuração,

rt, 490. A 2" {segunda) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidcz é a Sub-apuração
Adminístrativa da Certeza e da Liquidez da Alíquota.

Parágrafo úníco. A Sub- apuração Administrati a da Certeza e da. Liquidez da Alíquota é a Verificação da
sua Fundamentação Legal e da sua 1etooologi de Apuração,

1'(. 491. • (terceira) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liquidez é li Sub-apuraç o
Admi ist 1'8 t iva da Ce rteza e da Li quidez da Atual ização Monetãri ,

Paragraío único. A Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liqüidez da tualização Mo etária é li
Verificação da su Fundamentação Legal e da su Metodologia de Cálculo.

A.rL 492. A 4· (quarta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Llquidez é a S b-apuração
Adrni i nativa da Certeza e da Liquidez da. Multa.

Par grafo único, ,A Sub-apuração Adminlsrrativa da Certeza e na Liquidez da M ha é a crificação da
sua Fundai en ação Legal e da sua Metodologia de Cálculo.

AI.'l. 493. A 5" (quinta) Sub-apuração Administrativa da Certeza e da Liq ldez é a Sub-apuraçâo
d inisrrariva da Certeza e da Liquidez da Multa de Mora ..

Parágraío único. A S rb-apuraçâo Administra lva da Certeza e da Liqüidez da ulta de Mora é li
crifica ão da sua Fundamentação Legal e da sua Metodologiade Cálculo,

Art. 494. 6· (sexta) Sub-apuração Adminls rativa da Certeza da Liquidez é li S b-apuração
Aem irus trat iv <1 da Certeza e d fi Liq iidez dos Juros de 1\,1ora.

Parágrafo único. A Sub-apuração Administrativa da. Certeza e da Liquidcz dos Juros de Mor. ê a
ven íeação da sua Fundamentação legal e da sua Metodologia de Cálculo,

Art,495. A Apuração Administrativa da Liquidez e da C neza dos Tributos Vencidos deverá ser efetuada
através do Mapa de Apuração da Liquidez e da Certeza Trib rãria

§ 1". O M p de Apuração da Liquidez c da Certeza Trjbutária será preparado c ru merado p processo
eletrônico.

§ 2". O modelo do Mapa de Apuração da Liq idez c da Ce eza Tributãría será instituído através de
portaria pela autoridade competente .

. 3". o. Mapa de Apuração ,da Liquidez e da Certeza Tributária será a renticado pelo rcsponsâvel pelo
Órgão de Dr'~i([aAtiva,
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A r t, 496. A fhiêne! de juros de I ora na oínamização da composição da Dívida tiva Tributária não
exclui, não dcsfig ra, não descaracrerizac nem afeta n caráter estático de hquidez do Crédito de Natureza Tributária
da Faz.e dá Pública Municipal.

CAPÍ1 (lLO XI
Cerfidões Nf!:gati\o'1IS

,"t.497. Ficam instituídas fi D - Certidão Ncgati a de Débito, a CPD - Certidão Positiva de Débito e a
CPND - Certidão Positiva com Efeito de ~cgmiva de Débito.

Art. 498. . Fazenda Pública Municipal exigirã a. Certidão Negativa de Débito ou a Certidão Pu ntiva com
Efeito d Negativa de Débito. cano prova de quita ão ou regularidade d créditos tributários e não-trib táfio~.

Art. 49~. A Certidã Negativa de Débito, a Certidão Positiva de Débito e a Cenidão Positiva com Eleito
de cgau va íe Débito erão expedidas mediante Requerimento do tnrcrcssado ou de eu representam' legal.
devida 'e [e. abilitados .

. rt. 506. O Requerimento do Inter .ssado deverá conter:
1- ots Tribulo(S) a que se Rcíeretm):
11- o(s) Estab Iecimentots) aque se Refercun):
Ill- ots Imóv l{is) a que se Refereü );
IV - a Informações Necessárias à ldeuriflcação do In eressado:
a - o Norne ou a Razão Social;
b - a Residência ou 00 Domicílio Fi cal;
c - O Ramo de Negócio 00 a Atividade;
V - a Indicação cio Período a que se refere OPedido.

Parágrafo único. O modelo de Requerimento do Intere ado será in tituído através de portaria pela
au tori dad co peren te.

Art.511L A ertidão Negativ, de Débito. a Certidão Posl iva de Débito e a Certidão Positiva com Efeito
de Negativa de Débito, relativas à situação fiscal e dado cadastrais, só serão expedida após. as informações
fornecidas pelo" órgãos responsável pelo) dados fi serem certificados .

r lo 502. Sei' c;o;pedirJa li Certidão cgaliva ele Débito se não for constatado a existência de eréditus Ti~O
vencidos:

1- em rso de, cobrança executiva em que não tenha ido efetivada a penhora;
ll- c Jja exigibilidade não esteja s ispensa,

§ 1". A C id O Negativa de Dé ito lerá validade de 120 (cento e vime) dias.

§ 2°. O modelo de Certidão Negativa de Débito será instituído alravé de pu taria pela aut ridade
competem.

rt, SOJ. Será expedida a Certidão Positiva Dom Efeito de egativa de Débito se for constatado a
existência de crédito . ni\o ven idos.

l-em curso de obrança executiva em que lenha ido e etivada a penhora;
a - uja exigibilidade esteja su pen a,

§ I", A Certid o Positiva com Efeito de Negadva de Débito urtlrá os mesmo efeitos que a Certidão
Negativa de Débito.

§ lU. A Certidão Positiva com Ef uo de Negativa de Débito lerá validade de 30 (trlnta) dias.

§ 3". O odeio de Certidão Po iriva com Efeito ele N gativa de Débito será instituído através de portaria
pela autoridade competente.

A rt. 504. Será ex ped ida. Certidão Pns itiva de Débiro se for con sietado a ex isrênci: de crédi tos ver cidos:
I - e curso de obrança executiva em que não tenha sido efetivada 11 penhor I;

n- cujaexigjbilidade não esteja suspensa.
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§ 1". A ertidão Positiva de Débito não surtirá os mesmos efeuos que a Certidão Negativa de Débito.

§ 2". A Certidão Po itiva de Débito rerá validade de 9() (no verua) dias.

§ 3". O modelo de Certidão Positiva de Débito será insntufdo através de portaria pela autoridade
compcterue.

Art. 505. O prazo máximo para a expedição de certid O será de lü (dez) dias, contados fi partir do primeiro
ia üti] apõ a entr da do requerimento na repartição competente.

1".. As e idõcs poderão se expedidas pelo processo mecânico ou elerrôoico,

§ 2"__As certidões erão assinadas pelo Responsável pelo Ó gão de Dfvida Ati va.

Arl.506. A Certidão egativa d Débito, a Certid o Positiva de Débito e a Certidão Positiva com Efeito
eleNega iva de Débito Certidão Nega iva:

I - não ervirão de prova contra cobrança de quaisquer débitos ref rentes a recolhimentos que não tenham
sido efetuado e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública. Municipal. contorme prerrogativa legal previ ta
nos Incisos de I a IX. do Artigo 149 tia Lei Federal No 5]72. de 25-1ü-1966 - Código Tributário acionai;

Il - serão eficazes, dentro de seu prazo de validade e para o rm a que se: de tinam, perant qualquer iSrgão
ou entidade da Adrnlnistraç O edcral, Rstadual e Municipal, Direta OL lndircta.

A rt, 507. A pr uca de ato indíspensável para cvi lar a cadu Cidade de direito dispensa a prova de qui Utç, o
de trib tos. a erndão egariva de Débito,

Parágrafo ünico. A dispen a a prova ele quitação de tributos, a Certidão Negativa de Débito. não elimina,
porém, a responsabilidade:

[ - de Lodo os parrl ipantcs responderem, no ato, pelo rrib to, porventura, devido, pelos juro de mora e
pelas penalidades cabíveis. excetuadas às rela ivas a infrações;

[I - pessoal de o infrator responder. no ato, pela penalidades ca íveis, relaii vas 11 inlraçõcs.

Art. .508_ A. Certidão Negarlva de Débíto expedida com dolo ou fraude, cont ndo CITO contra a Fazenda
Pública, re ponsabiliz , pessoahnenre, o funcionário responsável pela expedição. pelo crédito tributário e pelos juros
de mora a. resci dos.

At"t. 509 Na expedi ão de Certidão _ egativade Débito dolosa ou . rallduknta contra 11 Fazenda Pública, a
responsabilidade pessoal, do funcionário responsá vel, pelo crédito tributário e pelos juros de mora acrescidos, não
exclui a respnns bitidade criminal e funcional que no caso couber.

Art. 510. Sem prejuízo das Responsabilidades Pessoal e Criminal, serã exonerado, a bem do serviço
público, o servidor que expedir Certidão dolosa ou fraudulenta contra a Fazenda Pública Municipal,

Arl. -11. As certidões serão solicitadas mediante requerimento da. parte interessada ou de seu r presentante
legal, devida en c habitirados, o qual deverá comer:

a} nome ou razão so ial;
b) undercço o dumic íl ia tributárlo:
c} profissão, ramo de atividade e número de in cnção;
(/1 inl in de atividade;
e) finalidade a que se desu na;
I} o período a que se refere o pedido. quando for o caso:
g) II si nat ura do requer nte,

Art. :512. certidões r laivas 11 situação fi cal e dados cadastrais só erão expedidas após as rnformações
fornecida "los érg o responsáveis pelos dado a serem certificados.

Art.. 513. Da certidão constara O crédito tributário c fi cal devidamente consnruído,

Parágrafo único. Considera-se crédito tribetârio e fiscal devidamenreconsutuldo, para efeito deste Artigo:
1- O créd uo tri butário e fiscal 1ançado e não qui rado à época própria;
II - a exisrê cia de débito insertto em Dívida Ativa;
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UI - a ex isrê [leia de déb uo e m obra nça e xBC utiva:
lV - o débito confessado.

A rt, 514. Na hipótese de omprovação, pelo interessado. de ocorrência de fato que importe cm suspensão
de ex igi bí Iidad c d crédito tri burãrío e iscal ou no di nt menta de seu vencime ri lO , fi ertidão scré expedida com as
ressalva nece sãrías.

Pat'ágl'afo único. A certidão emirida nos lermos deste artigo terá validade de certidão negativa enquanto
perslsur a situação.

Art. 515. Se fi pe soalrnenre rc ponsâvel, criminal e funci onalmente, o servidor que, por dolo. fraude.
irnulaçã o negligência. e pedir ou der ca a à. expedi ;ão de certidão incorreta.

A rt, $16. O prazo máximo para a expedição de certidão será. de 10 (dez) dias. contados a partir do primeiro
dia ú[i I aoos a entrada do requerimento na repartição competente.

§ 1". A. certidões poderão ser expedida pelo processo me ânico ou eletrônico e terão validade de. 1BO
(cento e oire ta) dias.

.", A~ CCI tidôes serão assinadas pelo Direto!' do Departamento respon ávet pela su expedição.

A.rl-.517. A Certidão Negativa será eficaz, dentro de, seu prazo ele validad e para o fi a que "e desti
per n e qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual c Municipal, Direta ou Indireta.

CAPí ULO XIII
CI'Onogrllma

Art. 518. O Créditos da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária e não tributária, c igfvels após
VCIlCI e LO do pr zo para pagamento, regularmente inscritos em Dívida Ativa:

I - Após a 'expedição da Certidão de Dívida Ativa, dentro de um período de 6 ( eis) meses, deverão ser
obj er de cobrança am igá 'te I;

11- Que. após. 6 (seis) meses de cobrança administrativa amigável, não forem quitad s e nem parcelados,
deve-rão er objeto de prol sto em cartório.

1lI - Que, após (i (seis) meses de protesto, n, o forem quitados e nem parcelados, deverão ser obiero de
tereei ri zação,

IV - Q e após 6 (seis) meses de cobrança rerceirizada, não forem quitados e nem parcelados, deverão ser
objeto de ex ecução fi scal.

Pal'ágl'afo único, A tcrccmzação da cobrança da Dí ida Ativa deverá ocorrer mediante assinatura de
convênio com i stituições financeiras,

CAPíTULO XIV
Recusa do Domieílio E.leito

AIL 519. Ficam recusado o omicflios tributário • oleiros em outros rnunicfpios, das emprc~a..~qlle
prestarem serviços neste M nicípio.

Parágrafo único. Ficam eleíros como novos domieflios tributários. os locais onde forem efetuadas as
. prestações de serv iço ,
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DISPOSIÇÕES FINAIS I . RANSrrÓRJAS

CAP.íru OI

Di posições Transírõrías

A' t, 520. A partir de l~ de julho de 2.006. ficam sem valídade, sendo vedado, sua utijízação, os
docurnc (05 . I cais confeccionados há mais de 12 (doze) me es, bem como aqueles Que venham a completar este
prazo de cor'! ecção, à mec ida da data de .5,tU respecti vo a1 ance.

* 1. prazo de 12 (doze) meses será contado a partir da data da AINF consrante de erma irnpre a no
docurne to fiscal, .er do q e após o en erramento do mesmo, os documentos fiscais, ainda não utilizados. serão.
cancelad s na forma prevista nesta Lei,

§ 2°. As ituações cxcepcior ais decorrentes <.Iaaplicação do di~posto mo caput d ste ar igo serão resolvidas
pelo responsável pela Fazenda PU))ILcaMunicipal,

Art. 5.21. Fica instituída a Unidade Municipal de Referencia - UMR, que terá seu valor unitário c que a
partir de la de janeiro de 2006 será de R$ J3,50 (trinta t: três reai e cinqüenta centavos), corrigid r onetariarnente,
a critério da autoridade administrativa, por índices oficiais de inflação.

rt, 522. A cone são de mora éria, 8iilis{ia,isençãD e imunidade não gera direito adquirido em caráter
individual e será revogada de oft ío, sempre que se apure que o beneficiado não s!llisfazia ou dei ou de satisfazer as
condiç es ou não c mpria Ou deixou de cumprir os requisitos para a. concessão do fa OI.', cobrando-se, assir , o
créditos devldos acrescidos de juros de mora:

I - .om imposição da penalidade cabível, nos caso de dolo, fraude ou lmulação do beneficiado, ou de
terceiro em be efício daquele'

[I - S.1n imposição de penalidade, nos demais casos,

§ 1. No caso do inciso 1 deste artigo, o tempo decorrido. entre fi concessão do benefício e sua revogação.
não compura para efeito da pres riçao do direito à cobrança do. crédito.

§ 2,Q. 1\0 caso do inciso n deste artigo, a revogação só pode oco er antes de prescrito o referido direito,

AI't. ~2J, A concessão de moratória, anistia, .nção e imunidade não dispensa o cumprimento de
obri gações <li SSÓ[ ias.

rt, 5Z4. A. renúncias de receitas previstas neste Lei:
I - em consonância com o que prescreve o artigo 14 da Seção II - Da Renúncia de Receita, do capítulo III

- Da Re .eitn P'f) i a da Lei Complemenrar N°, 101/2000:
a) não. causarão impacto orçamentãsio-Pinanceiro danoso 110Sexercícios de 2006, 2007 e 2008;
b) atendem ao di posto na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentãrias do exercício de 2005;
11- c obediência ao orienta o inciso 11do artigo 14 da Seção Il- Da Renúncia ele Re el a, do. capítulo Ill

- Da Receita Públl a. da lei Complerncnt r 9, lOlnOOO, estão acornpanhaoas de medidas ele compen açao nos
ex ercíc i s de 20Q6, 2007 e 2008, por do aume ito de receitas próprias. proveniente da elevação de alíquota, da
arl'lpliaçà da base de cálculo e d criaç o de tributos;

lU - seguind derermlnação do § 2° do artigo ]4 da Seção II - Da Renúncia de Receita, do capítulo UI -
Da Receita Públi OI, da Lei Complementar N". 10112000, poderão entrar em vigor em l° de Janeiro de 2006.

Art. 525. Esta Lei entrará em vig r em la de janeiro de 2,006.
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ArL 526 .. Fica revogada toda a Legislação ributãria Municipal e em e ~e ial a Lei Co plemenrar
[umcipal No [42. de 31 de Dezern rn de 1998. ressalvada a Tabela 1do Anexo 1da Lei 18 •de 1 de Dezembro

de 200'2 que é pane integrante des ta Lei,

Mando. portanto. a toda OI autoridades a. quem o conhecimento c execução da prescnt "i pertencerem,
que a cumpram c íaeam cumprir, tão intairarncrue com nela se contém. A Ex eíenttssima Sen ora ecretaria de
Administra l'iõ a faça publicar, registrar e correr.

G nr ETE DO PREFEITO MUl'IilCIPAL DE TASSO FRAGOSO, 'STADO DO MARANHJiO,.EM 16 DE
DEZEMBRO DE 2005.

,j

Luciano I

Prefei •.••UI"' .••••••."~,
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AN 0.1

TAREI.A I
CARACJ'ERlSTlCAS DO IMOVET~

I - FatOl' de Situação (F IT)

Fator Situação
1,00 I - Melo de quadra fuma frente
1,10 2 - Meiode quadra I duas frOIJ tes
0,70 . - Fundos
0, O 4 - Encravado
U5 ~ - Esquina I mais de urna rente
{ ~ ) 6 - Gleba (ver tabela de gleba)
(*) O te eno, neste caso, será avaliado segundo netodolugla definida para Glebas

Urba izãve.s.

2. Fato! de Topografia ( 'rOl-')

~~atOi'
1.00
0,9
0,90
0.95

Topognlfia
I - Plana
2 - AdLVC Suave
- Aclive Acentuado

4 - Declive Suave
- Declive A .eruuado

6 =Irregular
0,90

0.80

+ Fater d P dologia (FPEI)}

Fator
1,00
0.80
0,70
0,70
0,70
0,60

Pedologia
I - Firme
2 - Rocho o
3. - Alagado
4 - Inundável
S - Arenoso
6 Combinação das Demais

4. Fator Limile (FUM)

Fator
1,00
0.95
0.85
0,80

Limites
Sem Cerca/Muro
Cercado
Ccrcadn/M urado
Murado
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TA8ELAIl
TABELA UO VAI,oR DO rol DI!; LOGRADOUROS

LOGRAllOL1RO
VAtOR MINI 10 VALOR MAXIMO

m ~(UMR) ml (UMR)

RUA BEIRA RIO 00,0597 0.1194
AVENIDA SANTOS DUJ',WNT 0.,2239 05224
AVENJDA PIAUI 0,0746 O,IR66
RUA NEWTON BELW 0,0746 0,2239

RUA foJUMBERTO DE CAMPOS 0,0746 0,1&66

RUA PAULO MACALÃO 0,0746 0.18.66

RUAD 0.0299 0,0597

RUAJO ALVES 0.0299 .0,0597

ROD MA 006 0,1493 0,2985

RUA DE MARGEM DA RODOViA 0,1866 0,2985

RUA PAmm .rOSIMO TAV,4..RES 0,0299 0,0:)97
RUA DA PAZ 0;0299 0,0597

RUA ROSEANA SARNEY 0,044& 0,1194
RUA PROJETADA 02 00,0448 0,1194
RjJA ElO,A,. ESPERANÇ_A 0.,0448 0,1343
RUA SANDOVAL MASCARENHAS 0,0597 0,1343
RUA PINHEIROS 0,074(; O,l493
RUA GETULIO VARGAS 0,1493 0,2239
RU A SETE DE SETEMBRO 0,1493 0,2239
RUA GONÇl\L VES DIAS 0,1493 0,2239
RUA CASTElzO BRANCO 0.,0.597 0.J493
RUA JOAQ1JU"j COSTA 0,0448 0,.1194
RUA ENEAS MAIA 0,0597 0,1493
RUA MARCELINO TAVARES 0,0746 0,2239
RUA RUT BARBOSA 0,0746 0,2239-
RUA. EDMUNDO DIAS 0.0746 0,1866
RUA COELHO NETO 0.0299 0,1493
RJ.lA DEZENOVE DE DEZEMBRO 00.597 0,1194
n:U/\ NOVA 0,0299 0,0597
RUA RIO PARNAlBA 0.0299 0,0597
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TABELA ui
CARACTERISTICAS DAS ~lllfIC.AÇÕES

'1 - 'l'ípOI{lgifl •...Estl'utura e P~td]'ão.

rPO 1- RESIDENCIAL HORIZONTAL DE AL ENARfA
Resídêncías Térreas e Assobradadas, Com I)u sem Subsolo.

Padrão Alto:
rrédíos com um ou deis pavimentos: estrutura de concreto e alvenaria; projeto arquiretõnico e funcional com jardins
decorativos: mai de 11m banheiro social; dependências para mais de um empregado; garagem para no mínimo dois
carros; \' os grs des preenchidos com calxilbes especiais de fero Ou alumínio; acabamento fino e esmerado.

Prédios com ou mais pavimentos, estrutura de concreto c alvenaria; dependência para um empregado; gf1ragem;
ve nezjan as e virrôs de boa qual idade; acabernen lO rnéd io,

Pad rão Baixo:
Prédios co li 011dois pavimento ; w "lTlIlU1'8 de concreto e alvenaria: área geralmente inl'erior a 100 m2; um (mico
ban he iro: se. dependênc ias para empregado: sem gal1lgem; vcnezian as e v i~rô ; acabamento cconôrn ico e irnples.

TIPO 2 - RESIDENCIAL HORIZONTAL E VERnCALDE M,o\DEIRA.
Resldências Térre3S e Assob.l':Jd:Jdas, eom 00 sem Subselo.

Pa.drão A !lo:
Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de madeira; projeto arquitetônico e funcional com jardins
cecor [i '0'0; -ais de um banheiro ocíal: dependências para J1ai de um empregado; garagem para no r ínill:lO dois
carros: vãos grandes preenchidos com caixilhos especiais de ferro ou alumínio; acabamento tino e esmerado,

Pad.rão Médio:
Prédios om um p~""iI ento. est rura de madeira; dependências para um empregado; gamgcm; venezianas e vlrrõs
de boa qualidade; acabamento médio.

Padrão Baixo:
Prêdios co um pavimento; esrrut ra de madeíra, ãrea geralmente inferio!' a 100m2; um único banheiro; sem
dependências pari! empregado: sem garagem; venezianas e vitrôs; acabam nto econômico e stmples.

T PO 3 - RESIDENCIAL HORIZONTA.L E VERTICAWE MADE.JR.4.
Residências Térreas e A~~olnadad.f1S,.com I)U sem Subsolo.

Alvenaria I Concreto

Padrão Alto:
Prédios com u ou dois pavimentos; estrutura mis ta de concreto C alvenaria; projeto arquitetônico e funcional com
lardlns decorativos: maís de um banheiro social; dependências p.IH~ mais de um empregado; garagem para no
mínimo dois carros: v, os grandes preenchidos com caixilhos especiais de fero OLl alumínio; acabamento fino e
esme rado,

Padr oMMio:
l'rédios com um OU mais pavimento- .. estrutura mista de concreto e alvenaria, dependência para um empregado,
garagem: venezianas e vitrôs de boa qualidade: acabamento médio.
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I f na r la I Mndeira

Padrão Alto:
Prédios eom IJ. dois pavimentes: estrutura mista de alvenaria e r adeira; projeto arquitetônico e funciona' com
jardi s decorativos: mais de um banheiro social; dependências para mais de um empregado; garagem parll no
mjnimn dois O",; vãos grandes preenchidos comcaixllhos especial de ferro ou alumínio; acabamcnre fino e
esmerado.

Padr-olédio:
Prédi s com um OLl mais pavimento; (futura mista de alvenaria c madeira; dependência para um empregado;
garagem; venezianas e .•.itrôs de boa qualidade; acabamento médio.

Pré lios com um pavimenro; estrutura mi ta; área geralme,He inferior a. 100 m"; urn único banheiro; sem
dependê cias para empregado, sem garagem; venezianas e vitrôs; acabai enro econômico e simples.

TIPO 4 - RI-: IDENCIAL HOIUZO~ITAL DE CO eRETO.
Residências Térreas ,eAssobradadas, com ou sem Subsolo.

Alvena ria f oncreto

om um ou deis p v ime nros: estrutura de concreto: projeto <mtu itetôn íco e fun clonal com j ardin s
de orati vos: f ais de um banheiro oclal: dependências para mais de um empregado; garagem para no mínimo dois
carro; vãos grandes pree ícbidos com caixilnos especiais de ferro ou alumínio; acabamento fino e esmerado.

Padrão Médio:
Prédios com um Ou mais pavimento; estrutura de concreto; dependências para empregado; garagem; vcnezian s e
vitrôs de boa qualidade; acabamenro médio,

TIPO 5 - RE$ml.!\CIAL ERTICAL.
Prédios Residências OOm Três ou Mai. Pavimentos.

Alvelllaria! Concreto

.to;
E reli bruta das unidades residências geralmente supe ior a 250 m2; estrutura de concreto c alve latia; projeto
arquitetônico e f ncional Dom jardins decorativos; elevadores sociais e de serviço; dependências para dois ou rnals
empregados: garage I p ra no mínimo dois carros; vãos grandes c esquadrias especiais: acabame to 1110 e
esmerado.

Padrão .l\1ffliu:
Á!"Cu bruta das n idades rcsidênc ias geral rnen te entre 100m2 e a 250 z; es rru lira de concreto e a1ven ari a; um ou
mais elevador S; área de li o co - ITr com dimensões medía: dependências para um empregado; garagens: ãos
médi os: acabarncn to nurm [,

LVENARIA

unidades residências geralmente superior a 250 m2; projero arquitetônico e funcional com jardins
decorauvos: elevadores sociais e de .erviço: dependências para dois ou mais empregado; garagem para no mínimo
dois carros; vaus grande sq a lria e pecíals: acabamento fino 'I? esmerado, com c-oncreto aparente o não.

Psrdrão M,Mio:
reu bruta das li idades residências geralme t entre 1(10 m~ e a 250 rn"; um ou mais elevadores: área de. so

comum com di ensões media; dependências para um emprega do; garagens; vãos médios; acahamento normal,
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Pad ('"ão B alX:o:
Area br ta das unidades residêi cia geral nentc inferior a 100 m~; sem elevador; área de uso comum com dimensões
reduz idas ~ sem dependênc ias de empregado; sem garagem; vãos reduzídos ~ csquadri as sirnp 1e; acabamento
econômico e impl s,

TIPO (; - RESIDE lCIAL VERnCAL DE CONCRETO.
Prédios Res.íde.n ias çom Três Ou 1\'181sPavímeetos,

Padrã O A.lto:
Area bruta das nidade residências g ralmenre superior a 25.0 rn2; projeto arquitetô ice e funcional com j rdlns
decorativ S' elevadore sociais e de serviço; dependên ias para dois ou mais empregados' garag m para nó mínimo
dois carros; vã s grandes e esquadrias cs eciais: acabamento fino e esmerado, com concrero aparente.

l>adJ'ão MédíOI
Áre" bruta das unida de 1'e;S idênci as geralmen te entre 100 m2 e a 250 m2; um ou mai s elev adore -; área de u O
comum com dimensões media: dependências para um empregado; garagens; vãos médios; acabamento normal com
cone reto aparente.

'flPO 7 - COMERCIAL HORlZON ~AlOU VERTJCAL DE ALVENARIA.
Imõv ís Comerciais Ou mistos, ÇOI11 OH sen subsolo.

Padrão Alto:
Prédio com um ou doi pavimentos; . [futura de alvenaria. para vencer grandes vãos, pé-direto igualou maior que
rn: pisos de rnarerial de l" qualidade: foros decorativos; instatsções elétricas c hidrâulicas de I" qualid de:

acabarr e to l'ino e esmerado.

patlrãoMédio:
Prédios co um u dois pavimentos: strurura de alvenaria; vãos médios; pé-direro entre e jm, furos simples;
instataçõ elétricas completas; acabamento édio.

Pr dlo com um pavi ento: e trutura de alvenaria para vencer vãos pequenos: pé-direto ate 4m, pisos de concreto
Ou ci enraco slmpíesvsem foro; instalações elétricas ~ hidráulicas simples e reduzidas' revestimento econômico e
simples.

TU->O 8 - COMERCIAL HORIZONTAL DE I\iL\DEIRA
Imó"'eis Comerclalseom ate dois Pavimentos, com ou sem subsolo.

Padrão A.lto:
Prédios com um ou dois pavi entos: esuutura de madeira P 'fiII encer grandes vãos, pé-direto igual O ma or que
om; pisos de material de I" qualidade; fOTOS decorativos; instalações elétricas e hidráulicas de IL qualidade;
acabamento fino e esrner do.

Padrilo Médio:
Prédio com um ou dois pavimentos; estrutura de madeira; vãos médlos: pé-direto entre 4 c Sm; foros simples:
i stalações elérncas completas: acaba lento médio,

Piukão Hai o:
Prédios c m um pavimento: estrutura de madeira para vencer vãos pequenos; pé-direto "te: 41ll: pisos de madeira:
sem foro; insralsç e elétricas e Ilidr~ulica~ simples e redu7.ida~: revcstirne lO e onôrnico c sirnple .
TIPO 9 - COMf!:RCIAL HORIZONIAL .MISTO

Imõv ls COm 'rciais Mi~los com ate dois Pavímcntos.cem Ou sem subsolo,
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Pad 1"50 Alto:
Prédios com .m 011 dois pavimentos; estrutura mista de concreeo e alveearla para vencer grandes v, os, pé-direto
igualou maior que Srn; pisos de materialde J' qualidade; furos decorativos; instalações elétrica e Jlidráulica, de ["
qualidade; acabamemo fino e esmerado.

Padrã (I Médío:
Prédio com um ou dois pa••.ime tos: esrnuura mist de concreto e alvenaria; v os rnédíos: pé-direto entre 4 e 5rn;
foros simples: instatações elétricas completas: acabamento médio.

["f1rJ fitO A lto:
Prédios com um 01,1 ríols pavimentos; esrrutura mi ta de alvenaria e maríeira para vencer grandes '1/, os, pé-direto
igualou maior que. _ rn: píso~ com material de I" qualidade: foros deeerarlvos: instalações el ~LTicase hidl'áulicas de I"
qualidade~ acabar ento mo e esmerado,

Padrão M~édio;
Prédios com um ou dois pavimentos, csmuura mista de alvenaria e madeira; vãos médios: pé-direto entre 4 c 5m;
foros simples: instalaç es elétricas completas: acabamento médio,

Pad rão Baixo:
Prédios cor um pavimento; estrutura mista de alvenaria e madeira para vencer vãos pequenos; pé-direto ale 4mi
piSOS de co ncreto, ci mentad O S irnple OtJ macei ra; em foro; ins t 1açõe elétricas e hidrâul icas símples c red uzid. S;

revcst irncntn econ fimico e ~impl es,

11'010'- COMERCIAL tlORlZONTAL OU VER'fICAL DE CONCRE'IO
Imõv .s Con ereíaís de concreto COm ate dois Pavimentos, com Ou sem Sll bsoJo.

Padrão
Prédios co til OU 111ais pa 'oi iI e ntos; esrru lura de co nereto Ou aço para vencer gran des vãos, pé-di reto ig aJ ou
maior que m; pisos de material de r qualidade; foros decorativos: instalações elétricas c hidráulicas dei" qualidade:
acabamento fino e esmerado.

Pad rito Méd io:
Prédios com IHTi Ou mais pa vimcntos; estrutura de concreto; vãos médios; pé-direto entre 4 e 5 rn: foros simples;
instalações elétric S completas; acabamento médio.

TIPO 11 - GALl'Ã.o INDUSTRIAL HORIZONTAL OU VERTICAL
Imóveis para FiJls Tnd ustríais

Pad ,"50 A no em A Ivenaria:
Prédios 00 III m ou mais paví men tos: com (]u sem elevador; estrutura de aívenarl a e concreto ou aço para vencer
graJ'lde,. \I~OS. pé-dil'"eto igualou 111atOr que 3m: com escritório e refeilórirr; iilSLãhi.çõe~ hidrâulicas completas.
acabarnen to del" g LIa 1idade.,

Padl'ão A.lto ,em Concnt/l:
Prédios com um ou mais pavimentos: com OIJ sem elevado ; estrurura de concreto ou aço para vencer grandes vãos,
pé-direto ig II OU aior que 3m; com escritóno e refeltõrlo: lnstalações elétricas completas: acabamento de I"
qualidade.

Padrão Médio em A Ivenada:
Prédios COm um ou mais pavirneetos: estrurura mista de alvenaria e concreto vãos médios, pé-direto igualou maior
que. m: com escritório; acabamento médio,
Pad rio Méd io Especial
Prédios com m 011 mais pavimentos; estrutura de madeira compatível com atividade desenvolvida: vão. édLOS,
pé-direto igualou maior que 5m; com escritório; acabamento [nédio,
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Padrão :l:édio Misto
Prédi .s com um Ou mais pavimentos: estrutura mista dealvenaria e madeira; vãos rn dias. pé-direto i.gLlalou maior
'que 5m; WT es ritório: acabamento médio,

I'ad rãio D fi í (I efn A lvenaria
Prédios com U!.TI ou mais pa v irnentos: sem elevador; estrutura de al venari a para vencer pequenos vãos: jJ'&-direto
m nor q e 5m, piso de concreto ou cirnentedo símptes; vãos reduzidos; esqlJadl'ia~ comuns; instalações elétricas e
hidr licas simples e reduzidas: revestimento econômico e simples,

Pad rào H liíxü ,e.mMadeira ou Mist<l
Préd ios cu m um ou mai s pa vimeetos: estrutura de madcira e ai venaria para vencer pcq uenos vão; pé-direto menor
que Sm; pisos de madeira OLl cirnersado simples; vãos reduzidos; esquadrias comuns; iustatações elétricas e
hiérãulicas simples e reduzidas: revestimento econômico e simples,

Pad.rão Bab!:o em Made· •.a
Pr6din., c m um ou mais pavimentos: cstrut 1'<1 de madeíra ~)8r8 vencer peque: os vãos: pé-direto rneno que 5m;
pisos d r. made ira OlJ c ime nrado _~iIIIples: 'vãos reduz idos: csquadri as co-nu li ~ ilistalaçõcs e létricas e idráu licas
simples e reduzidas: rcvesrirnerue econôrnieo e simples.

rreo 12 - AR 1AZENS GERAIS, DEPOSITOS, OnClNAS E COBERTURAS,

Padrão Alto mll Concreto:
Prédios com um Ou mais. pavimentos' estrutura de concreto ou aço para vencer grandes vãos, pé-direto igual ou
malor que 111; pisos com material de [" qualidade; instalações elétricas e hidráuJic<l:;; de I" qualidade; acabamento de
fi no e esmerado.

Padrão MédIo. (lm. Cone~t(l ,(! A] eUBllia:
Prédios com um ou dois pavimentos; estrutura de concreto e alvenaria; vãos médios; pé-direto entre 4m e 5m~ foro
simples; instalações hidráulicas completas; acabamento médio.

Padrão Médio ém Alv nada e Madeira:
Prédios com um ou dois pavimentos: est unira de ai enaria e madeira; vãos médios; pé-direto entre 4m e Sm: foro
simples: instalações hidráulicas completas: aeabamento 1'1100;0.

l"fldl'ão Médio em
Préd ios com um ou doi s P vimen tos: es tru um de co nc reto e; vãos médios: pé-di reto en [Te 4m c Srn: foro simples;
inst lações hidrá licas complcrascacabamento médio.

l"a:drãõ Baixo em Al 'r'énaria:
P édios com r1. pavimento: estrutura de alvenaria para. vencer vãos pequenos; pé-direto ale 4m; pisos de concreto
ou cime tado simples: sem torro: instalações elétricas e hidráulicas simples; revcstirneruo econômíco e simples-

Pre.dio com I,J pavimento; estrutura mista de alvenaria e madeira para vencer vãos pequenos; pé-direto ate 4m;
pisos de madeira ou cimentado alrnples: em forro; instalações elétricas e hld.ráuHcas stmpJe5 e reduzidas;
rc yCS [ime ito econ ôruico e simples.

Pad ['!lo Baixo em Madeira:
Prédioscom m pavi rnento: estrutura de madelra ou m lsra para vell cer v ãos pequen os; pé-di reto ate 4m: piSO.>de
madeira ou cimentado simples: sem falto; instalações elétricas e hidrãulícas simples e reduzidas; revestimento
econômico e simples.
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TIPO]. - EDIBCAÇÕES ESl' ;CIAIS
Tod I}. ().! P:rédía' nã ocnquad rados nos Tipus A tteríores.

VadriiiQ Alto:
Prédios com um u mais pavimentos; . suutura de concreto, alvenaria ou aço p ra vencer grandes vão, pé-direto
igualou maio que Sm: pisos de material de I' qualidade; foros decorativos; in ualações elétricas e hidrá licas de ~.
qualidade: acabamento mo e esmerado.

Padrâo Médio:
Prédios co um ou mais pavimentos: estrutura metálica: vãos médios; pé-direto entre 4 e 51 foros simples;
in ralaçõe elétrica completa; aca arnento édio.

PatldiQ Mêdi.o:
Prédios com um ou mais pavimentos: outras estruturas: vãos médios; pé-direto entre 3 e Srn; ores simples;
instalações elétricas omptetas: acabr mente médio.

P:ilth'ão .Baixo:
Prédios com um pavimento: estrutura metálica; pé-direso ate 3m; forro simples; acabamento médio.

Padrão llaixo:
Prédios com um pavimenso; outras estruturas: com ou sem vedação lateral; piso de [erra 011 cimentado.

~ad rão ,Baixo:
Edificações de m pavimeruo; estrutura de madeira. aglomerado. pau-a-pique. etc .. ;ara menor 'Que 20m2; localizada
em favelas o conjuntos urbanos: com característi as n50 enquadráveis em nenhum tipo des rito ame ..
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TABELA-IV
VA OR DO ml DA EDIFICAÇÃO

TIPO 1 - RESIDENCSAL HORlZON'TAL DE AI VE:NAR1A
Residências ter reas e assobradas com ou sem subsolo

ITEM TIPOLOGIA FSTRUTURA PADRAO YALOR
UNITARlO{UMf{)

CASA ALVENARIA ALTO 11.94
CASA ALVENARIA MEDIO 8,96
CASA .o\LVEN ARIA BAIXO 4,48
CASA ALVENARIA POPULAR 3,58

SOBRADO ALVENARIA ALTO 14,93
SOBRADO ALVENARIA MEDIO 11,19
SOBRADO ALVENARIA IJAIXO 5,60

TIPO 2 - RESIDENCIAL HORIZONTAL E VERTICALDE l\'lADE.J.RA
Ilesidências térrease assobradas com ou sem subsolo

ITETV] TIPOLOGTA ESTRUTURA PADRÃO VALOR
UNITARIO(UMR)

CASA MADEIRA ALTO 8,96
CASA MADEIRA t\'(EDIO 4.48
CASA MADEIRA BAIXO 3,58
CASA TAIPA BAIXO 0,45
CASA ADOBE ALTO 3.58
CASA ADOBE MEDlO 2.39
CASA ADOBE BAIXO 1.49

TIPO 3 - RESiDENCIAL HORIZONT A.L MISTO
Resjdêncías térreas eassobradas com ou sem subsolo

TEM TlPOLOGlA ESl'R UTUR..\ r"ADR.40 VALOR
UNlT ARlOI{UMR)

CASA MISTO (alv. e cone) ALTO 14,93
CASA MISTO (alv , e cone) Jo..tEDlO Jl.J9

I CASA MISTO (ALV, CONe) BAIXO 5,60
SOBRADO M]STO (alv, e cone) ALTO 14.93
SOBRADO l\'USTO (alv. e cone) MEDIO 11.19
SOBRADO MISTO (alv. c cone) BAIXO ),60

CASA MISTO (alv, e mad.) ALTO 8,96
CASA MISTO (alv. e rnad.) MEDIO 4.4B
CASA MISTO (alv, ,e mad.) BAIXO 3,5&
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TIPO 8 - COMERCIAL HORIZONTAL DE MADEIRA
~lo"eis cõmc,.cif.li.~ com ate dois pavlmentas, <:0:111ou sem sebsoto.

ITEM TII'OLOGIA ESTRUTURA PADRAO VALOR
UNITARIO(UMR)

SOBRADO ALVENARIA ALTO 11,94

SOBRADO ALVENARIA MEDIO 8,96

SOBRADO ALVENARIA BAIXO 4,48
LOJ A/SALAlCONJUN1Q AtVENARV\ ALTO 11,94
LOJAJSALA/CONJlINTO ALVENARIA MEDIO 8.96
LOJAiSALA/CONJUNTO ALVENARiA BAIXO 4,48

. 'fVO 9 - COrvlliRCJAL HORlZONTAL DE !MADJJ,TRA
Moveis comerciais com ale dois pavimentos, com ou sem subsolo

ITE]\,t TIPOLOGIA ESTRIHURA PADRÃO VALOR
UNITARIO(UMRJ

COMERCIO ClRF.:.SIDENCIA MADEIRA ALTO &.96
COMERCIO C/RES1DENCIA MADEIRA MEDIO 4.43
COMERCIO ClRE.SrDENCIA MADEIRA BAlXO 3,58

TIPO 10 - COMERCJAL HORIZONTAL MISTO
Iméve] comercial misto com ate dois pavímentos com ou sem subsolo.

TlPOLOGIA ESTRUTURA PA.DRJtO VALOR
ITEM

UNIT Ao Rro(UMR)
I_OJAIS ALAJCON J tJNTO MISTO (alv/conc) ALTO 11,94
LOJA/SALA/CONJUNTO MISTO (alv/conc) MEDIO 8,96
.WJ AlS~ L.A/CON.TUNT O MISTO (alv/conc) I3AJXO 4,48

COMERCIO C/RESIDENCIA ~fJSTO (alv/conc) ALTO 8.96
COMERCJO C/RESIDENCI/\ MISTO (alv/mad) 11EDIO 4,48

SOBRADO MISTO (alv/mad) ALTO 11,94
SOBRADO MISTO (alv/tllad) MEDIO 8.96
SOBRADO J..USTO (al\o/lill:ld) BAiXO 4,48

LQJAlS AUJCONJ tJNTO MISTO (atv/mad) ALTO 8,96
LOJA/SALA/CONJUNTO MISTO (alv/rnad) MEDlO 4.48
LOJ AIS ALA/CON JUNT O MISTO (alv/mad) BAIXO 3,58

C01v~ERCIO C/RESLDENCIA MTSTO (alvfmad) ALTO 896
COMERCIO C/RESlDENCIA MISTO (alvlmad) MEDIO 4,48

TIPO u - COMERCIAL HORIZONl AL OU VERTICAL DE CONCRETO
Imóvel comercial de concreto com ate dois pavimentes, com ou sem subsolo,

ITEM TlPOLOGIA fSTRUTllRA PADRÃO VALOR
UNIT ARIOWl\1R)

Lo.JA/SALA/CONJUNTO CONCRETO ALTO l4,93
LOJA/SALMCONJUNTO CONCRETO MEDIO 11,19

COMERCIO C/RESIDENCIA CONCRETO ALTO 14,93
COMERCIO C/RESlDENCIA CONCRETO MEDIO 11,19
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TIPO 1., - GALPÃ.Q INDUSTRIAL HORIZONTAL OU VERTICAL l\HSTO
lmõvels para fins Industriais

]TEM TlPOLOG1A ESTRUTURA PADRAO VAll>R
UNIT ARI O{UMR)

GALPÃO ALVENARIA ALTO 8,96

GALPÃO CONCRETO ALTO 11,94

GALPAO CONCRETO MEDIa 8,96
GALPAÜ ALVENARIA \ojEDIO 8,96

GALPÃO MADEIRA MEDro 4,48

GALPÃO MISTO (alv/mad) MEDIa 4,48

GALPÃO ALVENARV\. BAIXO 3.58
GALPAO MISTO (alv/conc) BAIXO 3,58

GALPÃO MADEIRA BAIXO 3,58

GALPÃO MISTO (alv/conc) ALTO [1,94

GALPÃO MISTO (alv/conc) MEDIO 8,96

GALPAO MISTO (alv/conc) BAIXO 4,48

GALPÃO fo,'1E'I'ALICO MEDLO 8,96

GALPÃO .fvIATALICA BAIXO 4.48

TrPO 13 - ARMAZENS GEn:AIS. DEPOSlTOS, OFICINAS E COBERTURA.

lTEt\-J TrPOLOGIA ESTRU'TURA PADRÃO VALOR
UNI'f ARIO{UMR)

rNDUSTRIA CONCRETO ALTO 11,19
rNDUSTRIA CONCRETO MEDiO 5,60
JNDUSTRIA ALVENARIA MEDIa 4,48

INDUSTRIA ALVENAR1A BAIXO 3,58
lNOúSTHJA MlSTO (alvJc.onc) ALTO 8,96
lNDUSTRIA IvUSTO (atv/conc) ?vIEDIO 4,48

lNDÚSTRJA 1-llSTO (alv/conc) BAIXO 3,58
li\lDÚSTRIA M1STO (alv/rnad) MEDIO 4,48
INDUSTRIA MISTO (alv/mad) BAIXO 3,58
lNDUSTRTA MADEIRA MEDlO 2,39
INDÚS1THA MADEIRA BAIXO 1,49
lNDLl$1'lHA METAUCA BAIXO 3,58
DEPOSTTO CONCRETO ALTO 8,96
DEPOSITO CONCRETO MEDIO 4A8
DEPOSITO ALVENARIA MEDIO 4,48
DEPOSITO ALVENARIA BATXO -3,58
DEPOSITO MISTO (alv/concj MEDIa 4.48
DEPOStTO MISTO (alv/conc) BAIXO 3,58
oEPOSnO MISTO (alv/mad) MEDtO 3,58
DEPOSITO M1STO (alv/mad) BAIXO 2,39

DEPOSITO I\'[ADEIRA MEDIa 2,39

DEPOSITO MADEIRA BAIXO 1,49

COBERTURA MET AUCA METALICA MEDIO 8,96
COBERTURA MET ALICA METAUeA l3AlXO 4,48
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TIFO 14 - EDIl".CAÇÕE:S ESPECLAlS.
Todos os P,-Mio$ não Enquadrados nOS ttpos Antcl;OI"e~

ITEM TIPOLOGIA ESTRUTURA PADRAO VALOR
UNITARIO(UMR)

TEMPI.O CONCRETO ALTO 1J.94
TEMPW ALVENARIA ALTO 8,96
TEMPLO ALVENARIA tvlEDTO 4.48
TEMPLiO ALVENARIA I3A1XO 3,58
TEMPLO MISTO (alv/conc) ALTO 5.60
TEMPLO MISTO (alv/conc) h'fEDlO 4.48
TE.MPLO 1\>USTO (alv/conc) BAIXO 3,58

E.DIRCAÇÃO OMPLEMENTAR 1.,.nSTO (alv/conc) MEDIO 4,48
EDIFICAÇÃO OMJ.'L!:~MENTAR MISTO (alv/conc) BAIXO 3,5&
EDIFICAÇÃO OMPLEMENTAR ALVENA[~IA ALTO 4,4&
EDJFJCAÇAO OMPLEfI,·fENTAR ALVENAHIA rv1EDIO 3,5&
EDlFlCAÇAO OMPLEMENTAR ALVENARIA llAIXO 2,39
EDlHCAÇAO OMPLEME;\TAR ~'JADElRA MEDIa 2,39
EDlFIC~ÇAO OMPLEMENTAR MADEIRA BAIXO 1,49

GARAGEM CONCRETO .4.LTO 4,48

GARAGEM CONCRETO MEDIO 3,58
GARAGEM CONCRETO BAiXO 2,39
GARAGEM MJSTO (alv/conc) AlzTO 3,5&
GARAGEf',·t MJSTO (alwconc) MEDIO 2,39
GARAGEM MISTO (alv/eonc) BAIXO 1.49
GARAGEM ALVENARIA ALTO 3.58
GARAGEM ALVENARIA MEDIO 2,39
GARAGI~M ALVENARIA BA1XO 1,49

GARAGEM MISTO (alv/mad) MEDlO 1,49

GARAGEM MISTO (alv/mad) BAIXO 1,04
GARAGEM MADElRA I\.fEDIO 1,49
GARAGEM cMADETR.A BAIXO 1,04
TELHEIRO lvlETAUCO BAIXO 1,49
TET.HI:IRO ALVENARIA MEDIO I 49
TELHEIRO I\>USTO(alv/mad) BAIXO 1.04
TELHElRO MADEIRA BAIXO 0,45
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TABELA V
CARACTEJUSTICAS DA EDIFICAÇÃO

1· Fátor de Depreciação {FIlEP)

[ FDEP= 0,30

endoe
Vida údl provável da edi Iicação

madeira - 30 anos ~
alvenaria! oncreto = 50 anos,

Idade da Edi tícação.

2· Faeor de Coas rvaçâo (FCON

I
2
:I
4
5
6
7
8
9
10

3 - Fato!' de Gleba (FGLE)

ÁI"ea da Gle:ba

10.000 li

11000 a
12.000 a
I .000 a
14.000 a
15.000 a
16.000 a 18.000
18.000 a
20.000 a 0.000
Segue ate 1.000.000

Fator

l,OO
0,90
O. 5
0.80

u.ooo
12.000
13.000
l4.oo0
15.000
16.000

0.000

Conservação

1· Ótima
2 - Boa
3 - Regular
4 - Precária

Fator da Gleba

0,810
0,792
0,668
0.591
0,5"1
0.,484

0,470

0.376
0,149
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TABELA VI
FÓRM LAS DE CJ-\.LCULO 06 VALOR VEN L DOS IMÓV" JS

A· TERR O

. C I t ULO DO VAI OR VENAL

YT = ST X VBU X FI·lm X FIOP X I'BIT

Se 'CIo:

VT Valor do Terreno

s Á rea total do. [em:110

nu Valor Básico Unitário

FPED Fator de pecolcgia

FTOf' Facor de ropografia

J!'. (T 'a.or de situação

2. TABE.l.AS AU ~UARII

r:AD. LOGITREOI VBU/m2 de terrenos

n:EDIfICAÇÕES

1. CÁ LC LO DO ALOR VEN,o\ L

VE = SE X CUB X FDEP X ..-CON

Sendo:
VE Valor da Edi ficsção

SE Área da Edi icação

C B (Listo nitãr!o Básico, de a ordo com a classificação das caract rí ticas
construtivas.

FD'P Fator de deprec iação

l<"CON Faior de conservação

2. T BELAS A X1L1 RES

cun T<I di:! de valores básicos/rn" de edificações em função de sua ela siflcação

Prefeitur Municipal de.Ta so Fragoso
Praça Santo Dumonr S - Centro
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c - VALOR VEN L DO IMOVEL

1. _ LOR ENAL DO r IOVEL (Ex('lelo Condomínios)

VVl =V T n:,~V E

endo:
VI Valor Venal do Imóvel

VT Valor do Terreno

VE Valor da Edifica .ao

'" 1

n Quantidade de edificaçõe existentes no mesmo terreno,

2. VALOR VE AL DO IMOVEl DE CONDOMINJO EDJNCADO

VVlc: V .• FTDE + V E

endo:
v ic Valor Venal do Imóvel de Condomínio

\'1' Valor do Ter eno

FlDE índice de fração ideal da ed in ação, re lati vo ao terreno total.

valor da edi icação

3. VALOR VENAL no IMOVEL DE CONUOMINJO TE:RRITORJAL

V"ic= V T x FIDT

Sendo:
V~i Valor Venal do Imóvel de Condomínio

\'1' Valor do Terreno

FIDT Íllcliee de fração ideal de rerre o, relativo ao terreno (O ai.

4. VALOR VENALDE GLEllA (Terrenos com área > 10.000 m2)

VVGI- ( S T x Vn.U X FGLE

Sendo:
VGI Valor Venal do [móvel da Gleba

ST Área total do Terreno

eLE Fator de Gleba, relativo à área da Gleba.

Pr feitura Muni ipal de Tas. o Fragoso
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TA.BELA VII
ALJQUOTA DE TR nUTAçÀO DO IPTU

t Imõvcl Edificado A.líquota

1.1 Residencial 100%,
1.1.1 Valor Vcual até R$ 1.200 00 Isento
1.1.2 V9~O'" Venal acima de R$ 1.200,(10 0,30%
1.2 Comerelaí 1,00%
J~ Indústria 050%
1.4 P.restaçilo de Serviço 050%
1.5 Outros 1,110%

2 Imóvel Se"1 Edificação (Terreno) 2,110%

Prefeitura Municipal de Ta. 1'>0 Fragoso
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ANEXO 11

TABELA I
ALe - ALíQUOTA CORRESPONDE TE - rIm

]!\'.IOVEL AlíQiuota

r Imóvel Urbano 200%

1 Imóvel. Edificado

1.1 Valor Venal até RS 10~1l0aU{I
1.1.1 'RESIDENCIAL
1.1.1.1 Rccu I''SORPI,ópFios. 1,00%
1.1.1.2 Parte Financiada 050%

1.1.2 COME'RCIAL
1.1.2:.] Recursos J>l:'ópl·io..~ 1.,50%
1.1.2.2 Parte financiada 0,50%

1.1.3 lNDUSTRIA
~.L3.] R«IIl'§oS Préprios 150(,~
1.1.3.2 Parte Financiada 0,50%

1.1.4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1.].4.1 Reeursos Préprios 1,50%
1.VI.2 Parte Financiada O,.sO%

1.2 Valor Venal acima de R$10.000 00
1.2.1 RESlDEl','CIAL
1.2,1.] Recursos l'róprios. 1,50'%
].2.1.2 Parte Financiada O.5Q%

:1.2.2 COJ'yffiRCL'\L
1.2..2.] Recursos Próprios 2.,00%
1.2.2.2 Parte Financiad a 1.00%

1.2.3 INDÚSTRIA
1.2.3.] Recursos Próprtos 2,00%
1.2.3.2 Val·te Fina nciada 100%

1.2.4 PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS
1.2.4.1 Recursos Próprios 2,00%
1.2.4.2 Parte 'Finan{!Íodo 1 OO(1~

2 IMOVEl. SEM EDIFICAÇÃO

2.1 Valor' Venal até R$ 5.000.00 200%
2.2 Valor Venal acima de R$ 5.tlOU.OO 250%

[[ Ir-.'IOVEI. RURAL 200%

Prefeitura Municipal de Tas O Fragoso
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TABELA 11
TABELA 1). YALORES E ARRAS RURAIS PARA I' lNS DE I. T. B .1

GtEBA CLASSlFICAÇ,~O VA.LOR ~nNIMO VALOR MAXIMO
plba (UMR) JJl)la (UNIR)

Todas as Glebas e Datas terras baixão 1,4925 7,462:7
Até .1()Km da iy1A 006 terras nuas 1! ,9403 23 88.0fl

terras beneflciadas 2.3,8&06 44,7761

Todas .IlS Glebas e Datas terras bai xão 0.8955 4,4776

Acima de 50 Km da M.A 006 terras nuas 8.9552 20,8955
terras ueneficiadas 20,8955 4'1,7910

Todas as Glebas c Datas bai xão não mecan iZtI vel 0,1:1955 3,5821
terras improdutivas 0.&955 1.4925
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ANExom

TAJUiLA I

I - e r iços de in forméuca e co gê eres,
1.0 I - Anáhse e descn .••ul vi! p ~o d sistemas.
1.02 - Programaçãe,
1.O~ - Processamento de dado e congêneres.
1.04 - Elaboração de programas de computadores, incl rsive de jogos etetrõnicos,
1.0 - Licenci I ente ou cessão de direito de uso de programas de computação.
1.06 - Assessoria e consultoria em informática.
1.07 - Suporte técnico em informática. in lusive instalaç o. conflguraçãe e man tenção de programa de

computação e bancos de dados.
1.01$ - Planejamento, confecção. manutenção e atualização ele páginas cJ. trõnicas.

2 - Serviço de pesquisas c desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01 - Serviços de pe guisas e descnvnlvimeuto de qualquer natureza,

3 - Serviços prestados mediante locação. cessão de direito de uso e congêneres.
- .01 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
3.02 - Exploração de salões de le tas, centro de convenções, escritôrlos virurai , stands, qlllldfas

esportlvns estádios, gin~SLOS, auduórios, casas de espetác los. parques c diversões, canchas e congêneres, para
realização de eVeIHO. ou negócios de qualquer na UJ; za,

.tl3 - LOGa .ão, sublocação, arrendamento, direito de pass igern ou permissão de uso co nparrilhado ou
11110,de ferrovia, roa via, po tes, cabos. utos e co Kluros de qualquer r atureza.

3.04 - Ce são de andaimes. pal a. oberturas e OUlr<ISestruturas de uso temporário.

4 - erviços de saúde, assistência médica e congêneres.
4.0 I - Medicina e biomediclna.
4.0 - Análises clfnicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-so lOgra.fia,

re sonã cia rnagnéti <I, radiologia, tornografia e congêneres.
4.03 - Ho pitais, clínicas, laboratórios, sanatórios. manicômios, casas de saúde. prontos-socorros,

am bu latóri os e congên eres,
.0-1 - Instrumentaçâo cirúrgica .
.OS - Acupuntura.

4:06 - Enfermagem. inclusive se iças auxiliares.
4.07 - Serviços fat acêuticos.
4 ..0.&- Terapia ocupacional. fisioterapia c fonoaudlótoga.
4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.
4.10 - Nutrição.
4.11 - Obstetrfcia,
4.12 - Odonrologia,
4.13 - Ortopédica.
4.14 - Próteses sob encomenda .
. I - Psicunâlise.

4.16 - Psic togia .
. 1J - Casa. de repouso e de recuperação, creches asilos e con êneres.

4.1 - Inseminação arti Iicial, le ilização in vítre e co igêne es .
.19 - Bancos de sangue, leue, pele, olhos, óvulos, sê en e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecldos. sêmen, órg, os e materiais biológicos de qualque espécie.
4.2 ~ - Unid de de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres .
.22 - P Ianos de mediei na. de grupo ou indi vidual e convênios para prestação de as isrênci a médica,

hospitalar. odcncolôgica e congêneres.
4.2j - Outro planos de saúde qu se cumpram através de se rv iços de terceiro contratados, credenciados,

cooperado-s. ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indica .ao do beneficiário.

5 - Serviço de medicina c assistência veterinária c congêneres.
S.U] - Medicina veterinária e zootecnia.
-.02 - Hospitais, çlíllica , ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.

Prefeitura Municipal de Tas. o Fragoso
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5.03 - Laooratôrios de análise na área veterinãria .
.04 - Inseminação artificial, fertilização in Itro e congêneres.

5.0 - Bancos de sangue e de órgãos e·congêneres,
5:06 - oleta de angue, leite, tecido •. êmen, órgão e materiais biológicos de qualquer espéci
5.07 - U idade de atendimento. assistência ou tratamento móvel e congêneres.
5.08 - GW11'dn,tratamento, arnesrramcruo, embetezamcnto, alojamento e congêneres.
5.09 - Planos de atendimento c assistência médico-vetert iria.

6 - Serviços d uidados pessoais, e lética, atividade ftsicas e congêneres.
6.01 - Barbearia, cabeleireiros. rnanicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 - Estericistas, tratamento de pele. depilação e congênere-s.
6.0 - 'Banhos. duchas, sauna, mflssagens e congênere .
6.04 - Ginãsuca.ríar ça, esportes, natação, artes marciais e demais atividades Jísicas.
6.05 - entro de cmag eclrnento, spa e congêneres ..

7 - Servi os relativos a engenharia, arquitetura, geologia. urbanismo. consrruc O civil, manutenção,
limpeza. meio ambie te, sanearnemo e congêneres.

7.01 - Er genhar!a, agronomia. agrimensura, arquitetura, geologia, urbaaismo, paisagismo e cenger eres.
7.02 - Execução, por admh istração, mpreltada ou subempreitada. fie obras de construção civil,

hidráulica o elétnca c de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, pcríu ação de poços, escavação, drenagem
e irrigação, ecrraplanagem, pavimentação, concrctagern e a instalação e montagem de produtos, peça e
equipamentos (exceto O fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

HJ - Elabor ',.0 de planos diretores, estudos de viabilidade. esr dos organizacionais e outros,
rclariOJi;,rdos cum obras e serviços de cnger aria; elaboração de anteprojeto. projetos bâ icos e projetes executivos
para traba Ih (I dE engen hari a.

7.04. - Demolição.
7.0 - Rep raç o, conservaçac e reforma de cditlclos, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o

forneci I ento de mercadoria produzidas pelo p estador do serviços, fora <lo local da pre tação dos serviços. que
fica sujeito ao ICMS).

7:06 - COlocação e mstalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros.
divisórias. placs s de ge~so e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço,

7.(n - Rec peração, raspagem, polimentoe lustração de piso- e congêneres.
7.G8 - Ca I, íeração.
7.(}I) - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratameumreciclagern, sepa açao e destinação final de

lixo, rejeites e o rros resíduos quaisquer.
7.10 - Timpeza, mam renção e conservação de vias c togradouros públicos. imóveis, chaminés, piscinas,

parques, jardi ns e congêneres.
7.11 - Decoração e jardinagem. indu 'ive corte e poda de árvore ..
7. l 2 - Com rol e e tratamento de e uentes de qualq uer natureza e de agen tes IS lco , químicos e

b iol6gi coso
7.13 - Dereuzação, desinfecção, desinsetização, imunização, higicniz ção, desratização, pulvcrizaç o e

congêneres,
7 !4 - Florestarnento, reflcrestamento semeadura, adubação e ongêneres.
7. I5 - Es orarnen to, con tcnçso de er o tas e serviços congêneres,
7.16 - Limpeza e dragagern de nos, portos, canais, balas. lagos, lagoa ,re.presas, açudes e congêneres.
7. J l' - cornpun hurnen ro e fiscalização da execução de obras de engenharia, arqui tetura e urbanismo.
7. I - Acrofotogrametria (Inclusive interpretação), cartografia, mupeamento.Jevaneamento topográficos.

bati métricos, geogrâficcs, geodésicos, geológicos, geofísico,", e congêneres,
7. 19 - Pe qui a, perfuração, cimentação, mergulho. perfílagem, concretação, testemunhagem, pescaria,

estimulação e Outros serviços relacionados com a exploração e exploração de petróleo gãs natural e de outros
recursos minerais.

7.2 O- 'Llcle.ação e bombardeamento de 11vensccongêneres.

- Servi os de educação. ensjno,orientllção pedagógica e educacional, instrução treina lento e
avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

R.O l-Ensino r guiaI' pré-escolar, fundamental, rnédioe uperinr .
.02 - lnsrruçâo, treinamento, orientação edagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de

qualquer natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem .. turismo, viagens e congêneres,
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9'.01 - Hospedag -1'11 de qualquer natureza em hotéis. apart-servlce condominiais. flat, apart-hetéis, hotéi
residência. J' ·idellce· 'er\i ce, suíte; servlce, hotelaria marítima, motéis, pensões e ongêneres: ocupação por
t rnporada zom fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da "lida, fica
sujeito O Imposto Sobre Serviços).

9.02 - Agen iamento, organiz ção, promoção intermediação e execução de programas de turi mo,
passeios. viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.0:' - Guias eleturismo.

10 - erviço de intcrmediaçâo e ongêneres.
10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio. de seguros. de cartões de crédito, de

planos de saúde e de planos de previdê ia privada.
10.02 - Agenciamento, corretagem ou interrnedtação de titulo em geral, valore . mobiliários e contratos

qaaisquer,
10.0 - Agenciamento. corretagem OLI interrnediaçí o de direitos de propriedade industrial. artística ou

Iirerãriu,
10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing),

de franquia (Iranchish g) e de Iaturização (faütoring).
10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis. não abrangido em

outros itens ou subitens, in .lusive aqueles realizados no âmbtto de Bolsas de tercadorlas e t-uturos, por quaisquer
meios.

10.06 - genciareeruo m arftí mo.
10.07 - Agenciamento de notícias.
10:08 - Agenciame to de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por

quaisquer meios.
10,09 - Repre: enraçâo de qualquer natureza inclusive comercial.
10.10- D istribu iç o de bens de terceiros.

1! - Serviços de guarda, estacionamento, arrnazenarnento, vigilância e congêneres.
l 1.01 - uarda e estacíonarneato de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.
11.02 - Vigilância segurança OLl monitoramento de bens e pessoa.
11.0 - Escolta, inclusi ve de veículos 'e cargas.
11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

1.2- Servlçoi de diversões. 1 zer, entretenimento c congêneres.
12.0 I - '.spetãculos teatrais.
12.02 - xibições cinemarogrãticas.
!2.03 - Esperãculos circenses.
12.04 - Programas de auditório.
12.O- - Parques de di versões, cenrros de lazer e congêneres.
l2.06 - Boates. taxi-daodng e congêneres.
12.07 - Shows, ballet, danças, desfi les. bailes, óperas, concertos, recitals festivais e congêneres.
12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas OLl não.
12.10 - Corridas e competições de animai s.
J 2.1 j - Competições esportivas Ou de destreza física ou íntelectus], com ou sem a parttcipaçi o do

espectador.
I .12 - ExcC\'ç:50 de músi a.
12.13 - Produção, mediante Ou sem encomenda prévia. de cv -lHOS, esperáculos, e rrevista , shows,

ballet, dança .. desfi lcs, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, estivai e congêneres.
12.14 - Fume rrncrno de música para arnbi intes fechados ou não, I ediante transmissão por qualquer

processo.
l2. J _ - Desfiles de blocos car . valescos ou folclóricos. trios elétricos e congêneres.
12.16 - Exibição de filme", erurevísras, musicais. espetáculos. shows, concertos. desfiles. óperas,

cornpeuçõ S esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.
12.17 - Recreação e animação. inclusive em festas e eventos de qualquer natureza,

13 - erviço relativos 11 fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.
1 .01 - Fonografia ou gravação de sons. inclu ive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.
13.02 - Fotografia e cínernascgrafla, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, nucagem e

congêneres.
J 3.0' - Rcprografia, microfilmagem e digitalização.
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13.04 - Composição gráfica, Josocompesição, clicheria, zincografia, litografia. fotclítcgraíi

14 - Serv i ço re lativos a bens de terceiro ..
14.0 I - Lubrifi :J!ç o limpeza, lu tração, revisão, c.arga e r' arga, conserto, restauração, btiadagem,

rnun tenção c co .ervação de máquinas, veículos, ~pa1'elhos,oquipamento!;. motores, elevadores ou de qealqu r
objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeh;3s ao ICM ),

14.02 - ssistência técnica.
1.0M

- Recondícionareenro de motores (exceto peças e partes empregadas, que rcam ujeitas ao reM.).
14.04 - Recauchutagem ou regeneração d •pneus,
l4.0S - Restauração, recondícíonamenro, a-condicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, sec gem,

ringirnento, galvanoplastia. anodlzação, cone, recorte, polimenro. plastif ação e congêneres. de objetos qu i quer.
l .06 - Insralaçãc e montagem de aparelhos, máquinas e equiparncnros, inclusive montagem industri I,

presutdos r U~LJtJl'lO inal, e. clusivamcrue com material por ,ele fornecido.
14.0.7 - Colocação de moldu 'as e conaêncrcs,
]4.08 - Encadernação. gravação e douração de livros, revistas e congêneres.
1409 - Alfaiatariae costura, quando O material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.
14.lO - Tinturaria e lavanderia.
14.1l - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral,
14. L - Funilaria e lanternagem.
14.13 - C rpinraria c Serre lherla.

15 - Serviços relncionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições
financeira autorizada: a. funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 - Adrninlstração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito Ou débito e congêneres, de
carteira de clie te , de cheques pré-datados e congêneres.

!5.02 - Abertur de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de lnvestimentos c aplicação c
caderneta de poupança. rio País e no exterior, bem corno a manutençao das referidas contas ativas e inativas,

]5.03 - Lo ação e ma ut r1Ç O de cofres particulares, de terminais ererrônico , de terminais de
atendimento e de ben e equipam!': tos, m geral.

I .0 - Fornecimento ou emissão de atestado em geral, incl ive atestado de idoneidade, ate-Stado de
capa idade financeir e congêneres,

1505 - adastro, elaboração de ficha cadastrar, renovação cadastra] e co ngêneres , inclusão ou exclu ão
no adastro d .mitentes de Ch ques sern Fundos - CCl-' ou em quaisquer outros bancos cadasrrats.

J 5.06 - Erniss o, reemissão e fornecimento de aviso ,comprovante e documentos em geral; abono de
limas; coleta e entrega de documentos, bens. e valores: com meação com outra agência ali corn aadrr il istração
central; li enciarncnto eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamcruo fiduciário 0\1 depositário;
devolução de cns em custódia.

I .07 - Acesso, movimentação, atendimento. e consulta a contas em gerat, por qualquer meio ali
processo, inclusive po telefone, fac- ímile, lnteruct c telex, acesso a terminais de atendimento inc 5i e vinte e
quatro horas; acesso a outro banco e a. fede compartilhada: fomecimcnto de saldo, extrato e demais infotrnaçêes
relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - missão, rccmiss o, alteração, cessão. substituição. cancelamento e registro de contrato de
crédito; estudo. análise e avaliação de operações de crédito; emissão. concessão, alteração ou contratação de aval,
fiança, anuê da c ·on••êneres; serviços relativos a abertura de. crédito, para quaisquer rns.

15.O9 - rre nda 111cnto mercan ti I (Ieas ing) de qu aisq uer bens, indu ive cessão de direítos c ob. ígações,
substit uição de garantia. alteração, cuncelameueo c. reg;~lT{) de contrate, e demais serviço relacionados :1.0
arrendar tento rnercanul (lca lng).

15.10 - Ser íços relacionado a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de lÍlulos quaisquer,
de contas ot carnês, de câmbio, de tributos e por onta de terceiros, inclusive os e etuados por melo elerrônlco,
autom ti O ou por m quinas de atendimento: fornecimento. de posição de cobrança, recebimento Ou pagamento;
emi ão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

15.l1 - Devolução de UI los, protesto de títulos. susta ao de protesto, manate rção de rírulos,
reapresentação de títulos. c demais serviços eles relacionados

l.'l.•2 - C stódiu em geral, inclusiv de d ulos e valores mobiliários.
15. LI - erviços relacionado a operaçõe de câmbio em ger-al. edição, ai ler ção, prorroga ão,

cancelamo [O e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exponação ou de crédito; cobranç Ou depósito
no exterior; emissão. fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência.
cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garannas recebidas; envio e
rec blrnento de mensagens em geral relacionadas a operações de cârnbío,
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15.14 - Pornecimeruo, emíssão, reemissão, renovação e manutenção te canao magnético, cartão de
crédito, cartão de d 'bito cartão alário e congêneres,

15.15 - Compensação de cheque e títulos quaisquer; serviços relacionados a depõ: ito, in .luslvc depósito
,dcnlifi ado, a aque de conta quaisquer, por qualquer meio ou processo. inclusive em terminais eletrôni o e de
atendirnent

15.16 - Emis 0, reemissão, Iiquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagam mto, ordcn
de crédit e sirnilares, por qualquer melo 0:1.1 processo; serviços relacionados ~l transfer nela de valores, dados,
fundos, pagamentos e sirnilare , inclusive entre comas em geral.

I. .17 - Emissão. fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposiç (I de cheques quaísquer,
avul so Ou por talão.

I· ..18 - Serviços r, lacionado a crédito imobifiãrio, avaliação e vi 'fOria de imóvel Oll obra, análise técnica
c jurídica. e Issão, re missão, altera fio, transferência e renegociação de contrato, emissão c reernlssão do termo de
quitução e demais erviços reta ionados a crédito imobiliário.

16 - Serv iços de tran porte de natureza munici pa L
16.01 - Servi O de transporte de natureza municipal.

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil. comercial e congêneres,
17.01 - Assessoria OL! consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise,

exame, pesquisa. coleta, compilação e fornecimento de dados c informações de qualquer natureza, inclusive adastro
e simi lares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral. resposta audível. redação,
edição, inl rpreraçãu, revisão, traduç 0, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.0 - Planejamento, coordenaç o, programação ou organização técnic-a, financeira ou administrativa.
17.M - Reerut rnento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra,
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra. me-smo em caráter temporário, inclusive de e pregados ou

rrabalhadore , avulsos ou temporários. contratados pelo prestador de serviço.
17.(}ti - Propaganda e publicidade. ~ncl sive promoção de vendas, planejamento de campanhas Ou

sistema ele p biicidade, etaboraçãc de desenhos, textos e demais material publicitários.
17.07 - F anquia (franchl iug).
[7.08 - Perícias. I udo ,e .ames técnico e análises técnicas.
17.09 - Planeja ento, organização e administra ão de feiras, exposições congressos c congêneres.
17.10 - Organização de f stas ~ recepções: bllfê (excero O fornecimento de alimentação e bebidas, que

fi a sujeito ao ICMS).
17. 11 - dm inistraç lo em gero I, incl usi vede bens e negócios de tercei ros,
17.12 - Leilão e congêneres.
17.13 - Advocacia.
17. 14 - A rbrtragern de qual q LIer espéc le, inc Iusive jlU dica.
1.7.15 -Auditorii~.
17.16 - Anállse de Organização e Métodos.
17.17 - A ária e célculos técnicos de qualquer neiore a.
17.18 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.19 - Consultoria e assessoria e onômica OL! financeira.
17.20 - Estatf rica.
17.21 - Cob rança em gerai.
n.22 - Assessoria, análise. avaliaç o. atendimento. consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de

,,,fOr ma õcs, adrnluistração de COIH'-' a receber ou !l pagirr e em geral, relacionados a operações de at rrização
(factori n.g).

17.23 - Apresentação de palestras, conferências. seminãrios e congêneres,

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros: inspeção e avaliaç o de riscos
para coocnur de contratos de seguros; prevenção e gerência de ri "c;OSseguráveis e congêneres,

! .0 I - Serviços de reg ilaçâo de sinistros vinculados a contrato de seguros: inspeção e avalíação de
risco. paro cobcrt ra de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres,

I 9 - Servjço de distribui ao e venda de bilhetes e demais produto de loteria, bingos, cartões, pules ou
cupons de apo aas, soneícs, prêmios, indu ·i\·e os decorrentes de títulos de capltalização e congêncr .

19.m - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingo .. cartões, pules
ou CUpOIlSde apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de cspitaüzação c' ongêneres,
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20 - Serviços portuários, aerupottuári os, ferroportuários. de terminais rodoviãrics, ferroviários e
metroviários, .

20 Ol - erviços portuários. ferroportuãrios, utilização de porto, movim ntação de passageiros reboque
de en barcaçôes, r-ebocador escoteiro, atracação, desatracação, erviços de praticagem. capatazia, arrnazenagen de
qu alquer tureza serv iços accssóri os , mov ime 11WlÇão ele mercadorias, serv iços dc apoio marüaue, de
movimentação ao largo, serviços de armadores. estlva conferência, logística e congêneres,

20_02 - cr v içcsaeroporruãnos, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de
qual q li. r natu rez , ca patazi , movimenta no de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, erv iços cessõsios.
mo v irnentação de mercadorias. logística e congêneres,

20-0;; - erviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros,
mercado ias, indu ive suas operações. logística e congêneres,

21 - Serviços de registros publicas, cartorános e notariais.
21.01 - Serviços de regi rros públi os. cartorários e notariais,

22 - Serviços de exploração de rodovia.
22_0.1 - erviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários

'envolvendo execução de serviçosde conservação, manutenção. melhoramentos para adequação de capacidade e
segurança de trânsito. operação, rnoruroraçâo, as i. tência 30S usuàrios e OUtros serviços definidos em contratos, atos
de c ncessão ou de permissão ou em normas oficiais.

23 - Serviços de programação e comunica ão visual, d enho ind rstrial e congêneres,
2 .0 I.- Serviço. de programação e comunicação visual. desenho industrial e congêneres.

24 - Serviços de chaveiros, confecção, de carimbos. placas sinalização visual, baaners, adesivos e
congêneres,

24_01 - erviços de chaveiros. confecção de carimbos, placas, sinalização visual, baoners, adesivos c
congêneres,

25 - Serviços tunerãrios.
25.0 I - Funerais, inclusi ve fomecirncnto de caixão, urna ou esqui es: aluguel de capela; transporte do

corpo ced vérico: fornecimento de flores, coroa e outro paramentos: desembaraço. de certidão de óbito,
fornecimento de véu, essa e outros adornos; ernbalsarneato, embelezamento, conservação ou re tauraçao de
cadáveres.

25.02 - Cremação de corpos e panes de corpos cadavéricos,
2 _03 - Planos ou convênio funerários.
25.04 - Manutenção e COi servação de jazigos e cemitério.

'26 - Serviç S de coleta, rer es fi OIJ entrega de corrcspondê das, documentos, objetos, cns ou valor' .
inclu ive pel s correios e suas agências franqueada!;; l"OurriCl' e congêneres.

26.0 I. - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens Oll

valores, i CIli sive pel os correios e SIl as agências franq ucadas ~courríer e congêneres,

27 - Serviços de assistência social,
27.01 - Serviços de assistência social,

28"- erviços de avatlação de. bens e serviços de qualquer natureza,
2 .0 l - Serviços de. avaliaç o de bens c serviços de qualquer na ureza,

29 - S rviços de biblioteconomia.
29_01 - Serviços de. biblioteconomia.

30 - 'erviços de biologia, biotecnologla e qufmica.
30,01 - Serviços de biologia, biotecnotogia e química.

31 - Serviços técnicos em edificações. eletrônica. cletrotécnica, mecânica, telecomunicações e
congêneres.

31 Ol - Serviços técnicos em edí tícações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica. telecomunicações 'c
congêneres.

32 - Serv iças de desen hos téc nícos.
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32_01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Scrviç s de de embaraçoaduaneiro. comissários, despachantes e ongênere .
3.0] - er •••lços de desembaraço aduaneiro. comissários, despachantes e CO gêncre .

34 - •ervi os de inve tígaçôes particulares detetiv es c congêneres.
34.0 I - Serviços de investigações particulares. dererives e congênere.

3:5 - Serviços de reportagem, asse. sori a de imprensa. jornaíismo e relações pübl icas.
35.01 - erviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornaíismo e relações plibli.eas_

36 - Serviços de meteorologia.
tiO1 - SeI iços de meteorología.

37 - Serviços de artista. atletas. modelos e manequins,
7.01 - Serviços de arti tas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia,
38. O1 - S crviços de m useoíoe ia.

39 - Serviços de ounvesaria e lapidação.
39.0 I - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material fOI' fornecido pelo tomador do ser v i o}.

4O- Servi çus r-eIat ivos a obras de arte sob encomenda,
40.01 - Obras de arte ob encomenda.
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TABELA 11

ITEM Base d Calculo da Prestação de Ser"i~ sob a Forma de Trabalho VALOR -.:M
Pe ..(lal do Próprio Contribuinte •des ervíços constantes da Lista de U. f.R

Serviços Valor mensal
OU) l Nlvel Superior 18.00
01.02 Nível Médio 9,00
01,03 Sem gllalificaç50 6;00
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ANExo-rv

TABEtA -t

TAR 'LA r RA COBRANÇA DA TAXA DE JCENÇA REI ATIVA
LOCALIZAÇÃO

ITEM TIPO DE ESTABELECIMEN'ro VALOR EM
V.M.R

01 INDUSTRIAS
01.01 Até 100 ro2 2,00
0102 De lO! a 200 m'l 3,00
OL03 De 201 a 300 m~ 4,00
O!.O4 De 3Ola 500 1112 5.00
01.05 Acima de 500 m~ 800

02 COMERCIO E SUPER!\>tERCADOSEl\'1 GERA.L
02.0 I B ar e Restaurante, por ml (mínimo 20 m1). 0,05
02.02 Farmácia, drogarias, perfuma 'ias, relojoarias e joalheiras. r.,..p (mínimo 20

m2) (}1O
02.03 Q alqucr outro ramo de atividade comercial nrio onsranre neste item,

inclusrve armazéns e unidades de armazenagens, por rn2.(mínirno 20 rn~J 0,05

03 Estabelecimeutos Bancários; de Crédito, Financiamento E
tn vestimento, 50,00

03.01 Caixa Eletrônico (posto avançado) 5;00

04 Hotéis. Motéis, Pensões c Similares.
U4.01 Ale IO quartos 3,00
04.02 De Il a 20 quartos 4,00
04,03 Mai s de 20~qu anos 6,00

05 Representantes Comerciais Auiônoulos" Corretores, Despael antes,
Á2entes e Prepostos em Gera] - Pessoa Física. 2,00

06 TRANSPORT ADORES (Pessoa Ffsica OYJ Juridk~ - pOI" \'eículo
06.01 Ônibus e Caminhões 4.00
06.02 _Utilitários veículos e táxi. 2,00
06.03 Moto-taxi 1.50

07 I>ROFISSIONA1S AUTONOMOS (não incluídos em outroitem desta
lista) - Pessoa Física

07.01 Nível Superior 3,00
07.02 Nível Médio 2;00
07.03 Sem qualificação 1.00

08 CASA DE LOTERIAS E JOGOS 3,00

09 OFICINAS DE CONSERTOS EM GERAL, Por mio

09.01 Até 10 mi lIDO
09.02 > 10 a 20 m2 2,00
09.03 > 20 a 75 m2 3,00

10 POSTO DE SERVIÇO PARA VEICULOS (Lavagem. Lubrificação, 2,00
borrac hari as e si miIares 'r.

JTEM TIPO D.E.ESTADELECIMENTO VALOR EM
U.M.R

11 POSTO DE VENDAS DE COM.RUSnVEIS. por bomba. 3,00

12 DEPÓSITO nE INFLAMA vurs, EXPLOSI'VOS E SIMILARES. 200
r"c:f~irurll M~ ••lclpa] de TII~o Vriij!:/) Q

Praça ll.d(l Dumon t. S •Centro
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNl:CÍPIO DE TASSO FRAGOSO
ITEM TIPO llE ESTAHELECIMJ;:NTO VAI.OREM

UM.R
13 BARBLARIAS E SALOES Dl: BELEZA. ~,CIO

14 ENSlNO DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA, por sala de aula
{mínimo dUDS salas). 0,50

1:5 LABORATORIO DE ANÁLISE CLtNICA 3,00

16 DJVERSOES PUBLICAS
16.01 Danceteria~ boates, clube de shows e similares. 3,00
16.02 Bilhares e quaisquer outros ionos, por mesa. 1,'00
16.03 Rodeio, Vaquejadas, Circo e parques de diversões, por dia. 05

17 CONSTRUI ORAS, EMPREITE1RAS, INCORPORADORAS. AI.l 5
f LUl ciol1 ários, .1,00

17m Acima de S funcionários. 4,00

18 ARMAZE]\,] DEPOSITOS~ GERAL (Por tn1)
llWI Até 50 m1 1,00
1&.02 De SI a 150 m? 2,00
18.03 De 15 La SOOm1 4,00
ISO~ De 50 I a I. (jOOm2 10,00
18.05 De L.OOI iI I ,500m~ 20.00
18.06 Acima de 1.500m2 25.00
19 AGROPECUARIA

21.01 Até 10 em pre gados ~.OO
21.02 De 11 a 30 emp!'egados 1O,OQ
21.03 De 31 a 500 empregados 13,00
21.04 Acima de 50 empregados 1600

22 Demais Atividade Su.jeita a Licença. de Localização e Funcíonamenro
não Con tantes nesta Tabela

3,00
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TABELA· TI

COBR NÇA DA TAXA DE LlC NÇ.f\ VlGILANCIA S NIT lU

ITEM rrro [)E ESTA B [·LECIMENTO VALORI':M VA]JOREM
Ul\'IR UMR

Inicial Renevacão
OI Açougue m1 (mínimo 20 m2). 0,06 0,04
n2 Academ ias mO: (rníni mo 20 m2). 0,05 0,03
03 A rmazéns tn1 (mínimo 20 ro2). 01"2 0.07
04 Ambulantes por dia (mínimo 0'3 dias). 0,2.0 0,11
05 Bar e Resraurarue, por m2 {mínimo 20 11l~). 0,06 0.04
06 Barbearias, salões de beleza e Cosméticos, Por cadeira. 1.00 0,60
07 Casas Veterinárias m' (mínimo 20 m2). 0.05 0,03
0& Consulrórios/Clinica si internação. m~(mínimo 20 rn-). 0.09 0,05
09 Clubes! Danceterías/Boates m2 ~mínllflo 20 m2~, 0,06 0.04
10 Depósitos de Bebidas m"2 (mínimo 20 m2), 0.05 O,t13
11 Depósitos de Agroróxicos e Fernlrzantes !TIl (rnfnirno 2U m"2). 0,06 O,D4
12 farmácia. drogarias .•perfumarias. m1 (mínimo 20 012) 0,]5 0;0&
13 Farmácia de Manipulação m~ (mínimo 20 1f12). 0.07 0,04
14 Hotéis, Motéis. Pensõ e Similares, Por quarto, (mínimo 05 0,22 0.12

quartos)
15 lndústrias por rn2 (mínimo 20 m~). 0;05 003
16 Laborarório de Análise Clínica m2 (iTIíflimo 20 m2). O;(}() 0,05
17 Lanchonete rn2 (mínimo 20 m2). 005 O.Q3
18 Mercearias 1111(mCnimo 20 m2)., 0,65 0,03
19 Oucas m2 (mínimo 20 m2). 0,07 0,04
20 Posto de Lavagem. {Lubrificação. borracharias e similares), m2 0,07 0,04

(mínimo:201111).
21 Padarias, Sorv terias. Confeita ia e Pizzarias. m2 (mínimo 20 0,05 0,03

rn2).
22 Protético m2 (mlnlmo 20 rnl). 0,05 0.D3
23 Supermercado m2 (mínimo 20 m2). 0,15 0,08
24 Demais atividade sujeita a licenç Sanitária não constante 0.05 0,ü3

nesta tabela por IllZ. (mínimo 20 rnl)

'TABELA IH
CORRAÇA DA TAXA DE ÜC.E~ ÇA RELATIVA Ao EXFCUÇÃO

DE OBRAS, ARRUAMi':N'fOS F:LOTEAMENTOS.

ITEM TIPO V ALO H: F:T'",r
lJ.M.R

01 CONSTRUÇAO A por m~ de ál."'eaconstrufda
0.1.01 Edificação até dois pavimentos O,OJO
01,02 Edi ficação com ma is de do is pav imentes 0,025
01.03 Dependênclas em prédios residenciais 0.010
01.04 Denendências em quaisquer outros orédios 0,010
01.05 Galpões 0.011

02 Reconstrueões, Reforrnnse Reeares, Dor m2, 0.010

f'reteiht Munícipnl de T•.•s o Ft"Jíj!ClSB
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TABELA IV
FlSC UZ ç O DE OCUPAÇÃO E DE PERM NÊNCIA .EM ÀRE ,S.

EM VIAS E El\'1 LOGRADO- ROS PÚBLICOS.

JTEM TIPO VALOR EM
UMn

A base de cálculo da taxa será der rminada em função da natureza, da atlvidade e da finalidade de utilização do
imóvel. equipamento, utensüio, velculos e ou Qualquer OUtro obje-to:

Vendas Ambulantes
OI A III bul antes (mí [li mo 5 di as)
OJ.01 Por dia 0,.08
01.02 Por mês 1,00
01.03 Por <'11110 2,00

02 VEÍCULOS
02,01 Carros dc passeio 2,00
02.02 Caminhões e ônibus 4,00
02.03 Outros veículos não relacionados acima 2,00

03 Demais Pessoas que Ocupem Arca em Terreno ou Vias e Logradouro"
Públicos(Vencla Externa)

03.01 Por dia 1,50
03.02 Por mês 3.00
03.03 Po~ano 5,00

04 Outros não cs pcci ficados antetiorme nre
04.0J Bancas de jornal 'c revistas: por banca, por exercício Ot1 fracão, 1,000
04.02 Porte ou similares: por unidade. por exercício ou fração. 0.50
G4 03 Orelhões. cabinas de retefonia ou imilares: por unidade. por exercício ou 0,30

funç1io.
04.04 Caixas postais ou similares: por unidade. !XlI' exercício nu fração. O,3D
0405 Tampas de Bueiro. ralos de e goro ou similares: por unidade. por exercício 0,30

ou fração.
04.06 Guichês de vendas diversas ou similares: por unidade, por mês ou fração, 0,60
04.07 Por Hidrômetro por mês ou fração. 0.30

TA8ELA V
FI CALlZAÇ..iO PARA UTILIZAÇ.~O, PASSAGEM, I':m: r'ERMAN~NCIA NO SU8S0LO E NO

ESPAÇO AÉREO EM ÁREAS, liM TAS,E LOGRADOLROS }>(RLICOS.

1 - PARA COLOCAÇAO MONTAGE.l\'l,lNSTALAÇA.Q E IMPLA'fAÇAO:
TFUP"" O.OO1S x Ur-.-1R X ARfA
Onde:
ÁR EA '" Supedrcie total da obra em 1111

2- PARAUTlllZAÇAO.I)ASSAGEM E PERMANENCIA;
2,1 - Par' doto ec nduro crn até 10 00.0030 UMR por metro linear de linha de dutos ou condutos
em (d z entlrnetros) de diâmetro; implantados, independente de quantid ele de subcnndutos exi tentes,

por mês,

2.2 - Para duto e conduros com 0,0030 U1v1Rpor melro linear de linha de dutos ou condutos
di~metfO superior a 10 em (dez. implanlado , independente da quantidade de subcondutos exlsrenees,
centfrnetros): por mês, ruas na proporção da eção transversal do dut.o ou do

conduto, aplicando.~c a seguinte fónnula:

"n:/' Itlll'll Munldpa'l de Tasso Fmgoso
l'rllç::>S utn Dumont, SN - Cem ro
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TABELA VI
COBRANÇA DA TAXt\ .DES~RVIÇOS "Ú8LlCU~

ITE:/I;'] TIPO VALOR EM
UMR

01 Limpeza publica, por metro linear d te tada do terreno consrru ído ou nao,
por ano, 0.0180

02 Coleta de lixo. por metro linear de testada do terreno construído ou não, 0.0600
por ano.

TABELA VII
COBRANÇA DA TAXA. RELATIVA AO ABATE DE ANIJVJAIS

IT!EM TIPO DE ANIMAL VALOR EM
UMR

'OI BOVINO, BUBAUNOS OU VA:CUl\'l, Por cabeça, 0,500
02 OUTROS. por cabeças. 0150

Ti\UI;:LA Vnl
TABELA DE TAXAS, EMOLUl\'IENTOS c SF:RVIÇOS DIVERSOS.

ITEM TIPO VALOR EM
UMR

OI Taxa Abertura de vala p! Canal izacão de Agua (Asfalto) m2 1,00
02 Taxa Abertura de vala pi Canalização de Agua (Calçamento) m~ 1.00
03 Taxa Abertura de Covas 1.00
04 Taxa de Limpeza de emulhos - por mJ 0.30
OS Taxa de habite-se 0,015
06 Taxa de emissão de Transferência Titulo Aforamento 0,6{)
07 Taxa de emissão 20 via titulo Aforamento 0,60
08 Taxa de Expediente 0,30

PrdeU Urn MU'li~i"rd fI Ta:. n iFr31:0Sn
Pr:li"~ Santo D~ lTlonl, SN . Centro
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